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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.769/2000.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: DR. LEONARDO KACELNIK 
: ANTÔNIO PAULO SANTANA PAIVA 
: DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.770/2000.8 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. CARMEN GLÓRIA DE MORAES 
MÉDROS
ARLINDO JOSÉ DE SANTANA 
DRA. ADRIANA COSTA PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência de for
mação do instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição 
de agravo com todas as peças necessárias para o julgamento imediato 
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICA
ÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças obrigatórias à formação do 
instrumento não autenticadas. Em se tratando de documentos dis
tintos, ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças 
e para o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência 
destes documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob 
pena dc serem acoimados dc inautênticos, rios termos do inciso IX da 
IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.771/2000.1 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ALITALIA - LINEE AEREE ITALIANE 
S.P.A.
DR. NEY PATARO PACOBAHYBA 
ALZENIRA BELCHIOR DOS SANTOS 
DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-626.772/2000.5 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
: JOSÉ CARLOS COUTINHO 
: DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.774/2000.2 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PIRME S.A. CORRETORA DE CÂMBIO
E VALORES E OUTRO
DRA. JOYCE CARDIM
PAULO SÉRGIO DE SOUZA BARCEL-
LOS
DR. SILMAR CAVALIERI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agrava 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido. .) i . . .

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.775/2000.6 - TRT DA 1* RE- PROCESSO
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL- RELATOR
LO FILHO (CONVOCADO)
VIAÇÃO MAUÁ LTDA. AGRAVANTE
DR. LUIZ ARMANDO PEIXOTO GAR- ADVOGADO
CIA JUSTO AGRAVADO
NATANAIL MORAES
DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR ADVOGADO

AIRR-627.424/2000.0 - TRT DA 20" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
ANTÔNIO MENDONÇA GONÇALVES 
DE OLIVEIRA
DR. WALLACE SOARES CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Depósito 
recursal. A Lei exige um depósito para cada recurso. O depósito 
integral a cada novo recurso só não será exigido se já  depositada a 
quantia total da condenação estimada ou se a soma dos limites pre
vistos para os recursos for superior à condenação arbitrada, exigindo
se, neste último caso, a complementação até atingir o total da con
denação. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-626.778/2000.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ZENILDO GONÇALVES MOURA 
: DRA. MÔNICA CARVALHO DE 

AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. IN CISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento hão autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças c para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.780/2000.2 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE 
JANEIRO
DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
JOSIMAR DA SILVA ARAÚJO 
DR. ROGÉRIO PORTELLA PAIM 
SOCIEDADE SÃO DIMAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. 
INCISO X I DA IN 06/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos, 
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência destes
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso XI da IN 
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.782/2000.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MARCUS LUCHESI DA SILVA 
DR. WELLOS ALVES DA SILVA 
SOUZA CRUZ S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição dc agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo dc Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peças obrigatórias à 
formação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-627.399/2000.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ALFREDO RAMALHO ISSA 
DRA. SÍLVIA REGINA DA SILVA COS
TA
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Irregularidade de representação. Violação de dispositivos 
legal e constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.425/2000.3 - TRT DA 20" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO 
: GIVALDO MACEDO DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.427/2000.0 - T R T  DA 20" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
: DR. ADAIR RODRIGUES C. JÚNIOR 
: JO SÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
: DR. EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-627.429/2000.8 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: HONORINA ERLING DE CASSER 
: DRA. GISELE PRZIBILSKI BARRETO 

CAMPOS
: BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. DANTE ROSSI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-627.435/20OO.8 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
DOMINGOS ANTÔNIO PEGORARO 
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Irregularidade de representação. Recurso em que sc não
impugnam os fundamentos do despacho agravado. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.532/2000.2 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO 

JÁCOMO
: SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA 
: DR- RONNY ANDRÉ RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Traslado de acór
dão destituído de qualquer assinatura é imprestável como paradigma 
jurisprudencial para ensejar o acolhimento de recurso de revista, mor
mente quando ausente ainda a data de sua publicação. Agravo des
provido.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. A decisão que apreciara, ainda que de forma sucinta o pedido 
sucessivo formulado pela parte, não importa em violação ao princípio 
processual consubstanciado no § 2° do art. 515 do CPC, porquanto 
devolvida ao Tribunal e efetivamente analisada a questão suscitada e 
discutida pelo agravante, frise-se, mesmo que em restrita fundamen
tação. Inocorrência de violação ao dispositivo invocado. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.533/2000.6 - T R T  DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BERNARDO ELIAS ALBERNAZ 
: DRA. FLORENCE SOARES SILVA 
: TECNOMECÂNICA S/A 
: DR. EDSON JOSÉ DE BARCELLOS
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo,
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

A IR R-627.S41/2000.3 - TRT DA 18“ R E
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHIL1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
HOSPITAL EVANGELICO GOIANO 
S.A.
DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA MAL
TA
HÉLIO DA COSTA GONDIM 
DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Peças obrigatórias à for
mação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

: AIRR-627.543/2000.0 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: REDE INFORMÁTICA LTDA.
: DR. JO SÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN

TOS
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-627.544/2000.4 - T R T  DA 18“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
IRÔN ANTÔNIO MARQUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

: AIRR-627.590/2000.2 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: JONATHAS JOSÉ RODRIGUES TO

RALLES E OUTROS
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Processando-se a execução em sintonia com 
os comandos da decisão exeqüenda, não há falar em ofensa à coisa 
julgada, o que pulveriza a arguição de infringência ao artigo 5°, inciso 
XXXVI. da Constituição Federal, apontado como suporte à trajetória 
do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.591/2000.6 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
- LO FILHO (CONVOCADO)
: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIO CAIRUGA E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO FACCIN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. So
mente a violação direta a dispositivo constitucional ensejaria Recurso 
de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição. Incidência 
do Enunciado n° 266/TST e do § 2° do art. 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

: AIR R-627.594/2000.7 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CRISTIANE SANTOS FAGUNDES 
: DR. MARCELO ABBUD 
: PROCERGS - COMPANHIA DE PRO

CESSAMENTO DE DADOS DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como. as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para ojulgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o nao conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5“ e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.595/2000.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: J& K INDÚSTRIA, COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES DE TECIDOS E OU
TRA

: DRA. MARIA APARECIDA CRUZ DE 
OLIVEIRA

: ARNO DISIDÉRIO GAZZANA 
: DR. REGINALD D. H. FELKER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento dc agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para ojulgamento dô recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o nao conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com á redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.597/2000.8 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU
TOS ALIMENTÍCIOS DELLA NONA 
LTDA.

: DR. CARLOS CÂNDIDO 
: SÉRGIO CHIAPETTI DA SILVA 
: DR. LUCIANO DAL-FORNO RODRI

GUES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição dc agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.598/200Ü. 1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
ELIEZER VITORINO DOS SANTOS 
DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.602/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
OPP POLIETILENOS S.A.
DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO 
JOSÉ ZIVIANI
DR. URIEL CARLOS ALEIXO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: A IRR-627.605/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FLORA MARIA BATTISTINI 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
: BANIÍBOSTON, N.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-627.609/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LT
DA.

: DRA. ADRIANA CRISTINA Dl G1RO
LAMO MOREIRA

: HERMINDA ISLAS DE ARAÚJO FER
RI

: DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5“ e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.737/2000.1 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: JOSÉ SÉRGIO BORDIN 
: DR. LÉRCIO DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO 
DE SUCESSÃO DE EM PRESA S. Violação constitucional não de
monstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-627.738/2000.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOSÉ ROBERTO PADILHA 
JOÃO CARLOS RAFAEL 
DRA. TELMA ELIANA FERNANDES 
DE CASTRO VILLAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. En
tidade de direito público que explora atividade econômica. Pro
cedimento executório não-privilegiado. Inexistência dc ofensa direta a 
dispositivo constitucional. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-627.739/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CHOCOLATE PRINK LTDA.
DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA 
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-627.740/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CHOCOLATE PRINK LTDA.
DR. JO SÉ BARRETO COIMBRA 
AILDA NUNES DOS SANTOS FERREI
RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não. se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-627.741/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON 
TIJO
DEVARLEY NOVAES 
DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO 
DE SUCESSÃO DE EM PRESA S. Violação constitucional não de
monstrada. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-627.786/2000.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO

TO
: GILBERTO DE ARAÚJO CORRÊA 
: DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à sua regular formação e daquelas 
necessárias para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do pa
rágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.800/2000.8 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TONY ROBERTO PORTO & CIA. LT
DA.

: DR. ROGÉRIO LUÍS PANKRATZ 
: JOSÉ ADA1R ANTUNES 
: DR. EDSON JOSÉ REBELLO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável cie frontal 
violação a texto da Carta Magna autoriza a veieulação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista 
(896, parágrafo 2", da CLT e  Enunciado 266/TST). Mera hipótese de 
violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso jurispru
dencial não são suporte à admissibilidade do citado recurso. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.802/2000.5 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: M. REIS & CIA. LTDA.
: DR. CHARLES P. ZIMMERMANN 
: MOACIR MAT1AS DE CARVALHO 
: DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhc-
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.803/2000.9 - T R T  DA 12" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

: DR. DANILO LINHARES COSTA 
: MILTON CHAVES FURTADO 
: DR. SILVIO JULIANO LUCHI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento.- Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-627.804/2000.2 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS 
PALHOÇA S.A.

: DR. ADRIANO ZANOTTO 
: MIGUEL ARCANJO DA SILVA (ESPÓ

LIO DE)
: DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Depósito 
recursal. A Lei exige um depósito para cada recurso. O depósito 
integral a cada novo recurso só não será exigido se já  depositada a 
quantia total da condenação estimada ou se a soma dos limites pre
vistos para os recursos for superior à condenação arbitrada, exigindo
se, neste último caso, a complementação até atingir o total da con
denação. Deficiência de formação do instrumento de agravo. A au
sência de instrução da petição de agravo com todas as peças ne
cessárias para o julgamento imediato do Recurso de Revista, caso 
provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.805/2000.6 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: EDVALDO DE AGUIAR LEANDRO 
: DR. RUD GONÇALVES DOS SANTOS 

E SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N° 
218 DO TST. I NCABÍVEL RECURSO DE REVISTA CONTRA 
ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INS
TRUMENTO. A PLICAÇÃO do caput do a RTIGO 896 da CLT. 
Incidência do Enunciado n ° 2 18 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-646.642/2000.0 - TRT DA 24a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GUILHERME ANTÔNIO BATISTO
TI
ANAILOR TOSTA DE LIMA 
DR. GILBERTO DOMINGOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatorio de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-648.353/2000.5 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DRA. ANA LÚCIA SAUGO

AGRAVADO JAMES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO DR. ODAIR AUGUSTO NISTA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatorio de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-648.996/2000.7 - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 

: DARCI DE LIMA
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatorio de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-324.778/1996.7 - TRT DA 12" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: WALTON LEO PEREIRA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CARGO EM  COM ISSÃO. REVERSÃO. A manuten
ção dq pagamento da gratificação de função após o afastamento do 
cargo de confiança sem justo motivo só alcança aquele empregado 
que a percebeu por dez anos ou mais. Orientação jurisprudencial n° 
45/SDI. Inteligência do Enunciado n° 333 do TST. Revista não co
nhecida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-329.767/1996.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BRAMIMEX - BRASILEIRA DE MÁR

MORE EXPORTADORA S.A.
: DR. LUIZ CARLOS LOPES BRANDÃO 
: SIN DOS TRABALHADORES NAS IN

DÚSTRIAS DE MÁRMORE, GRANITO 
E CALCÁRIO DO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO

: DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres
supostos a que alude o art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os 
embargos declaratórios.

PRO CESSO  : RR-347.668/1997.1 - T R T  DA 8" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

Redator designa
do : Min. Ronaldo Lopes Leal

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: JACOB RAFAEL SOARES 
: DR. EMANUEL O. DE ALMEIDA FI

LHO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen, relator. Requereu juntada de justificativa de voto 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. REDUÇÃO. D IFE
RENÇAS SA LARIAIS. Não configura lesão ao direito do traba
lhador a redução do percentual atribuído a função de confiança, quan
do, no mesmo ato, se concede majoração salarial expressiva a todos 
os empregados. Nesse caso, a redução da função comissionada é 
compensada pelo aumento do salário-base, de sorte que o empregado 
passa a perceber remuneração maior que antes.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-RR-352.588/1997.0 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA 
: DR. ALMIR HOFFMANN 
: LEVY SANTIAGO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios opos
tos pelo reclamante e pela reclamada.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: R R-353.5I6/I997.8 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOSÉ MARIA DE ALMEIDA RAEDER 
: DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: NORMA INTERNA. SENTENÇA NORMATIVA. 
CONFLITO. O interesse individual não pode sobrepor-se ao co
letivo. O dissídio coletivo contém pretensões de um grupo, cole
tividade ou categoria profissional de trabalhadores, sem distinção dos 
membros que a compõem. Recurso dc revista desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

RR-357.258/I997.2 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ISABEL WERNER DA SILVA 
DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 
MORAES
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DRA. CLÁUDIA MEIRA MEYER DE 
MOURA NEVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CON
TRATO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. Não se co
nhece de recurso de revista por meio do qual a parte se insurge contra 
decisão regional que reconhece a nulidade da contratação de tra
balhador sem a realização prévia de concurso público, em ofensa ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, e cujo entendimento 
está em consonância com a iterativa jurisprudência desta corte. Apli
cação do Enunciado n° 333 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: RR-357.595/1997.6 - T R T  DA 9" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOÃO FREDERICO SCHUARTZ 
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à nu
lidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a nulidade da contratação, restabelecer a sentença de 1° grau, 
no particular.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
EFEITO S. Na hipótese, o servidor temporário contratado exerce fun
ção pública desvinculada de emprego ou cargo público, uma vez que, 
ainda que importante, exige pouca qualificação técnica, motivo por 
que sua investidura nesta função não afronta o disposto no art, 37, II, 
da Constituição Federal. Revista parcialmente conhecida e pro
vida.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-358.679/1997.3 - TRT DA 11a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MADEIRAS TROPICAIS LTDA.
: DR. FRANCISCO CAPUTO NETO 
: IVONY MARTINS BRAGA 
: DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os declaratorios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-3S8.881/1997.0 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. FRANCISCO JOSÉ DE ARRUDA 

COELHO
: CLEUSA MARIA FERREIRA REIS E 

OUTROS
: DR. GLAYDDES MARIA SINDEAUX 

ESMERALDO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus 
da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 - PLANO B R E SSER . A
ADIN n° 694-1, do Supremo Tribunal Federal, de 11/3/94, declarou 
inconstitucional o reajuste salarial pelo i r c  de junho de 1987, por 
entender inexistente o direito adquirido quando da edição do Decreto
Lei n° 2.335/87, razão pela qual foi cancelado o Enunciado n“ 316 do 
TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-363.076/1997.5 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - GERASUL 
: DR. JOSÉ MOACIR SCHMIDT

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para, 
sanando as omissões detectadas, prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Decisão que su 
gere omissões merece esclarecimentos para que se alcance a plena 
prestação jurisdicional. Embargos declaratorios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADA

RR-463.293/1998.0 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MACHADO
ADAILTON TOMAZ DA SILVA E OU
TROS
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAR
REIRA ALVIM

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista quanto ao IPC de 
junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989, com apoio na alínea "a” 
do art. 896 da CLT, e URP de abril e maio de 1988, com apoio na 
alínea "c" do art. 896 da CLT, e, no mérito, quanto ao IPC de junho 
de 1987 e URP de fevereiro de 1989, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes das 
aludidas parcelas e reflexos; quanto à URP de abril e maio de 1988, 
dar-lhe provimento parcial para reconhecer a existência de direito 
adquirido apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. A ADIN n° 694-1 do Su-
premo Tribunal Federal, de 11/3/94, declarou ser inconstitucional o 
reajuste salarial pelo IPC de junho de 1987, por entender inexistir o 
direito adquirido quando da edição do Decreto-Lei n° 2.335/87, razão 
pela qual foi cancelado o Enunciado n° 316 do TST. URP DE F E 
V EREIRO  DE 1989. A repetição de julgados, reconhecendo o di
reito adquirido dos trabalhadores ao reajuste relativo à URP de fe
vereiro de 1989, induziu o Tribunal Superior do Trabalho a sumular 
a matéria na forma do Enunciado n° 317. a qual, entretanto, não foi 
confirmada pelo STF, que reconheceu a legitimidade da supressão do 
pagamento do respectivo percentual, em face do advento da Lei n" 
7.730/89 ter sido anterior ao início do mês de fevereiro de 1989, 
circunstância que afastaria a hipótese de retroação da norma. O res
peito aos pronunciamentos da Corte Suprema, intérprete maior dos 
dispositivos constitucionais, levou o Tribunal Superior do Trabalho a 
cancelar o referido Enunciado n° 317 e a observar a mesma diretriz 
interpretativa na análise da matéria. URPs DE A BRIL E MAIO DE 
1988. A jurisprudência desta corte entende que existe direito ad
quirido apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,1-9% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o sa
lário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data 
do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Revista co
nhecida e parcialmente provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

K.D-RR-499.396/1998.6 - T R T  DA 20" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
CARLOS AUGUSTO DE JESUS 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO

ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando erro material, dar-lhes efeito modificativo para que conste a 
seguinte redação da parte dispositiva do Acórdão de fls. 416/419; 
"ACORDAM os Ministros da Ia Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o Acórdão regional de fls. 366/370, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que profira 
novo julgamento dos embargos declaratórios do reclamante, apre
ciando todas as razões do apelo, como entender de direito.” 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. Existindo no acórdão erro material cuja correção implica 
alteração do julgado, os embargos de declaração devem ser acolhidos 
com efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-517.296/1998.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
.* ANTÔNIO ÂNGELO DE PASQUALE 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando a omissão apontada, imprimir-lhes efeito modificativo para 
isentar o reclamante do pagamento das custasjtrocessuais. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. E FE IT O  M ODI
FICATIVO. Acolher os declaratórios para, sanando a omissão apon
tada, imprimir efeito modificativo ao julgado para isentar o recla
mante do pagamento das custas processuais.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-522.152/1998.5 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ANGELINA BIN KNIESS 
: DRA. THAI'S PERRONE PEREIRA DA 

COSTA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - com
plementação de aposentadoria e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar a presente controvérsia, anular todos os atos de
cisórios do processo, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Paraná. Fica prejudicado o exame do outro 
tema versado no recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen.
EMENTA: PRELIM IN AR DE INCOMPETÊNCIA DA JU S T I
ÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. Exsurge a incompetência da justiça do trabalho para 
apreciar e julgar o presente conflito de interesses, pois a reclamada 
Itaipu Binacional jamais se obrigou, diretamente e por força de con
trato de trabalho, a complementar a aposentadoria dos empregados, 
tendo criado pessoa jurídica, com personalidade e patrimônio pró
prios, para tal finalidade. O benefício perseguido pela autora não 
decorre da relação de trabalho, na forma do que estabelece o art. 114 
da Constituição Federal, mas sim da livre opção que a levou a 
associar-se à FIBRA - Fundação Itaipu - BR  de Previdência e As
sistência So-cial e a contribuir para o seu departamento de benefícios. 
Inteligência da Lei n° 6.435/77. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED -RR-542.016/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DR. MARCELLO LAVENERE MACHA
DO
HAMBURG SUD - AGÊNCIAS MARÍ
TIMAS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO.
Ausentes os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC, rejeitam-se 
os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-RR-550.421/1999.0 - T R T  DA 5" 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; POLIBRASIL S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
; DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ÁLVARO AMORIM DOS SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados por estarem ausentes os pressupostos do artigo 535 
do CPC.

PRO CESSO  : RR-574.146/1999.1 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
PAULO SÉRGIO WANDERLEY DE
MOSTHENES
DR. RAIMUNDO MAURILHO LUZEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto tema contrato nulo - efeitos, por divergência, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, com in
versão do ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dis
pensadas.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITO S. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIO S DOS DIAS TRABALHA
DOS. A contratação de servidor público, após a Constituição Federal, 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, 
II, da Constituição Federal, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Revista parcialmente 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-574.424/1999.1 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ 

S.A. - TELECEARA
: DR. MÁRIO JORGE MENESCAL DE 

OLIVEIRA
: JOSÉ DINIZ DE SOUSA E OUTROS 
: DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, in
vertendo o ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: ANTECIPAÇÃO DE DÉCIM O TER C EIR O  SALÁ
RIO  - CONVERSÃO DA MOEDA - URV. Conquanto o adian
tamento de décimo terceiro salário tenha sido efetuado na vigência 
das Leis n°s 4.090/62 e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico 
perfeito e acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se 
na vigência da Medida Provisória n° 434/94, posteriormente con
vertida na Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV como um indexador 
temporário do qual se valeu o Governo Federal para proceder à 
implantação de um novo padrão monetário - de cruzeiro para real -, 
ficando regulada, assim, a conversão dos adiantamentos para fins de 
acerto finai do pagamento. Dessa forma, se o empregador paga ao 
obreiro antecipadamente a metade do salário entre os meses de fe
vereiro e novembro de cada ano, deve ao mesmo empregado apenas 
a outra metade, cujo pagamento tem de ser efetuado com base na 
conversão da moeda na data do efetivo pagamento, levando em con
sideração os valores em números de URVs, e não o valor convertido. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-591.025/1999.9 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA
NAUS - IMTM

: DRA. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES 
FALCÃO DE OLIVEIRA 

: ALDECIR ARAÚJO DA COSTA 
: DR. LENILTON FORTUNATO DE OLI

VEIRA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esse servidor, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura do autor, nos termos da Lei n° 1.674/84. 
Nego provimento. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ BLI
CO. NULIDADE. EFEITO S. Os arestos transcritos não obedeceram 
aos ditames previstos no art. 896, alínea a, da. CLT, visto que são 
provenientes de Turmas deste Tribuna], bem como "ao disposto no 
Enunciado n° 337 do TST, visto que não indicam o repositório au
torizado cm que foram publicados. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

: RR-599.390/1999.0 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

; DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: MEDINA CAMPOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar
lhe provimento.
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EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL N" 1.674/84. A re
lação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a servidora 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 
1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação 
especial quando o Estado não observou os requisitos legais para a 
investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Tal enten
dimento decorre do fato de que a prestação de serviços na admi
nistração pública, durante a vigência da Carta Constitu-cional de 
1967, também ocorria com a admissão no emprego público sem a 
realização de concurso, conforme exegese do art. 97, § 1°, do citado 
texto constitucional, que previa a necessidade de concurso apenas 
para a investidura em cargo público. Nego provimento. CONTRATO 
DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. O disposto no 
artigo 37, II, § 2°, da atual Constituição Federal não se aplica à 
autora, que foi contratada em período anterior à promulgação da 
Carta Magna. Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-607.241/1999.5 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS POLÍCIA 

MILITAR DO AMAZONAS - PMAM 
: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 

JORGE DE SALLES 
: MARIA MELO DA SILVA 
: DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA

MOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto a in
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL N° 1.674/84. A re
lação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o servidor 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, tendo cm 
vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 
1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação 
especial quando o Estado não observou os requisitos legais para a 
investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Tal enten
dimento decorre do fato de que a prestação de serviços na admi
nistração pública, durante a vigência da Carta Constitucional de 1967, 
também ocorria com a admissão no emprego público sem a realização 
de concurso, conforme exegese do art. 97, § Io, do citado texto 
constitucional, que previa a necessidade de concurso apenas para a 
investidura em cargo público. Nego provimento. NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO. O disposto no Precedente n° 85 da 
SD! do TST não se aplica à autora, a qual foi contratada em período 
anterior à promulgação da atual Constituição Federal. Não conheço.

Processo : AIRR-328.225/1996.6 - TRT da 2“ Região - (Ac. la . 
TUrma)

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQ U ISITO S. Vio
lação legal, contrariedade a enunciado do TST e divergência ju 
risprudencial aparentemente demonstradas. Agravo a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIR  R-427.885/1998.1 - TRT DA 4” 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
BENO DAVI JOVCHELEVICH E OU
TROS
DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMAR
GO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO

: ED-AIR R-447.371/1998.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: DRA. ANDRÉA METNE ARNAUT 
: JOSÉ JUCDAR

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITA D O S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu 
intermédio, pretende a embargante a etemização do debate acerca de 
questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-484.659/1998.6 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: JOSÉ ALONSO DE OLIVEIRA E OU

TROS

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para 
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: MIN. REGINA F. A. REZENDE EZE
QUIEL

: IVANY CANDELLA BRUNETTI KOL
LAR

: DR. LUCIANO DE AZEVEDO RIOS 
: EDITORA ABRIL S.A.
: DR. SÉRGIO MUNIZ OLIVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Não se manda processar recurso de revista quando não 
demonstrada violação de lei ou divergência jurisprudencia!. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-378.552/1997.8 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. REGINA F. A. REZENDE EZE
QUIEL
CELSO ANTÔNIO BASTOS 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. EDUARDO JOSÉ PINTO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIA IS INDEVIDOS. SUCUM
BÊNCIA NO O B JE T O  DA PERÍCIA. Decisão cm consonância 
com o Enunciado 236 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-405.482/1997.4 - T R T  DA 7“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EMBARGADO : MARIA GORETI AZEVEDO ALVES E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDUVAL ALVES DE

HOLLANDA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a omissão constatada, imprimindo efeito modificativo ao 
julgado para dar provimento ao agravo dc instrumento para mandar 
processar o recurso de revista. ii

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-485.378/1998.1 - TRT DA 7“ R E 
GIÃO - (A C  IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. CLARISSA SAMPAIO SILVA 
: JOSÉ TELES DA SILVA E OUTROS 
: DRA. LUIZA ÁUREA JATAÍ CASTELO 

SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: A ausência de peça obrigatória por lei para a instru
mentação do agravo importa o não conhecimento do mesmo. (art. 
525, inciso 1, do CPC, Instrução Normativa n° 6/96 do TST e Enun
ciado n° 272 do TST). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-485.379/1998.5 - TRT DA 7* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS 
DRA. CÉLIA MARIA CRUZ ALENCAS
T R 0
CLERI NEUMA JOCA MARTINS E OU
TROS
DR. ALEXANDRE BARROSO CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. IR R EC O R R IBILI-
DADE. Não se manda processar recurso de revista interposto contra 
decisão não terminativa do feito (Enunciado n° 214/TST).
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-499.395/1998.2 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
CARLOS AUGUSTO DE JESUS 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando a omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao julgado, 
para prosseguir no exame do agravo de instrumento no que tange ao 
aditamento do recurso de revista; quanto ao mérito do agravo, negar
lhe provimento.
EMENTA: EM BA RG O S DE DECLARAÇÃO. E FEITO  MODI
FICATIVO - Acolher os embargos declaratórios para, sanando a 
omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao julgado, para pros
seguir no exame do agravo de instrumento no que tange ao adi
tamento do recurso de revista; quanto ao mérito do agravo, negar-lhe 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-A IRR-500.417/1998.4 - T R T  DA 10“ 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ÉLDENOR DE SOUSA ROBERTO 
MARIA ANTONIA FERREIRA BARBO
SA DOS SANTOS E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Prescrição. Omis
são inocorrente. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-502.997/1998.0 - TRT DA 20* 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitados por es
tarem ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: A IR R -510.586/1998.5 - T R T  DA 23* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MAURÍCIO NUNES NEVES 
: DRA. CÉLIA REGINA CURSINO FER

RAZ
: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO 

DA CAPITAL S.A. - PRODECAP 
: DR. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE 
: MUNICÍPIO DE CUIABÁ 
: DR. EUDÁCIO ANTÔNIO DUARTE

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGADO PROVI
MENTO. ENUNCIADOS N*S 297 E 333 DO TST. REVISTA 
DESFUNDAMENTADA. Nega-se provimento ao agravo quando a 
revista insurge-se contra decisão que se encontra em consonância com 
a orientação jurisprudencial da SDI; ou que pretende discutir matéria 
não prequestionada; ou quando o recurso não se encontra funda
mentado à luz do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-512.430/1998.8 - T R T  DA 6“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA
MARIA CRISTINA CAVALCANTI DE
SOUZA
DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos acolhidos a fim de 
prestar ao embargante os esclarecimentos solicitados, observado o 
princípio da entrega da prestação jurisdieional buscada.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADA

: E D -A IR R -5I3J73/1998.8 - T R T  DA 10* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; JUAREZ RIBEIRO BORGES E OU

TROS
: DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM ENTOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, acolhem-se os embargos para prestar 
esclarecimentos.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-514.414/1998.6 - T R T  DA 6" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA APARECIDA FEIJÓ DE MELO 

LOBO
: DR. JOAO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os Embargos Declaratórios para. 
sanando a constatada omissão, imprimir efeito modificativo ao jul
gado e dar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Emhargos decla
ratórios acolhidos para sanar omissão, imprimindo efeito modificativo 
ao julgado. Agravo de Instrumento. Divergência jurisprudencial 
configurada. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ED-AIRR-518.110/1998.0 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ARIOVALDO CARLOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Impertinente a discussão de tese jurídica cm sede 
de Embargos de Declaração com o objetivo de demonstrar a exis
tência de omissão em relação aos temas veiculados no recurso de 
revista quando devidamente analisados por ocasião do julgamento do 
agravo de instrumento. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
EMBARGADO

ED-AIRR-519.040/1998.5 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EDUARDO DIAS E OUTRO 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI 
UNIÃO FEDERAL
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Visando a ex
plicitar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para pres
tar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-520.377/1998.0 - TRT DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: DARIO DE AZEVEDO MACEDO SIL
VA

: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não evidenciada a presença de qualquer 
dos vícios constantes do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-521.708/1998.0 - TRT DA 17” 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ELIAS DOMINGOS DE PAULA FILHO 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. São os declaratórios próprios à demonstração de 
qualquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC quando eviden
ciados. Embargos de declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-521.722/1998.8 - TRT DA 16a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
OSIEL MIRANDA JÚNIOR
DR. FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-521.728/1998.0 - TRT DA 16" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO : RAIMUNDO DE MATOS COSTA
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-521.729/1998.3 - T R T  DA 16" 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ANTONIO FRANCISCO DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇAO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratórios que são rejeitados por
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-521.730)1998.5 - T R T  DA 16" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA DE FÁTIMA ALVES DO NAS
CIMENTO
DR. FLÁVIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos declaratorios que são acolhidos apenas 
em parte para esclarecer que a decisão regional não ofendeu a li
teralidade dos arts. 81 e 1025 do Código Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-521.741/1998.3 - T R T  DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : MARGARETH CUNHA LEMOS
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Impertinente a discussão de tese jurídica em sede 
de Embargos de Declaração com o objetivo de alterar o julgado, não 
ocorrendo nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC. Émbargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-522.428/1998.0 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ADEMIR DE ARAÚJO MARTINS 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Unánimemente, acolher embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Acolhem-se os presentes declaratórios tão-somen
te para esclarecer que a decisão regional não violou o art. 1090 do 
Código Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-522.448/1998.9 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: GILBERTO AZEREDO RUFINO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO._Rcjeitam-se os em
bargos declaratórios quando não evidenciada a presença de qualquer 
dos vícios constantes do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-523.210/1998.1 - T R T  DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MARCO ANTÔNIO DE MELO MADEI
RA
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Unánimemente, acolher embargos declaratórios tão-so
mente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Acolhem-se declaratórios tão-somente para es
clarecer que a decisão regional não violou o art. 1090 do Código 
Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
PROCURADOR

ED-AIRR-549.331/1999.0 - T R T  DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SELMA SALETE FERREIRA DA SILVA 
E OUTROS
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos para prestar es
clarecimentos, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratórios para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

PROCURADOR

EI)-A IRIt-554.134/1999.5 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CARLOS ALBERTO RAZERA E OU
TRO
DRA. MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
MARIA
DR. IRINEU CLÁUDIO GEHRKE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para, 
imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do agravo de 
instrumento, negando-lhe, contudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos para conhecer do agravo de instrumento. Agravo de Ins
trumento. Recurso de revista. Horas extras . Matéria vinculada ao 
reexame de fatos e provas. Óbice no Enunciado n° 126 d o TST . 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR

: AIRR-562.566/1999.2 - T R T  DA 1" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

RFFSA)
: DR. JOSÉ MAURO MONTEIRO

AGRAVADO
ADVOGADO

AFONSO VALENTIM BEPI E OUTROS 
DR. PAULO EDUARDO DE ARAÚJO 
SABOYA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: APOSENTADORIA DOS FERRO V IÁ RIO S. ACO
LHIM ENTO DE EXCEÇÃ O  DE INCOMPETÊNCIA. D ETER
MINAÇÃO DE REM ESSA  DOS AUTOS PARA UMA DAS VA
RAS FED ERA IS. Requisitos de admissibilidade recursal previstos 
no artigo 896 da CLT não preenchidos. Agravo de instrumento a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-568.967/1999.6 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
DR. LEONARDO BARBOSA DO RE
GO
JOSÉ VERÍSSIMO DA SILVEIRA E OU
TRO
DR. MAURÍCIO RANDS COELHO 
BARROS
ABSALON SOARES DE AQUINO E 
OUTROS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-573.761/1999.9 - TRT DA 22a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ MARQUES DE SOUZA NETO 
: DR. EUSÉBIO DE TARSO VIEIRA 

SOUZA HOLANDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DA 
DECISÃO EMBARGADA. NÃO-ADMISSIBILIDADE. Não obs
tante a explicitação contida no voto, os declaratórios não se prestam 
ao fim colimado pelo ora embargante, tendo em vista que jamais se 
poderá, pela via eleita, reexaminar causa que visa ao acerto ou ao 
desacerto do julgado embargado, tomando-se o pedido juridicamente 
impossível, eth face do art. 535 do CPC.



Diário da justiça S e çã o  1 6 5 9n° 125-E, sexta-feira. 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1415 1588

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-573.863/1999.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

. MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. MÁRCIA COSTA BARONY 
: SÍLVIO RICARDO BASSO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PRELIM INAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. Nulidade não configurada. HORAS EXTRA S E HONORÁ
RIO S. Incabível recurso de revista para reexame de fatos e provas. 
Incidência do Enunciado n° 126 do TST. ENUNCIADO N” 85 DO 
TST. A análise da contrariedade fica impedida cm razão da in
cidência do Enunciado n” 126 do TST. Agravo de instrumento não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
PROCURADOR

ED-AIRR-584.134/1999.7 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MARIA VILANY MADEIRA SILVA 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira dc 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM ENTOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, prestam-se esclarecimentos tendentes 
a aclarar o julgado, no sentido de exaurir a prestação jurisdicional, 
sem afetar-lhe, contudo, a conclusão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-594.441/1999.4 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ANA ANGÉLICA PAIVA FIGUEIREDO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos requeridos, sem alteração do julgado, na 
forma da fundamentação do voto do Exmo. Juiz Convocado Vieira de 
Mello Filho, relator, que passa a integrar o v. acórdão embargado. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E S
CLARECIM ENTOS. Embora não contenha o aresto embargado, 
efetivamente, qualquer omissão, prestam-se esclarecimentos tendentes 
a aclarar o julgado, no sentido de exaurir a prestação jurisdicional, 
sem afetar-lhe, contudo, a conclusão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-595.831/1999.8 - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ALAN CARDEQUE SIMÕES DE AL
MEIDA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: MUNICÍPIO DE SUMARÉ

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração para, 
sanando a omissão constatada, imprimindo efeito modificativo ao 
julgado para conhecer do agravo dc instrumento, negando-lhe, con
tudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Evidenciada omis
são no julgamento, impõe-se saná-la. Embargos de declaração aco
lhidos para conhecer do agravo de instrumento. Agravo de Ins
trumento. Contrato nulo. Decisão em consonância com a orientação 
jurisprudencial da SBDI do C. TST. Óbice no Enunciado 333. Agravo 
a que nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-597.397/1999.2 - T R T  DA 3" 
’ REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
E OUTROS
DR. RICARDO LEAL DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados devido à não-carac
terização dos requisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-599.069/1999.2 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO 
ÂNGELO ROQUE FORIONI 
DR. JOSÉ ANTÔNIO DE FJGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do presente agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhece do agravo de instrumento ante a ausência 
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional, de forma a 
comprovar a tempestividade da revista. Firma-se a decisão na Ins
trução Normativa n° 16/99 e no art. 897, § 5°, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: A ÍR R -602.083/1999.8 - TRT DA 16a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
: DR. FRANCO KJOMITSU SUZUKI 
: BENTA CAITANO SOARES PEREIRA 
: DRA. NOÉMIA MOREIRA LEITE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro dc 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-602.691/1999.8 - TRT DA 22a 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. 
AGESPISA
DR. JOAO ESTÊNIO CAMPELO BE 
ZERRA
ANTÔNIO DE SAMPAIO RAMEIRO 
DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUZA 
CAVALCANTE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos de declaração, para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Visando a expli
citar a matéria questionada, acolhem-se os declaratorios para prestar 
esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-603.746/1999.5 - TRT DA 17a 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN

DONÇA
: NORMA SILVA DE OLIVEIRA 
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.084/1999.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAICE DE ALMEIDA BARBOSA 
: DR. LEIDYMAR DIAS STEFANO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. D EFEITO S. Ine
xistindo no acórdão embargado os defeitos apontados, impõe-se re
jeitar os embargos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.435/1999.7 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARYALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AMILTON JOSÉ GOMES 
: DR. OSIRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer dos embargos declarató-

EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratorios não assinados. Inexistência. Embargos não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.452/1999.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: WAGNER BOCACÔA RIBEIRO 
: DR. VILSON ANDRADE PIMENTEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistindo omis 
são, obscuridade ou contradição que exija manifestação explícita do 
Juízo, impõe-se rejeitar os Embargos de Declaração opostos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-606.406/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PEDRO VIANDRO DE OLIVEIRA 
DR. RENATO RUSSO 
SABETUR - TURISMO SÃO BERNAR
DO LTDA.
DR. ILÁRIO SERAFIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITA D O S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses dc cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, merecem ser rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-606.423/1999.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. VICTOR FARJALLA 
SÉRGIO BORGES DE FARIA 
DR. JUAREZ SOARES ORBAN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-607.664/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE NITERÓI
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CON
TRADIÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado a omissão e a con
tradição denunciadas, impõe-se rejeitar os embargos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IR R -607.667/1999.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. REGINA VIANA DAHER 
: HUMBERTO CASTELLO BRANCO DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTROS 
: DR. JULIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do Instru
mento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo com todas as 
peças necessárias para ojulgamento imediato do Recurso de Revista caso 
provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos 
termos do parágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-607.671/1999.0 - T R T  DA Ia 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO : DAMIÃO TADEU QUEIROZ 
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Não padecendo a 
decisão embargada dos defeitos elencados no artigo 535, incisos I e 
II, do CPC, os embargos atraem a rejeição.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-AIRR-607.831/1999.3 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ALCIDES DE ANDRADE AYRES E OU

TROS
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
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DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECEARAÇAO. Inexislindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ED-A IRR-607.894/1999.1 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. NILTON CORREIA 
JO SÉ CARLOS AFONSO

ADVOGADA DRA. MARIA THEREZA VIEIRA DE 
SIQUEIRA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEITA D O S. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento 
arroladas por texto legal (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma 
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu 
intermédio, pretende a embargante a etemização do debate acerca de 
questões suscitadas e já  decididas nos autos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IR R -607.931/1999.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ EMÍLIO GOMES 
DR. JOSÉ MARCOS OSAKI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO AO 
DESPACHO DENEGATÓRIO DO PROSSEGUIM EN TO DA 
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLA
ÇÃO DOS ARTS. 5", II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L E 12 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20. O não-preenchimento 
do requisito previsto no § 2“ do art. 896 da CLT deve-se à não
configuração das violações alegadas. Agravo de instrumento conhe
cido e não-provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

: ED -A IRR-608.145/1999.0 - TRT DA 
12" REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ELOIR PAES DOMINGOS
ADVOGADO DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

ED-AIRR-608.160/1999.1 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
ALFREDO MARCELINO FERNANDES 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: ED-AIRR-609.315/1999.4 - T R T  DA 
15" REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: KELLY CRISTINA DE MORAES 
: DR. MARIA ISABEL REIS FERREIRA 
: BITTAR & CIA. LTDA,
: DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ED-AIRR-610.073/1999.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Imune a decisão do 
defeito apontado, rejeitam-se os embargos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-610.113/1999.6 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MARCOS VIANA NETO 
: DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE 

OLIVEIRA
: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

RURAIS DE ALVINÓPOLIS 
: DR. ANTÔNIO AYRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREG ULA R. A ausência de peça es
sencial à análise da tempestividade da revista implica o não-conhe
cimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acres
cido da Lei n” 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do 
Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-610.139/1999.7 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: DANONE S.A.
: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI

DA
: NILSON DONIZETE DA SILVA 
: DR. PAULINO ZONTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO divergência juris
prudencial superada pelo Enunciado n° 360 do TST não enseja o 
recurso de revista, de acordo com o disposto no artigo 896, § 4", da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756 de 17 de dezembro de 
1998. De igual forma, incabível a revista quando não ficar evi
denciada a violação de dispositivo da Constituição Federal, sendo 
vedado o reexame de fatos e provas, conforme o previsto no Enun
ciado n° 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-610.165/1999.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE O. MACHA

DO
: CALIXTO DE ALMEIDA E OUTROS 
: DR. PAULO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO A 
DESPACHO DENEGATÓRIO DO PROSSEGUIM EN TO DA 
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLA
ÇÃO DO ART. 5°, X X II E X X X V I, DA CONSTITUIÇÃO F E 
DERAL. O não-preenchimento do requisito previsto no § 2° do art. 
896 da CLT deve-se à não-configuração das violações alegadas. Agra
vo de instrumento conhecido e não provido.

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.584/1999.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EVALDO GARCIA E OUTROS 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do art. 897, § 5” , inciso I, da CLT, acrescentado pela Lei 
n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-611.707/1999.5 - T R T  DA 24" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: MILTON GONZAGA DE ASSIS 
: DR. LUIZ FRANCISCO A. NASCI

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5° e incisos, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

A IR R-611.813/1999.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
MILTON PEREIRA BASTOS MACEDO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

: ED-AIRR-611.519/1999.6 - T R T  DA I" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) .

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: EDISON GALDINO GOULART

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-611.523/1999.9 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
DR. VALDENEI FIGUEIREDO ÓRFÃO 
V. FIGUEIREDO S/C LTDA.
DANIELA CHELONE GASTON 
DRA. ÂNGELA APARECIDA CON
SORTE

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios e im
primindo efeito modificativo ao julgado, conhecer do agravo de ins
trumento, negando-lhe, contudo, provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos com 
efeito modificativo para conhecer do agravo de instrumento, afastado 
o óbice da ausência de peça obrigatória. Agravo de Instrumento. 
"Recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de instru
mento. É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro
latado em agravo de instrumento“ (En. 218/TST). Agravo a que se 
nega provimento."

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-611.525/1999.6 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO : WILSON SEBELLINO E OUTRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5° c incisos, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-611.864/1999.7 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SÉRGIO DE CASTRO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

ED-AIRR-612.029/1999.0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO SAFRA S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
CLÁUDIO FERRAZ LEIVA
DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não verificadas as hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

AIRR-612.721/1999.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SOLON DE OLIVEIRA 
DRA. ADÉLIA DA CUNHA BEDRAN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n" 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5o e incisos, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de iastrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF, 
e do art. 897, § 5o, inciso I, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-A IR R-613.206/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratdrios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis 
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-A1RR-614.476/1999.6 - TRT DA 
13“ REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
GLÁUCIO DE SOUSA NASCIMENTO 
(ESPÓLIO DE)
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando não verificadas as hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

ED-AIRR-615.417/1999.9 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUI
TA DUTRA
DR. FERNANDO MENEZES CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ED-AIRR-615.422/1999.5 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
JOÃO DE CAMPOS COSTA

ADVOGADA DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO
RIM

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Inexistindo omis
são, obscuridade, contradição ou ponto relevante da lide que exija 
manifestação explícita, impõe-se rejeitar os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-615.535/1999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
ANTÔNIO CARLOS ALVES E OU
TROS
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREGULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do T ST  
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: A1RR-615.543/1999.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMÁ

TICA S.A.
: DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN 
: ANTÔNIO JOSÉ FARAONE 
: DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-615.546/1999.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SOM WIND INDÚSTRIA DE INSTRU

MENTOS MUSICAIS LTDA.
: DR. JOSÉ Dl SIERVI 
: ALFREDO APARECIDO BAUMSTARK

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREG ULA R. A ausência de peças es
senciais à análise da revista implica o não-conhecimento do agravo, 
nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, acrescido da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998. Incidência do Enunciado n° 272 do TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-615.548/1999.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
DRA. RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
VILLA REAL
JOSÉ ALVES DOS SANTOS 
DRA. ELZA PEREIRA LEAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: FORMAÇÃO IRREG ULA R. A ausência de requisito 
essencial à análise da tempestividade da revista implica o não-co
nhecimento do agravo, nos termos do § 5° do artigo 897 da CLT, 
acrescido da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998. Incidência do 
Enunciado n° 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-615.549/1999.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MATEC ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA,
DR. EVALDO EGAS DE FREITAS 
ADEMIR MAURÍCIO DA ROCHA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIENCIA DE 
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do 
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul
gamento do recurso de revista denegado, caso seja o agravo provido. 
Incidência do Enunciado n° 272 do TST, da Súmula n° 288 do STF e 
do art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, acrescentado pela Lei n° 9.756, de 
17 de dezembro de 1998. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-616.720/1999.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: WAGNER FRANCA GULARTE 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. L E I ESTADUAL. A decisão regional fundamentada na in
terpretação e aplicação de dispositivo de lei estadual, cuja obser
vância se limita à área territorial de jurisdição do Tribunal prolator, 
insere-se na excepcionalidade do artigo 896, alínea "b", da CLT e não 
dá azo à interposição do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IRR-617.230/1999.4 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE CAR1ACICA 
DR. ALBERTO DE SIQUEIRA FREIRE 
WALDEMIR GAIBA FILHO E OU
TROS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-617.430/1999.5 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
DANILO RIBEIRO DE CARVALHO 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DETRAN 
DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante do respectivo procedimento legal,
EMENTA: Agravo de instrumento. Constatado encerrar o acórdão 
regional possível eiva de nulidade por negativa de prestação juris
dicional, impõe-se dar provimento ao agravo a fim de que se processe 
o Recurso de Revista cujo seguimento foi denegado. Agravo pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.623/1999.9 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
: DRA. TERESA CRISTINA PASOLINI 
: ADEMIR FERREIRA E OUTROS 
: DR. EDY COUTINHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo dc instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

A IRR-618.643/1999.8 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
MIDE
NESTOR RIBEIRO DE SANTANA

ADVOGADO DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO 
DE DEFESA. REV ELIA  E CONFISSÃO FICTA. D ISPOSITIVO 
LEGAL VIOLADO NÃO APONTADO. Porque não desconstitui
dos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de 
revista, nega-sé provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-618.682/1999.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ LUIZ ALVES 
: DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO 
: CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E 

MONTEPIOS BENEFICENTES - CAPE
Ml

: DR. JORGE CAMPOS GONSALES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: A IKR-618.689/1999.8 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CARLOS ALBERTO LEAL CABRAL 
: DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA 
: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E 

HIDROVIAS
: DRA. LILIAN SOUZA BOSSLER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
no Enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.692/1999.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: AIR LIQUIDE BRASIL S.A.
: DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ 
: ACELMO MOACIR DA SILVEIRA 
: DR. JAIME VALVERDU

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-618.729/1999.6 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: EZAUDE APARECIDO PEDROSO 
. DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PA

RANÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM
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DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FG TS. P R E SC R I
ÇÃO. ENUNCIADO N” 362ATST. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prcscrícional para reclamar em Juízo o não
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo dc 
Serviço". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

• ADVOGADO

: AIRR-618.730/1999.8 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JO SÉ REINALDO ZANI 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PA

RANÁ - IAPAR
: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

A IRR-618.772/1999.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS

PROCURADOR
AGRAVADO

ADVOGADA

DR. THELIO DE ARAÚJO PEREIRA 
MARIA LUÍSA FALHARES DOS AN
JOS NOEL DA SILVA E OUTRA 
DRA. MARIA CRISTINA PALHARES 
DOS ANJOS TELLECHEA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Porque não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório dc seguimento ao recurso 
de revista, nega-sc provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.824/19993 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVAN GUILHERME BARROS TORRES 
: DR. ODILON ALVES PEREIRA FILHO

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FALTA DE IN TERESSE PROCESSUAL. Quando a ma
téria objeto do Recurso de Revista já  foi decidida favoravelmente à 
parte Recorrente, entende-se que restou prejudicado o exame das 
razões recursais, por perda do objeto em face da ausência dc interesse 
processual. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-618.968/1999.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CALÇADOS MARTE LTDA.
: DRA. MAIRA REGINA DIAS 
: SÉRGIO HENKE 
: DR. JOSÉ VANDERLEI BOTH

DECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FG TS. P R E SC R I
ÇÃO. ENUNCIADO N° 362/TST. "Extinto o contrato de trabalho, é 
de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

A IR R-619.067/1999.5 - T R T  DA 17" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ABRÃO LUIZ DE FREITAS E OU
TROS
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DETRAN/ES 
DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI

D EC ISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-619.184/1999.9 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: DRA. ELISA IDELI SILVA 
: JÉFFERSON TAVEIROS 
: DR. GARIBALDI DE QUEIROZ B JU

NIOR

D EC ISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EM EN TA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Poique não descons
tituidos os fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso 
de revista, nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-619.186/1999.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FÁBIO FIORI E OUTRO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso dc revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-619.187/1999.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MAURO GUIMARÃES 
FÁBIO FIORI E OUTRO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-619.365/1999.4 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURM A)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
: ADHEMAR PAULO R1ZZOLI 
: DRA. ANA REGINA GALLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO

PROCURADOR

AIR R -619386/1999.7 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
ADHEMAR PAULO RIZZOLI 
DR. ROSIBEL GUSMÃO ARACETTI 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR. LAUREANO DE ANDRADE FLO
RIDO

D ECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIR R -621.478/2000.9 - T R T  DA 18" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: OZELICO RODRIGUES PEREIRA 
: DR. CLEONE DE ASSIS SOARES JÚ 

NIOR
: CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER

MUNICIPAL S.A.
: DRA. ELZA BARBOSA FRANCO COS

TA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIKR-621.641/2000.0 - TRT DA 16* RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: ELIANE DA CRUZ BARBOSA 
: DR. JUAREZ MEDEIROS FILHO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acÓrdÃo e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observação, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Em face de possível violação 
legal, dá-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

PROCURADOR

AIRR-621.659/2000.4 - T R T  DA 4* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
RICARDO RAMOS DE AZEVEDO E 
OUTROS
DRA. ANGELA S. RUAS 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. YASSODARA CAMOZZATO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peça obrigatória à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

AIRR-621.660/2000.6 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 
DR. YASSODARA CAMOZZATO

AGRAVADO

ADVOGADA

RICARDO RAMOS DE AZEVEDO E 
OUTROS
DRA. ÂNGELA S. RUAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADVOGADO - APLICAÇÃO DE NORMAS C O LETI
VAS DE CATEGORIA DIFERENCIADA. Divergência jurispru
dencial aparentemente demonstrada. Agravo a que se dá provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-621.667/2000.1 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: TERESA GUARNIER BOTELHO 
: DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

PROCURADOR

A IR R-621.697/2000.5 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
IUCINARA DA CONCEIÇÃO BRAGA 
DE QUEIROZ E OUTROS 
DR. CARLOS ALBERTO BOECHAT 
RANGEL
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF
DR. CYRO MARCOS C. JANNOTTI 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e 
maio/88. Possível divergência jurisprudencial. Agravo a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-622.355/2000.0 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARIA IVETE RIBEIRO 
DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Estando o Acórdão Regional cm consonância com iterativa e 
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode ser 
alterada a Decisão que negou seguimento ao Recurso de Revista, a 
teor do disposto no artigo 896, parágrafo 4°, em sua atual redação e 
a interpretação jurisprudencial do Enunciado 333 desta Corte. Agravo 
a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: A1RR-622.358/2000.0 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ANA LÚCIA NETO DE SOUZA 
: DRA. ROSANA CABRAL DE SOUZA 
: JOELMA FERREIRA KATH 
: DRA. JOSCELIA BERNHARDT CAR

VALHO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Não vindo aos 
autos os comprovantes do resgate das custas processuais e do de
pósito recursal prévio revestidos das formalidades legais, tem-se por 
não atendido o pertinente pressuposto processual de admissibilidade 
do recurso ordinário, acarretando-lhe a deserção. A revista que colima 
afastar o óbice não se viabiliza, se não demonstrada a presença de 
violação a dispositivo legal ou o dissenso pretoriano específico. Àgra
vo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-622.364/2000.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

: DR. WILLIAM WELP 
: ANTÔNIO DE OLIVEIRA PASSOS 
: DRA. LEILA BARCELOS FONTOURA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Não comporta o processamento do recorso de 
revista em processo de execução trabalhista, quando não evidenciada, 
de modo direto e literal, a ofensa a dispositivo da Constituição da 
República. Quando o exame da violação revela imprescindível análise 
de contexto em torno de legislação infraconstitucional, descabe co
gitar da viabilização do recurso com amparo no § 2o do artigo 896 da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-622.366/2000.8 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ELISA BERNADETE DE CARLOS RO
SA SPADIM
DR. OTÁVIO PINTO E SILVA

AGRAVADO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido “in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimiento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. HORAS EXTRA S. VIOLAÇÃO DE D ISPOSITIVO DE 
L E I FED ERA L. A alteração do comando sentenciai de origem em 
face da apreciação de matéria que não foi expressamente veiculada na 
Contestação ou nas razões do Recurso Ordinário, em tese, implica em 
aparente violação do artigo 128 do CPC, o que viabiliza o pros
seguimento da Revista (artigo 896, V ,  CLT). Concede-se provimento 
ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: A IRR-622.906/2000.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ALFREDO DOS SANTOS MAGA
LHÃES

: DRA. ANDRÉA ARREBOLA 
: FUNDAÇÃO CESP 
: DR. RICHARD FLOR 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP
: DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Complemcntação integral de aposentadoria - requisitos. 
Licença prémio Matéria fática. Violações e divergência jurispru
dencial não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-622.916/2000.8 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA
OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. RECURSO DO RECLAMANTE. Prescrição bienal. Vio
lação constitucional não aparente. RECURSO DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S. A. - BASA. Decisão em consonância com enun
ciado desta Corte no que se refere à prescrição. Violações não de
monstradas. RECURSO DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔ
NIA S. A. - CAPAF. PRESCRIÇÃO. Decisão em consonância com 
enunciado desta Corte. Violações e divergência jurisprudencial não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IRR-622.987/2000.3 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 
ÁLCOOL
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NASCIMENTO DIAS GUIMARÃES 
DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS 
FURTADO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Falta grave. A análise da con
trovérsia exige o reexame dc fatos e provas, procedimento vedado 
pelo Enunciado n° 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-622.368/2000.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 
E OUTRO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-622.995/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BOAVISTA INTER ATLÂNTI
CO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÉRSON UBIRAJARA RAMOS 
DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Matéria não examinada no 
acórdão recorrido. Ausência de prequestionamento. Óbice no Enun
ciado 297 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-622.377/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: AGENOR TELES BARBOSA 
: DR. ARMIR CAETANO FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRA S. EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 
6 2 ,1 DA CLT. Matéria relativa ao enquadramento, ou não, do Obrei
ro na regra especial insculpida no artigo 62, I da CLT reveste-se de 
natureza probatória. Assim, posicionamento diverso do Regional im
porta em reapreciação de fatos e provas, o que é vedado através do 
Recurso dc Revista, à luz da orientação contida no Enunciado 126 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Matéria não examinada no acórdão recorrido. Ausência.de 
prequestionamento. Óbice no Enunciado 297 desta Corte. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-623.539/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
V1RGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
DR. HUGO GUEIROS BERNARDES

AGRAVADO APARECIDO DE SOUZA DIAS
ADVOGADO DR. CARLOS ADALBERTO RODRI

GUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Insurgência que importa o revolvimento e reexame do quadro 
fático probatório. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-623.550/2000.9 - TRT DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: LUIZ CARLOS SOUZA SANTOS 
: DR. JOÃO JOSÉ MAROJA 
: COMPANHIA DE SEGUROS DA BA

HIA
: DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI

TO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DE literal dispositivo DA 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L. Demonstrada a possibilidade da de
cisão regional configurar virtual violação de dispositivo da Cons
tituição Federal, resta atendido o pressuposto estabelecido no artigo 
896, § 2° da CLT, bem como no En. 266/TST, para o recebimento do 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-623.552/2000.6 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
COPALMA - COMPANHIA DE PALMA 
DO AMAPÁ LTDA.
DR. AUGUSTO O. C  MIRANDA 
FLÁVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADA DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 
CHAVAGLIA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 8%  da CLT, tem o seu ca
bimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos de admissi
bilidade da revista, a conseqüência é o desprovimento do agravo 
aviado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-623.553/2000.0 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REAMA - REFRIGERANTES DO AMA
PÁ S.A.
DR. RICARDO RABELLO SORIANO 
DE MELLO
MANOEL LOBATO DA COSTA 
DR. VALDIR BERNARDO DE PAULA 
MOURA JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Insurgência que importa o revolvimento e reexame do quadro 
fático probatório. Incidência do Enunciado 126/TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-623.554/2000.3 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CIDA
DE NOVA LTDA.
DR. ALMIR CARDOSO RIBEIRO

AGRAVADO
ADVOGADO

MANOEL ROBERTO QUARESMA 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON
CELOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Dependendo o êxito do recurso de 
revista exclusivamente do reexame da prova, o seu cabimento esbarra 
no óbice em que se erige o Enunciado 126 do Eg. TST. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-623.557/2000.4 - T R T  DA 8a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
CONSTRUAMEC - CONSTRUO AGRI
CULTURA MECANIZADA S.A.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE M. MEDEI
ROS
MOISÉS LOURENÇO DE SOUZA 
DRA. MAURA CÉLIA PEREIRA ARRU
DA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Sem a precisa demonstração de infringência da Constituição 
Federal e/ou do plano da legislação ordinária, nem, tampouco, do 
dissenso pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza. 
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-623.572/2000.5 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO
ADVOGADO

NEUSA MARIA DA SILVA BORGES 
DR. VANDERLEI JOSÉ DAMIN

DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV IS
TA. HORAS EXTRAS. EXCEÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 62, II 
DA CLT. Matéria relativa ao enquadramento, ou não, do Obreiro na regra 
especial insculpida no artigo 62, II da CLT reveste-se de natureza probatória. 
Portanto, entendimento divergente do Regional importa em reapreciação de 
fatos e provas, o que é vedado através do Recurso de Revista, à luz da 
orientação jurisprudencial do Enunciado 126 desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-623.574/2000.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.
DR. MARCELO FERNANDES GAETA
NO
JOÂO FRANCISCO NERY
DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REV IS
TA. MATÉRIA DE FATO E  DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 
SUMULA DE JURISPRUDÊNCIA. Não se admite recurso de revista, 
cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e provas, segundo 
entendimento contido no En. 126/TST e, ainda, se associado a isso, a decisão 
regional se coaduna com enunciado de súmula de jurisprudência desta Corte, 
a teor do que dispõe o art. 8%, a e § 5° da CLT. Inviabilidade da revista que 
leva ao desprovimento do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVADO
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-623.575/2000.6 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CITROSANTOS LTDA.
: DRA. APARECIDA DONIZETE CU

NHA
: JOÃO FRANCISCO NERY 
: DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. MATÉRIA DE FATO E DECISÃO EM  CONSONÂNCIA 
COM  SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA. Não se admite recurso 
de revista, cujo fundamento central envolve a reapreciação de fatos e 
provas, segundo entendimento contido no En. 126/TST e, ainda, se 
associado a isso, a decisão regional se coaduna com enunciado de 
súmula de jurisprudência desta Corte, a teor do que dispõe o art. 896, 
a  e § 5° da CLT. Inviabilidade da revista que leva ao desprovimento 
do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-623.578/2000.7 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
LUIZ HENRIQUE MANOEL E COOPE
RATIVA DE TRABALHO DOS TRABA
LHADORES RURAIS DE ARARAQUA
RA E REGIÃO LTDA. - COOPERTRA
RA
DR. EDLAINE HÉRCULES AUGUSTO 
FAZZANI

D ECISÃ O : Unánimemente, determinar a retificação de autuação pa
ra consignar a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABA
LHADORES RURAIS DE ARARAQUARA E REGIÃO LTDA 
COOPERTRARA como segunda Agravada; unánimemente, negar 
provimento ao agravo.
EM EN TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO. Discussão relativa à exis
tência, ou não, de vínculo empregatício com a tomadora de serviços, 
em face da contratação através de cooperativas de trabalho, reveste-se 
de natureza probatória. Desse modo, entendimento divergente do Re
gional, cm tese, importa em reapreciação do quadro fático-probatório, 
que é inviável através do veículo processual utilizado - Recurso de 
Revista -, conforme se verifica do critério jurisprudencial do Enun
ciado 126 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-624.434/2000.5 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
JOSÉ LUIS LIOI

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: DR. MARCELINO BARROSO DA 
COSTA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: ,DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EM EN TA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-624.437/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: CÍNTIA PETERFI LATORRE 
: DRA. ANDREA KIMURA PRIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.456/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ENESA ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: SILVIO DOS SANTOS SILVA 
: DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido in albis o prazo para embargos, mediante daí em diante do 
respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Evi
denciada a possibilidade de configuração de violação legal e cons
titucional, impõe-se o provimento do agravo de instrumento, que 
objetiva, com a subida do recurso de revista, levar ao crivo da Corte 
Superior o melhor exame da nulidade argüida contra o acórdão re
gional.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.460/2000.4 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: YOSHIAKI TAKEDA 
; DR. CARLOS SHIGUEO MATSUDA 
: ANTÔNIO PEREIRA MOURA 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.461/2000.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
ROQUE PASSARELLI
DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-624.541/2000.4 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

RELATOR : JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 

AGRAVANTE ; BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO ; DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TORRES
AGRAVADO ; ODILARDO EURICO DE SOUZA
ADVOGADO ; DR. JOSÉ CARLOS JORGE MF.I.ÉM
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. REVISTA CONTRA 
ACORDAO QUE JU LG A  AGRAVO DE PETIÇÃO. "A admis
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido ém agravo 
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na 
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal". (Enun
ciado n° 266 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.542/2000.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: MARIA IVA DA SILVA 
: DR. ROMEU GUARNIERI 
: NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 

LTDA.
: DR. RENATO CARLO CORRÊA 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVÂDO
ADVOGADO

: AIRR-624.544/2000.5 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NAOMI AKITI 
: DR. ANIS AIDAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.545/2000.9 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
NAOMI AKITI 
DR. ANIS AIDAR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S A - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

: A IRR-624.464/2000.9 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBA
LAGENS LTDA.

: DR. VITO PALO NETO 
: SEBASTIÃO DO CARMO RÊGO

ADVOGADA DRA. ELIANA LUIZA N. DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Processo 
de Execução. Ante uma possível violação de dispositivo constitu
cional, merece provimento o agravo de instrumento para ser pro
cessado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-624.465/2000.2 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SEXTO CARTÓRIO DE PROTESTO DE 
LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO 

: DR. CARLOS CARMELO BALARÓ 
: JO SÉ SÉRGIO RODRIGUES 
: DRA. MARGARETH VALERO

PRO CESSO  : AIRR-624.546/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR ; JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 

AGRAVANTE ; BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JO SÉ MARIA RIEMMA
AGRAVADO ; NÉLSON ANTONIO BENTO
ADVOGADO ; DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO
DECISÃO: Unanimemeníe, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A IR R -624.548/2000.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
MARIA ONDINA DA SILVA 
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DR. ADELMO DA SILVA EMERECIA
NO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. Ine
xistência Complementação de aposentadoria - extensão a todos os 
empregados. Matéria fálica. Violações e divergência jurisprudencial 
não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.549/2000.3 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
OSMAR DA SILVA MATOS 
DRA. MÔNICA APARECIDA VEC
CHIA DE MELO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo,
?Liando o respectivo instrumento carece dc peças obrigatórias à sua 
ormação.
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PROCESSO

RF.I .ATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

AI RR-624.550/2000.5 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FACULDADE DE BELAS ARTES DE 
SÃO PAULO - FEBASP S.C.
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
MÁRCIA DA COSTA RODRIGUES DE 
CAMARGO
DRA. VERA LUCÍA SABO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. Violação 
direta e frontal de dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice 
no Enunciado 266, desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.551/2000.9 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: EDUARDO TADEU PROKISCH 
: DRA. ANA CRISTINA CASANOVA 

CAVALLO
: A RBY'S BRASIL S.A.
: DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.552/2000.2 - T R T  DA 2‘  RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ENESA ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: ERIVALDO JOSÉ ANDRADE SANTOS 
: DR. RI SC ALL A ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis'' o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AI RR-624.556/2000.7 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: AKZO LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELI JORGE RAFAEL DA SILVA 
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-624.558/2000.4 - T R T  DA 8“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
WALDO VIEIRA MORAIS 
DRA. FÁBIA MUSSI DE OLIVEIRA 
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Horas extras - Prova testemunhai. Tendenciosidade. Ma
téria fática. Violações e divergência jurisprudencial não demonstradas. 
Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-624.560/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SÉRGIA NÁDIA SANTOS 
: DR. MARCUS VINÍCIUS COSTA SOLI

NO
: IGARACY JANDAIA DO AMARAL 

MUNIZ
: DRA. CORINA DE M.C. FRADE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria vinculada ao reexame 
de fatos e provas. Incidência da orientação normativa contida no 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-624.563/2000.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
: DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO 

MARTINS
: JOSÉ MARIA VITOR DO AMARAL

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-624.566/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS 
MACHADO - FELUMA 

: DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ
JO

: REGINALDO JOSÉ DA SILVA 
: DRA. MARIA DO SOCORRO GALIN

DO ALEXANDRE

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.S75/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ROBERTO SAUL LECHTMAN 
DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Violação direta e frontal de 
dispositivo constitucional não demonstrada. Óbice do Enunciado 266, 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.819/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI
COS E ADMINISTRATIVOS 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDSON MONTEIRO DE SOUZA 
: DR, EDUARDO LOPES DE MESQUI

TA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. É cristalinamente probatória 
a matéria relativa à equiparação salarial, sendo que posicionamento 
diverso do Regional importa em revolvimento de fatos e provas, o 
que é coibido através do meio processual utilizado - Recurso de 
Revista -, considerando-se a interpretação jurisprudencial do Enun
ciado 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.820/2000.8 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: SANKO DO BRASIL S. A INSTALA
ÇÃO, SERVIÇOS TÉCNICOS 

: DR. RICARDO HIDEAQUI INABA 
: JOSÉ WILSON SANTANA SANTOS 
: DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DECISÃO EM  CONSONÂNCIA COM PRECED EN TE
JURISPRUDEN CIAL DA SDI/TST. A decisão regional que se coa
duna com orientação jurisprudencial da SDI desta Corte não comporta 
o seu reexame por via de recurso de revista, diante do óbice en
contrado no En. 333/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-624.826/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA , TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ZF DO BRASIL S.A.
DRA. ALCIMIRA APARECIDA DOS 
REIS
PEDRO DE SOUZA MOURA E OU
TRO
DR. ROMEU TERTULIANO

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não demonstrada violação dos preceitos de lei indigitados, 
nem evidenciado o dissenso pretoriano específico, improsperável é a 
revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.828/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LUIZ ALEXANDRE MARCELINO 
DR. SEBASTIÃO MOIZES MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Decisão regional em harmonia com Enunciado 331, IV, desta 
Corte. Inviabilidade do recurso de revista, em face do disposto no § 
4o, da CLT, com redação dada pela Lei n° 9756/98. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AI RR-624.833/2000.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
KORNDORFER 
ROBERTO MOREIRA ALVES 
DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância daí em 
diante do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. PROVIMENTO.
Demonstrada a especificidade do dissenso jurisprudencial, e desde 
que obedecidas as exigências do art. 896, a, da CLT e En. 337/TST, 
o agravo deve ser provido, eis que preenchido um dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-624.926/2000.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: PAULO CÉSAR DE SALLES MOREI
RA

: DR. CELSO AQUINO RIBEIRO 
: ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
: DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Matéria vinculada ao reexame 
de fatos e provas. Incidência da orientação normativa contida no 
Enunciado n. 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-624.939/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA 
: DR. ISMAR MARQUES DE ALMEIDA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DRA. IRIS MARIA CAMPOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO : AIRR-624.825/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
VIAÇÃO SANTA BRÍGIDA LTDA 
DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
ADENILTON RAMOS DOS SANTOS 
DRA. HELOÍSA CRISTINA DRUGOVI
CH OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Recurso de revista, cuja pretensão não se enquadra em ne
nhuma das hipóteses previstas no art. 896 da CLT, tem o seu ca
bimento obstaculizado. Não preenchidos os requisitos de admissi
bilidade da revista, a consequência é o desprovimento do agravo de 
instrumento aviado.

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-624.941/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
UNAÍ TUPINAMBÁS 
DR. MARCO TÚLIO FONSECA FUR
TADO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. PROCESSO DE EXECU
ÇÃO. EM PRESA BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELÉG RA 
FOS. Execução direta e não por precatório. Decisão em consonância 
com jurisprudência desta Corte (Énunciado n° 333). Agravo a que se 
nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-625.057/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: SADIA S.A.
: DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEI

RA
: SEBASTIÃO JACINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Peças obrigatórias à formação 
do instrumento não autenticadas. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-625.089/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA 
: JORGE GILBERTO DA SILVA MAR

TINS
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS 

GONÇALVES CRUZ
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. Estando o Acórdão Regionai em consonância com notória, 
atuai e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não 
pode ser modificada a decisão que negou seguimento ao Recurso de 
Revista, a teor do entendimento consignado no Enunciado 333/TST. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-625.099/2000.5 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IRACI AMORIM DA SILVA 
DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 
DE BARROS BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. Matéria relativa à existência, ou não, de 
labor extraordinário reveste-se de natureza probatória. Desse modo, 
posicionamento diverso do Regional importa em reapreciação de fatos 
e provas, o que é vedado através do veículo processual utilizado 
Recurso de Revista -, à luz da orientação contida no Enunciado 126 
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-625.841/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
EDSON RODRIGUES GOMES

ADVOGADA : DRA. MAILDE MARCIAL DE RAMOS
GOMES

DECISÃ O : Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de iastrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-625.897/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
RICARDO GURGEL NEUBERN 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
BANESPA S.A. - BANESER - SERVI
ÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATI
VOS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANESPA - BANCO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO S.A.
DR. EDUARDO JOSÉ RAM PONI

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. O domínio da matéria fálica no ar
cabouço da decisão proferida inibe o trânsito do recurso de revista, 
ante o óbice em que se erige o Enunciado 126 do Eg. TST. Agravo 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-625.898/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
RICARDO DE ALMEIDA LIMA 
DR. CELSO HAGEMANN 
MAGNA ENGENHARIA LTDA.
DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. IR REC O R RIBILID A 
DE AUTÔNOMA. Decisão que tenha natureza interlocutória, por 
não terminativa, não desafia reexame imediato através do Recurso de 
Revista, o que somente será possível quando da sua interposição 
contra decisão final de mérito, consoante Enunciado 214/TST, com a 
nova redação dada pela Resolução n° 43/95, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-626.119/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: ROGÉRIO VANI 
: DR. LUC Y APARECIDA ROSADO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.221/2000.1 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
JOSÉ ADEMIR ARNOSTI
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.227/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
JORGE BRASIL NUNES DA SILVA 
DR. EDUARDO JORGE DE MORAES 
GUERRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FIP ’s - elisão pela prova testemunhal. Ausência de pre
questionamento. Matéria fática. Violações e divergência jurispruden
cia! não demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-626.230/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
LISMAR LTDA.
DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEI
ROS
COSME CAETANO DA SILVA FILHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

A IRR-626.235/2000.0 - TRT DA 6" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
GLAYCE BATISTA DA CUNHA NAS
CIMENTO
DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

AGRAVADO
ADVOGADO

ALCIONE MARIA DA SILVA 
DR. JOSÉ ALVES COSTA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.238/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: JOSÉ LUIZ LUCAS GARCIA 
: DRA. SIMONE EBERLE ALVES 
: COMPANHIA ZAFFARI DE SUPER

MERCADOS
: DR. JORGE DAGOSTIN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece dc agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.242/2000.4 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB 
DR. OSWALDO CAUDURO DE SOU
ZA
GILSON DE JESUS PINHEIRO E OU
TROS
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU 
BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece dc agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.244/2000.1 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARIA SALETE SOSNOWSKI 
: DR. ALGENY WILSON GOMES DA 
• SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Horas extras habituais. Gratificações semestrais e licen
ças-prêmios - reflexos - horas extras. Decisão em consonância com 
enunciados desta Corte. Violação e divergência jurisprudencia! não 
demonstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-626.245/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
CARDIOLOGIA
DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

AGRAVADO CLENICE SOARES DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

: AIR R-626.246/2000.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: DARCI VEIGA
: DR. LORYS COUTO FONSECA

AGRAVADO : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. MARCUS DA SILVA MACHICA-
DO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

: AIRR-626.236/2000.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE LATICÍNIOS LTDA.

: DR. GLÁUCIO VEIGA
AGRAVADO HILMA MARIA GOMES DOS SANTOS
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.237/2000.8 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)
LINO CABELEIREIROS
DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO
GEOVANI PEDRO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.249/2000.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
JOÃO CARLOS VERNETTI DOS SAN
TOS
DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LEONARDO DIENSTMANN DU
TRA VILA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se, conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

A IRR-626.250/2000.1 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BNL DO BRASIL S.A.
DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

AGRAVADO
ADVOGADO

ADRIANA DALAGO PODLASNISKY 
DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 
MAINERI

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para. destrancando o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis” o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIR R-626.414/2000.9 - T R T  DA 15" RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PH1L1PPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
: CRISTIANO APARECIDO MARTINS 
: DR. JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.415/2000.2 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARIA TERESA PICCOLO CONTES1
NI

: DR. LUIZ FERNANDO CASS1LHAS 
VOLPE

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-62Ó.416/2000.6 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
: DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES 

DE GODOY
: ALEXANDRE APARECIDO CHAVES 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.418/2000.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
PASCHOAL TRAETE JUNIOR 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: A IRR-626.419/2000.7 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DURVAL DOS SANTOS CARDOSO 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5“ do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AI RR-626.424/2000.3 - T R T  DA 1“ RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
JOSIANE COELHO MARTINS 
DRA. CRISTIANE GHESSA TOSTES 
MALTA
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. DECISÃO IN TERLOCUTÓ
RIA. PRO CESSO  DO TRABALHO. IR RECO RRIBILID A D E
.Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional na ins
tância ordinária não admite ataque imediato através do recurso de 
revista. Enunciado n° 214/TST. Ágravo não provido.

PROCESSO : AIRR-626.420/2000.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO (AC. IA . TURMA)

RELATOR : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE : ELMON CARVALHO TATAGIBA JU 
NIOR

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE ABREU LIMA PIS
CO

AGRAVADO : VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE
SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARA
GÃO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo dc instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.421/2000.2 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
: DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA 
: RICARDO NEMECZY 
: DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DECISÃO IN TERLOCUTÓ
RIA. PRO CESSO  DO TRABALHO. IRRECO RRIBILID A D E.
Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional na instância 
ordinária não admite ataque imediato através do recurso de revista. 
Enunciado n° 214/TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.425/2000.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
SIDNEY DOS SANTOS GOMES 
DRA. DANIELE COSENDEY COLLIER 
DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Deficiência de 
formação do instrumento de agravo. A ausência de instrução da pe
tição de agravo com todas as peças obrigatórias à regular formação 
do instrumento de agravo e daquelas necessárias para o imediato 
julgamento do Recurso de Revista, caso provido o Agravo, impede o 
seu conhecimento, nos termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 
897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.428/2000.8 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
FREDERICO JORGE RIBEIRO PEREI
RA
DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.422/2000.6 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JAIR CARDOSO PINTO 
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DOCUMENTOS DISTIN
TOS. AUTENTICAÇÃO. ÍNCISO IX DA in 16/99. Peças obri
gatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tratando 
de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, quando do 
traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser ob
servada a existência destes documentos, que deverão ser formalizados 
separadamente, sob pena de serem acoimados de inautênticos, nos 
termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

A1RR-626.423/2000.0 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
RESTAURANTE E BAR TRANSA LT
DA.
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA
CEUMAR XIMENES BORGES 
DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.429/2000.1 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜ1
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: MARIA CLEICE BARROS MARTINS 
: DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. NULIDADE. PRESSUPOSTOS. Estando a decisão satis
fatoriamente fundamentada, expondo as razões de decidir, formadas a 
partir do que restou provado nos autos, descabe faiar em nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional. Se o recurso não demonstra, de 
forma cabal e convincente, a ocorrência de violação a dispositivos 
legais, nem o dissenso jurisprudencial, ele não alcança êxito na sua 
trajetória. Agravo desprovido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. DOCUMENTOS DISTIN
TOS. AUTENTICAÇÃO. ÍNCISO IX DA IN 16/99. Peças obri
gatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tratando 
de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, quando do 
traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser ob
servada a existência destes documentos, que deverão ser formalizados 
separadamente, sob pena de serem acoimados de'inautênticos, nos 
termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.430/2000.3 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CONBRÁS ENGENHARIA LTDA.
: DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS 

DE ANDRADE MELLO 
: CARLOS ALBERTO PINTO 
: DR. EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

A IRR-626.431/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA 
DRA. DEBORAH PIETROBON DE MO
RAES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. R E P R E 
SENTAÇÃO DO SU BSC RITO R DA REVISTA. IRREG ULA RI
DADE. INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Inviável o processamen 
to de recurso de revista, quando se revela impraticável a identificação 
do i. subscritor das razões de recurso, de molde a possibilitar a 
aferição da regularidade da representação processual, pressuposto ge
ral de admissibilidade dos recursos. Incidência da regra consubs
tanciada no art. 37 do Código de Processo Civil. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AIRR-626.432/2000.0 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES DE AZE
REDO
DR. ADAURI MOTA JACOB

AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

A IRR-626.433/2000.4 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMOP
DRA. ROSALVA PACHECO DOS SAN
TOS
GERMANO BENEDITO DE CASTRO 
MARTINS
DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peça obrigatória à 
formação do instrumento não autenticada. Em se tratando de do
cumentos distintos, ainda que em uma mesma folha, quando do tras
lado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá ser observada 
a existência destes documentos, que deverão ser formalizados se
paradamente, sob pena de serem acoimados de inautênticos, nos ter
mos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

AIRR-626.434/2000.8 - TRT DA Ia R E 
G IÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO 
DE ALMEIDA
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS PI
NHEIRO
DRA. ANA LÚCIA TORRES DOS 
SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. 
INCISO X  DA IN 96/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos, 
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência destes 
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso X  da IN 
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.435/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARMEM LÚCIA DE JESU S COSTA 
AMBRÓSIO
DR. HENRIQUE DO COUTO MAR
TINS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.436/2000.5 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
IZAEL CUNHA
DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI
RA DE SOUZA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência dc formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.437/2000.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: THYSSEN FUNDIÇÕES LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ 

COELHO
: MARIA HELENA VALENTE PEREIRA 
: DR. MARCOS TORRES FONSECA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. 
INCISO X DA IN 06/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos, 
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existência destes 
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nós termos do inciso X  da IN 
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.439/2000.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBI
DAS LTDA.
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
BENEDITO LAURINDO TRINDADE

ADVOGADO DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN
GUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do T ST  Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

AIRR-626.440/2000.8 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
SÉRGIO ESTÁCIO DE SOUZA

ADVOGADO DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.441/2000.1 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MINI MERCADO E PÃO BIRUTA LT
DA.
DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO 
DIAS
NOEMIA DO NASCIMENTO ROSENO 
DR. DELYS BARBOSA HERCULANO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em 
se tratando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena dc serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

: A IRR-626.442/2000.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: DR. LEONARDO KACELNIK 
: OSMAR PEREIRA FERREIRA 
: DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON

DOW
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.443/2000.9 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: PRONTOBABY LTDA.
: DR. JOSÉ G. DE OLIVEIRA 
: CLÁUDIO GALHARDO BOCATER 
: DR. RICARDO MENDES CALLADO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como as necessárias para o julgamento do recurso de revista, se 
provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos 
do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Peças obrigatórias à for
mação do agravo não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

: AIRR-626.461/2000.0 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO REAL S.A.
ADVOGADA

AGRAVADO

DRA. ELIANE HELENA DE O. 
AGUIAR
LUIZ CLÁUDIO CHARLES PEREIRA

ADVOGADO DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AIRR-626.590/2000.6 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
FRIGORÍFICO PAIS E FILHOS LTDA. 
DR. JOÃO BATISTA DILLY PINTO

AGRAVADO FABIANO DO VALLE ALBUQUER
QUE DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.603/2000.1 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
TRANSNORTE - TRANSPORTE E TU
RISMO NORTE DE MINAS LTDA.
DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE
NO
ANTÔNIO MÁRIO CARNEIRO DE 
SOUZA
DR. HÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA MA
CÊDO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-626.620/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE ALVES

AGRAVADO : LOURDENILCE MONTEIRO MACHA
DO POLICARPO

ADVOGADO : DR. ADILSON MARTINS GOMES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.621/2000.3 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 
PEDUZZI
ANA JULIA COSENZA
DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para, destrancado o recurso de revista, determinar seja desde logo 
submetido a julgamento, após publicado o presente acórdão e exau
rido "in albis" o prazo para embargos, mediante observância, daí em 
diante, do respectivo procedimento legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Ante uma possível violação 
de dispositivo constitucional, merece provimento o agravo de ins
trumento para ser processado o recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

: AIRR-626.622/2000.7 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO

ANA MARIA PORTO D’AVE LIMA (ES
PÓLIO DE)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.718/2000.0 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
MÁRIO DA SILVA HERTER 
DR. CELSO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Não demonstrada a afronta direta e literal a 
preceito da Constituição Federal, o recurso de revista não se viabiliza 
a teor do Artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e da orientação traçada 
pelo Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.719/2000.3 - T R T  DA 24a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: JOELCY APARECIDA CASTILHO 
: DR. DÉCIO JO SÉ XAVIER BRAGA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Não demonstrada a afronta direta e literal a 
preceito da Constituição Federal, o recurso de revista não se viabiliza 
a teor do Artigo 896, parágrafo 2°, da CLT e da orientação traçada 
pelo Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.721/2000.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: GERDAU S.A. (SUCESSORA DE SIDE
RÚRGICA RIOGRANDENSE S.A.)

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARLOS ANTUNES EVERS 
: DR. ANTÔNIO FACCIN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. So
mente a violação direta a dispositivo constitucional ensejaria Recurso 
de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição. Incidência 
do Enunciado n° 266/TST e do § 2° do art. 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-626.722/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RENATO RECH DUTRA 
: DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-626.723/2000.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: CENTRAL DE TINTAS LUDKE LTDA.
: DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: SADI ANTÔNIO DAMASCENO CYN

TRÃO
: DR. JOAO BATISTA DA CUNHA PI

RES
DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Para se admitir 
recurso de revista fulcrado em dissenso jurisprudencial é preciso que 
o conflito pretoriano de teses na interpretação da lei sobre fato idên
tico seja específico, pena de ser trancado o recurso, à luz dos Enun
ciados 296 e 23 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.724/2000.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARLENE KNOB GUNTZEL 
: DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Só é admissível o recurso de revista contra 
decisão proferida em sede de agravo de petição se demonstrada, de 
forma cabal e inequívoca, a afronta direta e literal a preceito cons
titucional, não sendo cabível essa aferição pela via oblíqua, através da 
hipótese de infringência a normas ordinárias. Interpretação e apli
cação do artigo 896, parágrafo 2“, da CLT e da orientação traçada 
peío Enunciado 266 do Eg. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.736/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
LUIZ CARLOS HUGUENIN DE SOU
ZA
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES
IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.
DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Advogado sem procuração nos 
autos. Incidência do art. 37/CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.767/2000.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS

: MARIA DE FÁTIMA SILVA 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Peças obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.769/2000.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: DR. LEONARDO KACELNIK 
: ANTÔNIO PAULO SANTANA PAIVA 
: DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇÃO. INCISO IX DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-626.770/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. CARMEN GLÓRIA DE MORAES 
MÉDROS

: ARLINDO JOSÉ DE SANTANA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA COSTA PEREIRA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência de for-
mação do instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição 
de agravo com todas as peças necessárias para o julgamento imediato 
do Recurso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhe
cimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 
897 da CLT, cóm a redação dada pela Lei 9.756/98. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICA
ÇÃO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças obrigatórias à formação do 
instrumento não autenticadas. Em se tratando de documentos dis
tintos, ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças 
e para o efeito de autenticá-las, deverá, ser observada a existência 
destes documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob 
pena de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso IX  da 
IN 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-626.771/2000.1 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ALITALIA - LINEE AEREE ITALIANE 
S.P.A.
DR. NEY PATARO PACOBAHYBA 
ALZENIRA BELCHIOR DOS SANTOS

ADVOGADO DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do pa
rágrafo 5° do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.772/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES 
: JOSÉ CARLOS COUTINHO 
: DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-626.774/2000.2 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PIRME S.A. CORRETORA DE CÂM
BIO E  VALORES E OUTRO 
DRA. JOYCE CARDIM 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA BARCEL
LOS
DR. SILMAR CAVALIERI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-626.775/2000.6 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
DR. LUIZ ARMANDO PEIXOTO GAR
CIA JUSTO 
NATANAIL MORAES 
DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Depósito 
recursal. A Lei exige um depósito para cada recurso. O depósito 
integral a cada novo recurso só não será exigido se já  depositada a 
quantia total da condenação estimada ou se a soma nos limites pre
vistos para os recursos for superior à condenação arbitrada, exigindo
se, neste último caso, a complementação até atingir o total da con
denação. Agravo a que se nega provimento.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. A decisão que apreciara, ainda que de forma sucinta o pedido 
sucessivo formulado pela parte, não importa em violação ao principio 
processual consubstanciado no § 2° do art. 515 do CPC, porquanto 
devolvida ao Tribunal e efetivamente analisada a questão suscitada e 
discutida pelo agravante, frise-se, mesmo que cm restrita fundamen
tação. Inocorrência de violação ao dispositivo invocado. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-627.424/2000.0 - T R T  DA 20” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: ANTÔNIO MENDONÇA GONÇALVES 

DE OLIVEIRA
: DR. WALLACE SOARES CUNHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Irregularidade de representação. Violação de dispositivos 
legal e constitucional não demonstrada. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AI RR-627.425/2000.3 - T R T  DA 20” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO 
GIVALDO MACEDO DOS SANTOS 
DR. NILTON CORREIA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-626.778/2000.7 - T R T  DA 1” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ZENILDO GONÇALVES MOURA 
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS 
DISTINTOS. AUTENTICAÇAO. INCISO IX  DA IN 16/99. Peças 
obrigatórias à formação do instrumento não autenticadas. Em se tra
tando de documentos distintos, ainda que em uma mesma folha, 
quando do traslado das peças e para o efeito de autenticá-las, deverá 
ser observada a existência destes documentos, que deverão ser for
malizados separadamente, sob pena de serem acoimados de inau
tênticos, nos termos do inciso IX  da IN 16/99 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.427/2000.0 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
DR. ADAIR RODRIGUES C. JÚNIOR 
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO 
DR. EUJÁCIO JOSÉ DOS REIS SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: AI RR-627.533/2000.6 - T R T  DA 18” R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: BERNARDO ELIAS ALBERNAZ 
: DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA 
: TECNOMECÂNICA S/A 
: DR. EDSON JOSÉ DE BARCELLOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627541/2000.3 - T R T  DA 18" R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: HOSPITAL EVANGELICO GOIANO 
S.A.

: DRA. ANTONIA TELMA SILVA MAL
TA

: HÉLIO DA COSTA GONDIM 
: DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia c também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Peças obrigatórias à for
mação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

AIRR-627.543/2000.0 - T R T  DA 18" R E
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE INFORMÁTICA LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CLÁUDIO LUIZ BEZERRA DOS SAN
TOS
COLÉGIO EMBRAS LTDA.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO

AIRR-626.780/2000.2 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO 
DE JANEIRO
DR. JO SÉ ANTUNES DE CARVALHO 
JOSIMAR DA SILVA ARAÚJO 
DR. ROGÉRIO PORTELLA PAIM 
SOCIEDADE SÃO DIMAS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTICAÇAO. 
INCISO X I DA IN 06/96. Peças obrigatórias à formação do ins
trumento não autenticadas. Em se tratando de documentos distintos,
ainda que em uma mesma folha, quando do traslado das peças e para 
o efeito de autenticá-las, deverá ser observada a existencia destes
documentos, que deverão ser formalizados separadamente, sob pena 
de serem acoimados de inautênticos, nos termos do inciso XI da IN
06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-626.782/2000.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: MARCUS LUCHESI DA SILVA 
: DR. WELLOS ALVES DA SILVA 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Peças obrigatórias à 
formação do instrumento não autenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

: AIRR-627.399/2000.4 - T R T  DA 1” R E
GIÃO • (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALFREDO RAMALHO 1SSA 
: DRA. SÍLVIA REGINA DA SILVA 

COSTA
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

RIO DE JANEIRO - CERJ 
: DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI

ROZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

AIRR-627.429/2000.8 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
HONORINA ERLING DE CASSER 
DRA. GISELE PRZIBILSKI BARRETO 
CAMPOS
BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. DANTE ROSSI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.435/2000.8 - TRT DA 4” R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
DOMINGOS ANTÔNIO PEGORARO 
DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Irregularidade de representação. Recurso em que se não 
impugnam os fundamentos do despacho agravado. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.532/2000.2 - TRT DA 18" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO 
JÁCOMO
SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA 
DR. RONNY ANDRÉ RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Traslado de acór
dão destituído de qualquer assinatura é imprestável como paradigma 
jurisprudencial para ensejar o acolhimento de recurso de revista, mor
mente quando ausente ainda a data de sua publicação. Agravo des
provido.

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

A1 RR-627.544/2000.4 - T R T  DA 18” RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
IRÔN ANTÔNIO MARQUES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

AIRR-627.590/2000.2 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
BANCO D 0 BRASIL S.A.

ADVOGADO
AGRAVADO

AGRAVADO

DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
JONATHAS JOSÉ RODRIGUES TO
RALLES E OUTROS 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Processando-se a execução em sintonia com 
os comandos da decisão exeqüenda, não há falar em ofensa à coisa 
julgada, o que pulveriza a argüição de infringência ao artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, apontado como suporte à trajetória 
do recurso de revista. Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

A IR R-627.591/2000.6 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIO CAIRUGA E OUTROS 
DR. ANTÔNIO FACCIN

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. So
mente a violação direta a dispositivo constitucional ensejaria Recurso 
de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição. Incidência 
do Enunciado n° 266/TST e do § 2° do art. 896 da CLT. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AIR R-627.594/2000.7 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
CRISTIANE SANTOS FAGUNDES 
DR. MARCELO ABBUD

AGRAVADO PROCERGS - COMPANHIA DE PRO
CESSAMENTO DE DADOS DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
cóm todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5o e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

: AIRR-627.595/2000.0 - T R T  DA 4’  R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: J&K INDÚSTRIA, COMÉRCIO E RE
PRESENTAÇÕES DE TECIDOS E OU
TRA

: DRA. MARIA APARECIDA CRUZ DE 
OLIVEIRA

: ARNO DISIDÉRIO GAZZANA
ADVOGADO DR. REGINALD D. H. FELKER
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso 1 do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.597/2000.8 - TRT DA 4’  R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO
DUTOS ALIMENTÍCIOS DELLA NO
NA LTDA.

: DR. CARLOS CÂNDIDO 
: SÉRGIO CHIAPETTI DA SILVA 
: DR. LUCIANO DAL-FORNO RODRI

GUES
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.598/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDÍN PEIXOTO 
ELIEZER VITORINO DOS SANTOS 
DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.602/2000.4 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: OPP POLIETILENOS S.A.
: DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO 
: JOSÉ ZIVIANI 
: DR. URIEL CARLOS ALEIXO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.605/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: FLORA MARIA BATTISTINI 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
: BANKBOSTON, N.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento de 
agravo e daquelas necessárias para o imediato julgamento do Recurso 
de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos 
termos do parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

: AIRR-627.740/2000.0 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: CHOCOLATE PRINK LTDA.
: DR. JO SÉ BARRETO COIMBRA 
: AILDA NUNES DOS SANTOS FERREI

RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-627.741/2000.4 - T R T  DA 15" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DEVARLEY NOVAES 
: DRA. SUELI JOSÉ DE PAULA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO 
DE SUCESSÃO DE EM PRESA S. Violação constitucional não de
monstrada. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: AIRR-627.609/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LT
DA.

: DRA. ADRIANA CRISTINA Dl GIRO
LAMO MOREIRA

: HERMINDA ISLAS DE ARAÚJO FER
RI

: DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à regular formação do instrumento, 
bem como, as necessárias para a perfeita compreensão da contro
vérsia e também para o julgamento do recurso de revista, se provido 
o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos termos do 
parágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

AIRR-627.737/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JO SÉ SÉRGIO BORDIN
DR. LÉRCIO DE SOUZA JÚNIOR

D ECISÃ O : Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO 
DE SUCESSÃO DE EM PRESAS. Violação constitucional não de
monstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: AIRR-627.738/2000.5 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ROBERTO PADILHA 
: JOÃO CARLOS RAFAEL 
: DRA. TELMA ELIANA FERNANDES 

DE CASTRO VILLAR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimenlo ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Processo de execução. E n
tidade de direito público que explora atividade econômica. Pro
cedimento executório não-privilegiado. Inexistência de ofensa direta a 
dispositivo constitucional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

A IRR-627.739/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA) 
CHOCOLATE PRINK LTDA.
DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA 
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo, 
quando o respectivo instrumento carece de peças obrigatórias à sua 
formação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

AIRR-627.786/2000.0 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)
ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
GILBERTO DE ARAÚJO CORRÊA 
DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Não se conhece de agravo 
quando intempestivamente interposto. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças obrigatórias à sua regular formação e daquelas 
necessárias para o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso 
provido o Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do pa
rágrafo 5° e seu inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela 
Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.800/2000.8 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: TONY ROBERTO PORTO & CIA. LT
DA.

: DR. ROGÉRIO LUÍS PANKRATZ 
: JOSÉ ADAIR ANTUNES 
: DR. EDSON JOSÉ REBELLO

DECISÃO: Unánimemente,- negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. Somente a demonstração irrefutável de frontal 
violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação da revista 
contra decisão proferida na fase executória do processo trabalhista 
(896, parágrafo 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Mera hipótese de 
violação a texto infraconstitucional e mesmo o dissenso jurispru
dencial não são suporte à admissibilidade do citado recurso. Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.802/2000.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. IA. TURMA)

. JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: M. REIS & CIA. LTDA.
: DR. CHARLES P. ZIMMERMANN 
: MOACIR MATIAS DE CARVALHO 
: DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.803/2000.9 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

: DR. DANILO LINHARES COSTA 
: MILTON CHAVES FURTADO 
: DR. SILVIO JULIANO LUCHI
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DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Deficiência de formação do 
instrumento de agravo. A ausência de instrução da petição de agravo 
com todas as peças necessárias para o julgamento imediato do Re
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o conhecimento do 
Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

A1RR-627.804/2000.2 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO) 
SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS 
PALHOÇA S.A.
DR. ADRIANO ZANOTTO 
MIGUEL ARCANJO DA SILVA (ESPÓ
LIO DE)
DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. Recurso de Revista. Depósito 
recursal. A Lei exige um depósito para cada recurso. O depósito 
integral a cada novo recurso só não será exigido se já  depositada a 
quantia total da condenação estimada ou se a soma dos limites pre
vistos para os recursos for superior à condenação arbitrada, exigindo
se, neste último caso, a complementação até atingir o total da con
denação. Deficiência de formação do instrumento de agravo. A au
sência de instrução da petição de agravo com todas as peças ne
cessárias para o julgamento imediato do Recurso de Revista, caso 
provido o agravo, impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do parágrafo 5o do art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-627.805/2000.6 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL
LO FILHO (CONVOCADO)

: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: EDVALDO DE AGUIAR LEANDRO 
: DR. RUD GONÇALVES DOS SANTOS 

E SILVA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N” 
218 DO TST. I NCABÍVEL RECURSO DE REVISTA CONTRA 
ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO EM AGRAVO DE INS
TRUMENTO. A PLICAÇÃO do caput do a RTIGO 896 da CLT. 
Incidência do Enunciado n ° 218 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

: AIRR-646.642/2000.0 - T R T  DA 24" R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA(CONVOCADA)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUILHERME ANTÔNIO BATIS
TOTI

: ANAILOR TOSTA DE LIMA
ADVOGADO : DR. GILBERTO DOMINGOS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatorio de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADA

AIRR-648.353/2000.5 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO
RA DA FEPASA)
DRA. ANA LÚCIA SAUGO

AGRAVADO JAMES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO DR. ODAIR AUGUSTO NISTA

D ECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório de seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AIRR-648.996/2000.7 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
JUÍZA MARIA BERENICE CARVALHO 
CASTRO SOUZA (CONVOCADA) 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO 
DARCI DE LIMA

ADVOGADO DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento. Porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório dc seguimento ao recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: RR-324.778/I996.7 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: WALTON LEO PEREIRA 
: DR. NILTON CORREIA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CARGO EM  COM ISSÃO. REVERSÃ O . A manuten
ção do pagamento da gratificação de função após o afastamento do 
cargo de confiança sem justo motivo só alcança aquele empregado 
que a percebeu por dez anos ou mais. Orientação jurisprudencial n° 
45/SDI. Inteligência do Enunciado n° 333 do TST. Revista não co
nhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-329.767/1996.2 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BRAMIMEX - BRASILEIRA DE MÁR
MORE EXPORTADORA S.A.
DR. LUIZ CARLOS LOPES BRANDÃO

EMBARGADO

ADVOGADO

SIN DOS TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DE MÁRMORE, GRANITO 
E CALCÁRIO DO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO
DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Ausentes os pres
supostos a que alude o art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os 
embargos declaratórios.

PROCESSO 

Redator designado

R R -347.668/1997.1 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: Min. Ronaldo Lopes Leal

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
JACOB RAFAEL SOARES

ADVOGADO DR. EMANUEL O. DE ALMEIDA FI
LHO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais e reflexos, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen, relator. Requereu juntada de justificativa de voto 
vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. REDUÇÃO. D IFE
RENÇAS SALARIAIS. Não configura lesão ao direito do traba
lhador a redução do percentual atribuído a função de confiança, quan
do, no mesmo ato, se concede majoração salarial expressiva a todos 
os empregados. Nesse caso, a redução da função comissionada é 
compensada pelo aumento do salário-base, de sorte que o empregado 
passa a perceber remuneração maior que antes.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ED-RR-352.588/1997.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA 
DR. ALMIR HOFFMANN 
LEVY SANTIAGO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
OS MESMOS

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios opos
tos pelo reclamante e pela reclamada.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

RR-353.516/1997.8 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
JOSÉ MARIA DE ALMEIDA RAEDER 
DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: NORMA INTERNA. SENTENÇA NORMATIVA. 
CONFLITO. O interesse individual não pode sobrepor-se ao co
letivo. O dissídio coletivo contém pretensões de um grupo, cole
tividade ou categoria profissional de trabalhadores, sem distinção dos 
membros que a compõem. Recurso de revista desprovido.

PRO CESSO  : RR-357.258/1997.2 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : ISABEL WERNER DA SILVA
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 
MORAES

: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE

: DRA. CLÁUDIA MEIRA MEYER DE 
MOURA NEVES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CON
TRATO. AUSÊNCIA D E CONCURSO PÚBLICO. Não se co
nhece de recurso de revista por meio do qual a parte se insurge contra 
decisão regional que reconhece a nulidade da contratação de tra
balhador sem a realização prévia de concurso público, em ofensa ao 
art. 37, inciso II, da Constituição da República, e cujo entendimento 
está cm consonância com a iterativa jurisprudência desta corte. Apli
cação do Enunciado n° 333 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: RR-357.595/1997.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: JOÃO FREDERICO SCHUARTZ 
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à nu
lidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a nulidade da contratação, restabelecer a sentença de 1° grau, 
no particqlar.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
E FEITO S. Na hipótese, o servidor temporário contratado exerce fun
ção pública desvinculada de emprego ou cargo público, uma vez que, 
ainda que importante, exige pouca qualificação técnica, motivo por 
que sua investidura nesta função não afronta o disposto no art. 37, II, 
da Constituição Federal. Revista parcialmente conhecida e pro
vida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED -RR-358.679/1997.3 - T R T  DA 11a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO DE MADEIRAS TROPICAIS LT
DA.

: DR. FRANCISCO CAPUTO NETO 
: IVONY MARTINS BRAGA 
: DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS rejeitados haja vista 
a inexistência de vícios.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-358.881/1997.0 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. FRANCISCO JOSÉ DE ARRUDA 
COELHO
CLEUSA MARIA FERREIRA REIS E 
OUTROS
DR. GLAYDDES MARIA SINDEAUX 
ESMERALDO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus 
da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 - PLANO BRESSER . A
ADIN n° 694-1, do Supremo Tribunal Federal, de 11/3/94, declarou 
inconstitucional o reajuste salarial pelo IPC de junho de 1987, por 
entender inexistente o direito adquirido quando da edição do Decreto
Lei n° 2.335/87, razão pela qual foi cancelado o Enunciado n° 316 do 
TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-363.076/1997.5 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. IA. TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - GERASUL 
: DR. JOSÉ MOACIR SCHMIDT

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando as omissões detectadas, prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Decisão que su
gere omissões merece esclarecimentos para que se alcance a plena 
prestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhidos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO

ADVOGADA

RR-463.293/1998.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
UNIÃO raD ERA L
DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MACHADO
ADAILTON TOMAZ DA SILVA E OU
TROS
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAR
REIRA ALVIM
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista quanto ao IPC de 
junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989, com apoio na alínea ”a” 
do art. 896 da CLT, e URP de abril e maio de 1988, com apoio na 
alínea "c” do art. 896 da CLT, e, no mérito, quanto ao IPC de junho 
de 1987 e URP de fevereiro de 1989, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes das 
aludidas parcelas e reflexos; quanto à URP de abril e maio de 1988, 
dar-lhe provimento parcial para reconhecer a existência de direito 
adquirido apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. A ADIN n° 694-1 do Su
premo Tribunal Federal, de 11/3/94, declarou ser inconstitucional o 
reajuste salarial pelo IPC de junho de 1987, por entender inexistir o 
direito adquirido quando da edição do Decreto-Lei n” 2.335/87, razão 
pela qual foi cancelado o Enunciado n° 316 do TST. URP DE FE
V EREIRO  DE 1989. A repetição de julgados, recpnhecendo o di
reito adquirido dos trabalhadores ao reajuste relativo à URP de fe
vereiro de 1989, induziu o Tribunal Superior do Trabalho a sumular 
a matéria na forma do Enunciado n° 317, a qual, entretanto, não foi 
confirmada pelo STF, que reconheceu a legitimidade da supressão do 
pagamento do respectivo percentual, em face do advento da Lei n° 
7.730/89 ter sido anterior ao início do mês de fevereiro de 1989, 
circunstância que afastaria a hipótese de retroação da norma. O res
peito aos pronunciamentos da Corte Suprema, intérprete maior dos 
dispositivos constitucionais, levou o Tribunal Superior do Trabalho a 
cancelar o referido Enunciado n° 317 e a observar a mesma diretriz 
interpretativa na análise da matéria. URPs DE A BRIL E MAIO DE 
1988. A jurisprudência desta corte entende que existe direito ad
quirido apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o sa
lário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data 
do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Revista co
nhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: ED-RR-499.396/1998.6 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: CARLOS AUGUSTO DE JESUS 
: DR. NILTON CORREIA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratorios para, 
sanando erro material, dar-lhes efeito modificativo para que conste a 
seguinte redação da parte dispositiva do Acórdão de fls. 416/419; 
"ACORDAM os Ministros da 1* Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o Acórdão regional de fls. 366/370, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim dc qüe profira 
novo julgamento dos embargos declaratórios do reclamante, apre
ciando todas as razões do apelo, como entender de direito." 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FEITO  MODI
FICATIVO. Existindo no acórdão erro material cuja correção implica 
alteração do julgado, os embargos de declaração devem ser acolhidos 
com efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: ED-RR-517.296/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; ANTÔNIO ÂNGELO DE PASQUALE 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUERCIO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES

DECISÃO: Unánimemente, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando a omissão apontada, imprimir-lhes efeito modificativo para 
isentar o reclamante do pagamento das custasjtrocessuais. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. E FEITO  MODI
FICATIVO. Acolher os declaratórios para, sanando a omissão apon
tada, imprimir efeito modificativo ao julgado para isentar o recla
mante do pagamento das custas processuais.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: RR-522.152/1998.5 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ANGELINA BIN KNIESS 
; DRA. THAIS PERRONE PEREIRA DA 

COSTA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - com
plemenlação de aposentadoria e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar a presente controvérsia, anular todos os atos de
cisorios do processo, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Paraná. Fica prejudicado o exame do outro 
tema versado no recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen.

EMENTA: PRELIM IN AR DE INCOMPETÊNCIA DA JU ST I
ÇA DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. Exsurge a incompetência da justiça do trabalho para 
apreciar e julgar o presente conflito de interesses, pois a reclamada 
Itaipu Binacional jamais se obrigou, diretamente e por força de con
trato de trabalho, a complementar a aposentadoria dos empregados, 
tendo criado pessoa jurídica, com personalidade e patrimônio pró
prios, para tal finalidade. O benefício perseguido pela autora não 
decorre da relação de trabalho, na forma do que estabelece o art. 114 
da Constituição Federal, mas sim da livre opção que a levou a 
associar-se à FIBRA - Fundação Itaipu - BR de Previdência e As
sistência So cial e a contribuir para o seu departamento de benefícios. 
Inteligência da Lei n° 6.435/77. Recurso de revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

ED-RR-542.016/1999.8 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DR. MARCELLO LAVENERE MACHA
DO
HAMBURG SUD - AGÊNCIAS MARÍ
TIMAS S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - CABIMENTO.
Ausentes os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC, rejeitam-se 
os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

ED -RR-550.421/1999.0 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
POLIBRASIL S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
ÁLVARO AMORIM DOS SANTOS 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados por estarem ausentes os pressupostos do artigo 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

RR-574.146/1999.1 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 
PAULO SÉRGIO WANDERLEY DE
MOSTHENES
DR. RAIMUNDO MAURILHO LUZEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto tema contrato nulo - efeitos, por divergência, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, com in
versão do ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam dis
pensadas.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITO S. DEVIDO APENAS 
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIO S DOS DIAS TRABALHA
DOS. A contratação de servidor público, após a Constituição Federal, 
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, 
II, da Constituição Federal, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Revista parcialmente 
conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RR-574.424/1999.1 - T R T  DA 7“ R E 
GIÃO - (AC. IA. TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ
S.A. - TELECEARA
DR. MÁRIO JORGE MENESCAL DE
OLIVEIRA
JOSÉ DINIZ DE SOUSA E OUTROS 
DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, in
vertendo o ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: ANTECIPAÇÃO DE DÉCIM O TER C EIR O  SALÁ
RIO  - CONVERSÃO DA MOEDA - URV. Conquanto o adian
tamento de décimo terceiro salário tenha sido efetuado na vigência 
das Leis n°s 4.090/62 e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico 
perfeito e acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se 
na vigência da Medida Provisória n° 434/94, posteriormente con
vertida na Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV como um indexador 
temporário do qual se valeu o Govemo Federal para proceder à 
implantação de um novo padrão monetário - de cruzeiro para real -, 
ficando regulada, assim, a conversão dos adiantamentos para fins de 
acerto final do pagamento. Dessa forma, se o empregador paga ao 
obreiro antecipadamente a metade do salário entre os meses de fe
vereiro e novembro de cada ano, deve ao mesmo empregado apenas 
a outra metade, cujo pagamento tem de ser efetuado com base na 
conversão da moeda na data do efetivo pagamento, levando em con
sideração os valores em números de URVs, e não o valor convertido. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: RR-591.025/1999.9 - TRT DA 11“ R E
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO DE MEDICINA TROPICAL DE MA
NAUS - IMTM

; DRA. ANGELA BEATRIZ GONÇAL
VES FALCÃO DE OLIVEIRA 

; ALDECIR ARAÚJO DA COSTA 
: DR. LENILTON FORTUNATO DE OLI

VEIRA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso apenas quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L EI ESTADUAL N° 1.674/84 - A
relação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o 
servidor é de natureza celetista, o que determina a competência da 
Justiça do Trabalho para julgar questões atinentes a esse servidor, 
tendo em vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta 
Magna de 1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma 
contratação especial quando o Estado não observou os requisitos 
legais para a investidura do autor, nos termos da Lei n° 1.674/84. 
Nego provimento. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ BLI
CO. NULIDADE. E FEITO S. Os arestos transcritos não obedeceram 
aos ditames previstos no art. 896, alínea a, da CLT, visto que são 
provenientes de Turmas deste Tribunal, bem como ao disposto no 
Enunciado n° 337 do TST, visto que não indicam o repositório au
torizado em que foram publicados. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

: RR-599390/1999.0 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)

; MIN. RONALDO LOPES LEAL 
; ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

; DRA. RUTH XIMENES DE SABÓ1A 
: MEDINA CAMPOS DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar
lhe provimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL N" 1.674/84. A re
lação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e a servidora 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 
1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação 
especial quando o Estado não observou os requisitos legais para a 
investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Tal enten
dimento decorre do fato de que a prestação de serviços na admi
nistração pública, durante a vigência da Carta Constitu-cional de 
1967, também ocorria com a admissão no emprego público sem a 
realização de concurso, conforme exegese do art. 97, § 1°, do citado 
texto constitucional, que previa a necessidade de concurso apenas 
para a investidura em cargo público. Nego provimento. CONTRATO 
DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. O disposto no 
artigo 37, II, § 2°, da atual Constituição Federal não se aplica à 
autora, que foi contratada em período anterior à promulgação da 
Carta Magna. Não conheço.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

RR-607.241/1999.5 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. IA . TURMA)
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ESTADO DO AMAZONAS POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS - PMAM 
DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 
MARIA MELO DA SILVA

ADVOGADA DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA
MOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto a in
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
ESTADO DO AMAZONAS. L E I ESTADUAL N° 1.674/84. A re
lação jurídica que se estabeleceu, in casu, entre o Estado e o servidor 
é de natureza celetista, o que determina a competência da Justiça do 
Trabalho para julgar questões atinentes a esses servidores, tendo em 
vista que não há como fazer incidir o art. 106 da Carta Magna de 
1967 ou o Enunciado n° 123 do TST para tipificar uma contratação 
especial quando o Estado não observou os requisitos legais para a 
investidura da autora, nos termos da Lei n° 1.674/84. Tal enten
dimento decorre do fato de que a prestação de serviços na admi
nistração pública, durante a vigência da Carta Constitucional de 1967, 
também ocorria com a admissão no emprego público sem a realização 
de concurso, conforme exegese do art. 97, § 1°, do citado texto 
constitucional, que previa a necessidade de concurso apenas para a 
investidura em cargo público. Nego provimento. NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO. O disposto no Precedente n° 85 da 
SDI do TST não se aplica à autora, a qual foi contratada em período 
anterior à promulgação da atual Constituição Federal. Não conheço.
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Secretaria da 2- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n" 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal .

PRO CESSO  : E -R R  252994 1996 0
EMBARGANTE : VARIG S.A. (VIACAO RIOGRANDEN

SE)
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DO 

RECIFE
ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA CAMPOS DO NASCIMEN

TO
PROCESSO : E -RR 290618 1996 6
EMBARGANTE : SILVIA APARECIDA GALHARDI RO

DRIGUES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO BARRETO FILHO 
PROCESSO : E -R R  308428 1996 8
EMBARGANTE : DURAFLORA S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO(A) : DONATO Dl TOMASO 
ADVOGADO DR(A) : ELIANDRO MARCOLINO 
PROCESSO : E -R R  309364 1996 4
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR 
EMBARGANTE : JOSÉ AUGUSTO SOARES FERREIRA 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E OU

TROS
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E -RR 318835 1996 8
EMBARGANTE : PEDRO PAULO LOUZADO 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E 

OUTROS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL
ADVOGADO DR(A) : VERA LÚCIA VALLADÃO FARINATT1 
PROCESSO : E -R R  324264 1996 9
EMBARGANTE : CIMENTO MAUA S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGANTE : JAIME DIAS
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO 
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
PROCESSO : E -R R  331041 1996 8
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
PROCESSO : E -R R  338819 1997 2
EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S.A.
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDA

DE S.A.
ADVOGADO DR(A) : MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO 
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS -INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO 
DE JANEIRO

ADVOGADO DR(A) : EYMARD DUARTE TIBÃES 
PROCESSO : E-RR 342092 1997 9
EMBARGANTE : KELLY CRISTINA MARIA
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
EMBARGADO)A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA CRISTINA PARANHOS COR

DEIRO OLMOS
EMBARGADO! A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO DR(A) : NELI ADRIANA MATIAS DA SILVA 
PROCESSO : E -R R  343947 1997 0
EMBARGANTE : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ANTONIO CARLOS DE BRITO 
EMBARGADOÍA) : FRANCISCO TEIXEIRA BARBOSA 
ADVOGADO DR(A) : ALTAMIRANDO TEIXEIRA PINHÃO 
PRO CESSO  : E -R R  345173 1997 8
EMBARGANTE : WALDOMIRO DE ABREU
ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
CEAGESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A)

ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR
DR(A)
PRO CESSO

: E -R R  345174 1997 1
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VOTUPORANGA 

: HELIO CARVALHO SANTANA E OU
TROS

: BANCO REAL S.A.
: MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: E -R R  346196 1997 4 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ 
: NICOLAU F. OLIVIERI 
: E -R R  346240 1997 5 
: BELISA AZPILICUETA PEREIRA 
: FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LIA ADIBE DE GOUVÊA GOMES 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

: DENISE MORAES SARDENBERG RO
SA E SILVA 

: E -R R  350984 1997 5
: CARLOS HERRERIAS 
: TÂNIA MARIZA MITIDIERO GUEL

MAN
: CARLOS HERRERIAS 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
; GILLETTE DO BRASIL E COMPA

NHIA
: JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
: E -R R  351274 1997 9
: NESTOR LUCIANO DO AMARAL 
: POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS 

SANTOS
: E -R R  351319 1997 5
: EUNICE FERREIRA PITA FARIA 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: EUNICE FERREIRA PITA FARIA 
: ALBERTINO SOUZA OLIVA 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

: E -R R  351960 1997 8
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DRÍA)

BRASWAY S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
ISAC DE JESUS PEREIRA 
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 
E -R R  351995 1997 0 
DIRCÉIA APARECIDA PINHEIRO 
ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS 
MERCÊS
ARILTON PORTELLA 
E-R R  358379 1997 7
PERÍCLES DE ALMEIDA 
RITA DE CASSIA B. LOPES 
BANCO DO BRASIL S.A.
CRISTINA MARIA DE ALMEIDA SIL
VA E MELLO SAMOGIM 
E -R R  359992 1997 0 
BANCO REAL S.A.
NICOLAU F. OLIVIERI 
JORGE DE MORAES JARDIM 
PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇAL
VES CRUZ 
E-R R  360979 1997 6 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
LAVITO UTATA WATANABE 
ALTAIR ROGÉRIO DE BRITO 
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ 
NIOR
E-R R  361114 1997 3
BANCO MERIDIONAL S.A.
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
NORMA PAULA BECKER 
LUCILA ABDALLAH 
E-R R  361160 1997 1 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JORGE SANTANNA BOPP 
ADYLES MUNHOZ PIRES 
ADROALDO MESQUITA DA COSTA

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DRÍA)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PRO CESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRÍA) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE'

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DRÍA)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DRÍA)

EMBARGADOÍA)

ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRÍA) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(Á) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DRfA)

EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR! A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRíA)

EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DRÍA)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRÍA)

: E -RR 421650 1998 0
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOZIMAR VITORELLI 
: VALDIR JUDAI 
: E -R R  474560 1998 5 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
: FABIANO GOMES BARBOSA 
: E -R R  503764 1998 1 
: PAULATEC ENGENHARIA E  CONS

TRUÇÕES LTDA.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: REGINALDO BATISTA ALVES 
: SÉRGIO LUIZ J. TABANEZ 
: E -R R  516495 1998 9 
: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: CARLOS ALBERTO URIA LEITÃO

: CARLOS ANTÔNIO DA SILVA CARVA
LHO E OUTROS

: VALÉRIA TAVARES DE SANTANNA 
: E-A IRR 522927 1998 3 
. EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: LYCURGO LEITE NETO 
: JOEL FERREIRA DANTAS 
: E-A IRR 529630 1999 8 
: CCA - ADMINISTRADORA DE CON

SÓRCIO LTDA. E OUTRA 
: DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU

RIZ JAYME
. JOSÉ AGOSTINHO DE OLIVEIRA 
: ANADIR RODRIGUES DA SILVA 
: E-A IRR 529694 1999 0
: COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE 

HOTÉIS SÃO PAULO E OUTRA 
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: GUARACI VASCONCELOS SAN TAN 

NA
: VANDERNAILEN DE M. CALDAS 
: E-A IRR 533903 1999 0 

LUIZ VALDOSKI RAMOS 
: WAGNER BELOTTO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DENISE MADRID 
: E-A IRR 535780 1999 8 
: EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU

LOS LTDA. E OUTRAS 
: DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU

R1Z JAYME
: JOVINO JO SÉ DA FONSECA 
: ORLANDO ALVES BESERRA 
: E-A IR R  537069 1999 6 
: UTC ENGENHARIA S.A.
: LILIA MARISE TEIXEIRA ABDALA 
: MOYSES DAVID HERSZENHAUT 
: MÁRIO NUNEZ CARBALLO 
: E-A IRR 537158 1999 3 
: UTC ENGENHARIA S.A.
: EDNA MARIA LEMES 
: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 
: E -RR 541999 1999 8 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E 

OUTROS
: rVANILDO DIAS DA SILVA E OUTRO 
: STELA PENALVA 
: E -R R  557187 1999 8 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
: DILSON ANTONIO DE OLIVEIRA GO

MES E OUTROS 
: ELY BATISTA DO RÊGO 
: E -R R  568024 1999 8 
: NILDA DOS SANTOS CABRAL 
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: BANKBOSTON, N.A.
: ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA

LHO
: E-A IRR 572121 1999 1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: EDNÉIA APARECIDA DA SILVA 
: MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
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PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARÇADO(A) 
ADVOGADO DR«A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR« A) 
PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR«A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR«A)

EMBARGADO! A)

ADVOGADO DR(A)

feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0 6 7 5

: E-A IRR 572151 1999 5
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: LECY RIBEIRO MOTA 
: EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO 

JÚNIOR
: E-AIRR 572309 1999 2
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: OSWALDO FERNANDES FILHO 
: SERZEDELLO LOURO NETTO 
: E -R R  579905 1999 5 
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: FRANCISCO DE PAULA VITOR 
: JOSÉ GERALDO FAGGIONI CECCHE

TO
: E-RR 583008 1999 6
: KARINA NICOLI RIBEIRO 
: ADILSON LIMA LEITÃO 
: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 

DE BELO HORIZONTE - CDL/BH 
: MARIA LAURA SANTOS 
: E-A IRR 583187 1999 4 
: CARGILL AGRÍCOLA S.A.
: ELIANE TRAVERSO CALLEGARI 
: MARIA HELENA ROMERO DA SILVA 
: JOAQUIM ASÉR DE SOUZA CAMPOS 
: E-A IRR 587429 1999 6 
: GLADIS VIEIRA MACHADO 
: ALEXANDRA CARVALHO DA RO

CHA
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: E -R R  591010 1999 6
: CARLOS ALBERTO MATOS 
: AILTON DALTRO MARTINS 
: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: MARIA VITÓRIA B. TOURINHO DAN

TAS
: E-A IRR 594069 1999 3
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: CIBELLE CRISTIANE PEREIRA MEN

DES ÍGLESIAS
: ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA 
: E-AIRR 602647 1999 7 
: BANCO SANTANDER NOROESTE S.A. 

E OUTROS
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: SÉRGIO LUIS DE AGUIRRE PIRES 
: ZILMA APARECIDA SILVA RIBEIRO 

COSTA
: E-A IRR 603003 1999 8
: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 

S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: WERA DE OLIVEIRA PARZEWESKI 
: HENRIQUE DE SOUZA MACHADO 
: E-A IRR 604210 1999 9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: WILSON FELÍCIO SOARES 
: ALCIDES TAVARES TEIXEIRA 
: E-AIRR 604586 1999 9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCE

LOS COSTA COUTO E OUTRO 
: JOÃO BOSCO DA SILVA 
: ODAIR AUGUSTO NISTA 
: E-A IRR 604684 1999 7 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: ARISTIDES GUEDES 
: ERNANDES GOMES PINHEIRO 
: E-A IRR 606234 1999 5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: TOMAZ CLARIMUNDO DOS SANTOS 

DUARTE
: JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA FILHO

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PRO CESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR«A)

EMBARGADO(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMB ARG ADO« A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR« A)

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PRO CESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

: E-A IR R  606475 1999 8
: OESP GRÁFICA S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI E OUTROS
: ANA LÚCIA DE CARVALHO FERRE! 

RA
: CELSO NOBORU HAGIHARA 
: E-A IRR 606764 1999 6
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: SEBASTIÃO ANDRÉ DA SILVA E OU

TRO
: NICANOR EUSTÁQUÍO PINTO AR

MANDO
: E-A IR R  608411 1999 9
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: EDNA MARIA SILVA 
: E-A IR R  609272 1999 5
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DENISE ALVES
: ROBSON JO SÉ MOUTINHO PEDRO 
: MARIA ISABEL RODRIGUES SOA

RES
: E-A IR R  609695 1999 7
: BANKBOSTON N.A.
: ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA

LHO
: JOSÉ EPITÁCIO DE LIMA 
: JOÃO BOSCO DA SILVA 
: E-A IR R  609711 1999 1
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.

- TELEPARÁ
: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 
: ANTÔNIO AÍRTON DA SILVA 
: MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL 
: E-A IRR 609917 1999 4
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 

BANPARÁ
: MARY FRANCIS PINHEIRO DE OLI

VEIRA
: RAIMUNDA FARIAS LIRA 
: JOÃO PAULO OLIVEIRA DOS SAN

TOS
: E-A IRR 609928 1999 2
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A.

- TELEPARÁ
: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 
: GERVÁSIO LOPES DE FREITAS 
: EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS 
: E-AIRR 611715 1999 2 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: CELAIR CAETANO 
: APARECIDA FLORINDA FERREIRA 

DE OLIVEIRA 
: E-A IRR 612784 1999 7 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SONIA MARIA R C DE ALMEIDA 
: PAULO SILAS TAPOROSKI 
: WILSON RAMOS FILHO 
: E-A IRR 612941 1999 9 
: AGIPLIQUIGÁS S.A.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: JOÃO RAFAEL DE MATOS 
: JOÃO ALBERTO LESCHKAU 
: E-A IRR 613446 1999 6 
: CRISTOVAM LUIZ ROCHA E OU

TROS
: ALUÍSIO SOARES FILHO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: IRIS MARIA CAMPOS 
: E-A IRR 616511 1999 9 
: MAYNARDO NEWTON RODRIGUES 

DANTAS E OUTROS 
: GENY DUARTE CORDEIRO 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA - FUB
: DORISMAR DE SOUSA NOGUEIRA 
: E-A IRR 617443 1999 0
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARÁ - COSANPA
: MARIA DE LOUDES GURGEL DE 

ARÁUJO
: ELCINEIDE MARIA CAMPOS MATOS 
: DENNIS JORGE VIEIRA JENNINGS 
: E-A IRR 617444 1999 4 
: TRANSPORTE BRASILEIRO LTDA.
: RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MA

TOS
: ANTÔNIO CARLOS BARBOSA DE LI

MA
: OLGA MARIA FONTOURA LINS

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRfA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO« A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR« A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ÂDVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-A IRR 618640 1999 7
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DANIELA MACHADO FERNANDES 
M O R E IR A

ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA 
OLDEMAR BORGES DE MATOS 
E-A IR R  618662 1999 3 
MARIA ELIZABETE LOPES LEITE E 
OUTRO
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
INAYANA LAURENTINO DE ALMEI
DA
E-A IRR 619168 1999 4
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
ALFREDO LEOPOLDO FURTADO 
PEARCE
PEDRO PINHEIRO ESMERALDO 
FRANCISCO HERALDO MENEZES FA
RIAS
E-AIRR 620237 2000 0
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JOSÉ CARLOS ALMEIDA SOARES 
ARIOVALDO SANTOS BARBOZA 
E-A IR R  621504 2000 8 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
JORGE EDUARDO DODSWORTH 
WANDERLEY E OUTROS 
VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PINTO FE
LÍCIO
E-A IRR 622382 2000 2
GRUNATUR - GRUPO NACIONAL DE 
TURISMO LTDA.
JAIRO POLIZZI GUSMAN 
SEVERINO RAULINO FILHO 
PAULO ROBERTO ANTÔNIO DE 
FRANCO
E-A IRR 623523 2000 6
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DANIELA MACHADO FERNANDES 
MOREIRA
CLEOMAR AFONSO CARNEIRO E OU
TROS
OLDEMAR BORGES DE MATOS 
E-AIRR 624951 2000 0
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 
S.A. - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA E OU
TROS
MARCOS PAULO FERNANDES 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
E-A IRR 627455 2000 7 
VIAÇÃO MAUÁ LTDA.
LUIZ ARMANDO PEIXOTO GARCIA 
JUSTO
GEORGINO DA SILVA 
RENATO ECCARD 
E-A IR R  631622 2000 2 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
PEDRO FERNANDES DA COSTA 
KT EMERSON MESQUITA MELLO 
E-A IRR 633838 2000 2 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
ALTAMIRO CIPRIANO DA SILVA 
GERCY DOS SANTOS

Brasília, 28 de junho de 2000 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-312.210/1996.5 - T R T  DA 20“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JOSÉ DE OLIVEIRA ANDRADE 
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. I ncabível a Revista 
que esbarra no óbice do e nunciado n° 297 do tst. 
a gravo^ desprovido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: AIRR-398.909/1997.7 - T R T  DA 11* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN JOSÉ ALBERTO R0SS1 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

ROA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPOTOS - SEDUC 

: DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
: ESTER NEVES DE MENEZES 
: DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do Recurso argüida pelo Ministério Público do Trabalho; por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para pro
cessar o Recurso de Revista, que é recebido no efeito devolutivo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se dá provimento ante urna 
possível violação constitucional.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-AIRR-418.171/1998.3 - TRT DA 1* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ FERNANDO LEAL BASTOS 
; DR. EDISON DE AGUIAR 
: DR. ALIÑO DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

ED-A IRR-432.409/1998J  - TRT DA 10* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

PAULO GOMES DE SOUSA FILHO E 
OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ANTÔNIO V. DE C. LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Desserve o remédio declaratório para obter a parte inconformada 
com a decisão embargada a alteração desta, por meio de reexame das 
teses jurídicas nela cumpridamente apreciadas. Isso porque os em
bargos de declaração não são recurso em sentido próprio, vale dizer, 
não se prestam à impugnação de decisões quanto a seu conteúdo 
propriamente jurisdicional, isto é, quanto a erros de fato ou de direito. 
Visam, isso sim, apenas e tão-somente a reparar defeitos na fórmula 
de expressão dos decisórios judiciais.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-432.794/I998.2 - T R T  DA 18* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. EUCLIDES JÚNIOR CASTELO 

BRANCO DE SOUZA 
: JOSÉ ANTÔNIO SILVA SOBRINHO 
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérilo, dar-lhes provimento parcial para, sanando a omissão 
apontada, prestar os esclarecimentos constantes do presente voto, 
mantido, por outro fundamento, o não-conhecimento do Agravo in
terposto no processado.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JU RISDICION AL - Sabe-se que a plena entrega da 
prestação jurisdicional só ocorre quando as questões fundamentais 
para o deslinde da controvérsia são apreciadas. Por isso, em não 
existindo esta oferta, possível se toma o manejo de Declaratórios, 
visando aperfeiçoar o pronunciamento judicial. Declaratórios providos 
parcialmente para prestar esclarecimento de que, realmente, não há 
irregularidade de autenticação no traslado das peças formadoras do 
instrumento. Entretanto, restou assentado que o Agravo não pode ser 
conhecido, porque inexistente —  diante da irregularidade de repre
sentação.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

: A IR R-432.855/1998J - TRT DA 7” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE 
: DR. RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA 
: MARIA DA CONCEIÇÃO C. DE OLI

VEIRA E OUTRAS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para determinar o regular processamento do recurso de revista, 
em seu efeito devolutivo.
EMENTA: Agravo de instrumento provido ante uma possível ofensa 
ao art. 37, II, da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-433.081/1998.5 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE 

SAMPAIO
: NILSON FREITAS CORREIA 
: DR. JO SÉ AUGUSTO SCHMIDT GAR

CIA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE LEI
Admite-se o recurso de revista, para melhor exame, quando se ve
rifica aparente ofensa ao art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93. Aplicação 
do art. 896, ”c", da CLT.
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-433.104/1998.5 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
; DR. MARIA CÉLIA BATISTA RODRI

GUES
: FRANCISCO JOCÉLIO LIMA E OU

TROS
: DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento a que se nega provimento, por não 
terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do 
recurso de revista, tomando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-433.410/1998.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE SUZÁNO 
DR. JORGE RADI

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

MARIA AUXILIADORA MOLINA SI
MÃO
DR. VALTER JOSÉ MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo de instrumento que contém certidão de publicação do des
pacho denegatório sem qualquer referência ao processo no qual foi 
lançada. Não exibindo os dados que identifiquem os autos, a certidão 
não tem eficácia para atestar a tempestividade do .agravo de ins
trumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADORA

AGRAVADO(S)

: A IRR-440.145/1998.5 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS 

: DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: IRIS FIGUEIREDO DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para que seja processada a Revista para melhor exame. 
EMENTA: COM PETENCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
R EG IM E ESPECIAL. L EI MUNICIPAL (ESTADO DO AMA
ZONAS). Havendo lei estadual ou municipal disciplinando a questão 
relativa ao servidor temporário ou contratado, pertine a indagação 
acerca da competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a 
demanda.
Agravo de Instrumento provido, para melhor exame da matéria.

PROCESSO

RELATOR 

AG R AVANTE(S)

PROCURADORA'

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-440.164/1998.0 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
INEZ CORDEIRO DE ALMEIDA 
DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento a fim de determinar o processamento da Revista para me
lhor exame.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. 
REG IM E ESPECIAL. L E I ESTADUAL n” 1.674/84. Havendo lei 
estadual ou municipal disciplinando a questão relativa ao servidor 
temporário ou contratado, pertine a indagação acerca da competência 
da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a demanda.
Agravo de Instrumento proyidç, para melhor exame da matéria.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

AIRR-444.806/1998.4 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
FERNANDO PEREIRA DE SOUZA 
DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR

AGRAVADOS)

A IRR-447.205/1998.7 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE- SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLI
CA
DR. ANA CAROLINA MONTE*PROCÓ
PIO DE ARAÚJO
EDILEUZA TARGINO MOREIRA 
MAIA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para mandar processar a Revista.
EMENTA: Em face da ocorrência de uma possível violação do artigo 
37, inciso n , da Constituição Federal, dá-se provimento ao Agravo 
para mandar processar a Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

AIRR-447.342/1998.0 - TRT DA 13* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
DR. MÔNICA HENRIQUES COSTA 
GOUVEIA
LINDALVA MORAIS DA CONCEIÇÃO 
SOUZA
DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN 
GEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO. CABIMENTO. Incabível o recurso de revista 
ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de 
fatos e provas. Aplicação do Enunciado 126/TST. Àgravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

A IRR-448.516/1998.8 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE IMBE 
DR. LUIZ ANTÔNIO A. SIMÕES 
JESUS ESPIRITO SANTO FILHO 
DR. HUMBERTO VIEIRA DE SOUZA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO
D ESATENDIDO O REQUISITO DO ARTIGO 896, "a", PARTE 
FINAL, DA CLT , NÃO HÁ COMO SER CONHECIDO O RE
CURSO DE REVISTA. A GRAVO A QUE SE NEGA PROVI
MENTO.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADOS)

ADVOGADO

AIRR-450.871/1998.0 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JOSÉ SOTERO DE SOUZA 
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT-ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não vislumbrada ofensa a 
dispositivo de lei e da Constituição Federal ou divergência juris
prudencial. ão há violação aos arts. 11 da CLT, 5°, inciso XX XV I e 
7°, inciso XXIX da Constituição Federal quando a decisão recorrida 
declara totalmente prescrito o direito de ação, para se obter o pa
gamento integral de complementação de proventos de aposentadoria, 
porque ajuizada a ação após o prazo de dois anos entre a extinção do 
contrato de trabalho e o ajuizamento da ação.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-450.875/1998.4 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
ARISTÓTELES FREITAS (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO. RECU RSO  DE REVISTA DENEGADO COM BASE 
NO ENUNCIADO 214 do C. TST. Não se trata de ausência de 
prestação jurisdicional, ou da existência de omissão, contradição e 
obscuridade do julgado embargado, quando o motivo do não-exame 
das razões recursais se dá pela natureza interlocutória da matéria 
trazida a reexame nesta Corte Superior Trabalhista, Embargos de
claratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-450.876/1998.8 - T R T  DA 4" RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
FERNANDO PEREIRA DAITX
DRA. FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SD1 entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento, porque a decisão regional 
com base na prova dos autos caracteriza como fraude a contratação 
com empresa interposta, decidindo pelo vínculo empregatício entre a 
sociedade de economia mista e empregado contratado anteriormente à 
Constituição de 1988. Não demonstrados requisitos do art. 896, alí
neas "a”, "b" e "c", da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

AIRR-450.884/1998.5 - TRT DA 4” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LUIZ HENRIQUE BORGES DOS 
SANTOS
NESTOR JOSÉ OSTERMANN E OU
TROS
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI, Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se a decisão da 
C. SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de in
timação do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra 
decisão que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que 
deriva no desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar de 
ofensa a dispositivos legais não demonstrada e em divergência ju
risprudência que não excede o Tribunal Regional prolator da decisão, 
a teor das alíneas "c" e "b" do art. 896 da CLT, respectivamente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-451.843/1998.0 - T R T  DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EXPEDITO GOMES PEREIRA 
: DR. AILTON TRECCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Agravo de instrumento 
desprovido, ante o óbice do Enunciado 126/TST-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-452.293/1998.6 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
FERNANDO ARRUDA MORAES E OU
TRO
DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  D ECORREN TE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, uma vez que a 
decisão da C. SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão 
de intimação do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte 
contra detisão que não conhecera do agravo de instrumento. Exame 
que deriva no desprovimento do agravo de instrumento, porque a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 361 desta 
C. Corte, a teor do que dispõe o parágrafo 4° do art. 896 da CLT e 
não se vislumbra violação a dispositivo de lei.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED -A IRR-4S2J32/1998.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: APARECIDA REGINA CARLOS CAR

DOSO
: DR. MAURÍCIO DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão na 
decisão embargada quando o tema ventilado foi apreciado e não se 
constata qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo 
Civil e nem o do art. 897-A, da CLT, acrescido pela Lei 9.957/2000, 
mas apenas decisão contrária aos interesses do embargante. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-452.945/1998.9 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 452946/1998.2 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DE
FICIEN TE - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVA
DO
Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante deixa 
de trasladar aos autos a cópia da procuração do agravado, em con
formidade com o § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, acrescentado pela 
Lei nD 9.756/98.
A cópia da procuração do agravado é indispensável à formação do 
instrumento, pois visa propiciar a intimação regular da parte para 
contraminutar o agravo e contra-arrazoar o recurso de revista, nos 
termos dò § 6° do art. 897 da CLT. Ademais, a omissão do nome do 
advogado do agravado tomaria irregular a publicação da pauta de 
julgamento e da respectivà decisão proferida por este Tribunal nos 
autos do agravo de instrumento, acarretando prejuízo à parte agravada 
por cerceio de defesa, sem falar na possibilidade de nulidade do 
julgado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-454.096/1998.9 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DA BAHIA 
: DR. IVAN BRANDI 
: FRANCISCO DA ROCHA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: Recurso. Cabimento. Incabível o recurso de revista ou 
de embargos (arts. 896 e 894, leira h, da CLT) para reexame de fatos 
e provas.” (Enunciado n° 126/TST). Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVÁNTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-466.320/1998.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 466321/1998.5 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

. :  GILBERTO CORREA 
: DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento, por
que não infirmados os fundamentos adotados no r. Despacho agra
vado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -469.894/1998.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 469895/Î998.8 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRA 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ ÂNGELO VILELA 
: DR. SÉRGIO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aplicação do art. 896 
da CLT e do Enunciado n° 126 do TST.
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-469.895/1998.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 469894/1998.4 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ ÂNGELO VILELA 
: DR. FERNANDO RIBEIRO COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A Agravante carece 
do interesse jurídico para recorrer.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-479.208/1998.2 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ELENITA MARA GRANDE E OUTROS 
: DR. ISAÍAS ZELA FILHO 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
: VERSINA MENOTI 
: DR. CARLOS ROBERTO RIBAS SAN

TIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN
TO
Não pode ser provido o agravo dc instrumento que tem por finalidade 
a subida do recurso de revista, quando os arestos trazidos à colação 
não se mostram específicos em relação ao caso de que se trata 
(Enunciado n° 296 do TST).
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRK-476.227/1998.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADÃO SOARES FERREIRA 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C. 
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Prospera Agravo de 
Instrumento que objetiva a subida de recurso de revista fundado em 
divergência jurisprudencial. Aplicação do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Desprovido ante a 
não-verificação dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-466.805/1998.8 - TRT DA 7a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 466806/1998.1 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MANOEL ALVES BARBOSA 
: DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI

NO
: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 

URBANIZAÇÃO - EMLURB

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-483.536/1998.4 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA 

: VICUNHA S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: WANDERLEI FRANCISCO DOS PRA

ZERES SOARES
: DRA. MARIA DE FÁTIMA M. V. 

CAYUPE

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, 
nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator que passa a fazer parte 
do Acórdão embargado.
EMENTA: E MBARGOS D ECLARATÓRIOS ACOLHIDOS PA
RA SANAR OMISSÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-486.404/1998.7 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EDSON ANTÔNIO BATISTA 
: DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: DECISÃO NÃO TERMINATIVA. IR R E- C O R R IBI
L1DADE. As decisões na Justiça do Trabalho só são recorríveis de 
imediato quando terminativas de feito. Acresça-se, ainda, que o Re
curso de Revista só é aceito quando o Regional tiver exaurido com
pletamente sua missão jurisdicional, momento em que a Reclamada 
poderá recorrer de todas as matérias tratadas no acórdão regional. 
Aplicação do Enunciado n° 214/TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A ÍRR-487.516/1998.0 - TRT DA 6” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
INSTITUTO MATERNO INFANTIL DE 
PERNAMBUCO - IMIP 
DR. INALDO GERMANO DA CUNHA 
MARIA JOSÉ NASCIMENTO DE JE 
SUS
DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-490.287/1998.2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ALEX SANDRO FERREIRA 
DR. EDMIR OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão 
no Acórdão.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-492.782/1998.4 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
OXOCIAN REPARADORA DE VEÍCU
LOS LTDA.
DR. JOÃO JESUS BATISTA DORSA 
JOSÉ MILTON CARDOSO DE SOUZA 
DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO 
PIERRE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CONHECIMENTO. 
EXAM E DO M ÉRITO  DECORRENTE DE DECISÃO DA C.
SDI. Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. 
SDI entendeu pela regularidade do traslado da certidão de intimação 
do r. despacho agravado, acolhendo embargos da parte contra decisão 
que não conhecera do agravo de instrumento. Exame que deriva no 
desprovimento do agravo de instrumento, por se tratar de matéria 
relacionada a fatos e prova, cujo reexame é vedado nesta Corte 
Superior, a teor do Enuticiado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-497.245/1998.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. DE V. COSTA COU

TO
: MOZAR CAMILO DA SILVA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE
XISTEN TE. Omissão, nos termos do artigo 535 do CPC, significa 
falta, lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca de ponto 
sobre o qual deveria se manifestar. Nesta esteira, não há o que se 
acrescer ao julgado que cumpridamente decidiu a lide em toda a sua 
extensão. Embargos Declaratórios impróvidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-503.170/1998.9 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
PEDRO ODÍLIO DE SOUZA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Rejeitam se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão alegada. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-A IRR-503.172/1998.6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PAULO ALVIM ROMANHOL 
DRA. ISIS M. B. REZENDE 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI
LHENA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Declaratórios apenas para
Íirestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro Re
ator. ,

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos apenas 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-504.597/1998.1 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA
NO
ARI DONIZETTE CEZÁRIO 
DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial aos 
Embargos Declaratórios para corrigir erro material existente no jul
gado, isto para que, à fl. 52 dos autos, onde consta a expressão 
"embargante”, leia-se "agravante”.
EMENTA: Émbargos Declaratórios parcialmente providos tão-so
mente para corrigir erro material existente no julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-504.620/1998.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MANUEL FRAGUAS FORTES 
: DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS 

GUERRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão a 
ser sanada no Acórdão.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-505.879/1998.2 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ESTADO DO PIAUÍ 
DRA. KEILA MARTINS PAZ 
ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA PEREIRA E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e ac'\ da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-507.140/1998.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 507141/1998.4 

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: NERON ARRUDA LEONEL E OU

TROS
: DR. NESTOR JOSÉ FORSTER 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DRA. ISDABEL CRISTINA PINTO VAN 

GRÓI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o 
Recurso de Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-507.495/1998.8 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
RITA DE CÁSSIA DE SOUZA BARROS
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados, pois não configuradas 
as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-507.498/1998.9 - TRT DA 10a 
REQIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
DR. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
sanar a omissão, nos termos da fundamentação supra.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO
Havendo omissão no julgado, devem ser acolhidos os embargos de
claratórios, complementando-se a prestação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-507.608/1998.9 - T R T  DA 9a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ALVALINO GOMES 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
MUNICÍPIO DE TAPIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o Recurso de 
Revista não preenche os requisitos de admissibilidade previstos no 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-AIRR-508.829/I998.9 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
CONCEIÇÃO PEREIRA DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. DENISE LADEIRA COSTA FER
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial aos 
embargos, para suprir a omissão existente, prestando à parte escla
recimentos, conforme fundamentação expendida.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E X IS 
TEN TE. Embargos a que se dá provimento parcial para sanar a 
omissão apontada.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-508.830/1998.0 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: LÚCIA MARGARIDA ALHEIRO DA 

SILVA ROSA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A DM ISSIBILID A
DE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o Re
curso de Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

ED-AIRR-508.837/1998.6 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: LIANA HADDAD MONTEIRO DE CAS
TRO E OUTRAS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (CPC, art. 535). Não se verificando 
nenhuma das em lei previstas nem tampouco aquelas construídas 
jurísprudencialmente, inteiramente descabido é o seu manejo, mor
mente se, por seu intermédio, pretende apenas a embargante a eter
nização do debate acerca de questões suscitadas e já  decididas nos 
autos, emprestando a esse procedimento aparência de prequestiona
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-509.150/1998.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: LÍRIA MARIA NOVAES DE S. DOURA
DO E OUTRAS

: DRA. MARIA NOVAES VILLAS BOAS 
PORTELA

: INSTITUTO DE TERRAS DA BAHIA 
INTERBA

: DR. VALCI BARRETO DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não atendidos os requisitos do art. 896 
da CLT.
Agravo desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-509.490/1998.2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ZILDA BERNARDINO MARTINS 
: DR. CASSIANO PEREIRA VIANA 
: EDITORA DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚ

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios rejeitados por inexistir omissão, obscuridade ou contrarie
dade.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-S11.145/1998.8 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ANTÔNIO TARCÍZIO GUSMAN FER
REIRA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSONÂNCIA 
DA DECISÃO REGIONAL COM ATUAL. NOTÓRIA E IT E 
RATIVA JURISPRUDÊN CIA: Agravo a que se nega provimento, 
porquanto não há como conhecer da revista quando a decisão atacada 
está em harmonia com jurisprudência iterativa, notória e atual da 
Seção Especializada ent Dissídios Individuais deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-512.407/1998.0 - TRT DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ 
: DR. CARLITO DA CUNHA SANTOS 
: JOÃO JOSÉ DE SOUSA NETO E OU

TRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Divergência juri.sprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c'\ da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-521.424/1998.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: NACIONAL INFORMÁTICA S.A. E OU

TRO
: DR. EDMILSON MOREIRA CARNEI

RO
: ROSILDA MARIA DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do Agravo, argüida em contraminuta. Por unanimidade, co
nhecer e, no mérito, negar provimento ao Agravo de Instrumento. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO. 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o Recurso de 
Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do art. 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-522.281/1998.0 - T R T  DA 3" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GERENCIAL BRASITEC SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA.
DR. MARCONDES SÁVIO DOS SAN
TOS
GERALDO JOSÉ DA SILVA E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-525.111/1999.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: DR. MARION SYLVIA DE LA ROCCA 
: ROSA MARIA REZENDE

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão ou con
trariedade não demonstrada. Pretende o embargante, na realidade, o 
reexame da matéria discutida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-512.408/1998.3 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ 
: DR. CARLITO DA CUNHA SANTOS 
: EXPEDITO FERREIRA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Divergência jurisprudência! e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c\ da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-517.313/1998.6 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 517314/1998.0 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 9“ REGIÃO 
: DR. ROSANA SANTOS MOREIRA 
: MICHELLE STEFAINSKI 
: DEMETERCO & CIA. LTDA.
: DR. FRANCISCO CARLOS JORGE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen 
to a que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos 
do despacho denegatório do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-518.679/1998.8 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 518680/1998.0 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JILSON BARBOSA SILVA 
: DR. MARIA DE LOURDES DALTRO 

MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega 
provimento, porquanto não há como se conhecer da revista quando 
esta encontra óbice em Enunciados desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: A1RR-525.119/1999.9 - TRT DA 7“ R E 
GIÄO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO CEARÂ 
: DR. ELISABETH MARIA DE FARIA 

CARVALHO ROCHA 
: MARIA LISBETE SILVA BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Em face da possibilidade de estar configurada ofensa ao art. 37, II, da 
Constituição Federal e contrariedade ao tema 85/SDl, cabe o pro
cessamento do recurso de revista, para melhor exame. Art. 897/CLR. 
Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-525.451/1999.4 - TRT DA 2‘ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ CARLOS RIZZO 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-526.466/1999.3 - TRT DA 18" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: AMARILDO SILVA DE OLIVEIRA 
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-526.471/1999.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JANIR GONÇALVES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-526.949/1999.2 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RICARDO MARTINS E OUTRO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-529.7DO/1999.0 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BACRAFT S.A. - INDÚSTRIA DE PA
PEL

: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
•: JOSÉ FLÁVIO LIMA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-530.940/1999.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DR. EDUARDO MARIOTTI 
ALTAIR PEDRO GAZOLA DA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-532.757/1999.0 - TRT DA 5” 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PEDRO BELARMINO DA SILVA E OU

TROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
claratórios para tão-somente prestar os esclarecimentos necessários. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar 
gos declaratorios parcialmente, quando constatada omissão, mas man
tida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-532.768/1999.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARCO ANTÔNIO IAN1 E OUTRO 
: DR. EMERSON VIEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-537.612/1999.0 - TRT DA 16’ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUIS DE CASTRO FONSE

CA
: IRENE MARQUES RODRIGUES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tru mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
A discussão acerca da data de admissão da reclamante após à pro
mulgação do Texto Constitucional, alegada pelo recorrente, é inviável 
em sede de recurso de revista, por revestir-se de caráter fático-pro
batório, restando sem censura o despacho agravado, nos termos do 
Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-538.363/1999.7 - TRT DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTRO 
ODETE EBKE NODARI 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios parcialmente, quando constatada omissão, mas man
tida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do art. 535 do Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO

AIRR-538.946/1999.1 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MUNICÍPIO DE SANTALUZ 
DR. DANIEL PEREIRA LIMA

AGRAVADO(S) JOSSIEL PINTO DE OLIVEIRA E OU
TROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão de 
conformidade com a orientação jurisprudencial. Tema 85/SDL Enun
ciado 333. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R -539.504/1999.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
SELVINO FRANCISCO DOS SANTOS 
DR. DENILSON CARVALHO MORAIS 
MUNICIPIO DE MONTES CLAROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO D E REVISTA. CONTRATAÇÃO SEM 
CONCURSO PÚBLICO GERA AO O BREIRO  APENAS O DI
R EITO  AO PAGAMENTO DE SALDO DE SALÁRIOS, NÃO 
FAZENDO JU S AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Agravo de instrumento que se nega provimento, uma vez que a 
decisão regional encontra-se em perfeita harmonia com a jurispru
dência sedimentada desta Corte Superior, clcncada no Precedente n° 
85 da Orientação Jurisprudencial da SDI.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-558.328/1999.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA
NÁ
DR. LUCIANO TINOCO MARCHESINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instru
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-558.752/1999.5 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LAERTE DIAS DE SOUZA 
DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT
DA.
DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI 
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - Agravo ao qual se 
nega provimento, porque não infirmados os fundamentos expendidos 
no r. Despacho trancatório.

.,l!>i I '>;i, * ,h :r /

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-558.755/I999.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JOÃO BATISTA ILHÉUS 
: DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT

DA.
: DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUM ENTO. L E I N° 9.756/98 E  instrução normativa n° 
16/99 - Agravo não conhecido, ante a ausência das cópias da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, da petição inicial, da Contestação 
e do comprovante do recolhimento das custas, restando inviabilizado, 
assim, o imediato julgamento do Recurso de Revista, caso provido o 
Agravo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-561.402/1999.9 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TUO
: SEBASTIÃO CARLOS GARCIA 
: DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Voto 
do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos apenas para prestar os esclarecimentos solicitados pelo Em
bargante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-561.487/1999.3 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO CEARÁ 
: DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUI

MARÃES PRAÇA
: MARIA ILA DE VASCONCELOS S 0 

LON
: DR. OTONIEL AJALA DOURADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IM PROVIMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o Recurso de 
Revista encontra óbice no Enunciado n° 297 da Súmula do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-562.272/1999.6 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP 
DR. ALOIR ZAMPROGNO 
NEUZA MARIA MARIANO E OU
TRAS
DR. SUZETE SILVA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para que a Revista seja processada para melhor exame nos 
termos do Voto do Exmo. Ministro Relator. As peças do presente 
Agravo de Instrumento permitem o julgamento da Revista de ime
diato. Deverá ser observado o inciso VII da Instrução Normativa n° 
16 deste C. TST, que uniformizou a interpretação da Lei na 
9.756/98.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ante uma possível 
divergência jurisprudencial, dá-se provimento a agravo para que se 
processe a revista.
Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-562.530/1999.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: VILMAR ALFREDO REINHERDT 
: EDGAR ERICO GAMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos Em
bargos de Declaração para, emprestando-lhes efeito modificativo, de
terminar que conste da conclusão do acórdão de fls. 81/82 "conhecer 
e negar provimento ao Agravo de Instrumento”.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. Tendo 
o acórdão embargado desprezado determinada circunstância posta no 
Agravo de Instrumento aviado pela parte, cumpre seja dado pro
vimento aos Declaratórios opostos com o fito de ver sanada a omis
são, conferindo-lhes inclusive efeito modificativo, conforme enten
dimento prevalecente consagrado pelo Enunciado n° 278/TST. Em
bargos de Declaração conhecidos e providos.

------------------------------ .-------- - .. ;¡ r. u .i----------------------------------------------
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-562.716/1999.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
: DR. THELIO DE ARAÚJO PEREIRA 
: JACIRA MARIA DOS SANTOS 
: DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L EI N” 9.756/98 E instrução normativa n" 
16/99 - Agravo não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, a qual constitui peça impres
cindível à aferição da tempestividade do Apelo revisional.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-564.660/1999.9 - TRT DA 19a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE BELO MONTE 
: DR. WILLIAMS PACÍFICO ARAÚJO 

DOS SANTOS 
: MARIA SOARES MELO 
: DR. NADJA SOARES BAÍA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L EI N° 9.756/98 E instrução normativa n“ 
16/99 - Agravo não conhecido ante a ausência da cópia da Certidão 
de publicação do Acórdão regional, a qual constitui peça impres
cindível à aferição da tempestividade do Apelo revisional.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-565.125/1999.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: GERDAU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GESSI PEREIRA DE MENDONÇA 
: DR. SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLI

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-566.503/1999.0 - TRT DA 21” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE LAJES 
: DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
: RAIMUNDO AMADEU MOREIRA 
: DR. MANUEL ANTÔNIO DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NAO CONHECIDO. 
TRASLADO D EFICIEN TE. ENUNCIADO N” 272/TST. Não se
conhece de agravo para subida de recurso de revista quando faltarem 
no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição do 
recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante, ou qualquer 
peça essencial à compreensão da controvér- sia.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-566.601/1999.8 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
ELI AN I GOMES COSTA GASPAR 
DR. RENATO RUSSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte 
agravada pretender ver reexaminado o agravo de instrumento in
terposto, ao qual foi dado provimento, para destrancar o recurso de 
revista. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade simplesmen
te não se pode acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-569.574/I999.4 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ALBERTO VIEIRA FRÓES
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para sanar erro 
material e determinar a republicação do acórdão.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos de declaração para sanar erro material.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-570.053/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DARIO ROBERTO MACIEL GUIMA
RÃES

ADVOGADO : DR. CAETANO DE VASCONCELLOS
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial aos 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos ex
plicitados no voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS. Em
bargos Declaratórios providos para sanar o -vício havido e prestar os 
esclarecimentos devidos, na forma da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-576.468/1999.7 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576469/1999.0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
ARAQUEM RAIMUNDO DA CRUZ 
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS C. COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E  
instrução normativa n” 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em 
vista não constar dos autos cópia da Reclamação Trabalhista e da 
Contestação, comprovante do depósito recursal e do recolhimento das 
custas e a Certidão de publicação do Acórdão regional, peças es
senciais em face na nova redação do art. 897, § 5°, consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIR R -576.53Û/1999.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576531/1999.3 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
: APARECIDO PEREIRA SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L EI n" 9.756/98 e instrução normativa n" 16/99
- Recurso não conhecido, tendo em vista não constar nos autos cópia 
da petição inicial, da Contestação e da Sentença originária, con
sideradas peças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5°, 
da CLT, além do traslado apresentar-se sem autenticação (Instrução n° 
16/99, inciso IX).
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-576.546/1999.6 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576547/1999.0 

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: LAÉRCIO JO SÉ DE SOUZA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98 E instrução normativa r í  
16/99 - Agravo não conhecido, ante a ausência das cópias da petição 
inicial, da Contestação, da Procuração outorgada ao Advogado do 
Autor, da Certidão de publicação do Acórdão regional, do com
provante do recolhimento das custas e da Certidão de publicação do 
Despacho denegatório, que constituem peças essenciais à formação 
do instrumento, consoante a nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-582.168/1999.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 582169/1999.6
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
WELTON SOARES ABREU
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L EI N” 9.756/98 E instrução normativa r í  
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão que julgou os Embargos 
Declaratórios e do Acórdão regional, peças essenciais para se ve
rificar a tempestividade da Revista, em face da nova redação do art. 
897, § 5°, consolidado.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-AIRR-582.253/1999.5 - TRT DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS DO NORDESTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
SILVIO DE ARAÚJO GONÇALVES 
DRA. MARLENE ZULEIDE BISPO 
MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO RECURSAL. 
DESERÇÃO. Considerando que as razões expendidas no apelo não 
se contrapõem àquelas do despacho agravado, nega-se provimento ao 
Agravo Regimental.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-584.489/1999.4 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MARINA SANTOS DE MATOS 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. DANILO PORCIUNCULA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-584.493/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: EDSON NUNES DE FREITAS 
: DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Omissão inexistente. Em
bargos a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-585.013/I999.5 - TRT DA 10a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: SÍLVIO DA COSTA ALVES 
: DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI

TO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-579.616/1999.7 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
DRA. MARCIA MONACO MARCON
DES CEZAR 
SALVADOR FERRO 
DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: recurso de revista, cabimento. Incabível recurso de re
vista que busca o revolvimento da matéria fótica, soberanamente 
analisada pelo Regional. Enunciado n° 126 do TST.
Agravo desprovido. ,

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-587.450/1999.7 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MANOEL RODRIGUES DO CARMO 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. HELIO CARVALHO SANTANA 
: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
: DRA. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte 
contrária, inconformada com o acolhimento da decisão proferida, 
pretender ver reexaminado o recurso interposto, sob o argumento de 
não atendeu os pressupostos extrínsecos de admissibilidade. Inexis
tindo omissão, contradição ou obscuridade simplesmente não se pode 
acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-593.280/1999.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF
DR. ANA MARIA ROCHA BASTOS 
JOSEFA LUÍZA DA SILVA OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO PINTO FLORES JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. Nega-se provimento a agravo 
quando não infirmados os fundamentos do despacho denegatório. 
Ágravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-594.926/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: BELCHIOR ALVES DA SILVA 
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos dc declaração têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (CPC, art. 535). Não se verificando 
nenhuma das em lei previstas nem tampouco aquelas construídas 
jurisprudencialmente, inteiramente descabido é o seu manejo, mor
mente se, por seu intermédio, pretende apenas a Embargante a eter
nização do debate acerca de questões suscitadas e já  decididas nos 
autos, emprestando a esse procedimento aparência de prequestiona
mento.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-S94.929/1999.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EDSON ALVES BASTOS 
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: SAVEIA REPRESENTAÇÕES LTDA.
: DR. JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA 

FONSECA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração são instrumento processual de ca
bimento restrito às hipóteses capituladas no art. 535 do CPC, a saber, 
contradição, obscuridade e omissão. Não tendo sido apontada ne
nhuma dessas espécies de defeito a inquinar o decisório embargado, 
eis que o Embargante limitou-se a, confusamente, invocar neces
sidade de prequestionamento em vista de dissenso jurisprudencial, 
não há como prover os presentes Embargos Declaratórios. Embargos 
de Declaração impróvidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIR R-597.604/1999.7 - T R T  DA T  
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S.A.
: DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: PAULO AFONSO FREIRE DA NÓBRE

GA
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCAB1MEN-
TO. Sabidamente, a exata entrega da prestação jurisdicional só ocor
re, na sua integralidade, quando todas as questões apresentadas pelos 
litigantes, desde que fundamentais para a solução do litígio, são 
apreciadas. Por isso, em não existindo esta exata prestação juris
dicional, necessário se toma. ainda pelos litigantes, usar dos Em
bargos Declaratórios, visando a completar o pronunciamento judicial 
omisso ou eivado dos vícios da obscuridade ou da contradição. Con
tudo, embora esta finalidade benéfica dos Embargos para este ver
dadeiro aspecto de acabamento da decisão, não se pode facultar ã 
parte o uso desse remédio processual com o intuito de rediscutir 
matéria já  apreciada na decisão embargada, sob pena de se estar 
acolhendo pretensão de natureza meramente protelatória.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-597.724/1999.1 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
AESP - ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGA
DOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA 
PAINS
DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA 
CARNEIRO
JOÃO CARLOS DA SILVA 
DR. JOAO BATISTA RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. L E I rí’ 9.756/98 e instrução normativa r í  16/99
- Recurso não conhecido, tendo em vista não constar nos autos a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça essencial 
para se verificar a tempestividade do Recurso de Revista.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-597.741/1999.0 - T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INTERFOOD - INTERNACIONAL FO
OD SERVICE LTDA.

: DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA 
: OLDAIR PANHINS DE ANDRADE 
: DR. JOSÉ RIBAMAR AGUIAR SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO - L E I N° 9.750/98 E instrução normativa n" 
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial 
em face da nova redação do art. 897, § 5°, consolidado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-598.946/1999.5 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
LOURIVAL BISPO DOS SANTOS 
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o 
Recurso de Revista não preenche os requisitos de admissibilidade do 
art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-598.960/1999.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 

LTDA.
: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 

NETO
: MÁRCIO ALVES DA SILVA 
: DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de 
declaração não são meio hábil para que a parte inconformada com 
determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu 
inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-602.055/1999.1 - T R T  DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. VALERIA REISEN SCARDUA 
: ARENITA BELLO MONFARDINI E OU

TROS
: DR. JURANDIR MATOS DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, 
para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Voto 
do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos apenas para prestar os esclarecimentos solicitados pelo Em
bargante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-602.384/1999.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: WALTER GARCIA DA SILVA 
: DR. NEWTON ODAIR MANTELLI 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 

COMÉRCIO DE BAURU 
: DR. GUERINO SAUGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AÇÃO R ESC ISÓ RIA . "Da decisão de Tribunal Re
gional do Trabalho, em Ação Rescisória, cabível é o Recurso Or
dinário para o Tribunal Superior do Trabalho, em face da organização 
judiciária trabalhista" (Enunciado n° I58/TST). Recurso de Revista 
interposto erroneamente, por inadequado. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PRO CESSO  : ED-AIRR-602.422/1999.9 - T R T  DA 1“
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA) 

RELATOR : MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
EMBARGANTE

ADVOGADO

VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

JOÃO CARLOS MARQUES
DR. MARIA ANGÉLICA MARCELLO
DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de Declaração. Os embargos de declaração 
não são meio hábil para que a parte inconformada com determinado 
aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu inconfor
mismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que cum
pridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-602.478/1999.3 - T R T  DA 1* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO DO ESTADO DO RIÓ DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
ELY PANDINO FILHO
DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA-
MATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento aviado nos autos, rejeitando, doutro tanto, a pre
tensão apenatória inserida na contraminuta.
EMENTA: agravo de Instrumento. Tratando-se de decisão inter
locutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a Revista, a teor 
do Enunciado n° 214 do TST, baixado em consonância com o § 1° do 
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o Agravante aguarde a 
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do 
Recurso do qual se valeu prematuramente.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO '

: ED-AIRR-603.768/1999.1 - T R T  DA 17a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ELUMA CONEXÕES S.A.
: DRA. ALCIMIRA APARECIDA DOS 

REIS
: MAURÍCIO MARRANE 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento aos Embargos De
claratórios, imprimindo-lhes efeito modificativo, para que seja pro
cessado o recurso de revista, para melhor exame.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATORIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Embargos que são acolhidos, com efeito mo
dificativo, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame. Execução. Aparente caracterização de ofensa direta e literal 
de norma da Constituição Federal. Inclusão na conta de diferenças de 
horas relativas ao turno de revezamento anteriormente à vigência da 
atual Carta da República, valor que também não constava do pedido. 
Art. 463/I/CPC. Árt. 5° e incisos da CF/88.

PRO CESSO  : ED-AIRR-603.879/1999.5 - TRT DA 3“
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : OSMAR PAULINO DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DRA. LINDÁÚRIA SILVA BORGES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-603.887/1999.2 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
. DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
. CARLOS ROBERTO 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-603.898/1999.0 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 
: DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED -A IRR-603.902/1999J - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
EUCLIDES JORGE RODRIGUES E OU
TRO
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-603.960/1999.3 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: SANDRA MARIA PEREIRA MOREIRA 

E OUTROS
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratorios, para prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Se
nhor Juiz Convocado Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhem-se embar
gos declaratórios, parcialmente, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-604.126/1999.0 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ CARLOS NORBERTO 
: DRA. LUCIENE GONÇALVES DONA

TO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende a embargante, na realidade,- o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.224/1999.8 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIBANCO SEGURADORA S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: GILDÁRIO NUNES LEANDRO 
: DR. FERNANDO HORTA TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Hipótese de não
provimento. Quando inexistentes, no julgado, quaisquer dos vícios 
ensejadores de sua declaração, nega-se provimento aos Embargos 
Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-604.668/1999.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDGAR ANTÔNIO DE GODOl RODRI
GUES PINTO

: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
AGRAVADO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA

BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.686/1999.4 - T R T  DA 17* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB \

: DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
: CÍCERO FERREIRA LIMA E OUTROS 
: DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: ÉM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em obscuridade não 
demonstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame do 
agravo de instrumento, notadamente quando se insurge da decisão que 
não o conheceu, por deficiência de traslado. Aplicação do art. 897-A 
da CLT e art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-AIRR-604.693/1999.8 - T R T  DA 10" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
EMBARGADOíA)

ADVOGADA

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
. ALICE BARBOSA CABILÓ E OU

TROS
: DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILID A D E. Não há omissão na decisão em
bargada quando o tema proposto foi devidamente apreciado e não se 
constata qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo 
Civil, mas apenas decisão contrária aos interesses do embargante. 
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-A1RR-604.713/1999.7 - TRT DA 3” 
REG IÃ O  (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO SÉRGIO DE OLIVEIRA FI
LHO
DRA. VALERIA MARIA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados cm omissão não de
monstrada. O que pretende o embargante, na realidade, quando se 
insurge da decisão que não conheceu do agravo de instrumento por 
deficiência de traslado, é eximir-se de sua responsabilidade na for
mação do instrumento, conforme exige o item XI da IN n° Ó6/96, 
então vigente. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AI RR-604.983/1999.0 - T R T  DA 17" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI
BALTAZAR
MARLENE DE OLIVEIRA FROHELICH 
EOUTROS
DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-605.723/I999.8 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALTANIR THOMAZ DE MOURA 
: DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.877/1999.0 - T R T  DA 15" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 
: DR. HÉLIO ZEVIAN1 JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

: ED-AIRR-605.881/19993 - T R T  DA 15* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOÃO JO SÉ DE CASTILHO 
: DR. JO SÉ ABUD VICTAR FILHO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - I - Embargos declaratórios que são acolhidos 
com efeito modificativo. Há nos autos certidão de publicação do r. 
acórdão. II - Em face do efeito modificativo imprimido aos embargos 
declaratórios mas considerando que toda a matéria foi objeto de 
manifestação de ambas as partes assim como inexistência de gravame 
ao adverso é dispensável a contraminuta aos referidos embargos. 
Princípios da economia e celeridade processuais. III - Divergência 
jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou afron
ta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, 
’'a" e ”c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCXS)
ADVOGADO

A IRR-606.760/1999.1 - T R T  DA 3* RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA COLO
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO RURALMINAS 
DR. ROGÉRIO MACHADO FLORES 
PEREIRA
MARIA CARVALHO DE LIMA 
DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n“ 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí. não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a decisão ori
ginária e a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária 
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-605.948/1999.6 - T R T  DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDÉRAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: LINCOLN BELLETTI 
: DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser aco
lhidos os embargos de declaração fundados em negativa de prestação 
jurisdiciona! não demonstrada. Pretende a embargante, na realidade, a 
nulidade do v. acórdão regional, notadamente quando se insurge da 
decisão que não conheceu do agravo de instrumento por deficiência 
de traslado. Aplicação do art. 897-A da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-606.041/1999.8 - T R T  DA 9* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: KATY TEIXEIRA 
: DR. ERICKSON DIOTALEVI 
: BIG MAG COMÉRCIO DE APARE

LHOS MEDICINAIS LTDA.
: DR. FRANCISCO MACHADO DE JE 

SUS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADM ISSIBILIDA
DE. Improsperávcl a revista que não atende aos pressupostos de 
admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-606.131/1999.9 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. SAYDE LOPES FLORES 
: MARISTELA DA SILVA HINTERHOFF 
: DR. SÉRGIO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para que a Revista seja processada para melhor exame. As 
peças do presente Agravo de Instrumento permitem o julgamento da 
Revista de imediato.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ante a comprovação 
de dissonânia de julgado, dá-se provimento ao agravo para que se 
processe a revista.
Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.453/1999.1 - TRT DA 4* 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

: DR. NILTON CORREIA 
: AMBRÓSIO FRANCISCO HALLMANN 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser aco
lhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. O que pretende o embargante, na realidade, quando se 
insurge contra a decisão que não conheceu do agravo de instrumento 
por deficiência de traslado, é eximir-se de sua responsabilidade na 
formação do instrumento, conforme exige o item XI da IN n° 06/96, 
então vigente. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-607.733/19993 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.

: DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS 
: OTTO GONÇALVES DE ALMEIDA 
. DR LEOPOLDO DE MATTOS SANTA

NA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L EI N* 9.756/98. Com o advento da Lei 
n” 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado da cópia do recurso de revista, peça 
necessária para julgamento do agravo de instrumento e, se for o caso 
do próprio recurso de revista, impossibilita o conhecimento do pre
sente apelo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-607.740/1999.9 - T R T  DA 17“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOCELITO XAVIER SANTOS 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 

S.A. - DOCENAVE 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados cm omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o  reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 897-A da CLT c art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-607.837/19993 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 

MONTES
: DR. LAURO CALDEIRA CONSTANTI

NO
DECISÃO: Por unanimidade, cm dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência com a interpretação 
constante do Enunciado 331, inciso II, quanto ao reconhecimento de 
responsabilidade subsidiária do Poder Público (terceirização), cabe o 
processamento do recurso de revista, para melhor exame. Art. 896, 
"a", parte final, CLT. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.890/1999.7 - T R T  DA 6“ 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CRISMAR LTDA.
: DR. CARLOS ANTÔNIO AI .VES MON

TEIRO DE ARAÚJO 
: HÉLIO FORTUNATO FLORENTINO 
: DR. CARLOS JO SÉ ROMEIRO
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇ Ã O . Os 
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-607.988/1999.7 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

. JOSIAS FERRADOR MUNHOZ 
: DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO

MÄO
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH

MANN E ROYAL LTDA.
: DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E instrução normativa n° 
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, peça essencial, 
em face da nova redação do art. 897, § 5“, consolidado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-607.989/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO SISTEMA S.A.
: DR. VALDIR CAPOZZI 
: DENISE AMBRÓZIO 
: DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, execução. Nega-se provimento 
a agravo quando o recurso de revista não demonstra violação direta 
de dispositivo constitucional, a teor do Enunciado n° 266/TST. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.349/1999.6 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO PADRE ALBINO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GESABEL CLEMENTE MARQUES 
; DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.393/1999.7 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO CARLOS CESARINO BAR
REIRO RODRIGUES 

: DR, LUCIANO ANDRADE PINHEIRO 
: TRIKEM S.A.
: DR. ANTÔNIO CARLOS M. RODRI

GUES
D ECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declafação fundados em equívoco no exa
me dos pressupostos extrínsecos do recurso não demonstrado. Pre
tende o embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida, 
notadamente quando se insurge da decisão que não conheceu do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-608.398/1999.5 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. R EJEIÇ Ã O . Os
embargos de declaração não se constituem no meio hábil de a parte, 
inconformada com a decisão que lhe foi desfavorável, pretender ver 
reexaminado o recurso interposto. Inexistindo omissão, contradição 
ou obscuridade simplesmente não se pode acolhê-los.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.404/1999.5 - TRT DA 12" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ARNALDO DUARTE COELHO 
: DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EEXA M E DO 
JULGADO. IM POSSIBILIDADE. Não há omissão na decisão em
bargada quando o  tema ventilado foi devidamente apreciado c não se 
constata qualquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 
Civil, nem do artigo 897-A da CLT, acrescido pela Lei n° 9.957/2000, 
mas apenas, decisão contrária aos interesses do embargante. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-608.413/1999.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LT
DA.
DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
MAURÍCIO GONÇALVES DE AGUIAR 
DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
Enunciado 266. Sem a demonstração inequívoca de violação direta e 
literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do recurso 
de revista que se insurge contra execução de sentença. Inteligência do 
art. 896, § 2“, da CLT, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98 e 
consubstanciado no En. 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-608.581/1999.6 - T R T  DA 15" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ANDRÉ MARCELO 
: DR. ODAIR AUGUSTO NISTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende a embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Apli
cação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-609.358/1999.3 - TRT DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CARMÉLIA DE OLIVEIRA SILVA E 
OUTRAS
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES
ESTADO DE ALAGOAS 
DR. MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. É inviável 
o reexame de fatos é  provas através de recurso de revista. Enunciado 
126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO  %

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.496/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SANDRO MARQUES DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação da peças 
trasladadas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR 
AGRAVADO(S)

: AIR R-609.914/1999.3 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PORFÍRIA NAZARÉ SANTANA MA

CHADO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. L EI N” 9.756/98 E 
instrução normativa n° 16/99 - Agravo não conhecido, tendo em 
vista não constar dos autos cópia da Reclamação Trabalhista c da 
Contestação e a Certidão de publicação do Acórdão regional, peças 
essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5°, consolidado.
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PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-609.927/1999.9 - T R T  DA 8" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

. TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: DELMA GUEDES SEIXAS E OUTROS 
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados cm omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge da decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.988/1999.0 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 609989/1999.3 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
: DR. FERNANDO ANTÔNIO DIATTEI 
: ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. ALEXANDRE MIGUEL GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
não desconstituidos os fundamentos do despacho denegatório do re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-609.989/1999.3 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 609988/1999.0 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. ALEXANDRE MIGUEL GARCIA 
: MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
: DR. FERNANDO ANTÔNIO DIATTEI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
não desconstituidos os fundamentos do despacho denegatório do re
curso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-609.991/1999.9 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MARIA DE LOURDES P1M CHOSHI 
: DR. LUIZ MATUCITA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. Nega-se provimento a agravo de 
instrumento quando não infirmados os fundamentos da decisão agra
vada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-611.831/1999.2 - TRT DA 23a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

RUY DE CAMPOS BORGES 
DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.836/1999.0 - TRT DA 23a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: RUY DE CAMPOS BORGES 
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não há omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão embargada quando o tema 
ventilado foi apreciado e não se constata qualquer das hipóteses do 
art. 535 do Código de Processo Civil, mas apenas decisão contrária 
aos interesses do embargante. Embargos declaratórios rejeitados.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -611.857/1999.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ADEMIR PASTORI (ESPÓLIO DE)
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação de literal dispositivo de lei federal ou 
da Constituição da República não demonstradas. Art. 896, "a" e ”c”, 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-611.889/1999.4 - TRT DA 8* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: ISÍDIO NAZARÉ PIMENTEL E OU
TROS

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-611.890/1999.6 - T R T  DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: SEVERINO MARQUES DA SILVA E 
OUTROS

: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, cm negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-611.89J/1999.0 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DE FORTALEZA S.A. - BAN
FORT

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GERALDO MAGELA DONIZET1 JOR
GE

: DRA. SONIA MARIA KERBER ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-611.892/1999.3 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. NILTON CORREIA 
: MODESTO SILVA FILHO 
: DRA. SIMONE DE PAIVA BARREIROS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.949/1999.1 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MARIA EUNICE CACAU MARTINS 
: DR. RUBENS LOURENÇO CARDOSO 

VIEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-612.072/1999.7 - T R T  DA 19a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
: DR. PAULO SOARES C. DA SILVA 
: JUVENILSON SIMPLICIO DOS SAN

TOS
: DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-612.111/1999.1 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MÁRCIO DENILSON ABDALA 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 
DE MINAS GERAIS - CASEMG 
DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES
SA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Há equívoco do 
embargante ao pretender o acolhimento de seu apelo, buscando aco
lhimento de tese relacionada a tema que não foi motivo ensejador do 
não conhecimento do agravo de instrumento. Embargos que se aco
lhe, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-612.885/1999.6 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: GERARDO MAXIMILIANO BEHLE 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-613.231/1999.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS
PAULO JOSELI SEVERO DA SILVA E 
OUTROS
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-613.436/1999.1 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JOÃO BATISTA PEREIRA 
: DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AI RR-614.270/1999.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: GENTIL ALVES FERREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, confcrindo-lhc efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo.

EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - I - A representação processual está correta, em 
face do substabelecimento e da procuração, outorgando poderes para 
essa finalidade. Embargos declaratorios acolhidos com efeito mo
dificativo. II - Considerando que toda a matéria foi objeto de ma
nifestação de ambas as partes assim como inexistência de gravame ao 
adverso é dispensáve! a contraminuta aos referidos embargos, nada 
obstante o efeito modificativo. Princípios da economia e celeridade 
processuais. III - Revezamento. Decisão em consonância com a in
terpretação do Enunciado 360. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-614.325/1999.4 - T R T  DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PAULO ADRIANO MEDEIROS DE 

VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED A IR R -614.580/1999.4 - T R T  DA 15a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A. E OUTRA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SÉRGIO MACHADO DE AZEVEDO 
: DR. UMBERTO PASSARELL1 FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar provimento ao referido agravo. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO. I  - Em virtude do silêncio do v. acórdão a respeito 
da matéria questionada às razões do apelo, cabe o conhecimento do 
agravo de instrumento apresentado. Embargos declaratorios acolhidos 
com efeito modificativo. II - Considerando que toda a matéria foi 
objeto de manifestação de ambas as partes, assim como inexistência 
de gravame ao adverso, é dispensável a contraminuta aos referidos 
embargos, apesar do referido efeito modificativo. Princípios da eco
nomia e celeridade processuais. III - Execução. Ofensa literal e direta 
de norma da Constituição Federa! não configurada. Art. 896, § 2°, da 
CLT. Enunciado 266. Coisa julgada. Art. 57XXXVI/CF. Discussão 
acerca dos limites objetivos da coisa julgada está limitada ao âmbito 
infraconstitucional. Agravo a que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.594/1999.3 - TRT DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRANSPEV TRANSPORTE E SERVI
ÇOS LTDA.

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
: MARIA DE LOURDES SCHUTZ 
: DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, em acolher os Embargos Declaratórios 
para, conferindo-lhe efeito modificativo, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. I - Cabe o conhecimento do agravo de instru
mento apresentado porque está confirmada a inexistência de deserção. 
Embargos declaralórios acolhidos com efeito modificativo. II - Con
siderando que toda a matéria foi objeto de manifestação de ambas as 
partes, assim como inexistência de gravame ao adverso, é dispensável 
a contraminuta aos referidos embargos, mesmo com efeito modi
ficativo. Princípios da economia e celeridade processuais. III - Agra
vo não conhecido à falta de peças essenciais ao julgamento imediato 
do recurso denegado. Art. 897, § 5°, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.595/1999.7 - T R T  DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: NELSON DE CASTRO 
: DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIO S EM  AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.597/1999.4 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: RICARDO SEIXAS AMARAL 
: DR. ÁLVARO EUI NAKASHIMA 
: NORTOX S.A.
: DR. ODUWALDO DE SOUZA CALIX

TO
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DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-A1RR-615.320/1999.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
WALMIR ROSA MARTINS 
DR. ROBERTO FREITAS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De
claratórios, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz-Re
lator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhcm-se os em
bargos declaratórios parcialmente, quando constatada omissão, mas 
mantida a decisão embargada no sentido do não-conhecimento do 
agravo de instrumento. Aplicação do art. 535 do Código de Processo 
Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOR)
ADVOGADA

: A IR R -615.526/1999.5 - TRT DA 18” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JANETE OLIVEIRA DOS SANTOS 
: DR. RAUL DE FRANÇA BELÉM FI

LHO
: MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.
: DRA. ILÍD1A MÔNICA MUNDIM

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. Diante de 
uma possível violação do art. 7°, inciso XXVI, da Constituição Fe
deral, resta autorizado o processamento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-615.668/1999.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. FERNANDA FERNANDES PICAN

ÇO
: BRAULIO DO NASCIMENTO 
: DR. GUARACI FRANCTSCO GONÇAL

VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, n ega-se provimento a 
apelo que BUSCA o processamento de revista sem apontar violação 
legal e sem apresentar divergência jurisprudencial. 
a gravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.436/1999.7 - TRT DA 12* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRÀNCISCO BERAR
DO

: RUBENS FOGAÇA 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: EMEPLAN - EMPRESA DE MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA PLANALTO 
LTDA.

: DR. EDEZIO HENRIQUE W. CAON

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTES) 
ADVOGADO 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

: A IRR-617.541/1999.9 - TRT DA 8* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RAIMUNDO XAVIER BEZERRA RO
DRIGUES

: DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
: DR. NILTON CORREIA
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: DR. SÉRGIO LUIS TEIXEIRA DA SIL
VA

: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando os arestos 
colacionados revelam-se inespecíficos ou inservíveis para o dissenso 
jurisprudencial e, também, não fica demonstrada a violação direta de 
dispositivo de lei ou direta e literal da Constituição Federal (art. 896, 
”a" a "c", da CLT), em relação a parcelas previstas em normas 
coletivas e estendidas aós aposentados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-617.679/1999.7 - T R T  DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ROBERTO BRUNO ALVES PE
DROSO
IVALDO ALVES DA SILVA E OU
TROS
DR. MARCUS AURÉLIO COELHO 
VIEIRA
CONSTRUTORA BARRA VENTURIER 
RI LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. O agravo de instrumento, previsto no art. 897, alínea ”b'', 
da CLT, é cabível de despachos que denegam seguimento a Recurso 
de Revista, proferidos pelo Presidente do TRT prolator da decisão 
recorrida. Não sendo esta a hipótese dos autos, tem-se por incabível 
o Agravo de Instrumento na espécie, pelo que dele não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES )

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-618.624/1999.2 - T R T  DA 17* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 

: DR. RUBENS MUSIELLO 
: MILTON PACHECO ROLIM 
: DR. FÁBIO DAHER BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-6I8.642/1999.4 - TRT DA 10“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASIL1A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANDRÉ CORRÊA GONÇALVES 
DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a* e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

R E I  A T O R

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.857/1999.8 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
: ALDO FERNANDO COSTA SILVA 
: DR. DANIEL RAMOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. É 
de ser provido Agravo de Instrumento, com fundamento na diver
gência jurisprudencial específica, em relação às horas extras, baseadas 
nas FIPs do Banco dp Brasil. Permissivo contido no art. 896, ’ a", da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.858/1999.1 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
: NF.OMAR CAVALCANTI LUCENA FI

LHO
: DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896 da CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -618.861/1999.0 - TRT DA 15’ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA CROZARA EDUARDO 
DR. SÉRGIO ALMEIDA BILHARINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando para análise 
do tema recursal, importa no reexame do fato e da prova produzida. 
Entendimento consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Co
lenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.868/1999.6 - T R T  DA 19" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MACEIÓ
DRA. ANA PAULA LIMA DE LIRA
ISAC ELIAS DA SILVA
DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-618.875/1999.0 - TRT DA 19“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GLEICE ACIOLI DOS SANTOS 
: DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE 

SOUZA
: BANCO RURAL S.A.
: DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial. mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.149/1999.9 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SOROCABA E REGIÃO 
DR. VALDIR RINALDI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Art. 896, § 4”, da CLT E  ENUNCIADO 333/TST. IT E 
RATIVA JURISPRUDÊN CIA. A decisão regional encontra-se cm 
consonância com o Precedente n° 79 da C. SDI. quando determina a 
existência de direito adquirido apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta 
avos), o que atrai a incidência do Enunciado 333ZTST. Contra matéria 
em consonância com iterativa jurisprudência da C. SDI não cabe 
recurso de revista (art. 896, § 4°, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-619.151/1999.4 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
: SYLVIO CORRÊA 
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não atende às 
exigências do art. 896, alínea "c", fundamento do recurso, eis que não 
demonstrada ofensa a dispositivo legal ou constitucional.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.155/1999.9 - T R T  DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
: MARTA OYAMA CAVALEIRO 
: DR. SILVANA DE OLIVEIRA SAM

PAIO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento quando não demonstrada 
a ofensa aos dispositivos legais e constitucionais apontados pela Re
clamada, nem demonstrada divergência jurisprudencial apta a ensejar 
o processamento do recurso de revista. Alíneas "a" e "c" do art. 896 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO (S) 

ADVOGADO

AIRR-619.173/1999.0 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTÔNIO CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
NETO
DR. JO SÉ ROBERTO JUSTINO DE 
AGUIAR
TRANSPORTADORA JÚLIO ROCHA 
FILHO LTDA.
DR. JOSÉ DAMASCENO SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. Não há como se conhecer do agravo de instrumento, 
ainda mais quando interposto na vigência da Lei 9.756/98, quando a 
parte não traslada o inteiro teor do v. acórdão regional, a possibilitar 
a compreensão e o exame da controvérsia. A ementa e o resumo da 
decisão recorrida, como trazido, não possibilitariam o confronto com 
as razões do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento, 
a ensejar, nos próprios autos, a conversão para julgamento do re
curso.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.376/1999.2 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDMAR MOURY FERNANDES SO BRI
NHO (ESPÓLIO DE)

: DR. BRUNO MOURY FERNANDES 
: YÊDA BEZERRA RODRIGUES 
: DR. EROS SAFH DOMINGUES DA SIL

VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADORA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.402/1999.1 - TRT DA 17* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. MARIA MADALENA SELVATICI 

BALTAZAR 
: LUZIA ROSI
: DR. PEDRO MOTA DUTRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos, da CLT, Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

A IRR-620.129/2000.7 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CANTO DA CIDADE CRIAÇÕES E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. E 
OUTRA
DRA. ROBERTA CASALI BAHIA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

SUELI RAMOS GOMES 
DR. CESAR AUGUSTO RIBEIRO VI
VAS OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
dc lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-620.131/2000.2 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SIBRA ELETROS1DERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
VALTEMIR OLIVEIRA SANTOS 
DR. JOAO FLOQUET AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento interposto na vigência da lei n” 
9.756/98. O diploma legal cm epígrafe, alterou a redação do art. 897, 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência de várias peças, impossibilita o co
nhecimento do presente agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do 
art. 897, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.152/2000.5 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MONTEIRO COMÉRCIO DE ALIMEN
TOS LTDA.
DR. HÉLIO MENEZES 
RAIMUNDO DOS SANTOS BRITO 
DR. JUAREZ TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando a divergência 
jurisprudencial trazida a confronto não atende os requisitos do Enun
ciado 337 do C. TST e art. 896, "a”, da CLT. Afastada a alegada 
violação a dispositivo legal, art. 71 da CLT, deve ser negado pro
vimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-620.153/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

IVAN BARTOLOMEU DO NASCIMEN
TO
DR. HUDSON RESEDÁ'

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que. seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. De
ve ser provido o Agravo de instrumento, quando demonstrado re
quisito da alínea "c" do art. 896, a possibilitar o processamento do 
Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-620.160/2000.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ANTÔNIO IVO BATISTA LEITE 
DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRAN
ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando, além de 
desfundamentado, a análise do tema recursal, importa no reexame do 
fato e da prova produzida. Entendimento consagrado no Enunciado n° 
126 da Súmula desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.289/2000.0 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EDILTON RAYMUNDO FREIRE DE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. ARNALDO LAGO DOS SANTOS 
RAMOS
LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DE SALVADOR
DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso dc revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento cbnsagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AG RAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-620.290/2000.1 - T R T  DA 5” RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
GUSTAVO SANTOS SILVA 
DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI
LHO

6 8 7

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. É
de ser provido Agravo de Instrumento, com fundamento na diver
gência jurisprudencial específica, cm relação às horas extras, baseadas 
nas FIPs do Banco do Banco do Brasil. Permissivo contido no art. 
896, "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-621.316/2000.9 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA CIMENTO PORTLAND 
ITAÚ

: DR. PATRÍCIA GÓES TELES 
: MANOEL ROBERTO ALVES DOS SAN

TOS
: DR. JOÃO MIRANDA PITHON JÚ 

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. Nega-se provimento a agravo de 
instrumento quando não infirmados os fundamentos do despacho de
negatório do recurso de revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.326/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
. GESSIVAL SANTOS ROSA 
: DR. BENJAMIN DOURADO DE MO

RAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ^ T E M P E S T IV I
DADE. Não merece ser conhecido agravo de instrumento interposto 
fora do prazo determinado pelo § 3“ do art. 896 da CLT.
Agravo não conhecido,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.330/2000.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
DALMIR RABELO SAMPAIO FILHO 
DR. ARISTIDES FRANCISCO DE JE 
SUS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo dc Instrumento a que se nega provimento, ante o 
óbice intransponível do Enunciado n° 126 desta Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.332/2000.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SOL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIS
MO LTDA.

: DR. HÉLIO JOSÉ LEAL LIMA 
: MARCOS ANTONIO MOREIRA 
: DR. ROSANE SOARES BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 
INSTRUMENTO. LEI N° 9.756/98 E instrução normativa n” 
16/99 - Recurso não conhecido, tendo em vista não constar dos autos 
a cópia da decisão regional, dos respectivos comprovantes dos de
pósitos recursais e do recolhimento de custas, além do Despacho 
denegatório de seguimento do Recurso de Revista, peças essenciais 
ao deslinde da controvérsia, em face da nova redação do art. 897, § 
5°, da CLT.
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-621.699/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO -.(AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
JOSÉ FERNANDES RODRIGUES 
DR. ANTÔNIO JO SÉ BOLDRIN 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 
DRA. CARLA CLERICE PACHECO 
BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante o 
óbice intransponível do Enunciado n° 333 desta Corte.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.701/2000.8 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: NASCIMENTO MIRANDA SOUZA 
: DR. LUCY APARECIDA ROSADO 
: ACUMULADORES AJAX LTDA.
: DR. ADIB AYUB FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . Não pode ser provido recurso de revista quando a divergência 
jurisprudencial apontada não contém tese divergente específica da 
interpretação da norma jurídica examinada pelo acórdão recorrido. 
Aplicação do Enunciado 296 da Súmula do Colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.857/2000.8 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL ( EXTINTO 
INAMPS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA HELENA FERNANDES DE NE

GREIROS ROSADO E OUTROS 
: DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para o processamento do recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA -
Execução contra a Fazenda Pública - art. 730/CPC - O rito a ser 
observado, na espécie, é aquele previsto no Estatuto Processual, à 
falta de norma própria na CLT a esse respeito. Art. 769/CLT. Prazo 
para embargos à execução que não foi observado. Possível violação 
do art. 5YLV/CF. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-622.384/2000.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EDMAR JUSTINO JÚNIOR 
DR. ANA LÚCIA VASSALLO 
WAGNER CORRÊA 
DR. LUIZ FAILLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
subida de recurso de revista, quando pretende o reexame de matéria 
fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-622.403/2000.5 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EXPRESSO CAXIENSE S.A.
DR. LUIZ FILIPE DUARTE 
JOÃO BATISTA SILVEIRA RAMOS 
DR. ILDEFONSO CARVALHO DUAR
TE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em tomo da matéria (Art. 896, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-623.019/2000.6 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TORRES E OUTROS
MARIA INEZ MUNIZ GOMES
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TORRES E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. É
de ser provido Agravo de Instrumento, com fundamento na alínea "c" 
do art. 896 da CLT, em relação às alegadas ofensas aos arts. 5°, LV, 
e 93, IX, da Constituição Éedcral e art. 832 da CLT, quando se 
vislumbra aparente possibilidade de negativa de prestação jurisdi
cional a amparar o processamento do recurso de revista, ao menos 
para melhor exame das violações arguidas.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.425/2000.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
LÍRIO ALVÍCIO LORENS
DR. MARLI TERESINHA LEAL DA
SILVA
MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL 
DR. MARLI TERESINHA LEAL DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei 
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não de
monstradas. Art. 896, ”a” e V ,  da CLT. Decisão de conformidade 
com o tema 85/SDI. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-623.587/2000.8 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS
MARIA DE FÁTIMA LOPES DOS SAN 
TOS
DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não resta 
caracterizada a violação de lei federal indicada e nem mesmo o 
dissenso jurisprudencial (art. 896, "a” e "c", da CLT), no tocante à 
gratificação semestral, além de implicar o reexame do fato e da 
prova.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-624.399/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HARTMANN MAPOL DO BRASIL LT
DA.

: DR. AMÓS SANDRONI 
: ANTÔNIO DE OLIVEIRA BUENO 
: DR. ODILON RIBEIRO BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PR E
CEDENTE N" 139 DA C. SDI. DESPROVIMENTO. A decisão 
regional está em consonância com o Precedente 139/SDI, quando 
denegado seguimento a recurso de revista, por deserção, em de
corrência da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o 
recolhimento do teto limite, apenas quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.403/2000.8 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E 
ÁLCOOL

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CARLOS VILLAR 
: DR. EDSON LUIZ GOZO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, com fundamento em negativa de 
prestação jurisdicional, quando o v. acórdão emite juízo explícito 
sobre toda a matéria submetida a apreciação, não existindo violação 
ao artigo 832, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.407/2000.2 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TUO
PEDRO SEBASTIÃO FRANCISCO 
DR. MARCELO DEZEM DE AZEVE
DO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando a análise do 
tema recursal, que trata da invalidade das anotações na CTPS, im
porta no reexame do fato e da prova produzida. Entendimento con
sagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.412/2000.9 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: DRA. MARINEVES RUFINO GAZAN1 
: MARCO ANTONIO DE LIMA 
: DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA E  RECURSO DE R E V IS
TA. IM POSSIBILIDADE. A decisão intcrlocutória, por não ser ter
minativa do feito, não admite recurso no processo do trabalho. E 
irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido 
matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o 
efeito judicial de determinar o prosseguimento da relação jurídico
processual, em busca da solução definitiva. Agravo de Instrumento 
desprovido. Entendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula 
desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTÉ(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-624.414/2000.6 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SERVACAR COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
MÁRCIO DE OLIVEIRA GRACHET 
DR. HÉLIO STEFANI GHERARD1

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
subida de recurso de revista, quando pretende o reexame de matéria 
fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.415/2000.0 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VICUNHA S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: AFONS1NO GONÇALVES DE MATOS 
: DR. EDIVALDO SILVA DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
n ÃO PROSPERA AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE OBJETIVA 
0  PROCESSAMENTO DE recurso de revista FUNDADO EM NU
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, 
qUANDO NÃO CONFIGURADA violação AO ARTigo 832 da CLT 
e ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADÒ(S)
ADVOGADA

AIRR-624.420/2000.6 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PERALTA COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI
RA
LUISA HELENA GUSMÃO
DRA. FÁTIMA REGINA BACIL BAR-
BATO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar fotocópia idônea 
do comprovante do recolhimento do depósito recursal e das custas, 
peças obrigatórias para o exame do preparo dos recursos interpos
tos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.421/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO JACOMINI NETO 
: DR. DALVA APARECIDA MAROTTI 

DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando deixa o agravante de tras
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária 
para aferição da tempestividade do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.498/2000.7 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
INTERBRÁS)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRANCISCO AGUrAR DA SILVA 
: DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.625/2000.5 - TRT DA 9" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. DANIEL AUGUSTO CARVALHO 
: RODRIGO ARAÚJO MOLINA 
: DR. IVO BERNARDINO CARDOSO

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADA

AIRR-624.726/2000.4 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BALDUÍNO PEREIRA DA SILVA 
DR. MIGUEL JO SÉ LANZA 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 
DRA TEODOLINA DE ASSIS LOPES 
GOTT

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. DESPROV1MENTO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Art. 896, § 4”, da CLT e 
ENUNCIADO 333/TST. Quando a decisão regional está em con
sonância com notória, iterativa e atual jurisprudência do Egrégio TST, 
não se admite a subida do recurso de revista, a diretriz traçada pelo § 
4“ do art. 896 da CLT c Enunciado 333 do mesmo Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.727/2000.8 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. IRIS MARIA CAMPOS 
: MÁRCIO LUIZ DA SILVA 
: DR. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.728/2000.1 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

ISMAEL CLARET DE ABREU
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em torno da matéria (Art. 896, da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.729/2000.5 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

: DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES 
GOTT

: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FI
LHO

: DR. TÉODORO FRANCISCO CHAGAS

. f i  Ã t u.p OíTr:-p<: ,>!> il u .'i o1 j  w : ,, p /t ;
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando apre
senta fotocópias de peças necessárias, utilizadas para a sua formação, 
sem a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/ CLT e ao 
item IX  da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.732/2000.4 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI RO

CHA
: FRANCISCO DE ASSIS SENA 
: DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.742/2000.9 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TBM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA.

: DR. PAULO RAMIZ LASMAR 
: LAFAETE BARRETO DE MOURA 
: DRA. MATILDE RESENDE EGG

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando não comprovada violação 
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio 
jurisprudencial em torno da matéria (Art. 896, da CLT).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.748/2000.0 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: DENAILZA CANDIDO DE SOUZA 
: DR. GISELE SOARES 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98
A Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acres
centou-lhe o parágrafo 5o, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recursb denegado. 
Na presente hipótese, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, proferido em sede de recurso or
dinário, impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de 
revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.749/2000.4 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 

: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
AGRAVADO(S) : HELENA DE ALMEIDA SILVA 
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA

QUES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode se provido agravo de instrumento que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, quando se pretende o reexame de ma
téria fático-probatória, a teor do Enunciado n° 126 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.751/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SÍLVIA FRESSATO ROSA 
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: BANCO BÉMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIM ENTO. Vis
lumbra-se aparente violação ao § 1° do art. 477 da CLT, a extinção do 
contrato de trabalho, por adesão a programa de demissão incentivada, 
sem a homologação da entidade sindical. , , ,
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.838/2000.1 - T R T  DA 1T  R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DEQU1AS PEREIRA 
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI
CIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO - DIO/ES
DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.113/2000.2 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: NORBERTO BACAN 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-625.124/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S.A.

: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR E 
OUTROS

: JO SÉ PEREIRA SILVEIRA 
: DRA. IARA KRIEG DA FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando deixa o agravante de tras
ladar a certidão de intimação do acórdão regional, que julgou os 
Embargos de Declaração, peça necessária para aferição da tempes
tividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.129/2000.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DANA ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

: DR. WILLIAM WELP 
: IRENE MAGNUS MIGUEL 
: DR. MARCO AURÉLIO R. DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode se provido agravo de instrumento que tem por fi
nalidade a subida de recurso de revista, quando não preenchidos os 
requisitos do artigo 896 da CLT, porque não comprovada a violação 
de dispositivos da Constituição Federal ou de Lei Federal ou, ainda, 
divergência jurisprudencial em torno da matéria veiculada no recurso 
de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-625.131/2000.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INCORELA INDÚSTRIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
DR. NILO AMARAL JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

TÂNIA MARIA DA SILVA
DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS
DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, baseado em dissenso jurisprudencial, 
quando os arestos trazidos para demonstrar o conflito pretoriano são 
inespecíficos, a teor do entendimento consagrado no Enunciado n° 
296 do C. TST.

rr-tr
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.735/2000.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JU1Z ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ALVARINO GOMES DE MORAES 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo-de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-625.736/2000.5 - TRT DA 4a RE
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ROBERTO SCHMALZ 
: DR. ONIR DE ARAÚJO 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento,
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Cot. Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-625.737/2000.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MACROPACK PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.

: DRA. SOLANGE DONÁDIO MUNHOZ
AGRAVADO(S) : ADRIANA REGINA SANTOS DOS 

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo dc instrumento 
quando as fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se 
encontram sem a devida autenticação, em completa afronta ao art. 
830/CLT e ao item IX , da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A1 RR-625.739/2000.6 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP

AGRAVADO(S) : JURANDIR VILLA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode se provido agravo de instrumento que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, quando se pretende o reexame de ma
téria fático-probatória, a teor do Enunciado n° 126 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.742/2000.5 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: JANE CAYA HIRAYAMA MONTEIRO 
: DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando deixa o agravante de tras
ladar a certidão de intimação do acórdão regional que julgou o Agra
vo de Petição, peça necessária para aferição da tempestividade do 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.852/2000.5 - T R T  DA Ia RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARCELO CONSTANTINO DA SILVA 
DR. REINALDO JO SÉ DE OLIVEIRA 
CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-625.957/2000.9 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: JOSÉ BRAGIATTO 
: DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENto.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando se pretende o reexame de 
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126 desta Colenda 
Corte.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.928/2000.9 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: EBERLE S.A.
: DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
: JOSÉ PAI ANO
: DR. PAULO ROBERTO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N” 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5”, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.930/2000.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
JOÃO CARLOS DE SOUZA E SILVA 
DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento porque 
a revista não preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.963/2000.9 - T R T  DA 4” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LEONARDO D1ENSTMANN DU
TRA VILA
AUGUSTO DE PAULA SOARES DOS 
SANTOS
DR. JORGE LUIZ R. CHEFFE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N* 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento dc modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dc re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.965/2000.6 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE 

S.A.
: DRA. SANDRA ROAD COSENTINO 
: JORGE VICENTE STRAPAZON FER

NANDES
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.943/2000.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 625944/2000.3 
MIN. VANTUIL ABDALA 
NEW HOLLAND LATINO AMERICA
NA LTDA.
DR. LEANDRO PINTO DE CASTRO 
JOSÉ EDMUNDO DA SILVEIRA MA
TOS E OUTRA
DR. FERNANDO THOMAZ VILLA CA
VALHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  D E REVISTA. ENUNCIADO 296/TST. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
Para a demonstração da divergência jurisprudencial é necessário que 
os arestos colacionados partam dos mesmos pressupostos fáticos ve
rificados na hipótese dos autos. Não tendo sido caracterizada a si
militude fática, inviável o processamento do recurso de revista. 
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.944/2000.3 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 625943/2000.0 
MIN. VANTUIL ABDALA 
JOSÉ EDMUNDO DA SILVEIRA MA
TOS E OUTRA
DR. FERNANDO THOMAZ VILLA CA
VALHEIRO
NEW HOLLAND LATINO AMERICA
NA LTDA.
DR. LEANDRO PINTO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CONHECI
MENTO - AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE 
INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - § 5° DO ART. 897 
DA CLT - L E I N* 9.756, DE 17 DE DEZEM BRO  DE 1998
N ÃO SE CONHECE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO QUAN
DO A PARTE NÃO comprovar a satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso de revista. Verifica-se, na presente hipótese, 
que a agravante deixou de providenciar a certidão de publicação do 
acórdão regional, peça esta obrigatória para a formação do agravo de 
instrumento, para a comprovação da tempestividade do recurso de 
revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA L EI N° 9.756/98. NÃO-CONHECIMENTO
A Lei n° 9.756/98, publicada em 18.12.98, alterou a redação do art. 
897 da CLT. acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de 
não-conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso de re
vista. Na hipótese vertente, a ausência do traslado da cópia da cer
tidão de publicação do acórdão regional impossibilita aferição da 
tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.968/2000.7 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO REAL S.A.
: DR. FRANCISCO EFFTING 
: JÚLIO CESAR DE FREITAS 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. Re
curso de Revista em processo de execução sem que restasse de
monstrada violação da literalidade de dispositivo constitucional. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE« S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.000/2000.8 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ CARNEIRO DOS SANTOS 
: DR. ADRIANO BENEVENUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não 
desconstituidos os fundamentos do despacho denegatório do segui
mento do Recurso de Revista.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.015/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ANTÔNIO CARLOS SILVA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
: MARIA MIRABELLI AIELLO - ME 
: DR. SIDNEI CONCEIÇÃO SUDANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação de dispo
sitivo legal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.016/2000.4 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTRO
MARCOS ROBERTO DORNELLAS 
MENQUES
DR. JOSÉ DOMINGOS CARLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, em face da in
cidência do Enunciado n° 126/TST a obstar a análise da Revista nesta 
esfera recursal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.020/2000.7 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
: HELENA IRENE DALLE VEDOVE BIA

ZIO
: DR. ADILSON MAGOSSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo impróvido, 
porquanto não há como se conhecer da Revista quando esta encontra 
óbice em Enunciados desta Corte.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.032/2000.9 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GERALDO LUIZ BUENO DA SILVA 
: DR. SILVIA HELENA ALBINATI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98
A' Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acres
centou-lhe o parágrafo 5°, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado.
Na presente hipótese, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional proferido em sede de agravo de pe
tição impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de re
vista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.045/1999.7 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MARCOS ANTONIO GONÇALVES DA 

MOTTA
: DR. ALTAIR VELOSO 
: PROPOSTA CORRETORA DE SEGU

ROS S/C. LTDA.
: DR. ORLANDO ERNESTO LUCON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. 
TRASLADO IN SUFICIENTE. lei n” 9.756/98. Não se conhece do
Agravo de Instrumento quando deixa o agravante de trasladar, para 
sua formação, a contestação. Isso porque a Lei n° 9.756, de 17.12.98, 
aumentou significativamente o número de peças indispensáveis à for
mação do instrumento. Desde àquela data, os Agravos de Instrumento 
interpostos deverão possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. O novo or
denamento lega! veio, muito oportunamente, adequar o procedimento 
do Agravo de Instrumento ao princípio da celeridade processual, que 
rege a solução dos conflitos trabalhistas, mormente em razão da 
natureza alimentar dos créditos. Portanto, nãó se conhece do agravo 
de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso 
I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis à 
compreensão da controvérsia, incluídas aí as necessárias à verificação 
de preenchimento dos pressupostos extrínsecos do Recurso dene
gado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.170/2000.5 - T R T  DA 17" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
RUBENS EL1SEU MOREIRA
DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N" 9.756/98
A Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acres
centou-lhe o parágrafo 5o, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Na presente hipótese, a ausência do traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional impossibilita a aferição da tempes-
tividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-626.255/2000.0 - T R T  DA 19" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
JOSÉ ANTÔNIO LINS 
DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.265/2000.4 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A.
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER

DA
: SÍLVIO LOPES
: DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal dc disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.267/2000.1 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍ
TIMOS E ACIDENTES - COMPANHIA 
DE SEGUROS
DR. FERNANDO NEVES DA SILVA 
GERALDO NEVES 
DR. CÍCERO GENNER SOARES RO
DRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-626.269/2000.9 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EDITORA ÁTICA S. A.
DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO 
MENDES
MARCO ANTÔNIO SANTOS E FA
GUNDES
DRA. SIMONE DE CÁSSIA NORMAN
DO SOARES MASCARENHAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial c violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e “c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.271/2000.4 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
METALÚRGICA FALCÃO LTDA.
DR. RODRIGO CIRNE LIMA 
GALERI CÂNDIDO DE MOURA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

n . i .  , I , : ,  .  . . i ,  . . I < u

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.273/2000.1 - TRT DA 4“ R E
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CELSO LUIZ VIEIRA 
: DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
: COOPERATIVA REGIONAL AGROPE

CUÁRIA LANGU1RU LTDA.
: DR. PAULO MARCIO GEWEHR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.274/2000.5 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO VALMIR BERNARDO DA 

SILVA
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ENUNCTADOs 342 e 360 do TST. Decisão Regional em 
consonância com enunciados das Súmulas de Jurisprudência Uni
forme do Tribunal Superior do Trabalho, a teor do art. 896, § 4“ da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.278/2000.0 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
AFONSO CELSO BREDERODE ACIO
LI
DR. GERALDO CÉSAR CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.280/2000.5 - TRT DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. MARIA AUXILIADORA DA SIL
VA LIMA
GILDO ARAÚJO PESSOA FILHO 
DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Nã o constitui ofensa ao disposto no artigo 5°, LV da Cons
tituição Federai , o não conhecimento do Recurso de Revista pelo 
Juízo de admissibilidade, por não configuradas as hipóteses legal
mente estabelecidas. Art . 896, § 1° da CLt. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.284/2000.0 - TRT DA 19" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MANOEL BARBOSA DA SILVA 
: DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS

AGRAVADO(S) COMPAÑIA AGROINDUSTRIAL JAÇA
NÃ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civil. Formalidade 
justificada em face de se tratar de autos secundários. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.287/2000.0 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
RAUL ORLANDO DOS SANTOS 
DR. TITO EDUARDO VALENTE DO 
COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266: Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.288/2000.4 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA 
: MARINA KOKOL ELIAS DE PONTES 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.289/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MARIA JOSÉ LOPES FRASSETTO 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudência!. pe
la especificidade dos modelos que foram transcritos como parâmetro 
para comparação, cabe o processamento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para melhor exame. Horas extraordinárias- Validade do 
controle escrito de tomada instituído por norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.290/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
NELSON MENDES DE ALMEIDA JÚ
NIOR
DR. LEONCIO SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Verifica-se que há plausibilidade na alegação de violação 
literal de disposição de lei federal e de afronta direta e literal à 
Constituição Federal ( art. 896/c/CLT), diante de aparente ausência de 
manifestação sobre ponto essencial, devidamente questionado - arts. 
832/CLT e 93/lX,CF. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.291/2000.3 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO
LUÍS DELVITO DOS SANTOS E OU
TROS
DR. ANTÔNIO JOSÉ PANCOTTI

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Mandato. Regularização em recurso. Inaplicabilidade do art. 
13/CPC. Tema 149/SDI. Fundamento do r. despacho que não foi 
elidido. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.395/2000.3 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS 
MACHADO - FELUMA 

: DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ
JO

: MARCOS GONTIJO FERNANDES 
: DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar 6  julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, dos embargos de declaração, peça 
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.396/2000.7 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DELCI CARDOSO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. ROSÂNGELA CARVALHO RODRI
GUES
FUNDAÇÃO FORLUM1NAS DE SEGU
RIDADE SOCIAL - FORLUZ 
DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS 
GERAIS S.A - CEMIG 
DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.398/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS 
DR. AURESLINDO SILVESTRE DE 
OLIVEIRA
ANDRÉ LOURENÇO OLIVEIRA DE 
SOUZA
DR. MARCOS BORJA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.399/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
JOSÉ VALDECI
DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. DESPROVI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fulcrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.401/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DIONIZIO JO SÉ FILHO 
DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES 
ANTÔNIO JORGE RIBEIRO ATANES 
DR. ANTÔNIO DE LOURDES BLAN
CO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.403/2000.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOÃO TEIXEIRA LOPES E OUTRO 
DR. LUIZ GONZAGA AMOR1M

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.404/2000.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
TADEU JORGE GUIMARÃES 
DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA. Não pode ser provido o agravo 
de instrumento que tem por finalidade a subida de recurso de revista, 
quando a decisão regional encontra-se em consonância ao Precedente 
n° 23 da C. SDI, a teor do disposto § 4°, do artigo 896 da CLT e no 
Enunciado n° 333 do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.405/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: CLÁUDIO ALVES BARBOSA E OU

TRO
: DR. JOSÉ ROBERTO FAB RI DE MA

CENA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL
A Instrução Normativa n° 03/93 desta Corte dispõe que o depósito 
para garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto 
nela previsto; e uma vez depositado o valor total da condenação, 
nenhum outro será devido. No caso dos autos, a reclamada depositou 
valor inferior ao limite legal previsto para o recurso de revista, e 
somando todos os valores já  recolhidos na fase de conhecimento não 
totaliza o valor arbitrado à condenação. Logo, deserto o recurso de 
revista, estando correto o despacho que o inadmitiu. Agravo de ins
trumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.406/2000.1 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: MÁRCIA CASSINI DE AMORIM 
: DR. MARCELO DE ALMEIDA E SIL

VA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXAM E DE PROVA. 
DESPROVIM ENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado
126/TST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.407/2000.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: JOAQUIM ALCENIO FOLGADO 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. DESPRO VI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fuicrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.409/2000.2 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: NILSON DE SOUZA E SILVA 
: DR. EZIO EDUARDO RESENDE PUC

CI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA C. SDI. ENUNCIADO 333.
A previsão do § 4° do art. 896 da CLT impossibilita o processamento 
dc recurso de revista, quando a divergência trazida a confronto já  se 
encontrar ultrapassada por iterativa e notória jurisprudência do C. 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-626.410/2000.4 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
ANTÔNIO CARLOS RAULINO 
DR. CÁCIO APARECIDO FEDOSI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO EM  CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO.
Se a decisão regional se coaduna com jurisprudência sumulada em 
Enunciado do TST, obviamente que tal decisão não pode ser rea
preciada via recurso de revísta, conforme o dispõe o art. 896, alinea 
"a", da CLT. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-626.41I/2000.8 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ADAUTO MARQUES DE PAIVA 
DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO 
MENDES
GERALDO FRANCISCO DE ASSIS (ES
PÓLIO DE)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o agra
vante de trasladar o acórdão que julgou os embargos declaratorios e 
sua certidão de intimação, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.412/2000.1 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JEFERSON MATEUS DAS CHAGAS 
: DR. LUIZ PAULO REZENDE LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não comprovada violação literal de preceito de lei ou da Constituição 
Federal ou, ainda, dissídio jurisprudencial em tomo da matéria vei
culada no recurso de revista, nega-se provimento ao agravo que tenha 
por fim reformar o despacho denegatorio. No caso, não pode ser 
; rido o agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de 
recurso de revista, quando para a análise do tema recursal, importa no 
reexame do fato e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-626.413/2000.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA E OUTROS
: ERNANDES FREDE DO NASCIMEN

TO
: DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AÇRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
JURISPRUDENCIA PACIFICA DA C. SDI. ENUNCIADO 333.
A previsão do § 4° do art. 896 da CLT impossibilita o processamento 
de recurso de revista, quando a divergência trazida a confronto já  se 
encontrar ultrapassada por iterativa e notória jurisprudência do C. 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.447/2000.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
HAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS
WALTAIR DE JESUS BARBOSA LIMA 
DRA. HELLEN DALVA DE ALMEIDA 
MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA C. SDI. ENUNCIADO 333.
A previsão do § 4° do art. 896 da CLT impossibilita o processamento 
de recurso de revista, quando a divergência trazida a confronto já  se 
encontrar ultrapassada por iterativa e notória jurisprudência do C. 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.448/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA. 
DR. MARCONI MACHADO ANDRA
DE
GILMAR DA SILVA GONÇALVES 
DR. LÚCIO ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando a cer
tidão de intimação do despacho denegatório, peça obrigatória a for
mação do Agravo de Instrumento, não se encontrar com a devida 
autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao item IX, 
da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-Ó26.451/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: LUIZ MOREIRA 
: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n° 16/99 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.452/2000.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO MINAS GE
RAIS - PRODEMGE

: DR. ANTÔNIO MANUEL PONTES 
CORREIA NEVES

: ALMIRO ALMEIDA DO VALLE GUI
MARÃES E OUTROS

: D R  LUCIANO RICARDO DE MAGA
LHÃES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.454/2000.7 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: MÁRCIO GONÇALVES PEREIRA 
: DR. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Deve ser confirmada o r. despacho agravado, quando não demons
trados os pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, a teor 
das alíneas "a" e "c” do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.455/2000.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CREMILDA CÂNDIDA DO ROSÁRIO 
S. THIAGO RODRIGUES E  OUTROS 

: DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR

: EMPRESA BRAS[LEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -DIRETORIA 
REGIONAL DE MINAS GERAIS 

: DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
HLHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Impede 
o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças apre
sentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia re
prográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.456/2000.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: SÉRGIO LUIZ GOMES (ESPÓLIO DE)
: DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXA M E DE PROVA. 
DESPROVIMENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.463/2000.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE JOÃO MONLEVADE 
DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO n° 266 DO C. TST. Sem a demonstração inequívoca 
de violação direta e literal à Constituição Federal, incabível o des
trancamento do recurso de revista que se insurge contra execução de 
sentença. Inteligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98 e consubstanciado no Enunciado n° 266 do 
C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.464/2000.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
: JOÃO BATISTA MENDES IVO 
: DR. MARCELO DE ALMEIDA E SIL

VA

DECISÃO: Por unanimidade, négar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXA M E DE PROVA. 
DESPROVIMENTO. Não se pode admitir recurso de revista que 
pretende o reexame de matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 
126/TST.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.465/2000.5 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: LUIZ CLÁUDIO ROSA 
: DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA E  ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com 
jurisprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alínea "a", da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.466/2000.9 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 

OUTROS
: ADAIR FEREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. DESPRO VI
MENTO. Para se admitir recurso de revista fulcrado em dissenso 
jurisprudencial é preciso que o conflito pretoriano de teses na in
terpretação da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser 
trancado o recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-626.467/2000.2 - TRT DA 3 ' R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ERNANDO LUIZ 
: DR. DIMAS FERREIRA LOPES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. Desde que de
monstrada específica divergência jurisprudencial, deve ser provido o 
agravo de instrumento interposto para destrancar recurso de revista ao 
qual se negou seguimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -626.583/2000.2 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI
LARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO
DR. FRANCIS DA SILVA LEAL TEI
XEIRA
APA HOTEL LTDA.
DR. JOMAR DE VASSIMON FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Razões que 
não elidem os fundamentos contidos no r. despacho que indeferiu o 
processamento do recurso de revista. Representação processual ine
xistente. Art. 37/CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.585/2000.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARCELO BATHICH MARIANO COS
TA

: DR. HAMILCAR DE CAMPOS FILHO 
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 

MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "a" e "c”, da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-626.627/2000.5 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. FERNANDA FERNANDES PICAN

ÇO
: JORGE CLAUDIO DA SILVA 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-626.629/2000.2 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
: DR. CLÁUDIO ROGÉRIO BENEDITO 
: CARLOS NEVES VIEIRA E OUTRO 
: DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI

DA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  D E REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.647/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA DE PESQUISA AGROPE
CUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPA
MIG
DR. MARCELO JOSÉ ALVES 
ELÍDIO ALVES LEITE E OUTROS 
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Afronta direta e literal à Constituição Federal não demons
trada. Art. 896, "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADOÍS) 
ADVOGADO

AIRR-626.650/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
DR. MÁRCIO PESTANA 
VERA LÚCIA CARDOSO FREIRE 
DR. TAKAO AMANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. 
TRASLADO IN SUFICIENTE, lei ri’ 9.756/98. Não se conhece do 
Agravo de Instrumento quando deixa a agravante de trasladar a cer
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição 
da tempestividade do recurso de revista. Isso porque a Lei n° 9.756, 
de 17.12.98, aumentou significativamente o número de peças in
dispensáveis à formação do instrumento. Desde àquela data, os Agra
vos de Instrumento interpostos deverão possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. O novo ordenamento legal veio, muito oportunamente, ade
quar o procedimento do Agravo de Instrumento ao princípio da ce
leridade processual, que rege a solução dos conflitos trabalhistas, 
mormente em razão da natureza alimentar dos créditos. Portanto, não 
se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas 
indispensáveis à compreensão da controvérsia, incluídas aí as ne
cessárias à verificação de preenchimento dos pressupostos extrínsecos 
do Recurso denegado.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.584/2000.6 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOSÉ CARLOS PINTO PINHEIRO 
: DR. JO SÉ RENATO PROENÇA NEVES 
: KATALÃO MATERIAL DE CONSTRU

ÇÃO LTDA.
: DR. PAULO DE JESUS COSTA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADA

: AIRR-626.659/2000.6 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO CREHSUL S.A. E  OUTRO 
: DR. UBIRAJARA W. UNS JÚNIOR 
: GEIZA DIAS DOS SANTOS 
: DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -626.662/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: GERALDO MAGELA DE PAIVA 
: DR. MARCELO DE ALMEIDA E SIL

VA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a“ e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-626.667/2000.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
. DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
: WANDERLY ANTÔNIO DE FARIA 
: DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LI

MA
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S ) 
ADVOGADO

: AIRR-626.670/2000.2 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: JOSÉ VALTER MAESTA 
: DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial, pe
la especificidade dos modelos que foram transcritos como parâmetro 
para comparação, cabe o processamento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para melhor exame. Horas extraordinárias - Validade da 
controle escrito de jornada instituído por norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S ) 
ADVOGADO

AIRR-626.671/2000.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
GERVÁSIA ROLEDO MASOTTI 
DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial. pe
la especificidade dos modelos que foram transcritos como parâmetro 
para comparação, cabe o processamento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para melhor exame. Horas extraordinárias- Validade da 
controle escrito de jornada instituído por norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.672/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GRANOL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
EXPORTAÇÃO S.A.
DRA. JOSEFINA REGINA DE MIRAN
DA GERALDI 
ADENIR DA SILVA 
DR. PEDRO MUDREY BASAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Violação literal de disposição de lei federal não demonstrada. 
Art, 896, "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.673/2000.3 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: DR. ANTONIA REGINA TANCINI PES

TANA
: ANTÔNIO APARECIDO DIAS 
: DR. ALCINDO LUIZ PESSE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO- RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, "a” e ”c", da CLT. Agravo 
a que se nega provimento..
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.676/2000.4 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. FERNANDA FERNANDES PICAN

ÇO
: JACYR TUPINAMBÁ TELLES 
: DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL

VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.688/2000.6 - TRT DA 13“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VALDIRIO ALEXANDRE GADELHA 
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA - SAELPA
: DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚ

JO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: aGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - Divergência jurisprudencial não configurada. Modelos pro
feridos por C. Turmas do TST. Art. 896 "a" da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.787/2000.8 - T R T  DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTHONY FERNANDES DE ARAÚJO 
: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária pára aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.790/2000.7 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JURANDI PAULA DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 

GRANDE DO NORTE - COSERN 
: DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso dc revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.791/2000.0 - TRT DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
‘ VEIGA
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JAILSON DE LIMA CABRAL 
: DR. VIVIANA MARILETI MENNA 

DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.794/2000.1 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLEOZONI MOREIRA DA SILVA E 

OUTROS
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266. Sem a demonstração inequívoca de violação 
direta e literal à Constituição Federal, incabível o destrancamento do 
recurso de revista, que se insurge contra execução de sentença. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT, com a nova redação dada pela 
Lei 9.756/98 e consubstanciado no Enunciado 266/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.796/2000.9 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MIGUEL ARCÂNGELO CUMBA 
: DR. PEDRO OLÍVIO NOCE 
: J. ALVES VERÍSSIMO S.A. - INDÚS

TRIA, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
: DR. JANÍZARO GARCIA DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. ^T E M P E ST IV ID A D E . Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b”, da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.797/2000.2 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ROBSON DE BASTOS 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-626.799/2000.0 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO POR
TOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - SNPH 
DR. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

AGRAVADO(S) : HERALDO DA MATTA VIANA COS
TA

ADVOGADO : DR. GETÚLIO VARGAS AMAZONAS
CAVALCANTE

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L E I E  DIVERGÊNCIA JU RISPR U 
DENCIAL. Admite-se o recurso de revista, para melhor exame, 
quando se verifica aparente contrariedade ao art. 37, II, da Cons
tituição Federal, bem como o dissenso jurisprudencial acerca da ma
téria. Aplicação do art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo de instrumento 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.800/2000.1 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELIZIMAR DE CASTRO CHAVES 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E OUTROS______________________ !_____
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.801/2000.5 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SAMPAIO DE MELO COMÉRCIO LT
DA.
DR. MARCOS ALBUQUERQUE DE LI
MA
REGINALDO JOSÉ GOMES
DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n“ 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência de cópia do Acórdão Regional, bem 
como da respectiva certidão dc intimação deste acórdão regional de 
agravo de petição, impossibilita o conhecimento do presente agravo 
de instrumento. Aplicação do § 5“ do art. 897 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.802/2000.9 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HOTEL LAJE DE PEDRA S.A.
: DR. HELENA AMISANI 
: OSVALDO MARINO FERREIRA MA

CHADO E OUTROS 
: DR. JESUS AUGUSTO DE MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/CLT e ao item 
IX, da Instrução Normativa n° TST  16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-626.803/2000.2 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PAULO SÉRGIO SCHIAVINATTI 
: DR. JO SÉ EYMARD LOGUERCIO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVAN TE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.809/2000.4 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO RODRIGUES DOURADO 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.810/2000.6 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PEDRO FEITOZA DE CARVALHO 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

ÀIRR-626.811/20OO.O - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EQUATORIAL TRANSPORTES DA 
AMAZÔNIA LTDA
DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOU
SA
OZEIAS GOMES DA SILVA 
DR. FRANCISCO EZIO VIANA DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-626.812/2000.3 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FRANCISCO DE ASSIS DUARTE DE 
SOUZA
DR. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo dò 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGR AVADO(S )

ADVOGADO

: AIRR-626.813/2000.7 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUIZ LÁZARO GOMES DA COSTA 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.814/2000.0 - TRT DA 13* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ZÉLIA SILVA ARAÚJO RIBEIRO 
FRANCISCO AILTON PEREIRA LO
PES
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-626.818/2000.5 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626819/2000.9 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CIA. CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL 
CONTINENTAL

: DRA. JEANINE BEATRIZ GROSSMAN 
BLACHER

: WALMOR JOSÉ FONTANA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO
VA. DESPROVIMENTO. Não há como prosseguir o recurso de 
revista quando o inconformismo tem fundamento no exame do fato 
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.819/2000.9 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 626818/2000.5 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: WALMOR JOSÉ FONTANA 
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: CIA. CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL 

CONTINENTAL
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.834/2000.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO REAL S.A.
DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI
DA BUENO
SÍLVIA MARIA TEIXEIRA DE MO
RAES
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO
CARZEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
. damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-626.836/2000.7 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BRIDGESTONE - FIRESTONE DO 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
: ANTÔNIO MARCOS CAMPOS SILVEI

RA
: DR. MÁRIO WAGNER BROTTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, quando a decisão recorrida está em 
consonância com Enunciado n° 360 da Súmula desta Colenda Corte, 
a teor do disposto § 4° do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.345/2000.7 - TRT DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS
DR. RICARDO MARCELO RAMALHO 
DA SILVA
IVANI SOARES COELHO 
DR. JOSÉ CARLOS DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Formação deficiente. 
Ausência de traslado das peças necessárias, conforme exigência do 
art. 897, § 5°, da CLT. Agravo de Instrumento do qual não se co
nhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-627.379/2000.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: LOURINALDO WALDEREYS RODRI

GUES VELOSO
: DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIÓ 

FUNAI
: DRA. DERLI CARDOZO FIÚZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO- CONHECIMENTO. 
TRASLADO IN SUFICIENTE, lei n° 9.756/98. A Lei 9.756, de 
17.12.98, aumentou significativamente o número de peças indispen
sáveis à formação do instrumento. Desde aquela data, os Instrumentos 
de agravos interpostos deverão possibilitar o julgamento do recurso 
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. O 
novo ordenamento legal veio, muito oportunamente, adequar o pro
cedimento do Agravo de Instrumento ao princípio da celeridade pro
cessual, que rege a solução dos conflitos trabalhistas, mormente em 
razão da natureza alimentar dos respectivos créditos. Portanto, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897 da CLT, bem como 
aquelas indispensáveis à compreensão da controvérsia, inclusas aí as 
necessárias à verificação de preenchimento dos pressupostos extrín
secos do Recurso principal denegado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.390/2000.1 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FRANCISCO PACHECO DA CUNHA 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA

ZONAS - CEAM
: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.412/2000.8 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MIRLENE SOUSA CAMPANHA PI

NHEIRO
: DR. JO SÉ ANTÔNIO CARVALHO DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.416/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOCIAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA.

: DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
: ALUfZIO RODRIGUES DA SILVA 
: DR. PEDRO ANGELO PELLIZZER 
: CALIXTO LUCAS
: DR. SAMUEL FERREIRA DOS PAS

SOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. Complc
mentação. Depósito em valor insuficiente. Deserção. Importância que 
não atinge o limite fixado. Tema 139/SDI. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.438/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: AURELIANO VIEIRA DA CRUZ E OU

TRO
: DR. CRISPINIANO ANTONIO ABE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-627.439/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: OSANO BORASCHI NETO 
: DR. HABIB NADRA GHANAME

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c”, da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.440/2000.4 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: SIDNEY MOREIRA EWBANK 
: DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial. pe
la especificidade dos modelos que foram transcritos como parâmetro 
para comparação, cabe o processamento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para melhor exame. Horas extraordinárias- Validade do 
controle escrito de jornada instituído por norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.441/2000.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PIRELLI CÁBOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ VIEIRA NETO E OUTROS 
: DR. PAULO SÉRGIO BITANTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ENUNCIADO 360 do TST. Decisão Regional em con
sonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho, a teor do art. 896, § 4° da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.448/2000.3 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.

: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY

: ELISABETE DE OLIVEIRA 
: DR. JAIR ALBERTO CARMONA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.450/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CERVEJARIAS KAISER BRASIL LT
DA.
DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS 
MARCO ANTÔNIO FERNANDES 
DR, NICIA BOSCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.453/2000.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PEPSICO DO BRASIL LTDA.
: DR. LUIS MAURÍCIO CHIERIGHINI 
: OSVANDIR UNO DA SILVA 
: DR. JOSÉ MARCELO ZANIRATO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento - RECURSO DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.457/2000.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE 
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO 
RIO DE JANEIRO

: DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN
GA

: NADYR VERÍSSIMO PEREIRA DE 
ARAÚJO

: DR. EVALDO DE SOUZA GUIMA
RÃES

: JOSÉ DE LIMA VICENTE
: DR. EDUARDO CORRÊA DOS SAN

TOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.458/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EXPRESSO MIRAMAR LTDA.
: DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO 
: LUIZ HERALDO RODRIGUES HART 
: DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.460/2000.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO 
VALENTE

: MARIA DE LOS DOLORES CLAVERIE 
DE SOUZA

: DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame da 
matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Verifica-se que há plausibilidade na alegação de violação 
literal de disposição de lei federal e de afronta direta e literal à 
Constituição Federal ( art. 896/c/CLT), diante de aparente ausência de 
manifestação sobre ponto essencial, devidamente questionado - arts. 
832/CLT e 93/IX.CF. Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.461/2000.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: ELIANA ROQUE DA SILVA 
: DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, "a“ e "c”, da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.552/2000.1 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PRONTO SOCORRO INFANTIL DE 
JUAZEIRO LTDA.
DR. BOLÍVAR FERREIRA COSTA 
ROSILEIDE DOS SANTOS 
DR. EVERALDO GONÇALVES DA SIL
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-627.557/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PROJECTASTAND-ARQ., ASSES., E 
MONTAGEM DE STAND LTDA.

: DRA. SUELI BIAGINI 
: MAGDA MARIA DE ANDRADE LIS

BOA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.564/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LOJAS ARAPUÃ S.A.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: SEVERINA ELIANE MULITERNO DAS

NEVES
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n“ 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-627.610/2000.1 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LILIAN DE PAULA SILVA 
DR. AVAN1R PEREIRA DA SILVA 
MCDONALD’S COMÉRCIO DE ALI
MENTOS LTDA.
DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEMPESTIV1DADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, “b”, da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-627.611/2(M)0.5 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
DANIEL CORREIA DE LIMA 
DR. EDSON FERNANDES DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladada peça no
minada no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-627.617/2000.7 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
INSOL - INDÚSTRIA DE SORVETES 
LTDA.
DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
DECISÃO: Por

: NELSON GONÇALVES FERNANDES 
: DR. JO SÉ RAIMUNDO N. V. JÚNIOR 

unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento síg-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.612/2000.9 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ MARIANO NETO 
: DR. JORGE PINHEIRO CASTELO 
: VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA

MENTOS
: DR. VALÉRIA APARECIDA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830/CLT e ao item 
IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.613/2000.2 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LIBROS SERVIÇOS E COMÉRCIO LT
DA.

: DRA. MARIA SADAKO AZUMA 
: MARCOS DE BARROS DUARTE 
: DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando tenha por fim rever o fato 
controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 126 da 
Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCXS)

ADVOGADO

: A IRR-627.615/2000.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANUEL FERNANDES DE ANDRA

DE
: DR. MARINA ANGELA PREVITI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-627.618/2000.0 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: YUNG MYUNG KOO 
: DR. TETSUO SHIMOHIRAO 
: ANTÔNIO LUIZ MESQUITA DA SIL

VA
: DR. JOÃO EVANGELISTA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGJtAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De
acordo com a Instrução Normativa n° 16/99/TST, não se conhece do 
agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para a formação 
do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se encontram 
autenticadas, uma a uma, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da 
Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-627.619/2000.4 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VIAÇAO NOVO HORIZONTE LTDA.
: DR. ABDENÁCULO GABRIEL DE 

SOUZA FILHO
: GERMÍNIO JOSÉ DE SOUZA FILHO 
: DR. WOLNEY MARINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houvé aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.624/2000.0 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DOUGLAS APARECIDO MIGUEL 
: DR. NIVALDO CABRERA 
: SERV BEER COMÉRCIO DE BEBIDAS 

LTDA.
: DR. RONALDO BOTELHO PIACENTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece de 
agravo de instrumento quando as fotocópias das peças utilizadas para 
a sua formação se encontram sem a devida autenticação, a teor do que 
dispõe o art. 830 da CLT e o item IX, da Instrução Normativa n° 
16/99 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-627.616/2000.3 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. V. MAR
TINS
VLADIMIR LUIZ DOS SANTOS 
DRA. MARIA TEREZA SCHURKIM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para 
análise da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário 
o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exe
gese do § 2° do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-627.625/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ LÁZARO BARBOSA 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS

TA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.626/2000.8 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA.
DR. SÉRGIO MITUMORI 
JOSINALDO FERREIRA DE LIMA 
DRA. ALDA MARIA MAR1GLIANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-627.629/2000.9 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TIC TIC EMPRESA DE TAXIS LTDA.
: DR. SYLVIO KRASILCHILK 
: EDNALDO RODRIGUES DOS SAN

TOS
: DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 

SOLDI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento 
quando a fotocópia da certidão de intimação do despacho agravado, 
utilizado à formação do agravo de instrumento se encontrar sem a 
devida autenticação, em completa afronta ao art. 830 da CLT e ao 
item IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.631/2000.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: NUMA TOYOHARU 
: DR. RICARDO HIDEAQUI INABA 
: PAULA BUENO DE CARVALHO 
: DRA. JOANA D’ARC SILVA MENE

GAZ
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. PR E
CEDENTE N” 139 DA C. SD I. DESPROVIMENTO. A decisão 
regional está em consonância com o Precedente 139/SDI, quando 
denegado seguimento a recurso de revista, por deserção, em de
corrência da ausência do depósito legal, integral. Não se exige o 
recolhimento do teto limite apenas quando as quantias de depósito 
referente aos recursos interpostos atingirem o valor total da con
denação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.632/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS ME
CÂNICAS
DR. ALTAIR OLIVEIRA GUEDES 
JOÃO MARCELINO DA SILVA 
DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ RO
MÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.634/2000.5 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: QUALICIVIL CONSTRUTORA LTDA.
: DR. SÉRGIO SZNIFER 
: ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS FILHO 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.635/2000.9 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

: DR. NIEDJA DE ANDRADE E SILVA 
AFONSO

: EDINALDO JOSÉ DA SILVA 
: DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO. É de ser negado provimento ao agravo que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista, quando a decisão regional encontra-se 
em consonância com o Enunciado n° 331, IV, da Súmula desta Corte, 
a teor do que dispõe o art. 896, § 4", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.636/2000.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA SENHORA DIAS DE OLIVEI
RA

: DRA. VILMA PIVA 
: MOTEL ELE ELA LTDA.
: DR. AMAURY ARRUDA MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.637/2000.6 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS 
INDUSTRIAIS 

: DR. MÁRCIO RECCO 
: VÂNIA DE ARÁUJO LIMA TORO DA 

SILVA
: DR. ANA NÍDIA FARAJ BIAGIONI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o comprovante 
do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças obrigatórias 
para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-627.638/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TRANSWAY TRANSPORTES INTER
NACIONAIS LTDA.

: DRA. LUCIANA CANTONI ROSA 
DIAS

: CÍCERO TAVARES DA SILVA 
: DR. HÉLIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se conhece de 
agravo de instrumento quando as fotocópias das peças utilizadas para 
a sua formação, se encontram sem a devida autenticação, a teor do qúe 
dispõe o art. 830 da CLT e o item IX, da Instrução Normativa n° 
16/99 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE/S) 

ADVOGADO

: AIRR-627.640/2000.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CARLOS DA ROSA LIPARI
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5o, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando o agravante junta cópia do recurso de 
revista em que o carimbo do protocolo está ilegível, não sendo pos
sível a aferição necessária da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-627.641/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MULTIPLIC BANCO DE INVESTIMEN
TO S.A. E  OUTRO 

: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: MÁRCIA CLARA DE ALMEIDA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 266.
Sem a demonstração inequívoca de violação direta à Constituição 
Federal, incabível o regular seguimento do recurso de revista. In
teligência do art. 896, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.642/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FORTILIT SISTEMAS EM PLÁSTICOS 
LTDA.
DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-
7.7. A
JOSÉ ROBERTO MARIOTI 
DR. JO SÉ CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.644/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NEVAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONDUTORES ELETRÔNICOS LT
DA.
DR. ALESSANDRA SANT’ANNA 
EDITE RODRIGUES MORAES 
DR. JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.646/2000.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MARIA TEREZA CARLAN WIETHOL
TER

: DRA. LAINE TEREZINHA LATTIK PA
JAR

: ASSOCIAÇÃO ESCOLA PANAMERI
CANA DE PORTO ALEGRE (ESCOLA 
PANAMERICANA)

: DR. PAULO RQBERTO CRESPO CAVA
LHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não comprovada violação literal de preceito de lei ou da Constituição 
Federal ou, ainda, dissídio jurisprudencial em tomo da matéria vei
culada no recurso de revista, nega-se provimento ao agravo que tenha 
por fim reformar o despacho denegatório. No caso, não pode ser 
provido o agravo de instrumento que tem por finalidade a subida de 
recurso dc revista, quando a análise do tema recursal importa no 
reexame do fato e da prova produzida. Entendimento consagrado no 
Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-627.759/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MCQUAY DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A.
DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES 
SANT’CLAIR FERREIRA SOBRINHO 
DR. MATEUS ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, cm dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Diante da 
possibilidade de violação do art. 832/CLT e art. 93/IX/CF, e em face 
dos elementos que foram apresentados nos autos, cabe o proces
samento do recurso de revista, para melhor exame. Agravo provido

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

:  AIRR-627.762/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MARIA GOMES DA SILVA 
: DR. CARLOS ROBERTO MARQUES 

SILVA
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BEMAG - SERVIÇOS GERAIS S.C. LT

DA.
DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada divergência jurisprudencial cabe o 
processamento do recurso de revista, para melhor exame. Art. 896, 
"c”, da CLT. Responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. 
Enunciado 331. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.763/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SANCARLO ENGENHARIA LTDA.
: GERSINO RODRIGUES 
: DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO 

DE LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Execução, 
Ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal não con
figurada. Art. 896, § 2°, parte final, da CLT. Enunciado 266. In
viabilidade do prosseguimento do recurso de revista. Publicação do v. 
acórdão em órgão oficial. Dispensa de intimação pessoal, ainda que a 
parte não tenha constituído advogado. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.764/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO S. A. - SA 
NASA

: DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA 
: SELMY ANTÔNIO DE ARAÚJO 
: DR. PAULO SÉRGIO GALTERIO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. As razões 
do agravo não elidem os fundamentos constantes do -r. despacho 
quanto à deserção. Tema 139/SDI. Instrução Normativa 03/93. Os 
limites não foram observados. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.809/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: NELSON PLACHI 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO 
VA. DESPROVIMENTO. Não se destina o recurso de revista a 
reafirmar o fato e a prova. Se para análise dos pressupostos de 
admissibilidade tomar-se necessário revê-los, vigerá o óbice impe
diente consagrado no Enunciado 126 da Súmula desta Colenda Cor
te.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE/ S ) 

ADVOGADA 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

A IRR-627.811/2000.6 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MARIA DAS GRAÇAS MENDONÇA 
NOBRE E OUTRO
DRA. MARIA DAS GRAÇAS MEN
DONÇA NOBRE
ILMAR DE OLIVEIRA CALDAS (ES
PÓLIO DE)
DR. JO SÉ AREIAS BULHÕES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-628.038/2000.3 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULIS
TA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS - ÍBBC 
DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

AGRAVADO(S) : JOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANA PAULA DE SOUSA VIÉGAS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominad&s no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-628.039/2000.7 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DENISE MARIA DE SOUZA BARSOT
TI
DR. SI D H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
a d v o g a d ’o

: AIRR-628.040/2000.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS ALBERTO COSTA DOS SAN- . 
TOS

: DR. WILSON DE OLIVEIRA 
: MAURÍCIO EUCLIDES DE GODOY 
: DR. JOEL IGLESIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento, cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, baseado em dissenso jurisprudencial, 
quando os arestos trazidos para demonstrar o conflito pretoriano são 
inespecíficos, a teor do entendimento consagrado no Enunciado n° 
296 do C. T ST

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.041/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR. CfRLEY ALIAS PADILHA
AGRAVADO(S) : CRISTINA SILVA ANDRADE 
ADVOGADO : DR. WAGNER FERREIRA DA SILVA
D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECU R
SAL.
A Instrução Normativa n° 03/93 desta Corte dispõe que o depósito 
para garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-sc ao teto 
nela previsto; e uma vez depositado o valor total da condenação, 
nenhum outro será devido. No caso dos autos, a reclamada depositou 
valor inferior ao limite legal previsto para o recurso de revista, e 
somando todos os valores já  recolhidos na fase de conhecimento não 
totaliza o valor arbitrado à condenação. Logo, deserto o recurso de 
revista, estando correto o despacho que o inadmitiu. Agravo de ins
trumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.042/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

; EDEMILSON JOSÉ VENÂNCIO 
: DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

AGRAVADOfS) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO E OUTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do § 5°, do art. 897, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar cópia de 
petição com carimbo de protocolo legível, peça necessária para afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.043/2000.0 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ENGEVIX ENGENHARIA S.C. LTDA.
: DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
: SIDNEY TADEU RODRIGUES 
: DR. REINALDO CESAR C. PERRONI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)

: A IRR-628.130/2000.« - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITA
PEMIRIM

: DR. JO SÉ EDUARDO COELHO DIAS 
: JOSÉ FÍRMINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R-628.132/2000.7 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: CLEMENS SILVA SOUZA 
: DRA. JOANA D-ARC BASTOS LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, ''a1' e "c”, da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-628.134/2000.4 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: MADALENA ADREÃO MANEGONI 
; DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais’ à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

A IRR-628.135/2000.8 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
JOSÉ LUIZ COSTA 
DR. EDY COUTINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS)

ADVOGADO

AIRR-628.136/2000.1 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
WILSON ROBELO TONETE 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-628.137/2000.5 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; AÇOS VILLARES S.A.
: DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA 
: JOÃO TOMIO IWAMURA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.138/2000.9 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PNEUAC COMERCIAL E IMPORTADO
RA LTDA.
DR. MARCO ANTONIO WAICK OLI
VA
RODRIGO DATTI SUDKI 
DR. OVÍDIO SÁTOLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-628.139/2000.2 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VAN LEER EMBALAGENS INDUS
TRIAIS DO BRASIL LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SILVESTRE BRASIL PEREÍRA ROMA 
: DR. CLAUDÍNEI JOSÉ MACHIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-628.157/2000.4 - TRT DA I" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E OUTROS 
CELSO RIBEIRO
DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEI
RA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.158/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A.
: DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE

DO SOARES GUIMARÃES 
: RUBEM PERES
: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON

ÇALVES CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.161/2000.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
CLÁUDIO MOLEDO MACHADO E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instm-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento, recurso de revista. As decisões 
interlocutórias, exceto as terminativas, e as que encaminham os autos 
ao jufzo de primeiro grau, para julgar "como entender de direito", são 
recorríveis, porém, somente após o r. aresto que decide a integra
lidade dos pedidos, desde que, então, presentes os pressupostos. 
Enunciado 214. Inexistência de ofensa ao art. 57XXXV/LV/CF. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-628.163/2000.3 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 628164/2000.8
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: WLADIMIR MONIZ PORTINHO E OU
TROS

: DR. INÉS DE MELO B. DOMINGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-628.164/2000.8 - TRT DA 1” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 628163/2000.3 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: WLADIMIR MONIZ PORTINHO E OU

TROS
: DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 

QUINTELLA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-628.165/2000.1 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
LUIZ ANTÔNIO GOMES DE MIRAN
DA
DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO 
GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.167/2000.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
ELCIO FERREIRA 
DR. LEONIDAS CORRÊA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.179/2000.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: RIO ALEGRE FESTAS E PRESENTES 
LTDA.

: DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS 
: VALDINEIDE MARIA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - descumprimento do estatuído 
no art. 897 da CLT - intempestividade. Compete à pane interessada 
comprovar a interposição do seu recurso dentro do prazo de oito dias, 
sob pena de não atender um dos pressupostos extrínsecos de sua 
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, a teor do caput do art 
897 da CLT. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.168/2000.2 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECA
DAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD 

: DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE 
: SÉRGIO GALANTE FERREIRA 
: DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 

LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.176/2000.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
DIRCE CONCEIÇÃO DE LIMA
DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO
GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S) ' 
ADVOGADO

AIRR-628.177/2000.3 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI
REDO ROSÁRIO DOS SANTOS 
RAMIRO FRANÇA VIEIRA 
DR. GUSTAVO ADOLFO PAES DA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.178/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VIAÇÃO ESTRELA LTDA.
: DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MO

RAES
: ELI TAVARES DO NASCIMENTO 
: DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“ e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.292/2000.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BAURUENSE - SERVIÇOS GERAIS 
S/C. LTDA.
DR. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE 
BESSA
ANDRÉA STRUZIATO MAZUQUELL1 
DR. APARECIDO INÁCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. INTEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.293/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MANOEL SERPA PINTO NETO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei rí* 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-628.295/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

. SÉRGIO MARCOS CORTEZ 
: DRA. EL1ZABETH RIBEIRO DA COS

TA
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SÃO PAULO - METRÔ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, dc 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem. como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.296/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E 
SERVIÇOS - CPOS
DR. ANGELA BOCCALATO DE MOU
RA LACERDA
SALVADOR VICENTE BARBATO 
DR. PEDRO PAULO DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-628.298/2000.1 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
PAULO CESAR SALIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5o, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5o do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.299/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

. DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI 
: NOBUMI TSUGUTA MATSUMOTO 
: DR. LÚCIA TOKOSIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-628.301/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚS
TRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA.

: DR. JORGE RADI 
: CLEMENTE DE JESUS SANTANA 
: DR. ROBERTO CASSOLA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.305/2000.5 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CALÇADOS KLIN INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. REGINA MÁRCIA N. BRANTIS 
: IVANILDE FREIRE 
: DR. CÍCERO PEDRO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Para se admitir 
recurso de revista com base em dissenso jurisprudencial, é necessário 
que o conflito pretoriano de teses, na interpretação da lei sobre fato 
idêntico, seja específico, sob pena de ser negado seguimento ao re
curso, conforme entendimento consagrado no Enunciado 296 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.306/2000.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
USINA MARINGÁ S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
DR. WINSTON SEBE 
MARIA DE LOURDES PEREIRA AL
VES
DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida dc recurso de revista que não aponta ofensa direta à Cons
tituição da República. Exegese do parágrafo 2° do artigo 896 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-628.312/2000.9 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. MÔNICA DA SILVA MARTINS 
SEBASTIÃO SANTA CLARA E OU
TRO
DR. ILEALDO VIEIRA DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. ,
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de Instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-628.304/2000.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDUARDO MENDES LEAL 
: DR. LÉA PETRONI GALLI CRESTA

NA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA SEM PROCURAÇÃO. Jurisprudência pacífica da C. SDI no 
sentido de não considerar recurso como ato urgente. Impossibilidade 
da subida do recurso de revista apresentado sem o instrumento de 
mandato outorgado ao advogado subscritor do recurso. Agravo a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R-628.316/2000.3 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AURELIANO RODRIGUES PEÍXOTO 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n" 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrcsccntando-lhc o § 5°, que determina, sob pena de não 
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o agra
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional que 
julgou os embargos declaratorios, peça necessária para aferição da 
tempestividade do recurso de revista, além da procuração outorgada 
ao advogado do agravado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVÁDO(S)

ADVOGADO

A IRR-628.317/2000.7 - T R T  DA 13a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A. 
DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE 
MELO
MARCOS AURÉLIO FERREIRA DE 
SOUSA
DR. JOSÉ GUILHERME SOUSA DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número dc peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar o comprovante 
do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças obrigatórias 
para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R -628.323/2000.7 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BERENICE GOMES FONTANA 
DR. SIMONE SILVEIRA 
EDITH DIAS DE SOUZA 
DR. VALDEMIR SOARES VANDERLEI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei rí' 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis ã formação do instrumento, nota
damcnle porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5”, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIR R -628.325/2000.4 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PAULO CÉSAR BASSO 
: DR. CLORIVALDO BENEDITO FREI

TAS BELÉM
: MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
: DR. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - descumprimento do estatuído 
no art. 897 da CLT - intempestividade. Compete à parte interessada 
comprovar a interposição do seu recurso dentro do prazo de oito dias, 
sob pena de não atender um dos pressupostos extrínsecos de sua 
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, a teor do capnt do art. 
897 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A IRR-628.327/2000.1 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CEN
TRAIS ELÉTRICAS S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EVERALDO PRADO LOPES 
DR. FÁBIO EDUARDO BONISSON PAI
XÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante dc trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional que julgou os Embargos de Decla
ração, peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de 
revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-628328/2000.5 - TRT DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTACON ENGENHARIA S.A.
: DRA. CLÁUDIA MARTINS DA SILVA 
: MARISA OLIVEIRA DE MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
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PRO CESSO

REI.ATOR

AGRAVANTH(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-628.331/2000.4 - T R T  DA 1T  R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SILUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LT
DA.
DRA. ELISABETE MARIA RAVANI 
GASPAR
LAURENI GONÇALVES DA SILVA 
DRA. JOANA D ARC BASTOS LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damcnte porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5”, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão dc 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-628.332/2000.8 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
NEWTON ROCHA GOTELIP 
DR. JOEL RIBEIRO BRINCO 
ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CEN
TRAIS ELÉTRICAS S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o 
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí. não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.334/2000.5 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARCELO FERREIRA RODRIGUES 
DR. JOSÉ GOMES DA VEIGA PESSOA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO«)
ADVOGADO

: AIRR-628.340/2000.5 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: USINA MONTE ALEGRE S.A.
: DR. CARLOS FREDERICO NÓBREGA 

FARIAS
: ANTÔNIO CARLOS DA LUZ 
: DR. HUMBERTO LÚCIO R. VELOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A IR R-628J41/2000.9 - T R T  DA 13* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BANERJ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FERNANDO AUGUSTO DE MIRANDA 
BELTRÃO
DR. EMERSON MOREIRA DE OLIVEI
RA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO PROVTMEN-
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando, no processo de 
execução, para análise da alegada ofensa a dispositivo constitucional, 
for necessário o exame da legislação infraconstitucional que regula a 
matéria. Èxegesc do § 2° do art. 896 da CLT.

PRO CESSO  : AIRR-628.342/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO« ) 
ADVOGADA

VEIGA
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS 
LTDA.
DR. CLÁUDIO FONSECA 
CÁTIA COUTINHO CARDOSO 
DRA. MARTA MARIA PATO LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru-
IlIdllU. . «
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE, Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5", do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AI RR-628343/2000.6 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTÔNIO FRANCISCO DE BRITO 
DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
CHEIM TRANSPORTES S.A.
DR. MARIALVO SANTOS

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO D ESPRO VTMENTO.
Não pode ser provido agravo de instrumento cuja finalidade é a 
subida de recurso de revista, baseado em dissenso jurisprudencial, 
quando os arestos trazidos para demonstrar o conflito pretoriano são 
inespecíficos, a teor do entendimento consagrado no Enunciado n° 
296 do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO«)

ADVOGADA

: AIRR-628.344/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS RAUL DOS SANTOS FILHO 
: DRA. MARTA MARIA PATO LIMA 
: EMPRESA DE TRANSPORTES URBA

NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
: DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897. bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-628.346/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS
SOLANGE CRISTINA SACRAMENTO 
DE MAGALHÃES
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n» 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, nao se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5“ do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional devidamente preenchida, peça neces
sária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

A IRR-628348/2000.4 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HENRIQUE OLIVEIRA DA HORA 
DR. FABIANA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE L E I. Admite-se o recurso de revista, para 
melhor exame, quando se verifica aparente contrariedade ao art. 224, 
§ 2°, da CLT. Aplicação do art. 896, "c", da CLT. Agravo de ins 
trumento provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO 
AGRAVADO« ) 
ADVOGADO

AIRR-628352/2000.7 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PROTISA INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS S.A.
DR. ALCIR SPERANDIO 
MARCOS ANTÔNIO PELISSAR1 
DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-628.397/2000.3 - TRT DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FRANCISCA LOPES JAVAR1NI E OU
TROS

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. SÉRGIO ROBERTO LEAL DOS 

SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal não demonstradas. Art. 896, "a” e "c", da CLT. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO
AGRAVADOíS)

ADVOGADO

: AIRR-629.963/2000.4 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: NORMA CÉLIA ALVES MOREIRA 
OLIVEIRA

: DR. MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON

QUISTA
: DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento - RECURSO DE REVISTA. O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação dc lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«)

ADVOGADO

AGRAVADOíS)

PROCURADOR

: AI RR-629.990/2000.7 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SANDRA DIAS DE MEDEIROS DAN
TAS

: DR. VIVIANA MARILETI MENNA 
DIAS

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. IDAISA MOTA CAVALCANTI FER
NANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federai ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE«) 
ADVOGADO

AGRAVADO«)
ADVOGADO

: A IRR-630.039/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: LUIZ RAMON BRITO 
: DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN

DRADE •
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DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.040/2000.5 - TRT DA 5“ R E 
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA - COELBA 

: DR. MILTON CORREIA FILHO 
: ARMANDO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.041/2000.9 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630042/2000.2 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: IOLANDA RIBEIRO DA HORA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal não demonstrada. Art. 896, ”c", da 
CLT. Obrigatoriedade de exame médico na demissão (art. 168/CLT). 
Formalidade que não foi cumprida em face da ausência injustificada 
da reclamante. Homologação não efetuada pela referida ausência. 
Nulidade do ato não configurado. Agravo a que se nega provimen
to.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-630.042/2000.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630041/2000.9 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA 
: IOLANDA RIBEIRO DA HORA 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, V ,  da CLT. No pro
cesso do trabalho, a inversão do encargo pela sucumbência não inclui 
honorários de advogado ao empregador, estes sempre em favor do 
empregado. Enunciado 219. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.043/2000.6 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CARLA GONÇALVES DA SILVA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.045/2000.3 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
O AS EMPREENDIMENTOS LTDA.
DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 
JÚNIOR
EUGÊNIO ROBERTO GORDILHO DE
CARVALHO FILHO
DR. JAMIL CABÚS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.046/2000.8 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

IRLANDA NASCIMENTO GUERREI
RO
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Razões de inconformismo com o r. despacho agravado, dis
sociadas do quanto se debateu e discutiu nos presentes autos. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.047/2000.0 - T R T  DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TRANSQUIM TRANSPORTES QUÍMI
COS LTDA.
DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU
QUERQUE NETO 
RAIMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposições de lei federal não demonstradas. Art. 896, "c*, 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.048/2000.4 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
COSME DE SOUZA
DRA. EVANILDE DIAS P. RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta 
e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, ”c", da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AI R R -630.049/2000.8 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARCUS VINÍCIUS CARDOSO DO 
NASCIMENTO
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
IT - COMPANHIA INTERNACIONAL 
DE TECNOLOGIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.050/2000.0 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TOP ENGENHARIA LTDA.
: DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU

QUERQUE NETO 
: PEDRO DA SILVA E OUTRO 
: DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e V ,  da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.051/2000.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BIANCHESSI & COMPANHIA - AUDI
TORES

: DR. JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA 
: ALBERTO DA SILVEIRA LIMA 
: DR. FLOR1VALDO C AJÉ DE OLIVEIRA 

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Cons
tituição Federal não demonstradas. Art. 896, "c", da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.052/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LÚCIO NERY VIANA 
: DR. JO SÉ DA SILVA CALDAS 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS

TECIMENTO - COMASA 
: DR. ROBERTA SABACK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta c literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e ”c ”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.053/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UNITUR TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA.
DR. DJALMA NUNES FERNANDES JÚ 
NIOR
ERALDO ALMEIDA ANDRADE 
DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.056/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JUDSON SILVA DE OLIVEIRA 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.057/2000.5 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDMILDO SANTOS LEAL 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Inafastabilidade do prequestionamento. Art. 896, § 2°, 
parte final, CLT. Enunciados 266 e 297. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.058/2000.9 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
UTC ENGENHARIA S.A.
DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI
VEIRA
VALMIR RIBEIRO CERQUEIRA 
DR. NATANAEL FERNANDES DE AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta 
e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, V ,  da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.059/2000.2 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COESA ENGENHARIA LTDA. E OU
TROS
DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 
JÚNIOR
HUGO MASCARENHAS BASTOS 
DR. ANDRÉ BARACHÍSIO LISBOA

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis c essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.060/2000.4 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COPENE - PETROQUÍMICA DO NOR
DESTE S.A.
DR. HÉLBIO PALMEIRA

AGRAVADO(S) : EDMILSON NUNES DE OLIVEIRA 
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCKS)

ADVOGADA

AI-630.061/2000.8 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
GIUSEPPE FERNANDES RIZZUTO E 
OUTRO
DR. ELENI ALVES DE LIMA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
DRA. SÔNIA LOUREIRO C. BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.062/2000.1 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

EL1NALDO SANTOS DE SOUZA
DR. MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta à Constituição Federal não de
monstrada. Art. 896, § 2°, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.063/2000.5 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA
VALMIR FERNANDES PAIVA 
DRA. RITA DE CASSIA B. LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhcccr do agravo dc instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.064/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: VALDEMAR VALTIR NESPOLI 
: DR. CELSO PENHA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial pela 
especificidade dos modelos que foram transcritos como parâmetro 
para comparação cabe o processamento do recurso de revista (art. 
896/a/CLT) para melhor exame. Horas extraordinárias. Validade do 
controle escrito de jornada instituído por norma coletiva. Prova tes
temunhal. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.065/2000.2 - TRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JO SÉ TEOTONHO NETO 
: DRA. LUZIA YOKO FUJISSAWA 
: DIRETIVA ENGENHARIA E CONS

TRUÇÕES LTDA.
: DR. MARCOS TADEU DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Violação 
literal dc disposição de lei federal não demonstrada. Art. 896, "c", da 
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: Al RR-630.082/2000.0 - TRT DA 17” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIÃO SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA.
: DR. WESLEY PEREIRA FRAGA 
: GERALDO MAGELA PINTO 
: DR. ANTÔNIO CARLOS BORLOTT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.CiviI e Item X  da 
Instrução Normativa 6/96. Formalidade justificada em face de se 
tratar de autos secundários. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processada a revista, nos próprios autos, 
para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. É prudente o des
trancamento do recurso de revista, para melhor exame, quando de
monstrada aparente divergência jurisprudencial apta ao confronto de 
leses, bem cortio possibilidade de violação a texto legal. Aplicação do 
art. 896, "a" e ”c", da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-630.212/2000.0 - TRT DA 5‘  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DA BAHIA 
: DiC WALSIMAR DOS SANTOS BRAN

DAO
: MARIDETE RODRIGUES DE OLIVEI

RA E OUTROS
: DR. ANTÔNIO ITALMAR PALMA NO

GUEIRA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, cuja decisão está em consonância com 
o Enunciado n° 95 desta Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.249/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE CAMPINAS, INDAIATUBA, 
AMERICANA, MONTE MOR, NOVA 
ODESSA, PAULÍNIA. SUMARÉ E VA
LINHOS

: DRA. MARIA TEREZA DOMINGUES
: IDEAL STANDARD WABCO INDÚS

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
: DR. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAETA 

PENHA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento interposto quando o 
recurso de revista a que se negou seguimento insurge-se contra a 
decisão regional que se encontra em consonância com a jurispru
dência uniforme deste C. Tribunal Superior (PN n° 74 e 119). En
tendimento consagrado no artigo 896, parágrafo quarto, da CLT e En. 
333 desta Colenda Corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.083/2000.4 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BRITO & CIA. LTDA.
: DR. FRANCISCO RENATO A. DA SIL

VA
: JORGE TARCÍSIO RODRIGUES 
: DR. EMANUEL DO NASCIMENTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-630.253/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: NELSON PEREIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR. LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ 
: MÁRIO DAUN 
: DR. ADRIANO DAUN MONICI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA D E AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-630.084/2000.8 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO SUDESTE S. A.
DR. ROBSON FORTES BORTOLIN1
SEBASTIÃO LAZARINI
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.254/2000.5 - TRT DA 6* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO NORDESTE S.A.

: DR. CARLOS ANTÔNIO ALVES MON
TEIRO DE ARAÚJO 

: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 
: DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
dc lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a  análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126 desta Col. corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.121/2000.5 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. CLÁUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO
: MARIA JOSÉ PINHO 
: DRA. ALBA VALÉRIA SANTANNA 

ROZETTI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.255/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

:.  BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM 
NETO

: JO SÉ AVELAR RODRIGUES 
: DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB



7 0 6 S e çã o  1 Diário da Justiça n° 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Por unanimidade, negar prcvimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponía violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.256/2000.2 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: MARIA MARLENE SANTOS WANDER

LEY
: DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA

CIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

A1RR-630.257/2000.Ó - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO’ ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. DENISE GOMES DE SANTANA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

MARTINIANO GOMES BARBOSA 
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA SEM PROCURAÇÃO. Jurisprudência pacífica da C. SDI no 
sentido de não considerar recurso como ato urgente. Impossibilidade 
da subida do recurso de revista apresentado sem o instrumento de 
mandato outorgado ao advogado subscritor do recurso, no prazo legal 
para interposição do apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.266/2000.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
VALDECIR SOARES DA SILVA 
DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 
DE BARROS BRAGA 
SERVIÇO SOCIAL DA' INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO REGIONAL DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO - SESI-RJ 
DR. ALOYSIO MOREIRA GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
’ trumento.

EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e "c”, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.268/2000.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AY MORÉ SOARES DOS SANTOS E 
OUTRO

: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA 
: CASA DA MOEDA DO BRASIL 

CMB
: DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 

PINHO

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de estar caracterizada a divergência jurisprudencial pela 
aparente especificidade dos modelos transcritos apontados como pa
radigma que estampam interpretação e tese de direito diversa daquela 
especificada nestes autos cabe o processamento do recurso de revista 
(art. 896 e alíneas/CLT) para melhor exame. Anistia. Lei 8.878/94. 
Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.281/2000.8 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ALDA BARROS VIEIRA FERNANDES 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRÁVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-630.299/2000.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MOACYR FACHINELLO 
JOÃO DE MELLO BIANCHO 
DRA. DALVA D1LMARA RIBAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, §. 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-630.292/2000.6 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SEBASTIÃO LEONEL MENDES 
DR. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO
PES
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.293/2000.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
DR. MAURO JOSELITO BORDIN 
DIVAN PEREIRA DOS SANTOS 
DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n° 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, coladamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida. No presente caso, a 
ausência de traslado do comprovante do recolhimento do depósito 
recursal e das custas, peças obrigatórias para o exame do preparo do 
recurso interposto, impossibilita o conhecimento do presente agravo 
de instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.296/2000.0 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; PAULO SIDNEY ZAMBON 
: DR. VALDIR BITENCOURT 
: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. IVONEI STORER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Decisão de 
conformidade com interpretação uniforme consagrada pela Seção Es
pecializada em Dissídios Individuais. Enunciado 333. Inviabilidade 
do Recurso de Revista. Diferença ínfima com expressão monetária. 
Tema 140 SDI/TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.297/2000.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E 
VIGILÂNCIA LTDA.

: DR. GISELLE MEIRA KERSTEN 
: JOÃO ANTÔNIO BORATO 
: DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO

SA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade 
a subida de recurso de revista, quando aponta violação a dispositivos 
de lei ou colaciona arestos para a divergência jurisprudencial, mas 
para a análise do pedido é necessário rever o fato e a prova pro
duzida. Entendimento consagrado no En. 126, desta Col. corte.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-630.385/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630386/2000.1 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: COOPERATIVA DOS COLHEDORES 
DE CITRUS LTDA.

: DR. MARCELO FERNANDES GAETA
NO

: DURVAL FERREIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças obri
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida. 
Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-630.386/2000.1 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630385/2000.8 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EMPREITEIRA RURAL TRÊS JOTAS 
S/C LTDA.

: DR. APARECIDA DONIZETE CUNHA 
: DURVAL FERREIRA DA SILVA E OU

TROS
: DR. SíDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" e ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.403/2000.0 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REGINA LÚCIA TEIXEIRA MARTINS 
DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO 
KASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. RODRIGO R. DIAS DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.404/2000.3 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: jurz ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHÍA ENÉRGÉTICA DO AMA
ZONAS - CEAM

: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN 
: MÁRIO CUNHA VIEIRA DOS SAN

TOS
: DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.405/2000.7 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUIZ VIEIRA LIMA 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 

E  OUTROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o 
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.406/2000.0 - TRT DA II* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DAVI SANTOS DA COSTA 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento interposto na vigência da lei n" 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.407/2000.4 - T R T  DA I I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CÍCERO MORAIS RIBEIRO 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do art. 897 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.408/2000.8 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: JOSÉ ALBERTO DE LIMA BORGES 
: DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o 
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897 e no Enunciado ri 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-630.410/20003 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
HILÁRIO PASSOS DOS SANTOS 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei r i  9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897 e no Enunciado n° 272/TST, 
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito 
controvertida.

PRO CESSO  : AIRR-630.411/2000.7 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) : DUNORTE DISTRIBUIDORA DE PRO
DUTOS DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA ANTONY DE QUEI
ROZ

AGRAVADO(S) : ALCEMIR MERGUEIRO DOS SANTOS 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri’ 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, dc 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado r i 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria dc 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.412/2000.0 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SNPH - SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, 
PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS
DR. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
FREDERICO BARBOSA FORTES JÚ 
NIOR
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do art. 897 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.413/2000.4 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ANTONIO ROMUALDO GANDRA 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei ri’ 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5“, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias dc várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5° do art. 897 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-630.427/2006J - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA. 
VEIGA

: COMPANHIA ENÉRGÉTICA DO AMA
ZONAS - CEAM

: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN 
: JAIME GOMES RIBEIRO 
: DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NAO CONHECIMENTO, vi
gência da lei r i  9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí. não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão dc 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.428/2000.7 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE
HELENA ONDINA ALMEIDA DA SIL
VA
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agrava dc instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri' 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, hoüve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5", do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.429/2000.0 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE
ROMILDSON RABELO COÊLHO 
DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso dc ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5“, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IR R-630.431/2000.6 - TRT DA 24* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA DE SERVIÇOS AGROPE
CUARIOS DE MATO GROSSO DO SUL 
/AGROSUL
DR. CLEBERSON W. POLI SILVA 
JOÃO TAVEIRA DE SOUZA FILHO 
DRA. MARTA DO CARMO TAQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N* 9.756/98. Com o advento da Lei 
r i  9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I, do § 5°, do art. 897, da CLT, bem como aquelas indis
pensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida. No presente 
caso, a ausência de traslado do comprovante do recolhimento do 
depósito recursal, peça obrigatória para o exame do preparo do re
curso interposto, impossibilita o conhecimento do presente agravo de 
instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-630.432/2000.0 - T R T  DA 24* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMERCIAL PEREIRA DE ALIMEN
TOS LTDA.

. DR. ANTÔNIO PIONTI 
: ELAINE GALINDO PICININ 
: DR. ALCI DE SOUZA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO. 
DESERÇÃO. PRECED EN TE N* 139 DA C. SDI. vigência da lei 
n° 9.756/98. Com o advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve au
mento significativo do número de peças indispensáveis à formação do 
instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do 
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o 
agravo. Não se exige o recolhimento do teto limite apenas quando as 
quantias de depósitos referentes aos recursos interpostos atingirem o 
valor total da condenação. Precedente r i  139 da C. SDI.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.433/2000.3 - TRT DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
OLYMPIO LEME CAVALHEIRO FILHO 
DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA 
WOITSCHACH
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 
DR. ZILDA LEMOS DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.434/2000.7 - T R T  DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ABADIA APARECIDA BARBOSA 
: DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CÂNDIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.435/2000.0 - TRT DA 24“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: VALMIR DOS SANTOS 
: DR. UPIRAN JORGE GONÇALVES DA 

SILVA
: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA

TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL 
: DR. ZILDA LEMOS DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.436/2000.4 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CARLOS AUGUSTO LIMA GIL 
: DRA. GLAUCIA REGINA PITERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri’ 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.437/2000.8 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDI
CAMENTOS LTDA.
DR. CLAÉSIO MEDEIROS ROCHA 
FLÁVIO GOMES DA SILVA FILHO 
DRA. IAC1TA T.R. DE AZAMOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.438/2000.1 - TRT DA 24* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ANTÔNIO CARLOS DOS REIS 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA 
: BANCO HSBC BAMERINDUS DO 

BRASIL S/A
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO E  OUTROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri' 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí. não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.439/2000.5 - TRT DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR. HÉCIO BENFATTI JÚNIOR 
: CRISTÓVÃO BENEDITO SERPA 
: DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CÂNDIA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei ri' 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1 do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acordão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista..

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.507/2000.0 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA.
DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO
ROSANGELA TEIXEIRA DE SOUZA 
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo dc 
instrumento apresentado intempestivamente, isto é, fora do octídio 
legal, a teor do que dispõe o art. 897, "b'\ da CLT e art. 78, inciso V, 
do RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIR R-630.514/2000.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO B ER AR
DO

: CÓMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ APARECIDO GABIATTO 
: DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.515/2000.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA.
: DR. OSVALDO ASSIS DE ABREU 
: JOANIZ MARTINS NASCIMENTO 
: DR. JOSÉ ROBERTO GARDEZAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Intempestividade - art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. O prazo legal para a apresentação 
do recurso é de oito dias.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-630.520/2000.3 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMAS
SARI
CARLOS ALBERTO BERRIEL 
DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: aGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - Divergência jurisprudencial não configurada. Art. 896 "a" 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.521/2000.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ANGLO AUMENTOS S.A.
: DR. ARTHUR LUPPI FILHO 
: WILSON SEBASTIÃO JUSTINO 
: DR. LAÉRCIO SALANI ATHAÍDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de Instrumento. RECURSO DE REVISTA O
pronunciamento da decisão agravada sobre a tese da qual se extrai 
possível violação de lei ou da Carta da República é indispensável 
para se aferir a existência da afronta alegada. Enunciado 297. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.522/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SEBASTIÃO LOURENÇO PIRES 
: DR. CESAR DONIZETTI GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA, 
enunciado 337. A não observância das formalidades insertas no 
Enunciado 337/TST inviabiliza o processamento de Revista funda
mentada em dissenso jurisprudencial. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-630.523/2000.4 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MERCEDES BENS DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: NILTON MAXIMIANO 
: DR. JORGE VEIGA JUNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.524/2000.8 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VALTER JOSÉ DE CARVALHO 
: DR. MARCOS GRAZIANI JUNIOR 
: J. MAHFUZ MÓVEIS E ELETRODO

MÉSTICOS LTDA 
:rD R. AILTON DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, c incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.526/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
PIRELLI CABOS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ CARLOS SEABRA 
DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 
DAMIANO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Razões de inconformismo com o r. despacho agravado, dis
sociadas do quanto se debateu e discutiu nos presentes autos. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.528/2000.2 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DIANA CIBELE BATISTA 
: DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E
VISTA. Divergência jurisprudcncial e violação literal de disposição 
dc lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, ”a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.529/2000.6 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DIN ANSI COMERCIAL LTDA.
: DRA. JONICE G PESTANA BARBOSA 
: RONALDO DE SOUZA 
: DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.530/2000.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
3M DO BRASIL LTDA.
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES 
ARMANDO PIRONEL 
DR. VANDERLEI CESAR CORNIANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.531/2000.1 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADEMIR NICOLETTI 
: DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Inexistência de violação da literalidade do preceito. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.538/2000.7 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JOÃO RAFAEL FRANCISCO 
: DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO

MA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-630.539/2000.0 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TRANSVALE - TRANSPORTE COMÉR
CIO E REPRESENTAÇÃO DE LEITE E 
DERIVADOS LTDA E OUTRA 
DR. MARIA GORETTI DUARTE RAPO
SO
SÉRGIO PAULO DA SILVA 
DR. AÉCIO FLÁVIO DE BRITO JÚ 
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5° e incisos, da CLT - Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.540/2000.2 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
ANTÔNIO OLIVEIRA FERREIRA 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES R I
BEIRO LIGER
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-630.541/2000.6 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR 
DO

: ALDAIR BARBOSA DE JESUS 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA 

BAHIA (HOSPITAL SANTA IZABEL)
: DRA. ANA CLÁUDIA G. GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIR R-630.542/2000.0 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: USINA FREI CANECA S.A.
: DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ 
: JOSÉ MARIA ALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO D E REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.545/2000.0 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.
DR. LUIS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR
TINS
WALDIR BUENO
DR. LAURA DIAS DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Recurso de Revista que não preenche qualquer dos requisitos pre
vistos pelo art. 896/CLT. Razões de agravo que não inf; mam os 
fundamentos do r. despacho que indeferiu o processamento do apelo. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.546/2000.4 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS S/C 
LTDA.

: DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
: JOVINO PEDRO DE OLIVEIRA 
: DR. JORGE FRANCISCO MÁXIMO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.547/2000.8 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA 
E COMÉRCIO S.A.
DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO
RAES
ANTONIO PAULO DA SILVA 
DR. JORGE FRANCISCO MAXIMO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição 
de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal não 
demonstradas. Art. 896, "a" c ”c", da CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.549/2000.5 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO REAL S.A.
DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY
BENEDITA ALBERTINA DE LIMA E 
OUTRA
DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.550/2000.7 - T R T  DA 15“ RE
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
IX)

: DOMINGOS WILSON LIMA 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
:  BALBO S.A. - AGROPECUÁRIA 
: DR. GILBERTO NUNES FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEJS)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-630.552/2000.4 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: HELENA HITOMI YAMADA DARÉ 
: DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. É  inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-630.553/2000.8 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOÃO APARECIDO DE FREITAS 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO FRIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.555/2000.5 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE LIMEIRA - SAAE 
DR. RODRIGO FRANCO DE TOLEDO 
MANOEL PAULINO DA SILVA E OU
TROS
DR. WALTER BERGSTRÕM
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.556/2000.9 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ CARLOS DIAS 
DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU
QUERQUE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CE
REAIS SÓ GRÃOS LTDA.
DR. WLAMYR APARECIDO JUSTINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexamc de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R -630.558/2900.6 - T R T  DA 5" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
: JAIME BONFIM DOS SANTOS 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 

SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.589/2000.3 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630649/2000.0 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
FIAT

: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA

: ELAINE BORGES DO AMARAL 
: DR. MARIA FLÁVIA FERREIRA RE

ZENDE
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIM EN
TO . Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso de revista, quando a análise do tema 
recursal importa no reexame do fato e da prova produzida. Enten
dimento consagrado no Enunciado n° 126 da Súmula desta Colenda 
Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.649/2000.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 630589/2000.3 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ELAINE BORGES DO AMARAL 
: DR. MARIA FLÁVIA FERREIRA RE

ZENDE
: FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 

FIAT
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO PROVIM EN
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por 
finalidade a subida de recurso dc revista, sob a alegação de violação 
aos artigos 128 e 460 do CPC, quando se trata de adequação do 
pedido e não de julgamento fora dos limites da litiscòntestatio.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: AIRR-630.658/2000.1 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 

: DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ 
: RICARDO PEREIRA DA SILVA 
: DR. SÉRGIO DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AOS 
PRESSUPOSTOS DE REC O RRI BILIDADE. aGRAVO DE INS
TRUMENTO. Desprovimento. Não comprovada violação literal de 
preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio ju 
risprudencial em tomo da matéria veiculada no recurso de revista, 
nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o despacho 
denegatório.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.659/2000.5 - TRT DA 18" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. PAULO SÉRGIO JOÃO 
JOACI PAULO DA SILVA 
DR. BATISTA BALSANULFO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98. Com o advento da Lei 
n" 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de 
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque 
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios 
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do 
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida No presente caso, a 
ausência de traslado do comprovante do recolhimento do depósito 
recursal e das custas, peças obrigatórias para o exame do preparo do 
recurso interposto, impossibilita o conhecimento do presente agravo 
de instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.662/2000.4 - TRT DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LUIZ ROBERTO BORGES 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: DR. EL1ANE OLIVEIRA DE PLATON 

AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, opia
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5" do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão dc 
intimação do Acórdão Regional, peça necessária e quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.663/2000.8 - T R T  DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: IRISMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 
: DR. JUAREZ GUSMÃO PORTELA 
: CURTIDORA TEIXEIRA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
: DR. AÍRTON OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT e item IX  da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

A1RR-630.664/2000.1 - T R T  DA 18a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
GERALDO SIDNEI GOMES DA RO
CHA
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.665/2000.5 - T R T  DA 18" R E
GIÃO - (AC. 2A. TU RM A ).

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COPLASTIC - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE EMBALAGENS LTDA.

: DR. LUCIANO JAQUES RABÊLO 
: ROSIVALDA ARANTES DA SILVA 
: DR. JOSÉ DE JESUS XAVIER SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional dos embargos dc declaração, peça 
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.666/2000.9 - TRT DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
: DR. JORGE AUGUSTO JUNGMANN 
: HÉLIO PEREIRA MATOS 
: DR. PEDRO ALCÂNTARA FLEURY JÚ 

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo dc instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

: A IRR-630.667/2000.2 - TRT DA 18" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS SILVÉRIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES
AGRAVADO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
ADVOGADO : DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.673/2000.2 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: ANTÔNIO RODRIGUES E SILVA 
: DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFIC IEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de scr provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.674/2000.6 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 

QUEIROGA
: GUILHERME LUCAS MARTINS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.684/2000.0 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
PATRÍCIA EUSTÁQUIA SANTOS SIL
VA
DR. FERNANDO ANTÔNIO SANTOS 
DE SANTANA
CASA NOVA MALHAS E TECIDOS LT
DA. E  OUTRAS
DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN
TO

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento interposto na vigência da lei n° 
9.756/98. O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 
da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, que determina, sob pena de não
conhecimento, a formação do agravo de instrumento de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
No presente caso, a ausência do traslado das cópias de várias peças 
consideradas obrigatórias, impossibilita o conhecimento do presente 
agravo de instrumento. Aplicação do § 5o do art. 897 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.685/2000.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: JOÃO LOPES DA SILVA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. IN TEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instrumento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b”, da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.686/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. MARCELO CURY ELIAS E OU
TROS
JOSÉ ALVES GAMA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instmmento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, bem como aquelas 
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agra
vo não conhecido quando o agravante junta cópia do recurso de 
revista em que o carimbo do protocolo está ilegível, não sendo pos
sível a aferição necessária da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.689/2000.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: ROMEU HELENO DUARTE 
: DR. ANTÔNIO ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. INTEM PESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de 
instmmento apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio 
legal, a teor do Art. 897, "b", da CLT e art. 78, inciso V, do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.690/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: POLLO COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 
: DR. SANDRA TURRA ALEIXO ANGE

LO
: LUCIANA VELLOSO DE ALMEIDA 
: DR. JAIR RICARDO GOMES TEIX EI

RA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S ) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-630.694/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EDITORA ÁTICA S. A.
DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE 
PINTO GONTIJO MENDES 
HÉLCIO MÁRIO BRUNELLI JÚNIOR 
DRA. SIMONE DE CÁSSIA NORMAN
DO SOARES MASCARENHAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência' da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instmmento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-630.691/2000.4 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: ANTONIO ALVES MOREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE RE-
VISTA. ENUNCIADO. Se a decisão regional se coaduna com ju 
risprudência sumulada em Enunciado do TST, obviamente que tal 
decisão não pode ser reapreciada via recurso de revista, conforme o 
disposto no art. 896, alinea "a", da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AI RR-630.692/2000.8 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 

: DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
AGRAVADO(S) : RENATO DE OLIVEIRA MEDINA 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instm
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instmmento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.693/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUIZ DIRCEU ZIMMERMANN 
: DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instmmento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I do §5° do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.695/2000.9 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.
DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI
MA
MARCO ANTÔNIO PAES LEME 
DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode se provido agravo de instmmento que tem por finalidade a 
subida de recurso de revista para discutir matéria não prequestionada. 
Entendimento consagrado no Enunciado n° 297 da Súmula desta 
Colenda Corte.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-630.696/2000.2 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 
DEL REY LTDA.

: DR. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA 
: ELOÍSA DIVINA DA SILVA 
: DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instm
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instmmento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-630.697/2000.6 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO

BATO
: GILDAUTO JOSÉ BARRETO 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
ENUNCIADO 266/TST. Sem a demonstração inequívoca de vio
lação direta à Constituição Federal, incabível o proces- sarnento do 
recurso de revista. Inteligência do art. 896, § 4°, da CLT, atual § 2°, 
com a nova redação dada pela Lei 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.700/2000.5 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
JARBAS DE ABREU E OUTROS 
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato das peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas cm cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT e item IX  da IN 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-631.562/2000.5 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: SÔNIA MARIA BARROS FORTUNATO 
. DR. ALTAMIR SANTOS DOS ANJOS 
: LIPP E LIPP LTDA.
: DR. JOSÉ MENDES H. JÚNIOR

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-63I.720/2000.0 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOÃO ANTÔNIO REIS DA SILVA 
DR. MANUEL OGANDO NETO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AU
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS. AUSÊNCIA. NÃO CONHECI
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as fo
tocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem 
a devida autenticação, em completa afronta, portanto, ao art. 830/CLT 
e ao item IX, da Instrução Normativa n° TST 16/99.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-631.615/2000.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
: ROGÉRIO ALVES DOMINGOS 
: DRA. SÔNIA LAGE MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-631.633/2000.9 - T R T  DA 3’  R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO VASCONCEL
LOS DE COSTA COUTO 
ANTONIO AIRES FAUSTINO 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a 
ausência dos pressupostos de admissibilidade intrínsecos da Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-631.689/2000.5 - TRT DA 2” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR
ELAINE CRISTINA HUBER CAGNONI 
DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5”, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-631.709/2000.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: CÂNDIDO MACHADO DE SIQUEIRA 
: DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o e incisos (redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756, de 
17-12-1998) - Ausência de cópias de peças obrigatórias ou úteis e 
essenciais à compreensão da matéria controvertida. Recurso apre
sentado na vigência da Lei referida. Enunciado 272/TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.725/2000.9 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRES
SO S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
FERNANDO CÉSAR CAVALCANTI 
DOS SANTOS
DR. AFONSO RIQUE FERREIRA JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo dc instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-631.727/2000.6 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOCIEDADE ANÔNIMA AUTO ELÉ
TRICA - SAEL

: DR. JAIRO VICTOR DA SILVA 
: ISAÍAS DA SILVA SANTOS 
: DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER

QUE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.729/2000.3 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
VANDETE MARIA RODRIGUES 
CLAUDINO
DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA
CIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.737/2000.0 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SERRALHERIA FERRALUMÍNIO LT
DA.

: DR. PEDRO DE ALBUQUERQUE M. 
NETO

: EDVALDO IZÍDIO DA SILVA 
: DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - Cópias não autenticadas. Art. 
830 da CLT. Arts. 365, III, 384/CPC.; art. 137/C.Civil e Item X  da 
Instrução Normativa 6/96. Formalidade justificada em face de se 
tratar de autos secundários. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-631.741/2000.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
: DJALMA BELARMINO DA SILVA 
: DRA. MÁRCIA STELA DE LIMA OLI

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais ã compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.742/2000.7 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.
: DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
: FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADA

: A1RR-631.746/2000.I - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SANATÓRIO ISMAEL 
: DR. DOMINGOS REINALDO TACCO 
: PATRÍCIA MUSSATO 
: DRA. CLÁUDIA ROBERTA VEIGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-631.747/2000.5 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDITORA PESQUISA E INDÚSTRIA 
LTDA.

: DR. CLAUDIO O'GRADY LIMA 
: ANDRÉA GARCIA LEAL BIZÃO 
: DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência dc cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.751/2000.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AGRO PECUÁRIA GINO BELLODI LT
DA.

: DR. ROGÉRIO CARÓSIO 
: IZALTINO DAVID BERTACHINI 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-631.752/2000.1 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SÉRGIO ROBERTO BERTONI 
: DR. ABEL GONÇALVES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)

: AIRR-631.753/2000.5 - TRT DA 15” R E
‘ GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SANTO ALVES SAPIA 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL

S.A.
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA. 
Art. 897, § 5o, e  incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-631.809/2000.0 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
: GONÇALVES FELIPE 
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos 
Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE 
INSTRUM ENTO - Inexistência das omissões apontadas. Embargos a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-631.940/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: PIRELLI PNEUS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CACILDO BARCELOS DE OLIVEIRA 
: DRA. MIRTES GOZZI SANDOLIN

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, dc 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damcnte porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-631.942/2000.8 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: RAFAEL RUIZ 
: DR. NELSON MEYER 
: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN

TOS E SISTEMAS 
: DR. EDIBERTO DIAMANTINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-631.952/2000.2 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ALL1EDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA. 
: DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD 
: DAVINA BATT1GAGLIA PACHECO 
: DR. MARCO ANTÔNIO CRESPO BAR

BOSA

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do ar>. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria d> mérito ci avenida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravam. de tras, ar o comprovante 
do recolhimento do depósito recursal e das custas, peças obrigatórias 
para o exame do preparo dos recursos interpostos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-631.957/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
OSWALDO ALBARAN
DRA. SUELI APARECIDA MORALES
FELIPPE
AUTO PIRA S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE PEÇAS 
DR. ANDRÉ CAMERLINGO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pesúvidade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.014/2000.5 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: PIRELLI CABOS S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 
: DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 

DAMIANO
DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5”, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-633.016/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 633017/2000.6 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LUIS CARLOS MARTIRE 
DR. PATRÍCIA SANTARÉM FERREIRA 

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.017/2000.6 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 633016/2000.2 

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO E OUTROS 

: LUIS CARLOS MARTIRE 
: DR. PATRÍCIA SANTARÉM FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, èm negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. As razões 
do recurso de revista não indicam pretensão de processamento do 
apelo com fundamento na alínea "a" do art. 896 da CLT. A alegação 
de divergência jurispmdcncial foi aduz.ida somente cm agravo de 
instrumento. Preclusão. O reconhecimento de sucessão, em face da 
prova, não indica lesão aos arts. 10 e 448/CLT. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-633.026/2000.7 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. TELEPAR E OUTRA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS

: SILAS DE MELLO BRUDER 
: DR. CELSO SCHMITZ

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo dc ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.027/2000.0 - T R T  DA 9* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
CARLOS ANTÔNIO GOMES DA CU
NHA
DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ 
EVARISTO GERALDES 
DR. ROGÉRIO VERDADE

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins-
tru mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA. 
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.028/2000.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: DJEINI JAQUEL1NE TOEBER 
: DR. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-633.031/2000.3 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: AFONSO CELSO SOUTO BRANCO 
: DRA. ANA OLÍMPIA MICHELAN 
: JÚLIO CÉSAR GOUVEIA 
: DR. FIRMINO SÉRGIO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.039/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ EDUARDO APARECIDO STAHL
BERG
DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO
CHA

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -633.040/2000.4 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: JOÃO BERTOLETI 
: DR. DONIZETI LUIZ COSTA 
: BUENO & BUENO LTDA.
: DR. DIONISIO SANCHES CAVALLA

RO

DECISÃO: Por unanimidade, em não conhecer do agravo de ins
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.062/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

. JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO REAL S.A.
. DR. FLÁVIA MARIA F. DE MATTOS 
: EDSON CARLOS PINTO DE OLIVEI

RA
: DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-633.064/2000.8 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
OSVALDO LUIZ MORAES DA SILVA 
DR. REGINALDO MATHIAS DOS SAN
TOS
CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS, PEN
SÕES E MONTEPIOS - BENEFICENTE 
DR. JORGE CAMPOS GONSALES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên
cia jurisprudência! e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a” e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.119/2000.9 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: FUNDAÇÃO NELSON LIBERO - CASA 
DE SAÚDE D. PEDRO II 

: DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA 
: MARIA SIQUEIRA AMORIM 
: DR. VALTER UZZO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAM E DE PRO
VA. DESPROVIMENTO. Incabível o recurso de revista quando, 
para sua análise, se exige reexame do conjunto fático-probatório, 
incidindo, na hipótese, para impedir a intenção da recorrente, o Enun
ciado 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.252/2000.7 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ROSANA APARECIDA COSTA BACHA 
E OUTROS

: DR. LAUCÍDIO DE CASTRO RIBEIRO 
: EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA 

DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 
ENERSUL

: DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A1RR-633.259/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNDIAL LANCHES LTDA.
: DR. ANTÔNIO MESSIAS FILHO 
: JOSÉ PEDRO DO CARMO (ESPÓLIO 

DE)
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.264/2000.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFERTIL
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS E OUTROS 
NORBERTO JÚLIO GUIMARÃES 
DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
po, ividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIR R-633.271/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ÂNGELO AMÉRICO DE MORAES 
DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.278/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 633279/2000.1
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA
FUNDAÇÃO CESP
DR. RICHARD FLOR
JOÃO GOMES SARDINHA E OUTROS
DR. FERNANDO ROBERTO GOMES
BERALDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei na 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis. à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso l, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de-trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-633.279/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 633278/2000.8 

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO

: DR. PAULO AUGUSTO PEREIRA DA 
SILVA CAMARGO

: JOÃO GOMES SARDINHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-633.284/2000.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DORALICE BERNARDO DA SILVA 
: DR. ROBERTO SACOLITO 
: CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE 

TECIDOS LTDA.
: DR. EDUARDO JORGE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Im
pede o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças 
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia 
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.286/2000.5 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: BANCO REAL S.A.
: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 

GODOY
: FÁBIO ROGÉRIO SETEN 
: DR. WINSTON SEBE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897 e no Enunciado n° 
272/TST, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de 
mérito controvertida.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.295/2000.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT
DA.
DR. MARCO ANTONIO NASCIMENTO 
DA SILVA
ALEXANDRE LOPES SILVA 
DR. REMO ANTONIO BIASIN1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de ¡rasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessá; a para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRU-633.451/2900.4 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VIVIANE LACHNER 
: MARIA RITA CONSTANTE 
: DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.452/2000.8 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BR BANCO MERCANTIL S.A.
: DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: ROSAURA MARIA AIRES DA SILVA 
: DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA 

BARROS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5a, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AG R AVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-633.461/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: DROGASIL S.A.
: DR. MARCOS CINTRA ZARIF 
: ADEMIR VASCONCELOS 
: DR. ROSIANE VEDOVATTI PELASTRI 

SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
dameníe porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão dc 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.
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PRO CESSO  : AIRR-633.473/2000.0 - TRT DA 15" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S, AZEREDO BAS

TOS
: MÁRIO SÍLVIO DIAS RUIZ 
: DR. JOSÉ GONÇALVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Contra
riedade a Enunciado ou afronta direta e literal à Constituição Federal 
não demonstradas. Art. 896, "a" e "c", da CLT. A verificação da 
habitualidade na paga de adicional noturno diz respeito ao reexame de 
fatos e provas. Enunciado 126. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE!S) 
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-633.475/2000.8 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
RUBENS CAMARGO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
OUTROS
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS
TOS
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravos de Instrumento, recurso de revista. Diver 
gência jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal 
ou afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. 
Art. 896, "a" e V ,  da CLT. Nega-se provimento a ambos os agra
vos.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.476/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: EDICESAR PICCININI 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. JO SÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Divergên 
cia jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou 
afronta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 
896, "a" e "c", da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.483/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: CONSTRUTORA COWAN LTDA.
: DR. LINDEMBERG FERNANDES DE 

SOUZA
: EDVALDO DONIZETE MARTINS 
: DRA. ANA LÍDIA ALVES DE SOUZA .

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGÁDA

AIRR-633.492/2000.6 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SÔNIA DE LIMA HILÁRIO DE JESUS 
DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA 
CÂNDIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.493/2000.0 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

DORIVAL REZENDE MENDES
DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA
CÂNDIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1 RR-633.495/2000.7 - T R T  DA 24a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANDRÉ JOSÉ
DR. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA
LA DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias dc peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.496/2000.0 - TRT DA 24a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
. JOÃO GALBERTO DE ARAÚJO 
: DR. DÉBORA BATAGLIN COQUEMA

LA DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-633.497/2000.4 - T R T  DA 24a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) : DAVI PINTO DOS SANTOS 
ADVOGADÁ : DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA

CÁNDIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de copias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-633.498/2000.8 - TRT DA 24a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IZILDINHA APARECIDA PEREIRA 
: DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CÂNDIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do T ST  Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.503/2000.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (A C  2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENE
ZES
AGNALDO AFONSO BORGES 
DR. JOEL ALVES MATOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INTEMPF.STIVIDADE - A S RAZÕES DA AGRAVANTE 
NÃO ELIDEM A OBJETIVIDADE CONCRETIZADA NA APRE
SENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA FORA DO PRAZO. 
AGRAVO a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.507/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS E OU

TROS
: LUIZ DE MATOS VILELA 
: DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-633.562/2000.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
BANCO BANERJ S.A.
DR. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
JOSÉ ROBERTO CHAVES 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-633.586/2000.1 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE CAPELA 
: DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA 
: ROSINETE GALDINO MEDEIROS 
: DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS 

NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria dc mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

A1RR-633.607/2000.4 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ZEFERINO ARMELIN
DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

TRANSPORTADORA CONTATTO LT
DA.
DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN
TOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há se falar em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
impedindo o processamento do recurso de revista, quando se verifica 
motivação ampla do v. acórdão que julgou os embargos de declaração 
do reclamante, a afastar as apontadas ofensas aos arts. 832 da CLT e 
5°, XX XV  e LV da Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.610/2000.3 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: ÁLVARO ORLANDO ALVES DA SIL
VA

: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI
RA

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER , ,
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.612/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA. DA 
VEIGA

: STÊNIO SIMÕES FERREIRA 
: DR. ELI FERREIRA DAS NEVES 
: SADIA S A .
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n" 9.756/98. TRASLADO D EFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso 1, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-633.755/2000.5 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: LABORTECNE LTDA.
: DRA. SANDRA PIRES BARBOSA 
: JOÃO CORDEIRO DOS SANTOS NE

TO
: DR. CARLOS EDUARDO P. DE MI

RANDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-633.778/2000.5 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
JOSÉ CARLOS FERRUCIO DA GAMA 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5o, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.781/2000.4 - TRT DA 6” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ANDRADE MENDONÇA CONSTRU
TORA

: DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FI
LHO

: LUIZ LEONARDO DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECU RSO  DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.783/2000.1 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON

CELOS
: ROSALVA TEIXEIRA DA COSTA 
: DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

D EC ISÃ O :' Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n” 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento sig-nificativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças 
nominadas no inciso I, do §5°, do art. 897, bem como aquelas in
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo 
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de 
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.757/2000.2 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.

: DR. LINEU MIGUEL GÓMES 
: ALÉCIO ANTÔNIO MARTINELLI 
: DR. ÁLIDO DEPINÉ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. À D. Secretaria, para as providências cabíveis, quanto ao 
recurso de revista do reclamante, que foi admitido pelo r. despacho. 
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. I - Consta 
da orientação jurisprudencial (tema 94/SDI) que cabe ao agravante 
indicar nas razões de agravo expressamente os dispositivos infra
constitucionais ou constitucionais tidos como descumpridos, o que 
não foi feito. II - Recurso adesivo. Impossibilidade de cumulação com 
recurso principal, já  apresentado pelo mesmo recorrente, considerado 
deserto. Se o apelo adesivo está condicionado, segue que somente é 
legítimo quando demonstra o objetivo de recorrer ”se e enquanto" a 
parte contrária também recorra. Não é sucedâneo ou expediente do 
recurso principal (deserto ou intempestivo) da mesma parte. Ine
xistência de qualquer violação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-633.777/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: ENGENHO BOA VISTA 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO XAVIER 
: MANOEL ESTEVÃO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento, i nstrumento formado com peças 
sem autenticação. Não se conhece do Agravo de Instrumento formado 
com cópias reprográficas sem a formalidade. Art. 830 da Conso
lidação das Leis do Trabalho; art. 384/CPC; itens X  e XI da instrução 
Normativa n° 06/96 do Colendo TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.786/2000.2 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: MOVETERRAS DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI 
: CEZAR REGUEIRA SANTOS 
; DR. JOSÉ CARLOS NOBRE PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-633.789/20D0.3 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. PAULO RITT 
: GERSON SCHWAB

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5°, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-633.790/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO NACIONAL S.A (EM LIQÜI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
JUREMA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ LUIZ ESTRELA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento - RECURSO DE REVISTA.
Art. 897, § 5“, e incisos, da CLT. Ausência de cópias de peças 
obrigatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria con
trovertida. Traslado deficiente. Enunciado 272 do TST. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-AIRR-633.823/2000.0 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
DILSON MARCELO DO NASCIMENTO 
CARNEIRO
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não podem ser 
acolhidos os embargos de declaração fundados em omissão não de
monstrada. Pretende o embargante, na realidade, o reexame da ma
téria discutida, notadamente quando se insurge contra decisão que não 
conheceu do agravo de instrumento por deficiência de traslado. Exe
gese do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.906/2000.7 - T R T  DA 16a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

. MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA LÉLIA SOUSA DOS SANTOS 
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.907/2000.0 - T R T  DA 16a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA JOSÉ DA CRUZ 
; DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.908/2000.4 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: ANTONIA BRAGA DE MORAES 
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que a divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-633.909/2000.8 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DR. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR 
: MARIA COELHO DA S LVA 
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

IH O

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não há como se processar recurso de revista, baseada em divergência 
jurisprudencial, quando inespecíficos os arestos colacionados, atrain
do o óbice dos Enunciados 23 e 296/TST, eis que á divergência 
pretendida não abrange todos os fundamentos da decisão recorrida.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-634.049/2000.3 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
DR. EMIR MENEZES DE FREITAS JÚ 
NIOR
JOSÉ DE ANCHIETA VASCONCELOS 
GOMES
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PE
ÇA ESSENCIAL.
Não se conhece de agravo de instrumento quando o agravante deixa 
de trasladar aos autos peça essencial que possibilite o imediato jul
gamento do recurso denegado, caso seja provido o agravo, em con
formidade com o § 5o, inciso 1, do art. 897 da CLT, acrescentado pela 
Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-637.756/2000.4 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 

FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 
: DR. FERNANDO NUNES DA FROTA 
: FRANCISCO ALBERTO ABECASSIS 

DE LIMA
: DR. SERGIO PAULO M. LITAIFF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TERPOSIÇÃO 
NA VIGÊNCIA DA L E I N° 9.756/98
A Lei n° 9.756/98, ao alterar a redação do art. 897 da CLT, acres
centou-lhe o parágrafo 5o, que determina, sob pena de não-conhe
cimento, a formação do agravo de instrumento, de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. 
Na presente hipótese, a ausência do traslado das cópias das certidões 
de publicação do acórdão regional e do despacho denegatótio im
possibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista e do 
agravo de instrumento.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-642.407/2000.4 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 642408/2000.8 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: MOACIR PIAMOLINI 
: DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROYTMENTO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento em face da in
cidência do Enunciado n° 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-642.518/2000.8 - T R T  DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: LECY DE FREITAS 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 
266/TST. NÃO-PROVIMENTO
Somente a demonstração irrefutável de frontal violação a texto da 
Constituição Federal autoriza a veiculação da revista contra decisão 
proferida no processo de execução (art. 896, § 2o, da Constituição 
Federal e Enunciado 266/TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-644.040/2000.8 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EDMUNDO ALVES BRAGA 
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE
LOS
MASSA FALIDA DE HORSA HOTÉIS 
REUNIDOS LTDA.
DR. WILSON DAHAS JORGE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da 
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-648.364/20003 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. VERÔNICA GUEDES DE AN
DRADE
ALÉCIO DO NASCIMENTO SANTOS E 
OUTROS
DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

D ECISÃ O : Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado n° 126. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO

: AIRR-648.782/2000.7 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: CARLOS JÚLIO PEREIRA 
; DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tem por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, a teor do Enunciado n° 
126 da Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-648.373/2000.4 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
: JOSÉ MARIA DA SILVA 
: DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, em dar provimento ao agravo de ins
trumento, para que seja processado o recurso de revista, para melhor 
exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento, recurso de revista. Em face da 
possibilidade de vulneração do art. 852/CLT e art. 242/CPC cabe 
processamento do recurso de revista para melhor exame. Publicação 
da r. sentença em data posterior. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.534/2000.0 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
SIDNEY DE SOUZA FERNANDES E 
OUTRO-
DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. RODRIGO ROMANIELLO VALLA
DÃO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECI
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De
acordo com a Instrução Normativa n° 16/99/TST, então vigente, não 
se conhece do agravo de instrumento, quando as peças apresentadas 
para a formação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, 
não se encontram autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item 
IX  da Instrução Normativa referida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.776/2000.7 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
ARII.DO BENTO DE TOLEDO
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. Para se admitir
recurso de revista, com base em dissenso jurisprudencial, é necessário 
que o conflito pretoriano de teses, na interpretação da lei sobre fato 
idêntico, seja específico, sob pena de ser negado seguimento ao re
curso, conforme entendimento consagrado no Enunciado 296 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-648.780/2000.0 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
ANTÔNIO CELSO CHRESTANI 
DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não atendidos 
os pressupostos do art. 896 da CLT, ou seja, divergência jurispru
dencial e/ou violação literal de lei ou da Constituição, no tocante ao 
pedido de descaracterização de turno ininterrupto de revezamento e 
deferimento de horas extras.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-648.787/2000.5 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: RUSEVER CÂNDIDO DA SILVA 
: DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA SEM  PROCURAÇÃO. Jurisprudência pacífica da C. SDI no 
sentido de não considerar recurso como ato urgente. Impossibilidade 
da subida do recurso de revista apresentado sem o instrumento de 
mandato outorgado ao advogado subscritor do recurso, no prazo legal 
para interposição do apelo. Ágravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.788/2000.9 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. RODRIGO ROMANIELLO VALLA
DÃO
SEBASTIÃO DOS SANTOS
DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tenha por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, em relação ao adi
cional de periculosidade e as horas extras, a teor do Enunciado n° 126 
da Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-648.789/2000.2 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
AGRAVADO(S) : VALTER BRAZ E OUTRO 
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo, de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tenha por fim 
rever o fato controvertido «  a prova produzida, em relação ao adi
cional de periculosidade e à correção monetária, a teor do Enunciado 
n° 126 da Súmula do C. TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-648.790/2000.4 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
JAIME MORENO DOS REIS E OU
TROS
DR. ELVIMAR JÁCOME DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO CONHECIMENTO, vi
gência da lei n° 9.756/98. TRASLADO DEFICIEN TE. Com o
advento da Lei 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do 
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, 
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se 
conhece do agravo de instrumento quando deixa o agravante de tras
ladar a petição do embargos à execução, a respectiva sentença e a 
garantia do Juízo (auto de penhora), por se tratar de recurso de revista 
em fase de execução.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-648.793/2000.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA 
DR. ALVARO CÍRICO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando tenha por fim 
rever o fato controvertido e a prova produzida, em relação ao adi
cional de periculosidade e as horas extras, a teor do Enunciado n° 126 
da Súmula do C. TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-160.284/1995.2 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. HERON GUIDO DE MOURA 
: ANA LIDIA MORCELLI QUINTO E 

OUTROS
: DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos declaratórios e 
dar-lhes provimento para, emprestando-lhes efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado n° 278/TST, alterar a parte dispositiva do v. 
acórdão de fls. 205/208, a fim de que passe a constar o provimento do 
Recurso de Revista patronal, para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990, bem 
como as diferenças salariais decorrentes da incidência da URP de 
fevereiro de 1989 e seus reflexos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Ve
rificada, no dispositivo do acórdão embargado, omissão cujo sanea
mento implica lógica e necessariamente a alteração de sua conclusão, 
cumpre seja dado provimento aos embargos de declaração aviados 
com esse fim, conferindo-lhes efeito modificativo, conforme enten
dimento prevalecente consagrado pelo Enunciado 278 do TST.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

: RR-161.650/1995.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER 
: CERES FISCHER DA COSTA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR 
: OS MESMOS

D ECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do recurso do Recla
mado. Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamante quanto 
ao tema referente à opção pela carreira de defensor público, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar o direito da autora ao in
gresso na carreira de defensor público, na forma do art. 22 do ADCT. 
Por unanimidade, conhecer ainda do recurso quanto ao tema "Iso
nomia Salarial", e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimi
dade, não conhecer quanto aos temas "Honorários Advocatícios” e 
"Diferenças Salariais".
EMENTA: DIREITO  À OPÇÃO PELA CA RREIRA  DE DE
FEN SOR PÚBLICO. ARTIGO 22 DO ADCT DA CF/88. O le
gislador constituinte, ao editar o artigo 22 do ADCT, que rege si
tuação pretérita à data de instalação da Assembléia Constituinte, não 
quis abranger somente os defensores investidos pela via do concurso 
público, mas também aqueles até então diretamente contratados pelo 
Poder Público, desde que, é claro, investidos na função. ISONOMIA. 
ARTIGO 39, § 1”, CONSTITUIÇÃO FED ERAL/88. EFICÁCIA. 
Não havendo norma infraconstitucional que assegure o direito à iso
nomia de que trata o artigo 39, § 1°, Constituição Federal/88, à 
Justiça do Trabalho não cabe reconhecê-lo judicialmente, sob pena de 
extrapolar sua competência e ferir contundentemente o princípio da 
separação dos Poderes, consagrado no art. 2° da Constituição Fe
deral/88. Revista do Reclamado não conhecida. Revista da Recla
mante parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-RR-181.614/19953 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
IVANI TEREZA VIVAN E OUTROS 
DR. ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos da fundamen
tação do voto do Exmo. Ministro Relator que passa a fazer parte 
integrante do Acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. E F E I
TO MODIFICATIVO - Embargos Declaratórios acolhidos para, nos 
termos do Enunciado n° 278 do TST, imprimir efeito modificativo ao 
julgado quanto ao tema URP de fevereiro de 1989.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-212.961/1995.8 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SO U CARDOSO DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
: CLASON INSTALAÇÕES E RENOVA

DORA DE MÁQUINAS LTDA.
: DR. CESAR ROMEU NAZARIO 
■ i i (  I-  < '  • : ________ ' > 1 ' > / 1

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos em
bargos declaratórios para, conferindo-lhes efeito modificativo, alterar 
o dispositivo da decisão de fls. 121/125, isentando o Reclamante do 
pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Ve
rificada, na fundamentação do acórdão embargado, omissão cujo sa
neamento implica lógica e necessariamente a alteração de sua con
clusão, cumpre seja dado provimento aos embargos de declaração 
aviados com esse fim, conferindo-lhes efeito modificativo, conforme 
entendimento prevalecente consagrado pelo Enunciado 278 do TST.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: ED -R R -216.223/1995.3 - TRT DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: ANTÔNIO ROMAN 
: DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR

BA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De
claratórios para, concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do 
Recurso de Revista quanto ao tema Complementação de Aposen
tadoria - Não-observância do Teto, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial, reconhecendo que o Teto” da complementação de aposen
tadoria, pa hipótese, é constituído pelos proventos totais do cargo 
efetivo do Reclamante, a ele acrescendo-se, por projeção isonômica, a 
diferença entre o seu cargo na carreira e o ¡mediatamente anterior, 
constituindo esse valor final o "teto” da complementação de apo
sentadoria, que não é integrado pelas parcelas "AP" e “ÁDI". 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. Embargos Declaratórios providos com efeito modifi
cativo para, sanada a omissão, conhecer da Revista e, no mérito, dar
lhe provimento parcial, para reconhecer que o teto da complemen
tação de aposentadoria, na hipótese, é constituído pelos proventos 
totais do cargo efetivo do Reclamante, a ele acrescendo-se, por pro
jeção isonômica, a diferença entre o seu cargo na carreira e o ¡me
diatamente anterior, constituindo esse valor final o "teto" da com
plementação de aposentadoria, que não é integrado pelas parcelas 
"AP" e "ADI".

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-241.117/1996.0 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: UNIÁO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SEBASTIÃO DOS SANTOS FRANÇA 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
União, por violação dos artigos 475, caput e inciso II do CPC; 1°, 
incisos IV e V, do Decreto-Lei n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, anulando o acórdão revisando, determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que profira nova decisão, pro
cedendo também ao exame do recurso voluntário (aviado pela an
tecessora às fls.155/169) e da remessa ex officio em nome da União 
Federal, como entender de direito. Prejudicado o exame do Recurso 
de Revista da Itaipu Binacional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO FED ERA L 
(SUCESSORA DA CAEEB). D ESERÇÃO E REM ESSA  ”E X  
O FFIC IO ". Tendo em vista que, à época do julgamento proferido 
pelo Regional, a questão da sucessão pela União Federal já  se en
contrava definida, o citado Tribunal deveria ter procedido ao reexame 
necessário da ação, reconhecendo inclusive o direito ao duplo grau de 
jurisdição obrigatório previsto no artigo 475, caput, inciso II, do CPC. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEfS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -244.648/1996.4 - T R T  DA 9a R E
G IÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ITAIPU BINACIONAL E OUTRO 
; DR. LYCURGO LEITE NETO 
: SANTO AQUINO DA ROSA 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: ITAIPU BINACIONAL. AJUDA DE CUSTO. Impros
perável a revista que não atende aos pressupostos de admissibilidade 
previstos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-278.4J 7/1996.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DO REGIS
TRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEI
RO

; DR. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RI
BEIRO

RECORRIDO)S) : LUIZ HELENO DE MENDONÇA VIAN
NA E  OUTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO ALCÂNTARA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do Recurso de Revista, suscitada em razões de contrariedade. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho e quanto ao adicional de tempo 
de serviço - triénio.

EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que não preenche os 
requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-RR-289.431/1996.7 - TRT DA 10a 
REGIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JO SÉ LAURETO 
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento a ambos 
os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Não
há omissão no sentido técnico-jurídico em que empregado o termo 
pelo art. 535, II, do CPC, quando a decisão judicial aplica uma e nãç 
outra regra jurídica para deslindar a controvérsia trazida a juízo. É 
que, num caso que tal, não será sempre necessário dizer porque se 
rechaça, numa determinada espécie, a aplicação deste dispositivo le
gal, principalmente porque o órgão judicante, além de não estar obri
gado a responder um a um aos argumentos das partes, se considera 
incidente no caso concreto uma dada regra jurídica, está, óbvia e 
automaticamente, rechaçando todas as outras que lhe são contrárias. 
O fundamento dessa rejeição, como é também claro, pode ser bus
cado, por sua vez, na fundamentação que dá suporte à subsunção da 
hipótese dos autos àquela regra que foi efetivamente aplicada, da qual 
se extrai, logicamente, o afastamento destas outras que lhe são opos
tas.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-291.325/1996.9 - TRT DA 14a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO ACRE 
: DR. MARCIA REGINA DE SOUZA PE

REIRA
; IZABEL ARAÚJO DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. REINALDO CÉSAR DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimi
dade, não conhecer do Recurso quanto à prescrição. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto ao recolhimento dos depósitos de FGTS 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar improcedente a 
reclamação em relação aos Reclamantes admitidos após a Consti
tuição de 1988, mantendo a decisão regional quanto aos demais 
Reclamantes contratados antes da edição da nova Carta.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SEM  CONCURSO APÓS A 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. NULIDADE. A admissão de servidor 
público, sem a prévia aprovação em concurso, fere frontalmente o 
disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988. Para 
os servidores contratados sob a égide da Constituição anterior, sob o 
regime celetista, a fim de prestarem serviços ao Estado, obriga-se o 
ente público como se um ente privado fosse, responsabilizando-o por 
todas as verbas decorrentes do contrato dc trabalho, dentre elas aquela 
a que se refere ao FGTS. Recurso de Revista a que se dá provimento 
parcial.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-294.674/1996.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ ALBERTO ROSSI 
: ENGEVIX ENGENHARIA S.A.
: DRA. VALERIA GOMES CASALS 
; JOSÉ LEAL GALVÃO 
: DR. HUMBERTO ANTUNES VITALI

NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade da decisão regional por negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
devolutividade do Recurso Ordinário. Resta prejudicada a apreciação 
do tópico seguinte, relativo ao reajuste salarial.
EMENTA: Não se conhece de Recurso de Revista que não logra 
preencher os pressupostos do art. 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED- RR-300.186/1996.1 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT

DA.
; DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: DRA. MARIA AUXILIADORA LOPES 

COSTA
: JONAS SANTANA
; DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA 

FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos. Embargos Decla
ratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos devidos, na forma 
da fundamentação.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-302362/1996.0 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA) —

; MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELIZETE CORDEIRO SILVA 
: DR. CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUS

MÃO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado quanto ao tema "ajuda-alimentação" e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da verba denominada ajuda
alimentação.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO - BANCÁRIO
O empregado bancário exercente do cargo de subgerente não faz jus 
à verba alimentação, uma vez que o referido benefício somente é 
conferido aos bancários com jornada de trabqlho de seis horas diárias, 
guando extrapolada em 55 minutos, nos termos do acordo coletivo. 
Recurso do reclamado conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ADVOGADO

ED-RR-305.493/1996.3 - T R T  DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA 
INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS 
DRA. RENATA SILVEIRA VEIGA CA
BRAL
CECILIO ANTÔNIO AZEREDO FONSE
CA
DR. JOÃO BRAULIO FARIA DE VI
LHENA
DR. MÁRCIO GONTIJO

D ECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R -311.947/19%. 1 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: PEDRO SADI DE ALMEIDA ASSUN

ÇÃO E OUTROS
: DR. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ

NIOR
; COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. CLÁUDIO SILVEIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nu
lidade da v. decisão por negativa de prestação jurisdicional. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à gratificação de 
após-férias - compensação com a remuneração de 1/3 prevista no 
artigo 7o, XVII, da atual Constituição da República, mas negar-lhe 
provimento para manter a decisão regional.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE "A PÓ S-FÉRIA S" E ABONO 
DE 1/3
A gratificação intitulada de "após-férias'' é compensável com o abono 
de 1/3, instituído pela atual Constituição da República, no seu artigo 
7o, inciso XVII, pois tais parcelas têm a mesma natureza jurídica e a 
mesma finalidade.
Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADORA 
RECORRENTE! S )

ADVOGADO 
RECORRIDO!S)

: RR-312.189/1996.5 - TRT DA 5a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DA BAHIA 
: DRA. MABÜELLA DA SILVA NONÔ 
: FRANCISCA AMERICA SANTOS FI

GUEIREDO
: DR. LEONEL DIAS LIMA FILHO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamado. Por unanimidade, conhecer da Revista da Reclamante 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o Reclamado 
ao pagamento de diferenças salariais no valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a 
ser calculado sobre o salário de março, com incidência nos salários 
dos meses de abril e maio, não cumulativamente, e reflexos em junho 
e julho de 1988.
EMENTA: URPs DE A BRIL E MAIO DE 1988 - Os empregados 
têm direito apenas ao pagamento de diferenças salariais no valor 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março, incidente nos salários dos meses de abril e maio, não cu
mulativamente, e reflexos em junho e julho de 1988. Recurso de 
Revista da Reclamante parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE! S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: R R -312.207/1996.0 - TRT DA 4” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. SUZETTE MARIA RAIMUNDO 

ANGELI
: ADIR MARIA BOESSIO DE VASCON

CELLOS E OUTROS
: DR. ALLAN EDISON MORENO FON

SECA
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
dos Reclamantes. Por unanimidade, conhecer da revista do Recla
mado apenas quanto ao tema "Adicional de Insalubridade. Natureza 
Jurídica" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. 
Não preenchimento dos pressupostos intrínsecos de admis- si
bilidade. Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896 
da CLT, dela não se conhece.
RECU RSO  DE REVISTA DO RECLAMADO. ADICIONAI, DE 
INSALUBRIDADE. INTEGRAÇÃO. Diante da inafastável natu
reza salarial de que se reveste o adicional de insalubridade, c devida 
a sua integração no salário para todos os efeitos legais.
Revista parcialmente conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -312.635/1996.5 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S.A. 

- USIBA
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ROQUE NILTON DOS SANTOS 
: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN

TO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer prefaciai mente do recurso 
quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por cerceamento 
de defesa e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos à Junta (vara do trabalho) de origem, a fim de que, nos 
termos do despacho exarado à fl. 268, conceda à Reclamada o devido 
prazo para, ao recurso ordinário interposto pela outra parte, oferecer 
suas razões de contrariedade, de acordo com o art. 900 da CLT, 
considerando-se nulos os atos decisórios praticados a partir de en
tão.
EMENTA: nulidade por cerceamento de defesa, falta de inti
mação para contra-arrazoar o recurso ordinário, violação dos 
arts. 5°, lv, da constituição federal e 900 da clt. A ausência de 
intimação da parte adversa para oferecer suas razões de contrariedade 
ao Recurso Ordinário importa em nulidade da decisão proferida por 
cerceamento de seu direito de defesa, tendo em vista a necessidade de 
se oportunizar o exercício do contraditório e da ampla defesa ga
rantidos constitucionalmente. Recurso de Revista a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-RR-313.795/1996.7 - T R T  DA 4“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN 
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLÁUDIO LOPES MENDONÇA 
DR. ANITO CATARINO SOLER 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos de De
claração do Reclamado para, sanando omissão, fazer constar da de
cisão de fls. 323/328 que a data 07/01/88 é o marco inicial para o 
cálculo do FGTS sobre as comissões. Por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios do Reclamante.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O 
acórdão que não aprecia determinada questão posta no recurso or
dinário aviado pela parte mostra-se omisso. Num tal caso, merecem 
provimento os embargos de declaração empregados com o fito de ver 
sanada a referida omissão, apreciando-se, consequentemente, na de
cisão declarató- ria, a questão cujo exame fora omitido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-316.790/1996.1 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

: DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
: RAUL RAMOS MOREIRA 
: DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA - RECUR
SOS DE REVISTA E  DE EM BARGOS - Para comprovação da 
divergência justificadora do recurso, é necessário que o recorrente 
junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a 
fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado e trans
creva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos 
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já  se en
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso (Enun
ciado n° 337 da Súmula/TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-318.827/1996.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. CLOVIS SÁ PINGRET 
: GIOVANNI BATTISTA MOLON 
: DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA

DO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi
mento aos presentes Embargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIM EN
TO. Os embargos de declaração são instrumento processual de ca
bimento restrito às hipóteses capituladas no art. 535 do CPC, a saber, 
contradição, obscuridade e omissão. Não configurada no acórdão em
bargado a ocorrência de quaisquer das hipóteses legais, nega-se pro
vimento aos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-319.995/1996.9 - T R T  DA 8a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO 

S.A. - DOCEGEO
: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA

LHO
: SEBASTIÃO VIEIRA DUARTE 
: DR. LEVINDO ARAUJO FERRAZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios, por ausência de regular representação.
EMENTÂ: Não se conhece dos Embargos Declaratórios quando au
sente a procuração outorgada ao subscritor do apelo declaratório.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-320.894/1996.1 - T R T  DA 6a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ANTÔNIO CORREIA DOS SANTOS 
: DRA. SÔNIA FERREIRA BARBOSA 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
: DRA. MARIA AUXILIADORA ACOS

TA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . INTERRUPÇÃO. A prescrição somen
te se interromperá se a ação movida anteriormente, e arquivada, tiver 
o mesmo objeto da reclamatória ajuizada posteriormente. Essa é a 
interpretação que se extrai do Enunciado de Súmula n° 268 do 
TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED- RR-323.283/1996.1 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALFREDO LUIZ AMARAL 
: DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
sanar contradição no julgado, nos termos da fundamentação constante 
do voto.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para sanar contradição 
no julgado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-324.474/1996.3 - TRT DA 8a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. GRACIONE DA MOTA COSTA 
: ANA CELIA LIMA BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - Levantamento 
de saldo do FGTS - Conversão do regime jurídico. Por unanimidade, 
declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de 
interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 
EMENTA: FG TS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DO R EG I
M E DA CLT PARA O R EG IM E JU RÍD IC O  ÚNICO. DECURSO 
DE PRAZO SU PERIO R A 3 (TRÊS) ANOS. L EI N° 8.678/93. 
Transferido o servidor do regime da CLT para o Regime Jurídico 
Único, em decorrência da Lei Estadual n° 5.810/94, fará jus ao saque 
da conta do FGTS após o decurso do prazo de 3 (três) anos, nos 
termos do art. 4° da Lei n° 8.678/93.
Recurso prejudicado por perda de objeto da Ação (art. 267, VI, do 
CPC).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-324.738/1996.5 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8a REGIÃO/PA
: DR. JO SÉ CLÁUDIO M. DE BRITO FI

LHO
: NELSON DA LUZ OLIVEIRA E OU

TROS
: DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR

MO .
: RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO 

S.A. - DOCEGEO
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por maioria de votos, conhecer do recurso de revista da 
reclamada por violação dos artigos 5°, inciso XXXV, da Constituição 
Federai/88 e 1°, incisos I, II, III, da Lei n° 8.878/94, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Luciano de Castilho, e, no mérito, ainda por maioria de 
votos, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença de origem, 
julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se os ônus sucum
benciais das custas processuais, novamente vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Luciano de Castilho. Por consequência, agora à unanimidade, 
considerar prejudicada a análise dos temas remanescentes da Revista 
da Reclamada, como ainda prejudicado o exame dc todo o recurso 
aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 8* Região. 
EMENTA: ANISTIA - L E I N" 8.878/94 REIN TEGRAÇÃO DOS 
RECLAM ANTES. A Justiça do Trabalho é competente para avaliar 
o acerto ou desacerto da decisão oriunda da Comissão Especial de 
Anistia, que determinou a reintegração dos Autores no erhprego. 
Assim, não estando os Reclamantes enquadrados nas hipóteses elen
cadas na Lei da Anistia, não faziem jus à citada reintegração. Re
cursos providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-328.510/1996.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FRIGOBRAS - COMPANHIA BRASI
LEIRA DE FRIGORÍFICOS 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO TIBÚRCIO 
: DR. NESTOR HARTMANN
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante ao 
tema ENUNCIADO n° 330/TST - QUITAÇÃO. Por unanimidade, 
conhecer do Apeio no tocante às HORAS EXTRAS - COMPEN
SAÇÃO - PERÍODO aTÉ 10/6/90, mas negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do tema HORAS EXTRAS - PERÍODO aPÓS 
IO de junho dE 1990 - VALIDADE do ACORDO de COMPEN
SAÇÃO - aPLICAÇÃO dO eNUNCIADO n° 85 e dar-lhe provimento 
para que a Empresa pague apenas o adicional de horas extras sobre o 
excedente diário e semanal. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos dESCONTOS pREVIDENCIÁRIOS e tRIBUTÁRIOS e 
dar-lhe provimento para determinar que sobre as verbas deferidas, de 
natureza salarial, incidam os descontos prcvidenciários e fiscais, co
mo de direito.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA E  FISCA L. É
tranqiiila a jurisprudência da E. SD1 no sentido de que devem ser 
determinados, na sentença trabalhista, os descontos da contribuição 
previdenciária e do imposto de renda. Verbete n° 32 da Orientação 
Jurisprudencial da SDI.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-328.514/1996.7 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR R1GHETTO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO E OU

TRA
: WANDERMON SAÚDE MOTA 
: DR. DEOPHANES ARAÚJO S. FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO DE
MONSTRADA. Embargos a que se dá provimento para prestar os 
esclarecimentos necessários.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-328.758/1996.9 - T R T  DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: VILSON MAGALHÃES PEREIRA 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to às diferenças de horas extras pela integração do adicional de 
periculosidade e, no mérito, negar-lhe provimento; por unanimida
de,não conhecer do recurso quanto as diferenças de adicional noturno 
pela integração do adicional de periculosidade e integração das horas 
extraordinárias pela média física.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊN
CIA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. O trabalhador que faz jus ao 
adicional de periculosidade pelo periodo de trabalho em sua jornada 
normal, em caso de prestação de serviço extraordinário, tem direito à 
incidência do adicional periculositório sobre o valor da hora su
plementar. Revista parcialmente conhecida e desprovida.

PRO CESSO

RELATOR

RR-332.972/1996.8 - T R T  DA 10" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

JORGE OLIVEIRA CARDOSO DA SIL
VA
DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ
JO
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BAN
COS ESTADUAIS - ASBACE 
DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS 
DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN
TO - PROVA - NÃO-CONHECIMENTO. Quando as matérias ob
jeto do Recurso de Revista não foram devidamente prequestionadas 
ou exigem revisão de provas, não se conhece do apelo revisional. 
Incidência dos Enunciados n°s 297 e 126/TST. Recurso de Revista 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-332.979/1996.9 - TRT DA 18* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. 
- TELEGOIÁS
DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES NOS ES
TADOS DE GOIÁS E TOCANTINS 
SINTTEL
DR. BATISTA BALSANULFO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
Adicional de Periculosidade. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao Adicional de Periculosidade - Proporcionalidade - previsão 
em acordo coletivo dar-lhe provimento para determinar que, durante a 
vigência do acordo coletivo em questão, seja observada a propor
cionalidade do adicional de periculosidade. Com ressalvas de en
tendimento pessoal, quanto a este tema, do Exmo. Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PRO PO R
CIONALIDADE
Há que se respeitar a vontade das partes no acordo coletivo que 
estabeleceu, no seio de uma negociação ampla, a proporcionalidade 
do pagamento do adicional de periculosidade no caso em que o 
acesso à área de risco fosse habitual, embora intermitente. Assim, não 
há como se desconsiderar a cláusula convencional em que as partes, 
livre e reciprocamente, estabelecem vantagens ou concessões. 
Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-334.632/1996.4 - T R T  DA 13* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELEGRÁFOS 
DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI
MA
FRANCISCO AILTON PEREIRA LO
PES
DR. WILLEMBERG DE ANDRADE 
SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JU R IS
PRUDENCIAL. ENUNCIADO 296/TST
O recorrente, para que enquadre seu apeio na alínea “a”, do art. 896, 
da CLT, deve colacionar aresto que adote entendimento contrário ao 
emanado da r. decisão recorrida, dentro da regra prevista no Enun
ciado 296/TST, sob pena de não restar configurada a divergência 
jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-334.633/1996.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MARIA DAS DORES SABINO 
; DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
r NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
tema da prescrição; por unanimidade, não conhecer do Recurso quan
to ao tema da prÉ-contrataÇÃo de horas extras; por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto ao tema dos descontos a titulo de seguro 
de vida e, também por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
ao tema da multa convencional.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . NULIDADE DA PRÉ-CONTRATA
ÇÃO DE HORAS EXTRA S. DESCONTOS EFETUADOS A T Í
TULO DE SEGURO DE VIDA. MULTA CONVENCIONAL. Re
curso de Revista não conhecido por não atendidos os pressupostos do 
artigo 896 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-334.697/1996.9 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: ELENICE CARVALHO TOLEDO 
; DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO

SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIM EN-
TO. Os embargos de declaração, por não serem recurso em sentido 
próprio, não prosperam como meio para a parte inconformada com a 
conclusão consagrada na decisão embargada buscar a reforma desta. 
O remédio declaratorio, como de correntio saber, destina-se, em re
gra, a sanar meros defeitos de expressão ou contradição do julgado 
embargado ou, ainda, omissões ou obscuridades nele encontradas. No 
caso em tela, a embargante não logra demonstrar a ocorrência de 
nenhum defeito dessa natureza na decisão questionada, limitando-se a 
reproduzir, em sede declaratoria, aquelas mesmas razões que foram 
cumpridamente rechaçadas na fundamentação daquela, pretendendo 
obter decisão a si favorável. Por isso é que se nega provimento aos 
presentes embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO! S) 

ADVOGADA

RR-335.763/1997.9 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
HÉLIO FERREIRA DE LUNA 
DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS.DIRETORIO 
REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. A vio
lação de lei, credènciadora do conhecimento de recurso de revista, 
deverá estar ligada à literalidade do preceito legal. Inteligência do 
Enunciado de Súmula n° 221 do TST.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-335.807/1997.1 - TRT DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
GILBERTO MÁRIO GUERZET 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
BANCO DO BRASIL S.A. E  OUTRO 
DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a nulidade das vv. decisões de fls. 
342/345 e 354/356, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem 
para que profira nova decisão, desta feita enfrentando todas as ques
tões postas, como entender de direito.
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JU RISD ICIO N A L - Instado o E. Regional a se pro
nunciar, por meio de embargos dcclaratórios, sobre aspectos rele
vantes ao deslinde da controvérsia, se não o faz, deixa de entregar de 
forma efetiva a prestação jurisdicional, acarretando literal ofensa ao 
art. 93, IX, da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-337.496/1997.0 - TRT DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ALERI RODRIGUES NUNES 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento parcial apenas para prestar os es
clarecimentos constantes do presente voto.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACLARAMEN
TO. Embora não se verifiquem a contradição ou omissão nos termos 
em que apontadas pelos embargos de declaração, merecem estes pro
vimento para aclarar a decisão embargada, de modo a livrá-la de 
qualquer ambiguidade, quando for possível assim entendê-la. Em
bargos de Declaração parcialmente providos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-337.780/1997.0 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELOS COSTA COUTO 
: JOÃO ALEXANDRE FORTES 
: DRA. PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ 

MORALIS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas 
extras suprimidas e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a 
condenação ao pagamento de indenização correspondente ao valor de 
um mês das horas extras suprimidas para cada ano ou fração igual ou 
superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada nor
mal, calculada na forma do Enunciado _n° 291/TST.
EMENTA: Horas extras. SUPRESSÃO. "A supressão, pelo em
pregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante 
pelo menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização 
correspondente ao valor de um mês das horas suprimidas para cada 
ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço 
acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas 
suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, mul
tiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão" (Enunciado n° 
291/TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-338.383/1997.5 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL - IAMSPE

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SULAMITA MARIA DA SILVA E OU

TROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido rejeitado, 
ante a inexistência de omissão a sanar.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA

: RR-339.527/1997.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ DOS SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, hão conhecer integralmente do Re
curso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS PRESSUPOSTOS IN TRÍNSECOS DE ADM ISSIBILIDA-
DE. Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896, e 
alíneas, da CLT, dela não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-339.528/1997.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
E OUTROS
ALVÍNA MARIA NASCIMENTO DOS 
SANTOS
DR A. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
prescrição do direito de ação; à pensão e pecúlio - Manual de Pessoal 
da PETROBRáS e adesão abdicativa à PETROS. Por unanimidade, 
conhecer da Revista quanto ao auxílio-funeral e dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o pagamento dessa parcela.
EMENTA: AUXÍLIO-FUNERAL - MANUAL DE PESSOAL DA 
PETRO BRÁ S. Estabelece o subitem 65.411 do Manual de Pessoal 
da Petrobrás que o pagamento do auxílio-funeral poderá ser soli
citado, no prazo de 30 dias, pela "pessoa que custear os funerais". 
Inexistindo, na aludida norma, especificação quanto aos seus des
tinatários, impõe-se concluir que essa regra se destina a qualquer 
interessado.
Recurso conhecido em parte c provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED -R R -341.889/1997.7 - TRT DA 20a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SILVANA MARIA SANTOS GOIS 
: DRA. ROSÂNIA MARIA GONÇALVES 

DA ROCHA
; FUNDAÇÃO DE BENEFICÊNCIA HOS

PITAL DE CIRURGIA 
: DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratórios impróvidos, ante a inexistência 
dos vícios elencados no artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-342.336/1997.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MANZOLI S.A. COMÉRCIO E INDÚS

TRIA
: DR. DANTE ROSSI 
; MARIA DA GRAÇA GUIMARÃES 

CARDOSO
: DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MEA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao apelo para excluir 
da condenação as horas extras não comprovadas pelo Reclamante. 
Por unanimidade, não conhecer do apelo quanto às horas extras 
contagem minuto a minuto.
EMENTA: HORAS EXTRA S. CARTÕES-DE-PONTO. VALIDA
DE. ÔNUS DA PROVA. A condenação em horas extras requer, de 
acordo com o art. 818 da CLT e inciso I do art. 333 do CPC, que o 
Empregado comprove a extrapolação da jornada. Mera alegação de 
sobrejomada não inverte para o Empregador o ônus da comprovação 
da jornada normal. Revista parcialmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-342.397/1997.5 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

; DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : RUDNEY SILVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarató- rios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 535 
do CPC.
Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

ED -RR-342.414/1997.3 - T R T  DA 4" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

EMBARGANTE

ADVOGADO

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - PROCERGS 
DR. 1VO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

GELSON DOS SANTOS BASTOS 
DRA. LUCI GARCEZ CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Omis
são, nos termos do artigo 535 do CPC, significa falta, lacuna, isto é, 
silêncio da decisão embargada acerca de ponto ou questão sobre o 
qual deveria manifestar-se. Não é esse o caso quando o pedido de 
esclarecimento aviado pelos Embargos de Declaração é formulado só 
hipoteticamente, exatamente porque a litiscontestação não abrangeu, 
por nenhum modo, o tema em vista do qual se solicitaram escla
recimentos.
Nego provimento aos Embargos Declaratórios.

PRO CESSO  : RR-342.578/1997.7 - T R T  DA 1” R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

; BANCO DO BRASIL S.A;
; DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar
lhe provimento para, afastada a alegada irregularidade de represen
tação processual, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
de origem para que aprecie o recurso ordinário do reclamado, como 
entender de direito.
EMENTA: pessoa jurídica, validade dO mandato, necessidade de 
apresentação do estatuto sociaL
Carece de previsão legal a exigência quanto à apresentação dos es
tatutos ou contrato social para o reconhecimento da validade de ins
trumento procuratório firmado por pessoa jurídica. Dispensável, por
tanto, a juntada dos atos constitutivos, a não ser que haja dúvida 
razoável do juiz ou impugnação da parte contrária. E, mesmo nesta 
hipótese, deve o juiz conceder à parte a oportunidade dc provar a 
legitimidade da representação, concedendo-lhe prazo razoável para 
que providencie a necessária juntada do documento, nos termos do 
artigo 13 do CPC.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-343.259/1997.3 - TRT DA 7a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS
DR. FERNANDO TELES DE PAULA LI
MA
FRANCISCA KÁTIA DAMASCENO 
BRAGA
DR. IRAPUAN DINIZ DE AGUIAR JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, abster-se, com base no art. 249, § 2°, 
do CPC, do pronunciamento acerca da preliminar de nulidade da 
notificação. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista pa
tronal quanto ao tema URP de fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: PLANO VERÃO. URP DE FEV E R EIR O  D E 1989. 
Não há direito adquirido ao índice de reajuste salarial de 26,05% 
(Orientação Jurisprudencial n° 59 da Seção de Dissídios Individuais 
deste Colegiado). Revista patronal provida para julgar improcedente a 
Reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais.

PRO CESSO  : ED-RR-343.957/1997.4 - T R T  DA 2“
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA) 

RELATOR : MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: IZILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ESTE

: DRA. RITA DE CASSIA B LOPES E 
OUTROS

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. TERESA D’ELI A GONZAGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, sig
nifica falta, lacuna, isto é, silêncio da decisão embargada acerca de 
ponto ou questão sobre o qual deveria manifestar-se. Não é esse o 
caso quando o pedido de saneamento aviado pelos Embargos de 
Declaração se funda em aspecto não colocado pela parte adversa nas 
razões da Revista acolhida nos autos. Embargos Declaratórios im
próvidos.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE) S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-344.764/1997.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; CLAUDETE TORRES LANGGUTH 
: DRA. VALDETE DE MORAES 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
: DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido por não atender a um 
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED -RR-345.182/1997.9 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS 
: DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
: JOSÉ DE SALES FELIPE 
: DRA. MARGARETH MARIA LEAL 

PINTO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar parcial provimento aos 
Embargos Declaratórios para, emprestando-lhes o efeito modificativo 
de que trata o Enunciado n° 278/TST, tão-somente excluir da con
denação a multa do art. 18 do CPC, imputada à Reclamada, pres
tando, em relação à suposta ofensa ao inciso LV do art. 5° cons
titucional, apontada nas razões dc Recurso de Revista, apenas os 
esclarecimentos necessários.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. E F E I
TO  M ODIFICATIVO. Quando a natureza da omissão suprida no 
julgamento dos embargos declarató-rios toma insubsistente o con
teúdo decisório do julgado embargado, deve-se conceder efeito mo
dificativo à decisão declaratoria, nos termos do Enunciado n” 
278/TST. Embargos parcialmente providos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-345.266/1997.0 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
OX1TENO SOCIEDADE ANÔNIMA IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO 
DR. LUIS CARLOS MORO 
DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCA
LAMANDRÉ
MARCO TÚLIO PARRILLO KA MIL 
DR. FRANCISCO DE ASSIS MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Pedido acolhido, 
para prestar esclarecimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EM BARGADO^)

ADVOGADO

ED-RR-345.461/1997.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ VALDINAR FEITOSA DO NAS
CIMENTO 
DR. MIEKO ENDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela 
parte.
Embargos rejeitados.

PRO CESSO  : ED -RR-346.355/1997J - T R T  DA 8a
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
CARLOS NASCIMENTO LEVY 
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANGELO AURELIO GONÇALVES 
PARIZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios 
e dar-lhes parcial provimento, para tão-somente retificar o decisum 
embargado, fazendo dele constar: I - que a decisão anulada foi aquela 
proferida às fls. 160/162; e II - que o Recurso de Revista foi co
nhecido e provido pela preliminar de nulidade por julgamento "citra 
petita" e negativa de prestação jurisdicíonal.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. ENUNCIADO N* 278/TST. Não há como se emprestar 
efeito modificativo à decisão declaratoria quando, ainda que haja 
omissão, obscuridade ou contradição sanável, nos termos do art. 535 
do CPC, sua supressão não altera o conteúdo decisorio do acórdão 
embargado. Nestes casos, merecem ser providos os Embargos apenas 
e tão-somente para aclarar a decisão atacada, prestando-se os es
clarecimentos necessários à sua retificação, de modo a livrá-la do 
caráter ambíguo e/ou contraditório. Embargos parcialmente provi
dos.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: R R -346J56/1997.7 - TRT DA 8“ RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ANA AMÉLIA MARTINS DOS SANTOS 

E OUTROS
; DR. JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA 
: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO

LESCENTE DO PARÁ
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastando a prescrição, determinar o retomo dos autos à Vara do 
Trabalho de origem para que aprecie as demais questões como en
tender de direito.
EMENTA: ENUNCIADO N° 350/TST - PRESCRIÇÃ O  - Termo 
inicia) - AÇÃO DE CUM PRIMENTO - Sentença normativa. "O
prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento dc decisão 
normativa flui apenas a partir da data de seu trânsito em julgado." 
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-346.447/1997.1 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES 
JOSENI ARAÚJO DOS SANTOS 
DR. LEVI RODRIGUES VARELA 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE
DRA. NATÉRC1A NUNES PROTÁSIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso 
de Revista do douto Ministério Público do Trabalho para expungir da 
condenação todas as parcelas deferidas ao reclamante nos autos, ex
ceto o salário não pago e consistente nas diferenças para o mínimo 
legal.
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EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO  SEM  
PRÉVIA APROVAÇÃO EM  CONCURSO PÚBLICO. CF/88, 
ART. 37, II. NULIDADE. EFEITO S. A contrafação de servidor 
público, após a vigência da Carta de 1988, sem a prévia aprovação 
em concurso público, é nula. Todavia, não sendo possível restituir-se 
as partes ao "status quo ante", posto ser impossível devolver ao 
Empregado a força laborai por ele despendida em favor do Em
pregador, reconhece-se o direito aos salários retidos dos dias efe
tivamente trabalhados.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-346.448/1997.5 - TRT DA 6 ' R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO
DR. HEBE DE SOUZA C. SILVEIRA 
LUIZ FIRMINO FILHO E OUTRO 
DRA. VÂNIA CRISTINA DE HOLAN
DA CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A condenação em 
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, resulta dos estritos 
termos da Lei n° 5.584770, conforme entendimento cristalizado no 
Enunciado/TST n° 219. Destarte, são indevidos honorários advoca
tícios quando dita condenação resulta exclusivamente da aplicação do 
princípio da sucumbência. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-348.910/1997.2 - T R T  DA 15" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: MEIRES SISTO VENEU 
: DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher parcialmente o pedido para 
declarar o julgado turmário, nos termos da fundamentação do Exm° 
Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Detectado errojna
terial no Acórdão hostilizado, acolhe-se o pedido, para declarar o 
julgado turmário.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-349.667/1997.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO A. B. ALBUQUERQUE 
JURAND1R LIMA DA SILVA E OU
TRO
DR. ADROALDO MESQUITA DA COS
TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de De
claração, por inexistentes.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
PROCURAÇÃO. ENUNCIADO N° 164/TST. Não há como se co
nhecer de Embargos Declaratórios quando não estiver presente nos 
autos instrumento de mandato conferindo poderes ao subscritor da 
peça processual. Embargos não conhecidos, por inexistentes.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-349.677/1997.5 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI

MENTÍCIOS VIGOR
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TUO
: DAMIÃO ANTÔNIO DA CRUZ 
: DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração, 
dando-lhes provimento parcial para, sanando a omissão apontada, 
prestar os esclarecimentos constantes do presente voto.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Merecem provi
mento os embargos de deçlaração empregados com o fito de ver 
sanada omissão detectada na decisão embargada, apreciando-se, con
sequentemente, na decisão declaratoria, a questão cujo exame fora 
omitido. Embargos Declaratórios parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

PROCURADOR

RR-350.474/1997.3 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
AUDNA SILVA LOPES E OUTROS 
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
DISTRITO FEDERAL (POLÍCIA MILI
TAR DO DISTRITO FEDERAL)
DR. JOÃO LUIZ FISCHER DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
dos Reclamantes.
EMENTA: DIFERENÇAS SALA RIA IS. IPC DE JUNHO/87 E 
IPC DE MARÇO/90. Estando a decisão recorrida no sentido de 
inexistir direito adquirido a diferenças salariais alusivas ao IPC dc 
junho/87 e ao IPC de março/90, o Recurso de Revista encontra óbice 
no Enunciado/TST n° 333 c nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. 
Revista não conhecida.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R R -350.804/1997J - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER
JO SÉ ANTENOR DOS SANTOS AL
VES
DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN
TI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto à Preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional - custas - redução do valor da condenação - cerceamento de 
defesa. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema Qui
tação de Verbas - Validade - Enunciado/TST n° 330 e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que, em execução, seja observado o 
disposto no Enunciado/TST n° 330. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto às Horas Extras - Ônus da Prova - Inversão. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à Expedição de Ofícios 
à Edilidade e ao Tribunal de Contas do Estado.
EMENTA: QUITAÇÃO DE VERBA S. ENUNCIADO/TST N° 
330. As parcelas porventura constantes do termo de rescisão, cuja 
quitação tenha sido homologada sem ressalvas, pelo sindicato re
presentativo da categoria profissional a que pertçnce o Reclamante, 
têm eficácia liberatória. Por conseguinte, merece provimento o Apelo, 
para determinar-se que, em execução, seja observado o disposto no 
Enunciado/TST n° 330.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-351.314/1997.7 - TRT DA 2‘ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
ARGILEU AVELINO SANTOS 
DR. MÁRIO LUIZ DE MARCO 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do Reclamante.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
NORMA REGULAM ETAR. Recurso de Revista Obreiro não co
nhecido, com supedáneo nos Enunciados n° 23, 184, 296 e 297 da 
Súmula da Jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-352.461/1997.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: WILLIAM MARCOS DOS SANTOS 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista, por violação ao 
artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão regional complementar dê fls. 430/433, determinar que outra 
seja prolatada com o enfrentamento das matérias suscitadas nos De
claratórios. Fica prejudicada a apreciação do restante da Revista. 
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE P R E S
TAÇÃO JURISDICION AL. Revista patronal conhecida por vio
lação ao artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e provida 
para anular a decisão regional proferida em embargos declaratorios e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim 
de que outra seja proferida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-352.597/1997.1 - TRT DA 10" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
LOSANGO - ADMINISTRADORA DE 
CARTÃO DE CRÉDITO LTDA.
DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 
NETO
MARIA EMÍLIA LAURENTINO GON
ÇALVES
DR. ANTÔNIO ABRAHÃO BAYMA 
SOUSA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração são instrumentos processuais de 
cabimento restrito às hipóteses capituladas no art. 535 do CPC, a 
saber, contradição, obscuridade e omissão. Não tendo sido apontada 
nenhuma dessas espécies de defeito a inquinar o decisorio embar
gado, eis que a Embargante limitou-se a, confusamente, invocar ne
cessidade de prequestionamento em vista de dissenso jurisprudencial, 
não há como prover os presentes Embargos Declaratórios. Embargos 
de Declaração desprovidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-351.975/1997.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ROSANE BATISTA SCHINEMANN 
: DR. NIVAL FARINAZZO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para declarar a improcedência da ação, ínvertendo-se 
o ônus da sucumbência.
EMENTA: ENTE DE D IREITO  PÚBLICO  INTERNO. CON
TRATAÇÃO DE SERVIDOR SEM  PRÉVIA  APROVAÇÃO EM  
CONCURSO PÚBLICO . EFEITO S. A contratação de servidor pú
blico, após a Carta de 1988, sem a prévia aprovação em concurso 
público, é nula, sendo devidos exclusivamente os salários dos dias 
efetivamente trabalhados. Não havendo saldo de salários, deve ser 
declarada improcedente a ação. Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-351.981/1997.0 - TRT DA 10" R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ANDRÉA DE CASTRO RIBEIRO 
: DR. JOSÉ CARLOS DA MOTTA AMA

RAL
RECORRIDO(S) : CONSELHO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Não
enseja Recurso de Revista decisão superada por iterativa, notória e 
atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais 
(Enunciado n° 333/TST). Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-352.458/1997.1 - T R T  DA 3" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ALTAMAR ROBERTO BASTOS 
: DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO

LASCO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-353.364/1997.2 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: OLVEBRA INDÚSTRIAL S.A.
: DR. HAMILTON REY ALENCASTRO 
: DONALDO RIBEIRO MARTINS 
: DR. MODESTO CRESTANI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema horas extras - exceção do art. 62, II, da CLT. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao adicional de quebra de caixa - pres
crição e dar-lhe provimento para declarar a prescrição total do direito 
de ação quanto à referida parcela. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto ao tema descontos a título de seguro de vida e as
sociação. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao item 
indenização de lanches. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema da incidência dos juros de mora sobre os descontos 
previdenciários e fiscais.
EMENTA: QUEBRA DE CAIXA. PRESCRIÇÃ O
A verba denominada quebra de caixa tem a finalidade de indenizar o 
empregado pòr eventuais prejuízos decorrentes do exercício de suas 
atividades. Assim sendo, possui natureza eminentemente indeniza
tória, não salarial. Como tal, não se integra ao salário para qualquer 
efeito. Ademais, não decorrendo de lei e sim de previsão contratual, 
resulta, à toda prova de ato volitivo dos contratantes. Sem sombra de 
dúvida, trata-se de pedido de prestação sucessiva decorrente de al
teração do pactuado. Sua supressão, por ato único e decorrente da 
vontade exclusiva do empregador enseja insurgência dentro do prazo 
legal sob pena da prescrição total do direito de ação.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-354.521/1997.0 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO/PA 
DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
DOMINGOS SÁVIO PIMENTEL DA 
COSTA
DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os Embargos Declaratórios têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (CPC, art. 535). Não se verificando 
nenhuma das em lei previstas nem tampouco aquelas construídas 
jurisprudencialmente, inteiramente descabido é o seu manejo, mor
mente se, por seu intermédio, pretende apenas o Embargante a eter
nização do debate acerca de questões suscitadas e já  decididas nos 
autos, emprestando a esse procedimento aparência de prequestiona
mento. Nega-se provimento aos Declaratórios.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região e dar-lhe provimento para de
terminar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários 
e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo judicial. Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso do Banco quanto à preliminar de ofensa ao 
princípio constitucional; diferença salarial - desvio de função e horas 
extras. Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso do Banco no 
tocante aos descontos previdenciários e fiscais.
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EM ENTA: RECU RSO  DO M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRA 
BALHO
COMPETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO PARA DE
TERM IN AR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISC A IS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos 
previdenciários e fiscais, que dévem ser efetuados quando da li
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n” 1/96. 
Recurso de Revista conhecido e provido.
RECU RSO  DO BANCO
Improsperável a revista que não atende aos pressupostos de admis
sibilidade inseridos nas alíneas do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-354.540/1997.6 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO REAL S.A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
MARCELO FERNANDES DA SILVA 
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL
VES DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela 
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR-354.575/1997.8 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EXPEDITO GOMES ARAÚJO 
: DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
: DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão re
gional, condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes do IPC dc março/90 e seus reflexos, invertendo-se o ônus 
das custas processuais.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - SERV ID O RES PÚ BLI
COS DO D ISTRITO  FED ERA L - L E I N° 38/89. O Supremo Tri
bunal Federal tem se posicionado no sentido de que a autonomia 
constitucional reconhecida ao Distrito Federal, que lhe confere a 
prerrogativa de dispor, em sede normativa própria, sobre o regime 
jurídico dos seus servidores civis, impede que se estendam, auto
maticamente, ao plano local os efeitos pertinentes à política de re
muneração estabelecida pela União Federal em favor dé seus agentes 
públicos. Inaplicabilidade, ao plano local, pois, dos efeitos revo
catorios gerados pela Lei Federal n° 8030/90. Sendo assim, aplica-se 
o disposto na Lei Distrital n° 38/89 aos servidores do Distrito Federal 
que à época da supressão do denominado Plano Collor já  haviam 
incorporado o direito ao respectivo patrimônio jurídico. Recurso de 
Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-354.976/1997.3 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO ROBERTO ALEXANDRE FA

RIAS
: DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA

VALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator.
EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PROCESSO

RELATOR

RR-354.994/1997.5 - TRT DA 10a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ELZA MARIA REGO RAMALHO E OU
TRAS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: PRESCRIÇÃO DO DIREITO  DE AÇÃO. TRANS
POSIÇÃO DE REG IM ES
A jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, por meio da Eg. Seção de Dissídios Individuais, assentou o 
entendimento de que "a transferência do regime jurídico de celetista 
para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime" (Orien
tação Jurisprudencial n° 128). Incidência do Enunciado 333 do 
TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-RR-354.997/1997.6 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
GETÚLIO VARGAS DE MACEDO
PAES
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. WANJA MEYRE SOARES DE CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados, porquanto não con
figuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRENTE* S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO! S)

RR-355.022/1997.3 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ABRAÃO ALVES CABRAL E OU
TROS
DRA. EUNICE FRANCINE PALMEIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. DENILSON FONSECA GONÇAL
VES
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de erro material 
no recurso do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao adicional de periculosidade - exposição eventual, 
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista da reclamada quanto ao adicional de periculosidade - ex
posição intermitente, nem quanto ao adicional de insalubridade 
eletricitário.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CONTATO 
EVENTUAL E  NÃO IN TERM ITEN TE COM O RISCO
A atividade eventual decorre de acontecimento incerto, casual e for
tuito, não se confundindo com a intermitência, que conceitualmente 
significa interrupção momentânea. Assim, não se pode concluir que a 
hipótese de contato eventual com o risco, ou seja, aquela que depende 
de acontecimento incerto para ocorrer, venha a ser albergada pela Lei 
n° 7.369/85 e pelo Verbete Sumular n° 361 do Colendo TST, que 
visam amparar aqueles empregados que mantêm contato frequente 
com o risco, embora haja interrupções quanto à exposição ao agente 
periculoso.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-RR-357.069/1997.0 - T R T  DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: CLEMENTE BULHÕES DA SILVA E 

OUTROS
: DRA. EL1ZABETH GUEDES DE C. PI

MENTEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para prestar os esclarecimentos nos termos da fundamentação do 
Exmo, Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os Em
bargos de Declaração para prestar os esclarecimentos nos termos da 
fundamentação do Acórdão.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-RR-357.529/1997.9 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO*A) : MARIA ALICE SACRAMENTO DE LI

MA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAM

PAIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: E MBARGOS D ECLARATÓRIOS REJEITADOS POR 
INEXISTIR OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-358.382/1997.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA 
DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO 
MARIA APARECIDA GRIPA DE OLI
VEIRA
DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR
REGARI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
tema preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa dc 
prestação jurisdicional; por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto ao tema nulidade da sentença por cerceamento de defesa; por 
unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista quanto ao tema multa 
- embargos de declaração, por violação do artigo 538, parágrafo 
único, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação da multa cm 1% (um por cento) sobre o valor da causa 
atualizado monetariamente; por unanimidade, não conhecer do Re
curso quanto aos temas feriados trabalhados e honorários periciais.

EMENTA: MULTA. EM BARGOS DE DECLARAÇÃO PRO TE
LATORIOS. Õ Colegiado, afirmando expressamente que os em
bargos de declaração são manifestamente protelatórios, poderá con
denar o embargante a pagar ao embargado multa que não exceda de 
I % (um por cento) sobre o valor da causa (parágrafo único do art. 
538 do CPC). Recurso de Revista patronal parcialmente provido para 
limitar a condenação da multa ao percentual fixado no art. 538, 
parágrafo único, do CPC, ou seja, em 1% (um por cento) sobre o 
valor da causa atualizado monetariamente, eis que sem amparo legal 
o parâmetro de incidência usado, sobre o valor arbitrado à con
denação.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-359.360/1997.6 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO SUDAMER1S BRASIL S.A.
DR. ROGÉRIO AVELAR
JO SÉ COELHO
DR. JOSÉ ANTÔNIO CALVO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos de Declaração.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Os embargos dc 
declaração não são meio hábil para que a parte inconformada com 
determinado aspecto da decisão embargada possa reacender esse seu 
inconformismo. Não há, portanto, o que se acrescer à decisão que 
cumpridamente decidiu a lide em toda a sua extensão. Embargos de 
Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-360.171/1997.3 - T R T  DA 23a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE MATO GROS
SO S.A. - BEMAT 
DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA 
SÉRGIO WILSON DE OLIVEIRA 
DRA. NEUMA T. CIELO MANICA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, ante a ausência de 
omissão, obscuridade e contradição no julgado, nos moldes do art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EM B ARGADO* A) 
ADVOGADO

ED-RR-360.174/1997.4 - TRT DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR
TES LTDA.
DR. PAULO SOARES CAVALCANTI 
DA SILVA
ABEL ALVES DA SILVA 
DR. CELSO TENÓRIO FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados ante a inexistência de 
omissão, contradição e obscuridade no julgado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-360.212/1997.5 - TRT DA 7a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ANTÔNIO ALVES DE ALBU
QUERQUE
MARLENE TÁVORA SAID E OUTROS 
DR. LUÍS FLÁVIO MARTINS PINTO 
IVAN DE CASTRO PAULA E OUTROS 
DR. LUÍS FLÁVIO MARTINS PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. ESTABILIDADE 
FINANCEIRA. Gratificação de função percebida por 10 ou mais 
anos. Afastamento do cargo de confiança sem justo motivo. Es
tabilidade financeira. Manutenção do pagamento. Item n° 45 do 
Orientador Jurisprudencial.
Recursos de Revista dos Reclamantes e da Reclamada não conhe
cidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO* A) 
ADVOGADA

ED-RR-360.606/1997.7 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
AÇOS IPANEMA (V1LLARES) S.A.
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES 
WILSON RÚBIO
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILID1S

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: Embargos declaratorios rejeitados, porquanto não con
figuradas as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO* S) 
ADVOGADO

RR-360.903/1997.2 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. TÂNIA MARIA PRESTES PORTO 
FAGUNDES
MARIA INÉS CASAS DE LEÓN
DR. JOSÉ AUGUSTO FERRREIRA DE
AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso c dar-lhe pro
vimento para afastar a responsabilidade solidária do Estado do Rio 
Grande do Sul, com a sua conseqüente exclusão do pólo passivo desta 
ação trabalhista.
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EMENTA: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E CÍRCULO 
DE PAIS E  M ESTRES. IN EXISTÊN CIA DE RESPO N SA BILI
DADE SOLIDARIA
O Estado do Rio Grande do Sul não é responsável solidariamente 
com a Associação de Pais e Mestres relativamente aos empregados 
contratados por esta última.
É inaplicável o artigo 2°, § 2°, da CLT, pois tal dispositivo, ao 
estabelecer a solidariedade das empresas para efeitos trabalhistas, 
refere-se a “grupo industrial, comercial ou de qualquer atividade eco
nômica", enquanto que, no caso sub judice, não se pode vislumbrar 
a existência de grupo económico formado pelo Estado e o Círculo de 
Pais e Mestres, à míngua de qualquer interesse econômico.
Recurso de revista conhecido e provido para afastar a responsa
bilidade solidária do Estado do Rio Grande do Sul.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-360.909/1997.4 - T R T  DA 3a 
REGrÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS GOSTA COUTO 
. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 

VALLE
: JOSÉ DOS REIS SILVA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios, 
condenando a embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o 
valor da causa, nos exatos termos do parágrafo único, do art. 538 do 
Código de Processo Civil.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS 
Embargos declaratórios rejeitados, porquanto não atendidos os re
quisitos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-360.926/1997.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: VILMAR JOSÉ CÉSAR 
: DR. CARLOS FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos pre
sentes Embargos de Declaração para sanar a omissão indicada, pres
tando os esclarecimentos declinados no voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO. O 
acórdão que não aprecia determinada questão posta no Recurso de 
Revista aviado pela parte mostra-se omisso. Num tal caso, a fim de se 
alcançar a plena prestação jurisdicional, merecem provimento os Em
bargos de Declaração empregados com o fito de ver sanada a referida 
omissão, apreciando-se, consequentemente, na decisão declaratória, a 
questão cujo exame fora omitido. Embargos Declaratórios providos 
para ofertar à parte os aclaramentos devidos.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-360.978/1997.2 - T R T  DA 5a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIÃO FEDERAL •
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA DE FÁTIMA SANTOS DE SAN

TANA
: DRA. MARIA CONCEIÇÃO MARQUES 

DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar
lhe provimento para, afastando a irregularidade de representação pro
cessual, determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim 
de que aprecie o agravo de petição da União, como entender de 
direito, restando prejudicado o exame do mérito.
EMENTA: PROCURADOR DA UNIÃO. REPRESENTAÇÃO 
JU D IC IA L. DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE MANDATO 
Os procuradores da União são nomeados mediante ato administrativo 
publicado no Diário Oficial da União. Ante a publicidade e presunção 
de legitimidade de que se revestem os atos administrativos, tem-se 
como regular a representação da União em Juízo por procurador, 
cabendo à parte contrária o ônus de demonstrar, caso deseje, a ile
gitimidade de representação.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.648/1997.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. ALMA ADELINA FLORES 
: ENILDA RODRIGUES BITTENCOURT 
: DR. MARCO ANTÔNIO RAYMUNDO 

DE MACEDO

DECISÃ O : Por unanimidade, conhecer da revista somente quanto às 
horas extras - contagem minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação somente o pagamento de horas 
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada nÃo 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duraÇÃo normal do 
trabalho.

EMENTA: HORAS EXTRA S. CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes e ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o 
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal, (Orientação Jurisprudencial 23, SDI 
TST).

Revista parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.696/1997.4 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TERESINHA BINDA 
: DR. PRUDENTE JO SÉ SILVEIRA MEL

LO
: MUNICÍPIO DE XAXIM 
: DR. DEON1LDO FAGGION

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: mudança de Regime Celetista para Estatutário. Ex
tinção do Contrato. Prescrição Bienal - A transferência do regime 
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de 
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de 
regime. Orientador Jurisprudencial n° 128 da SDI.
Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-361.698/1997J  - T R T  DA 12/ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ORACIDES TADEU CAMPOS 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DR. GLÁUCIA SANTARÉM MELILLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. ACORDO INDI
VIDUAL. O inciso XIII do art. 7° da Constituição Federal não exige 
acordo coletivo para a compensação de horário de trabalho. Quando 
se pretendeu acordo coletivo, a Constituição foi expressa, como, por 
exemplo, np inciso VI do mesmo art. 7°, ou usou expressão abran
gente como "negociação coletiva" (inciso XIV).
Logo, válido o acordo de prorrogação e compensação da jornada por 
acordo individual.
Recurso conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.708/1997.6 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MAURÍCIO PIOLI 
: MARIA DO ROSÁRIO CIT MORAIS 
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RELAÇÃO DE EM PREGO  - PRESTAÇÃO DE SE R 
VIÇO S POR EM PRESA  IN TERPOSTA - CONTRATAÇÃO AN
TER IO R  À PROMULGAÇÃO DA Constituição Federal DE 
1988. Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT. 
Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)
ADVOGADO

: R R -361.713/1997.2 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM A)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ARILDO FUCHS 
: DR. EDSON ANTONIO FLEITH

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento, para excluir da condenação as horas extras deferidas além 
dos limites horários de entrada postulados na inicial.
EMENTA: HORAS EXTRA S - JULGAM ENTO "E X T R A  PE
T IT A " - Não havendo fundamento legal para o deferimento das horas 
extras além dos limites horários indicados na inicial, as mesmas 
devem ser excluídas da condenação.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.746/1997.7 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MASSA FALIDA DE FRIGORÍFICO 

ROST S.A.
: DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA 
: AÍRTON ANTÔNIO OLIVEIRA 
: DR. LUIZ GONZAGA SILVA ADOLFO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso 
para excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras 
sobre as horas compensadas.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRA S. ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO HORÁRIA. INSALUBRIDADE. Mesmo quan
do verificada a existência dc insalubridade na função desempenhada 
pelo empregado, é válido o acordo de compensação horária firmado 
entre as partes, em havendo previsão autorizativa a respeito no dis
sídio coletivo da categoria, ainda que não exista a inspeção prévia da 
autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. Revista 
conhecida e provida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.757/1997.5 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BOR
RACHA BINS LTDA.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
VERA REGINA FOGAÇA DA SILVA 
DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao regime de compensação e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de horas extras prestadas em regime de com
pensação, respeitado o limite constitucional de 44 horas semanais. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas extras - minuto a 
minuto e dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jomada não ultrapasse 5 minutos antes e/ou após a duração normal 
do trabalho; se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jomada normal. 
EMENTA: HORAS EXTRA S. CARTÕES DE PONTO
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em 
que o excesso de jomada não ultrapassa dc 05 minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido limite, 
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-361.758/1997.9 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
FRIGORÍFICO EXTREMO SUL S.A.
DR. RENATO O. FLEISCHMANN 
MARISA DOS SANTOS DIAS 
DR. MÁRCIO DA ROSA UREN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da URP dc fevereiro dc 1989.
EMENTA: URP DE FEV ER EIR O  DE 1989.
Consoante entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral, a que se submete esta Corte por se tratar de matéria cons
titucional, inexiste direito adquirido aos reajustes salariais referentes à 
URP de fevereiro de 1989.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

: RR-364.871/1997.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: JOSEFA MARIA DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
: MASSA FALIDA DO MERCADINHO 

NOVA VIDA LTDA.
: DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento a fim de que, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar o retomo dos autos a esta Justiça Especializada, 
para que a execução tenha seu prossegi mento normal perante a MM 
Junta de origem. Com ressalvas de entendimento pessoal dos Exmos. 
Ministro Vantuil Abdala e Juiz-Convocado Carlos Francisco Berar-
do.
EMENTA: EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA 
DA JU STIÇ A  DO TRABALHO PARA PROM OVER A HABI
LITAÇÃO DOS CRÉD ITO S TRABALHISTAS. O art. 114 da 
Constituição Federal dispõe que esta Justiça espe-cializada tem com
petência para cumprir suas próprias decisões. Logo, os créditos tra
balhistas delas resultantes não se sujeitam ao concurso universal de 
credores. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-380.102/1997.0 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COU 

TO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ALCEDIR DE CARLI 
: DR. PAULO AÍRTON LUCENA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os presentes Embargos de De
claração para prestar os esclarecimentos devidos na forma da fun
damentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.
Embargos Declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimentos 
devidos, na forma da fundamentação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

: RR-386.432/1997.8 - T R T  DA 4" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

; VANDIR TREUHERZ 
; DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANTANNA BOPP
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de 
revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA DO AUTOR. Não se co-
nhece de revista que não logra demonstrar violação de lei nem di
vergência jurisprudencial específica.
Apelo não conhecido.
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RECU RSO  DE REVISTA DA RECLAMADA 
RELAÇÃO D E EM PREG O . C EEE. Tratando-se de relação de em
prego estabelecida antes da Constituição Federal de 1988, e restando 
demonstrado nos autos que havia intermediação ilegal de mão-de
obra, o vínculo empregatício se dá com a empresa tomadora de 
serviços.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-406.640/1997.6 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO

: DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS 
COUTINHO

: ADRIANA DE SOUZA BEZERRA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:'Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista 
que apresenta para confronto de teses arestos inespecíficos, ou que 
levanta questão não discutida na decisão recorrida. Incidência dos 
Enunciados n°s 296 e 297 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

: R R -410.229/1997.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MARCO ANTÔNIO FIRMINO RODRI

GUES
: DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA

LHO DA SILVA
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e às 
horas extras. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à cor
reção monetária e dar-lhe provimento a fim de determinar a in
cidência de tal correção nos salários não pagos na época própria, com 
os índices do mês seguinte ao vencido. Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A 
jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do Tra
balho, por intermédio da SB D I1, é no sentido de que a correção 
monetária, relativa aos salários não pagos na época própria, somente 
é devida a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-411.128/1997.4 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRE

TO
: SANDRO MENEZES GENEROSO 
: DR. EUCELLI QUEIRÓS GONÇALVES 

DE SOUSA E FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de julgamento ultra petita e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, reconhecendo a existência de julgamento ultra petita, 
excluir da condenação as horas extras que ultrapassarem os limites 
indicados no pedido. Por unanimidade, não conhecer da revista no 
tocante às "horas extras - cargo de confiança". Por unanimidade, não 
conhecer da revista em relação à multa convencional. Por unani
midade, conhecer do recurso no que tange à atualização monetária e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para, determinar a correção monetária 
dos débitos trabalhistas a partir do quinto dia útil do mês subsequente 
ao mês trabalhado.
EMENTA: JULGAM ENTO "ULTRA PETITA "
É cediço o postulado de que o magistrado não pode, sob pena de 
ofensa ao princípio da adstrição e da inércia da jurisdição, julgar além 
do pedido delineado pelo autor na inicial, culminando por desres
peitar, na decisão recorrida, os limites dentro dos quais foi a lide 
proposta e que definem, com contornos próprios o thema deciden
dum.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-421.769/1998.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CONSTRUTORA OAS LTDA.
DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 
JÚNIOR
NILSON DE ANDRADE PINTO 
DR. JUAREZ TEIXEIRA 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante e não conhecer do recurso de revista da reclamada. 
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 
II- RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
Recursos de revista que não reúnem condições de conhecimento, 
visto que não estão preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT. 
Recursos de revista do reclamante e da reclamada a' que não se 
conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-435.2S4/1998.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO V. COSTA 
COUTO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3“ REGIÃO 
DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA 
VALDEMAR TOLENTINO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do 
recurso da reclamada argüida em contra-razões pelo reclamante. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhes 
provimento para julgar improcedente a reclamatória. Custas inver
tidas, pelo reclamante. Prejudicada a apreciação do recurso do Mi
nistério Público.
EMENTA: EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NOVA CONTRATAÇÃO 
SEM  CONCURSO PÚBLICO
Segundo o entendimento da Eg. Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, com a concessão da jubilação, extingue-se o contrato de tra
balho, iniciando-se, a partir da readmissão do empregado na empresa, 
um novo pacto laborai, com efeitos jurídicos próprios, nos termos do 
art. 453 da CLT.
Impossível, no entanto, estabelecer novo contrato de trabalho com a 
recorrente, sociedade de economia mista, sem a aprovação em con
curso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. Não 
tendo havido postulação relativa a saldo de salários, única retribuição 
a que o reclamante teria direito na hipótese de contratação nula, nos 
termos da jurisprudência da Eg. SDI, improcedente é a reclama
tória.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-436.275/1998.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: ANTÔNIO CUNHA RIBEIRO 
: DR. JOÂO BATISTA AZEVEDO CASA

SANTA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso da reclamada e 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade do contrato laborai, 
julgar improcedente a reclamatória. Custas invertidas, pelo reclaman
te.
EMENTA: EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NOVA CONTRATAÇÃO 
SEM  CONCURSO PÚBLICO
Segundo o entendimento da Eg. Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte, com a concessão da jubilação, extingue-se o contrato de tra
balho, iniciando-se, a partir da readmissão do empregado na empresa, 
um novo pacto laborai, com efeitos jurídicos próprios, nos termos do 
art. 453 da CLT.
Impossível, no entanto, estabelecer novo contrato de trabalho com a 
recorrente, sociedade de economia mista, sem a aprovação em con
curso público, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal. Não 
tendo havido postulação relativa a saldo de salários, única retribuição 
a que o reclamante teria direito na hipótese de contratação nula, nos 
termos da jurisprudência da Eg. SDI, improcedente é a reclama
tória.
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-436.388/1998.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
CENÍBRA FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E OUTROS
EDI RODRIGUES DOS REIS
DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA
DICKER

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para, nos termos da fundamentação do Voto, suprir a omissão exis
tente acerca da análise de inespecilicidade dos arestos oferecidos a 
cotejo no Recurso de Revista da Reclamada.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para suprir omissão.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-437.044/1998.3 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: VALDOMIRO DELSON DOS SANTOS 
: DR. JOÂO BATISTA AZEVEDO CASA

SANTA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso da reclamada e 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade do contrato laborai 
relativo ao período compreendido entre 15.09.95 a 31.12.95, condená
la ao pagamento das verbas salariais a ele referentes.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA
Servidor contratado após o advento da Constituição Federal de 1988, 
sem o requisito do concurso público. Contrato nulo, com condenação 
apenas a verbas salariais.
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-438.922/1998.2 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
JO SÉ CARVALHO DE SOUZA 
DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
O conhecimento de recurso de natureza extraordinária está condi
cionado ao atendimento dos pressupostos comuns de admissibilidade 
e dos específicos contidos no artigo 896 da CLT. Ausente com
provação de ofensa a dispositivo legal e constitucional ou divergência 
jurisprudencial.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOS)
ADVOGADO

RR-439.033/1998.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
MANOEL SOARES DA SILVA
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA-
SANTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência.
EMENTA: RFFSA . APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CON
TINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S. CONSTITUI
ÇÃO FED ERA L DE 1988. E FEITO S. A aposentadoria por tempo 
de serviço extingue o contrato de trabalho do reclamante, nos moldes 
previstos no art. 453 da CLT, e, portanto, a continuidade na prestação 
de serviços, por parte do autor, parece dar-se ao arrepio do contido no 
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pois a contratação, pela 
Administração Pública indireta, como na espécie, não se pode dar 
sem a prévia habilitação em concurso público, na forma preconizada 
pela Constituição Federal de 1988.
Assim, nula a contratação, não gera efeitos, salvo o pagamento de 
salários dos dias efetivamente trabalhados, não postulados na espécie, 
a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, na forma da jurisprudência 
prevalente na Corte.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-439.100/1998.9 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO
JACOB PEREIRA SARAIVA
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA-
SANTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Ação, invertendo-se o ónus da 
sucumbência.
EMENTA: RFFSA . APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CON
TINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S. CON STITUI
ÇÃO FED ERA L DE 1988. E FE IT O S. A aposentadoria por tempo 
de serviço extingue o contrato de trabalho do reclamante, nos moldes 
previstos no art. 453 da CLT, e, portanto, a continuidade na prestação 
de serviços, por parte do autor, parece dar-se ao arrepio do contido no 
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, pois a contratação, pela 
Administração Pública indireta, como na espécie, não se pode dar 
sem a prévia habilitação em concurso público, na forma preconizada 
pela Constituição Federal de 1988.
Assim, nula a contratação, não gera efeitos, salvo o pagamento de 
salários dos dias efetivamente trabalhados, não postulados na espécie, 
a fim de evitar-se o enriquecimento ilícito, na forma da jurisprudência 
prevalente na Corte.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-439.205/1998.2 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
AGOSTINHO FERNANDES 
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: RECU RSO  DA RECLAMADA 
DESERÇÃO. Ausência de depósito recursal. Não configurada a ga
rantia da execução.
Revista não conhecida, por deserta.
RECURSO DO AUTOR
Não se conhece de recurso de revista se não atendidas as exigências 
do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-441.151/1998.1 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
CLÁUDIO DE PAULA BARRETO 
DR. NÍVIO DE SOUZA MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos. 
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DA REDE FERRO V IÁ 
RIA FED ERAL S/A E  DA FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICA 
S/A
DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 
APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3/93, II. Esta 
Corte, por meio do Precedente n" 139 da SDI, firmou posicionamento 
no sentido de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção; salvo quando atingido o valor da condenação, 
ocasião em que nenhum depósito mais será exigido para qualquer 
recurso.
R ECURSOs DE R EVISTA NÃO CONHECIDOs POR se EN
CONTRAREm DESERTOs.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -441.237/1998.0 - TRT DA T  R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
: DR. ALBERTO FERNANDES DE FA

RIAS NETO
: RANDAL LOPES DE ARAÚJO 
: DR. ODÉSIO CUNHA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADM ISSIBILID ADE -
Recurso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE« S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRJDO(S)

RR-450.244/1998.4 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
HONORINA AYRES DA ROSA 
DR. CARLOS SOUZA COELHO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. MARILENE PETRY SOMNITZ 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
autora quanto à "inconstitucionalidade da Lei n° 7.976/85 - avanços 
(triénios) e gratificação adicional - integrações” e negar-lhe provi
mento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista re
clamado em relação ao "reajuste salarial - legislação federal"; por 
unanimidade, conhecer do recurso no que toca ao TPC de junho de 
1987” e dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais respectivas; por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to aos "planos econômicos - IPC de março de 1990".
EMENTA: RECURSO DA RECLAMANTE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA L EI N° 7.976/85 - AVANÇOS 
(TRIÉN IO S) E  GRATIFICAÇÃO ADICIONAL - IN TEGRA
ÇÕES - ESTADO DO RIO  GRANDE DO SUL. EFEITO S 
Á declaração de inconstitucionalidade da Lei n° 7.976/85, pelo Eg. 
STF, opera efeitos ex tune tomando, em princípio, "insubsistente as 
relações jurídicas à sombra de seus comandos, desde a edição, ou 
impedindo, em se cuidar de investidura em cargo que a lei dispense 
o concurso, a leor da parte final do art. 97, § Io, da Lei Maior." (in 
RP 1418/RS, Rcl. Min. Néri da Silveira, DJ 25.03.88). Portanto, 
forçoso convir que em face da declaração de inconstitucionalidade da 
Lei Estadual n° 7.976/85 e seu efeito ex tune, inexiste qualquer 
direito ou vantagem a ser deferido ou protegido por direito adqui
rido.
Recurso de revista conhecido e desprovido.
RECURSO DO RECLAMADO 
IPC DE JUNHO DE 1987
De acordo com a orientação do STF e da c. SDI desta Corte não há 
direito adquirido às diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 
1987 (art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal) quando do advento 
do Decreto-Lei n” 2.335/87.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-451.272/1998.7 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ORLANDO DOS SANTOS E OUTROS 
DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN
GA
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração 
para, em cumprimento à determinação contida no v. Acórdão de fls. 
207/211, prestar os esclarecimentos requeridos pelos Embargantes às 
fls. 168/171.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla
ratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-451.274/1998.4 - T R T  DA 1" 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
; UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

CAEEB)
; DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
; ROBERT SINDORF 
; DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Desserve o remédio declaratório para obter a parte inconformada 
com a decisão embargada a alteração desta, por meio de reexame das 
teses jurídicas nela cumpridamente apreciadas. Isso porque os em
bargos de declaração não são recurso em sentido próprio, vale dizer, 
não se prestam à impugnação de decisões quanto a seu conteúdo 
propriamente jurisdicional, isto é, quanto a erros de fato ou de direito. 
Visam, isso sim, apenas e tão-somente a reparar defeitos na fórmula 
de expressão dos decisórios judiciais.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RR-452.946/1998.2 - TRT DA 12* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto; 452945/1998.9 
MIN. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12* REGIÃO 
DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE-
TA DE ALMEIDA
ANTÔNIO CARDOSO
DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-
LIN
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ORBRAM - SEGURANÇA E TRANS
PORTE DE VALORES CATARINENSE 
LTDA.
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à violação 
do artigo 71, § 1° da Lei n° 8.666/93, mas negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à violação dos arts. 48, 
320, I do CPC. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
violação dos arts. 818 da CLT e 331 I do CPC.
EMENTA: Responsabilidade subsidiária de empresas públicas e 
sociedades de economia mista
Aplicação do Enunciado 331, IV, TST. Responsabilidade objetiva das 
pessoas jurídicas de direito público. Art. 37, § 6°, da Constituição 
Federal/88.
Revista parcialmente conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-453.029/1998.1 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: ANTÔNIO AGRELÍ FILHO 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas extras, mas negar
lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às 
horas extras - base de cálculo e reflexos. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto à correção monetária e dar-lhe provimento para 
determinar a incidência de correção monetária a partir do 5° dia útil 
do mês subsequente ao vencido, nos termos da fundamentação, como 
se apurar em execução. Por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto aos descontos contratuais - CASSI e PREVI e aos honorários 
advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE 
PRESENÇA. O fato de a cláusula normativa estipular que as FlPs 
atendem às exigências do art. 74, § 2°, da CLT não tem o condão de 
impedir que elas possam ser desconstituídas por meio de prova oral, 
quando esta atestar que os registros não correspondem à real jornada 
cumprida pelo empregado.
Entendimento contrário implica flagrante desrespeito ao princípio da 
primazia da realidade, onde o aspecto formal deve ceder lugar à 
realidade fática.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O marco inicial da correção mone
tária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 5° dia útil do mês 
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. 
Recurso em parte conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.772/1998.4 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CONSELHO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ 

; DR. NILTON CORREIA 
: LÚCIO FLÁVIO RAMOS ROSA 
: DR. MARCO ANTÔNIO B. CARVA

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
demandado quanto à preliminar de nulidade da decisão regional por 
negativa de prestação jurisdicional e dar-lhe provimento para, anu
lando a decisão dos embargos de declaração, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie a questão do desvio de 
função, levando em consideração o PACS - Plano de Administração 
de Cargos e Salários, restando prejudicada a análise dos demais te
mas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIM IN AR DE NU
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD IC IO 
NAL
A ausência de apreciação pelo juízo a quo de matéria relevante 
deduzida em sede de embargos declaratorios importou em negativa de 
prestação jurisdicional, com ofensa ao art. 832 da CLT.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-463.847/1998.4 - T R T  DA 3’ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI

DAS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JESUS TITO MARTINS 
: DR. CÉLIO FERREIRA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos Em
bargos Declaratórios para, emprestando-lhes efeito modificativo, al
terar a parte dispositiva do v. acórdão de fls. 153/159 em relação ao 
tema da apuração das horas extras, a fim de que passe a constar o seu 
provimento, para excluir da jomada reduzida de 36 horas semanais 
também o período em que o Reclamante trabalhou cm dois tumos. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 
Verificada contradição entre a fundamentação e a parte dispositiva do 
acórdão embargado, cujo saneamento implica lógica e necessaria
mente a alteração de sua conclusão, cumpre seja dado provimento aos 
embargos de declaração aviados com esse fim, conferindo-lhes efeito 
modificativo, conforme entendimento prevalecente consagrado pelo 
Enunciado n° 278 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-466.321/1998.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 466320/1998.1
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
GILBERTO CORREA 
DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RELAÇÃO DE EM PREGO . C EEE. Para que possa ser 
reconhecida a existência de relação de e/nprego com pessoa jurídica 
de direito público, necessário se faz que sejam observados os prin
cípios da Ádministração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo 
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos e prevê o § 2°, do mesmo 
dispositivo, a nulidade do ato que não observe estes princípios.
A contratação irregular de trabalhador, por meio de empresa in
terposta, não gera vínculo de emprego com o Órgão da Administração 
Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Constituição da 
República)
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-466.806/1998.1 - TRT DA 7“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 466805/1998.8
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
MANOEL ALVES BARBOSA 
DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI
NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO - Re
curso de Revista não conhecido porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-467.756/1998.5 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: NILTON RODRIGUES PEREIRA 
; DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão regional, 
determinar que a condenação em horas extras alcance o período 
vincendo, desde que observados as mesmas condições de trabalho, 
vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
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EMENTA: INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRA S AOS SALÁ
RIO S V1NCENDOS - SENTENÇA CONDICIONAL. O art 290
do Código dc Processo Civil é claro ao dispor que, quando a obri
gação consistir em prestações periódicas, considerar-se-ão elas in
cluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do au
tor, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou dc 
consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a 
obrigação. Extrai-se, do referido texto legal, que as prestaçõs vin
cendas devem ser concedidas pela sentença de cognição, indepen
dentemente dc o autor as ter pedido e enquanto durar a obrigação. 
Recurso de Revista conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-469.414/1998.6 - T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: VALTER ALVES DA SILVA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL -  COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA -  APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
03/93 (ITEM  II) D ESTE TRIBUNAL
Nos termos da jurisprudência desta Corte, a parte recorrente está 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena dc deserção, exceto sc a soma dos 
depósitos atingir o valor total da condenação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORREN TE(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-469.424/1998.0 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: ROGÉRIO SOLAR RIBEIRO 
: DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pa
tronal. por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a rcclamatória.
EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL. M EM BRO DE CON
SELH O  CONSULTIVO
A estabilidade concedida pelo legislador ao empregado, ocupante de 
cargo de direção ou representação, visa a proteção da sobrevivência 
da entidade sindical e não a condição pessoal do empregado, sendo 
necessário que a função normalmente desempenhada se atenha à 
defesa dos interesses da categoria representada, o que não acontece 
no caso dos empregados ocupantes de cargo no Conselho Consultivo. 
Exegese dos artigos 543. § 3o, da CLT e 8o, VIII, da Carta Magna. 
Recurso de revista provido para julgar improcedente a reclamalória.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

R R -470.507/1998.8 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

DANIEL MALAQUIAS DOS REIS 
DR. WALDER1 SANTOS DA SILVA

RECORRIDO(S) OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista da Reclamada 
quanto à competência da Justiça do Trabalho para determinar des
contos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para determinar, 
nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso da Reclamada quanto à correção monetária - época própria e 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, determinar 
que a correção monetária ocorra a partir do 5o dia útil do mês 
subsequente ao mês trabalhado. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso da Reclamada quanto aos tumos ininterruptos de reveza
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso adesivo do Re
clamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO PARA DE
TERM IN AR DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISC A IS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos 
previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando da li
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT n° 1/96. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O marco ini
cial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 
5o dia útil do mês subseqücntc ao do vencimento da obrigação de 
pagar salários.
Revista conhecida em parte e provida.
II  - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE
Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos os pres
supostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-473.363/1998.9 - T R T  DA 3" RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. V. C. COUTO 
: ANTÔNIO DO CARMO PINTO E OU

TROS
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DESERÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3/1993 
- DEPÓSITO RECURSAL A MENOR
Prevê a alínea "b” do item II da Instrução Normativa n° 3/1993, se o 
valor do primeiro depósito é inferior ao da condenação será devida 
eomplcmentação de depósito em recurso posterior, observado o valor 
nominal remanescente da condenação ou os limites legais para cada 
novo recurso. In casu, o primeiro depósito somado ao efetuado na 
interposição do recurso de revista não atinge o valor arbitrado na 
sentença. Nem tampouco esse último foi efetuado no valor lega! 
vigente à época, para a interposição do recurso de revista. Encontra
se, pois, deserto o presente apelo.
Revista não conhecida.

PRO CESSO  : RR-473.453/1998.0 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

-------------- MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO R. V. C. COUTO 
LUIZ SÉRGIO BRONZE E OUTROS 
DR. GERALDO CAETANO DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
patronal.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO 
RECURSAL IN FERIOR AO L IM ITE MÍNIMO EXIG ID O  PA
RA CADA RECURSO
Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 139 da Colcnda Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, observado o valor 
da condenação, cumpre à parte recorrente efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção.
Recurso de revista não conhecido.

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-474.101/1998.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
DR. ILDEU GUIMARÃES MENDES
ADALBERTO DA SILVA ZICA
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante e da reclamada, por deserto.
EMENTA: I  - RECU RSO  DO RECLAMANTE
DECISÃO EM  CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DA EG. SDI
Inviabiliza-se o processamento de recurso de revista que pretende 
rever temas decididos em harmonia com a jurisprudência atual, no
tória e iterativa da Eg. SDI, nos lermos do Enunciado 333/TST.
II  - RECU RSO  DA RED E FERROVIÁRIA 
DESERÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3/1993 - DEPÓ
SITO  RECURSAL A MENOR
Prevê a alínea "b* do item II da Instrução Normativa n° 3/1993 que, 
se o valor do primeiro depósito for inferior ao da condenação, será 
devida a complementação de depósito em recurso posterior, obser
vado o valor nominal remanescente da condenação ou os limites 
legais para cada novo recurso. In casu, o primeiro depósito somado 
ao efetuado na interposição do recurso de revista não atinge o valor 
arbitrado na sentença. Nem tampouco esse último foi efetuado no 
valor legal vigente à época, para a interposição do recurso de revista. 
Encontra-se, pois, deserto o presente apelo.
Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-474.108/1998.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: VALDIR BELÉM
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO R. V. C. COUTO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. VINÍCIUS COSTAS DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso do reclamante 
quanto à aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho 
- multa de 40% do FGTS, mas negar-lhe provimento. Por unani
midade, não conhecer do recurso do reclamante quanto à multa do 
art. 477 da CLT. Por unanimidade, não conhecer do recurso da re
clamada.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -  EXTINÇÃO DO CON
TRATO DE TRABALHO -  MULTA DO FGTS

A permanência do empregado na empresa faz nascer um novo con
trato, com efeitos jurídicos próprios, razão pela qual a demissão sem 
justa causa não impõe o pagamento da multa de 40% sobre o mon
tante dos depósitos efetuados a título de FGTS por todo o período 
contratual, tendo em vista o disposto no art. 453, caput. da CLT. 
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.
RECU RSO  DA RECLAMADA
DEPÓSITO RECURSAL -  COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA 
APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 03/93 (ITEM 
II) D ESTE TRIBUNAL
Nos termos da jurisprudência desta Corte, a parte recorrente está 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, cm relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção, exceto se a soma dos 
depósitos atingir o valor total da condenação.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

: RR-474.127/1998.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

. MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL 
: DR. JÚLIO DA SILVEIRA NETO 
: JOÃO CARLOS ROCHA VIEIRA 
: DRA. MARIA LÚCIA FORSTER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. 
PRESSUPOSTOS IN TRÍNSECOS DE ADM ISSIBILIDADE.
Quando a Revista não preenche os pressupostos do art. 896, caput e 
alíneas, da CLT, dela não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-475.244/1998.0 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
: GERALDINO VITOR DA SILVA 
: DR. RONALDO RESENDE DE MIRAN

DA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às 
horas extras. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à cor
reção monetária - época própria c dar-lhe provimento para determinar 
a incidência de correção monetária a partir do 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido, nos termos da fundamentação, como se apu
rar em execução. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
à multa do art. 477 da CLT.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
marco inicia! da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a 
partir do 5° dia útil do mês subsequente ao do vencimento da obri
gação de pagar salá- rios.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-475.510/1998.9 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. EUCLIDES JÚNIOR CASTELO 

BRANCO DE SOUZA 
: MASSA FALIDA DE ORBRAM SEGU

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA.

: DRA. MÁRCIA VIANNA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

SALUSTIANO OLIVEIRA 
DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios do 
Banco Bradesco e do Banco do Brasil para sanar omissões, nos 
termos da fundamentação do voto do Relator, que passa a fazer parte 
Integrante do Acórdão embargado.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS DO BANCO BRA
DESCO. OMISSÃO NO JULGADO. Na forma do Enunciado n° 
278 da Súmula deste Tribunal, a natureza da omissão suprida pelo 
julgamento de embargos declaratorios pode ocasionar efeito modi
ficativo no julgado.
Embargos Declaratorios do Banco do BraSil. Ante a omissão de
clarada, acolho os presentes Embargos Declaratorios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.273/1998.0 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO
: JOSÉ RAIMUNDO DIMAS 
: DR. VANTUIR JO SÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
integração à remuneração dos tíquetes-refeição e à multa do art. 477 
da CLT. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção 
monetária - época própria e dar-lhe provimento para determinar a 
incidência de correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido, nos termos da fundamentação, como se apu
raram execução.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O
marco inicial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a 
partir do quinto dia útil do mês subsequente ao do vencimento da 
obrigação de pagar salários.
Revista conhecida em parte e provida.
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PRO CESSO

RELATOR

REC0RRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-478.377/1998.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS C. COUTO 
JURANDI JOSÉ DE OLIVEIRA 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO 
RECURSAL IN SUFICIENTE - A Instrução Normativa n° 3 deste 
Tribunal, que interpretou o art. 8° da Lei n° 8.542/92, em seu item I, 
alínea "b”, é de meridiana clareza ao dispor que se o valor constante 
do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da con
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou 
os limites legais para cada novo recurso.
Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-479.875/1998.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CLERISTON CUNHA SANTOS 
: DR. MARCELO MENDONÇA TEIXEI

RA
: MUNICÍPIO DE UBATÃ 
: DR. ARIVALDO LUIZ DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CONTRATAÇÃO SEM  CONCURSO PÚBLICO  G E 
RA AO O BREIRO  APENAS O D IREITO  AO PAGAMENTO DE 
SALDO DE SALÁRIOS. ENUNCIADO 333/TST
A decisão regional que julgou improcedente a reclamatória, não tendo 
sido pleiteado salário retido, encontra-se em perfeita harmonia com a 
jurisprudência sedimentada desta Corte Superior, elencada no Pre
cedente n° 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-480.893/1998.8 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANTÔNIO FLORENTINO FILHO E OU
TROS
DR. VANTUIR JO SÉ TUCA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Esta E. Cone tem 
cristalizado o seu entendimento no sentido de que A APOSENTA
DORIA espont á nea IMPLICA, NECESSARIAMENTE, A EXTIN 
ÇÃ O DO CONTRATO DE TRABALHO, N Ã O  DEVENDO SER 
CONSIDERADA COMO DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, RAZ Ã 
O PELA QUAL N Ã O  PODE O EMPREGADOR SER RESPON
SABILIZADO PELO PAGAMENTO DAS INDENIZA ÇÕ ES LE
GAIS. N ASCE UM NOVO CONTRATO DE TRABALHO, COM 
PERÍODO E CARACTERÍSTICAS PR Ó PRIAS, N A O SE PO
DENDO COGITAR DE UNICIDADE DOS PERÍODOS PRé E PóS
APOSENTADORIA, COM VISTAS A PERCEBIMENTO DE PAR
CELAS INDENIZAT ó RIAS. O DESLIGAMENTO VOLUNT á 
RIO CONSTITUI ATO JUR í DICO PERFEITO, N Ã O  POS
SIBILITANDO DISCUSS Õ ES QUE SOMENTE SERIAM POSS í 
VEIS SE DESCONSIDERADOS PRINC í PIOS BASILARES DA C 
ONSTITUI ÇÃ O F EDERAL.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-481.004/1998.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS C. COUTO 
GILMAR GOMES
DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN
TOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - Não
se conhece de recurso de revista se não atendidas as exigências do art. 
896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-484.030/1998.1 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN
FRAERO
DRA. VERÔNICA ALVES DE SÃO JO
SÉ
SAMUEL HORÁCIO DA SILVA 
DRA. MARIA DO CARMO DOS SAN
TOS COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Decla
ratórios.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O não
cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2° do art. 70 da Lei n° 
4.215, de 27/4/63 e do art. 37, parágrafo único, do CPC, importa o 
não-conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na 
hipótese de mandato tácito. Enunciado n° 164/TST.
Embargos Declaratórios não conhecidos.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-488.009/1998.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: ADILSON RODRIGUES ANDRIONI 
. DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. INstrução normativa N” 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.037/1998.2 - TRT DA 12“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

; MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: JOÃO MARIA SILVEIRA 
: DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL

LI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
adicional de penosidade. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto à época própria para correção monetária. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, 
determinar a sua exclusão da condenação. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto aos descontos a título de previdência social e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda ao des
conto dos valores devidos a título de contribuição previdenciária por 
ocasião da liquidação da sentença.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RETEN 
ÇÃO - COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A
Órientação Jurisprudencial desta egrégia Corte firmou-se no sentido 
de que a Justiça do Trabalho é competente para determinar o re
colhimento das importâncias relativas à contribuição previdenciária, 
em observância ao Provimento n° 03/84 e à Lei n° 8.620/93, que deu 
nova redação à Lei n° 8.212/91. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
Consoante diretriz traça- da no Verbete n° 219/TST, o pagamento dos 
honorários advocatícios depende de a parte estar assistida por sin
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário 
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-488.582/1998.4 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ARGEMIRO ROSA DA SILVA 
: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JO SÉ LUIZ BICUDO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-493.638/1998.4 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

. MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EMPRESA DE CAOLIM S.A. E OU

TROS
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO E OUTROS 
: LINCOLN RAMOS VIANA 
: DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI

LHENA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para, sanando a omissão 
apontada, prestar os esclarecimentos constantes do presente voto. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. O 
acórdão que não aprecia determinada questão posta no recurso de 
revista aviado pela parte mostra-se omisso. Num tal caso, merecem 
provimento os embargos de declaração empregados com o fito de ver 
sanada a referida omissão, apreciando-se, consequentemente, na de
cisão declaratória, a questão cujo exame foi omitido. Embargos De
claratórios parcialmente providos.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO) S) 
ADVOGADO

: RR-493.702/I998.4 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: TEREZINHA DE OLIVEIRA ALVES 
: DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso por violação ao 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar totalmente improcedente a Reclamatória Tra
balhista, invertendo-se, por conseguinte, o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREG ULA R. AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. O concurso público é re
quisito inarredável de acessibilidade ao serviço público, cuja inob
servância implica nulidade do ato, nos termos do art. 37 da Consti
tuição da República, Contudo, tendo em vista a impossibilidade de 
devolução da força de trabalho, emerge cristalino que o trabalhador 
faz jus tão-somente ao pagamento do salário firmado com o Mu
nicípio, não havendo, outrossim, que se falar em direito à percepção 
de mais verbas trabalhistas. Recurso de Revista provido, para julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-493.719/1998.4 - T R T  DA Ia 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MARCOS MARTINS DOS SANTOS 
: DR. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO 
: ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 

S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios rejeitados porque inexistente o vício apontado pelo Embar
gante.

EMENTA: RECURSO D E REVISTA. Violação a dispositivo legal 
e divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso do qual não 
se conhece.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-489.484/1998.2 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. YVAN DE GUSMÃO FRANÇA 

BAPTISTA
: JOSÉ MARIA MACHADO VIEIRA PE

REIRA
: DR. EVANIL MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso c, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças relativas à 
URP de fevereiro de 1989, bem como seus reflexos.
EMENTA: URP DE F EV E R EIR O  DE 1989. Inexistência de direito 
adquirido. Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-491.225/1998.4 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP ,
DR. ROBERTO LADEIRA FONTES 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SINDIPÚBLICOS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: Recurso de Revista que não se conhece, ante a ausência 
dos pressupostos de admissibilidade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-502.965/1998.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA
JOSÉ SARMENTO DE SOUSA E OU
TRO
DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA - ADM ISSIBILIDADE. Im-
prosperável a revista que não preenche os pressupostos de admis
sibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-507.141/1998.4 - TRT DA 4a R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 507140/1998.0 

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL
: DR. JOSÉ CLAUDINO ALVES DE OLI

VEIRA
: NERON ARRUDA LEONEL E OU

TROS
: DR. NESTOR JOSÉ FORSTER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. CABIMENTO. Não se conhece do 
Recurso de Revista quando não preenchidos os requisitos de ad
missibilidade do art. 896 da CLT.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-514.916/1998.0 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MARIA TEREZINHA DE RAMOS RO
SA
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE
LOS
FUNDAÇÃO DE TELECOMUNICA
ÇÕES DO PARÁ - FUNTELPA 
DR. PAULO ROBERTO FREITAS DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
preliminar de nulidade da v. decisão recorrida, por julgamento "extra 
petita". Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à nulidade do 
contrato - efeitos e dar-lhe provimento parcial para, reconhecida a 
nulidade da contratação ocorrida após a Constituição de 1988, manter 
na condenação somente o saldo de salário que se refere à con
traprestação do serviço efetivamente prestado, e não pago, apurado 
em execução. Obs.: Foi determinado que se oficie o Ministério Pú
blico e o Tribunal de Contas do Estado do Pará, considcrando-se o 
disposto no art. 37, § 2o, da Constituição Federal.
EMENTA: RELAÇÃO DE EM PREGO . O art. 37, II, da Carta 
Magna estabelece que a investidura em cargo ou emprego público se 
dará mediante aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos e prevê o § 2o, do mesmo dispositivo, a nulidade do 
ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas são as contratações ocorridas após a promulgação da 
Carta de 1988, sem a observância do art. 37, II, da Constituição 
Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato, são devidas as verbas de natureza 
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Revista conhecida em parte e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

: ED-RR-515.925/1998.8 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: JORGE DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS REJEITA D O S -
Rejeitam-se os embargos declaratorios que não se enquadram nas 
hipóteses do art. 535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-517.314/1998.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 517313/1998.6 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MICHELLE STEFAINSKI 
: DR. ARNO WARTHA 
: DEMETERCO & CIA LTDA.
: DRA. MARY CRISTINE DEMIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema contrato de ex
periência - requisitos - validade - prorrogação - conversão em con
trato por tempo indeterminado e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊN CIA - REQ U ISITO S 
VALIDADE - PRORROGAÇÃO - CONVERSÃO EM CONTRA
TO PO R TEM PO  INDETERMINADO. Esta Egrégia Corte Su
perior vem firmando entendimento, por meio da sua douta SDI, no 
sentido de que o artigo 10, inciso II, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias adotou o princípio da impossibilidade da dis
pensa arbitrária ou sem justa causa. Contudo, na hipótese do contrato 
de experiência, mesmo estando grávida a empregada, não se identifica 
dispensa arbitrária, nem sem justa causa, já  que sequer se dá a 
dispensa em si, havendo apenas o término da relação de emprego da 
gestante porque atingido o termo final do contrato de experiência, 
expressamente ajustado na admissão, não havendo assim que se falar 
em estabilidade constitucional provisória.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ÊD-RR-517.939/1998.0 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: CARLOS MARCONDES FILHO 
: DR. VALDYR PERRINI

DECISÃO: Acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para 
sanar o vício apontado, nos termos da fundamentação, que passa a 
fazer parte integrante da decisão embargada.
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla
ratórios acolhidos para sanar o vício apontado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-518.680/1998.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 518679/1998.8 
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VAI.I.F. 
JILSON BARBOSA SILVA 
DR. AILTON DALTRO MARTINS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao re
curso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Havendo divergência ju
risprudencial específica e em sentido absolutamente contrário à de
cisão revisanda,’’ não há como se deixar de conhecer do Recurso de 
Revista, nos moldes em que estabelece o Enunciado de Súmula n° 
296 deste Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista co
nhecido, mas desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-530.438/1999.6 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: JO SÉ ANTONIO DE CASTRO SOUZA 
: DR. JO SÉ FERNANDO XIMENES RO

CHA
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. IVANIR JO SÉ TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-

EMF.NTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R IS
DICIONAL. Não há como ser declarada a nulidade do acórdão 
regional, visto que a Corte Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, 
apreciou todos os argumentos despendidos, fundamentando, devida
mente, sua decisão. O fato de ter manifestado entendimento contrário 
às pretensões do Reclamado, não enseja a declaração de nulidade do 
julgado. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-523.687/1998.0 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES 

: MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para, anulando todos os atos decisórios efetivados nos 
autos, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a 
remessa dos autos à douta Justiça Comum Estadual do Amazonas, 
para os fins de direito.
EMENTA: R EG IM E ESPECIA L. L EI N° 1.674/84. ESTADO DO 
AMAZONAS. É incompetente a Justiça do Trabalho para dirimir 
controvérsia decorrente da relação jurídica que se estabelece entre o 
Estado e o servidor contratado sob a égide de lei especial. Recurso a 
que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-526.609/1999.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: FERNANDO SANTOS DIAS E OU

TROS
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E 

OUTROS
: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI

MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 
: DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ

LIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIM IN AR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO 
REGIONAL PO R NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL. O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, 
tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT. 
Recurso não conhecido, porquanto, nos autos, nenhuma das men
cionadas hipóteses se tipificou.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

: ED-RR-528.357/1999.0 - T R T  DA 6a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO E OUTRO 

: JEFFERSON RODRIGUES SAMPAIO 
: DR. FERNANDO CLÁUDIO DE 

AGUIAR CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados ante a ausência de 
qualquer dos pressupostos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-530.101/1999.0 - T R T  DA 11a RE
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ONILDA ABREU DA SILVA 
: NAIRA FARIAS DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro 
vimento para dar por incompetente esta Justiça Especializada, anu
lando-se, por conseguinte, todos os atos decisórios proferidos neste 
feito e, por fim, determino a remessa dos autos à Justiça Comum do 
Estado do Amazonas.
EMENTA: SERVID O R ADMITIDo EM  REG IM E ESPECIA L 
(ESTADUAL). inCOMPETÊNCIA MATERIAI DA JU STIÇ A  DO 
TRABALHO. Segundo a diretriz consagrada pelo Enunciado n° 123 
deste C. Tribunal, a Justiça do Trabalho é incompetente para julgar 
causa de servidor temporário ou contrato, quando existente norma 
estadual ou municipal que discipline o assunto.
Recurso a que se dá provimento para declarar a incompetência desta 
Justiça Especializada para julgar a causa.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-535.197/1999.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. GISLAINE MARIA DI LEONE 
: AFONSO SARAIVA DE MORAES 
: DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. E inviável o conhecimento de recurso de revista 
que não preenche quaisquer dos requisitos contidos no art. 896 da 
CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -537.827/1999.4 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: VALDIR ALEGRE DA LUZ 
: DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR

BA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece de Recurso de Revista quando não preenchidos os re
quisitos insertos no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-537.828/1999.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: CARLOS UBIRATAN DOMINGUES PA

LHANO
: DR. HUGO ANTÔNIO DE BITEN

COURT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente da Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO - Não se
conhece de Recurso de Revista quando não atendidos os pressupostos 
de cabimento previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-547.306/1999.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ CARLOS RIBEIRO 
: DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tema Condenação Subsidiária de Ente Público - Terceirização 
Verbas Trabalhistas e negar-lhe provimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O art. 71 da 
Lei n° 8.666/93, em seu § 1°, dispõe que "A inadimplência do 
contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste ar
tigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, in
clusive perante o Registro de Imóveis." Ora, quando a prestadora 
de serviço é inadimplente, com referência a créditos trabalhistas, isso 
só pode decorrer do fato da culpa "in eligendo" do ente público. Não 
se pode interpretar a lei de modo a facilitar a fraude. A fraude é mais 
grave quando é praticada pela administração pública em detrimento 
de simples trabalhadores, como é o caso presente.
Cumpre destacar que o conceito de inidoneidade que aqui se adota é 
em ordem ao cumprimento do preceito maior do art. 173 da Caria. 
Logo, não se adota para tanto o conceito administrativista de ini
doneidade.
Recurso conhecido e desprovido.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-555.525/1999.2 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: GILLETTE DO BRASIL & CIA.
: DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA E OU

TRO
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca
bimento arroladas por texto legal (CPC, art. 535). Não se verificando 
nenhuma das em lei previstas nem tampouco aquelas construídas 
jurisprudencialmente, internamente descabido é o seu manejo, mor
mente se, por seu intermédio, pretende apenas a embargante a eter
nização do debate acerca de questões suscitadas e já  decididas nos 
autos, emprestando a esse procedimento aparência de prequestiona
mento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOS)
ADVOGADO

: R R-555.536/1 ‘>99.0 - TRT DA 12” RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA 
: ARGOS RUDOLF 
: DR. EVANDRO TARANTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às 
horas extras - compensação e ônus da prova; por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos a título de 
INSS, na forma dos Provimentos da douta Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. COM PETÊN
CIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
competente para determinar o recolhimento dos descontos a título de 
INSS. A retenção na fonte dos descontos previdenciários encontra 
amparo legal no art. 43 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação que 
lhe foi conferida pela Lei n° 8.621/93, bem como nos Provimentos n°s 
01/93 e 01/96 da d. Corregedoria-Gera! desta Justiça Especializada. 
Hoje, aliás, face os termos da Emenda Constitucional n° 20/98, deve 
executar, de ofício, as contribuições previdenciárías emergentes de 
suas próprias decisões. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-556.010/1999.9 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
LUÍS ANTÔNIO MAIA E SOUSA 
DR. CABRAL SANTOS GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão proferida nos Embargos De
claratórios, determinar o retomo dos autos ao TRT da 10“ Região, a 
fim de que nova decisão seja proferida, dando-se a completa pres
tação jurisdicional no tocante ao pedido de dedução dos dias em que 
o empregado esteve ausente do serviço.
EM ENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R IS
DICIONAL. Resta nula a decisão que, mesmo instada por decla
ratórios, não se manifesta sobre questão relevante para o deslinde da 
controvérsia.
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-RR-557.688/1999.9 - TRT DA 18" 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: CLAUDECI QUARESMA DE SOUSA 

CAMPOS
: DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Desserve o remédio declaratorio para obter a parte inconformada 
com a decisão embargada a alteração desta, por meio de reexame das 
teses jurídicas nelas cumpridamente apreciadas. Isso porque os em
bargos de declaração não são recurso em sentido próprio, vale dizer, 
não se prestam à impugnação de decisões quanto a seu conteúdo 
propriamente jurisdicional, isto é, quanto a erros de fato ou de direito. 
Visam, isso sim, apenas e tão-somente a reparar defeitos na fórmula 
de expressão dos decisorios judiciais. Embargos impróvidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-558.130/1999.6 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
PAULO MÁRIO VARELA 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. 
ENUNCIADO N” 126/TST. O reexame probatório é conduta vedada 
em sede de Recurso de Revista, pois, em se o admitindo, estar-se-ia 
a inserir um terceiro grau de jurisdição para exame de prova, in
compatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os chamados 
juízos de revisão - tribunais superiores - apreciam questões uni
camente de direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uni
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da igualdade. 
ENUNCIADOS N“s 23 E  296 DO TST. A fim de se comprovar a 
divergência jurisprudencial ensejadora do Recurso de Revista, ne
cessário é revelar a existência de tese diametralmente oposta àquela 
apresentada pelo Regional, sendo absolutamente idênticos os fatos 
que as ensejaram (Enunciado n° 296/TST). Ademais, de acordo com 
o Verbete Sumular n° 23/TST, o paradigma deve englobar e contestar 
todos os fundamentos que alicerçaram a decisão impugnada. Nisso 
reside a sua especificidade e só assim é que se pode demonstrar a 
divergência jurisprudencial impulsionadora do Recurso de Revista. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

: ED-RR-562.059/1999.1 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: WARMAN HERO EQUIPAMENTOS LT
DA.

: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : MARIVALDO RAMOS DOS SANTOS 
ADVOGADO : DR. ROSELEI DE FAT1MA GONÇAL

VES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se os 
embargos declaratórios que não se enquadram nas hipóteses do art. 
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-564.215/1999.2 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
CÍCERO MACHADO BILO 
DR. FÁBIO KWASNIEWSKI DE AL
MEIDA 
LUPO S.A.
DR. NILSON GIBSON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
Impossibilidade de alteração da sentença, pelo juiz, após sua pu
blicação, nos termos do artigo 463 do CPC. Recurso não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-565.386/1999.0 - T R T  DA 9” R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: MAURÍCIO NOGUEIRA JUNIOR 
: DR. UMBERTO CARLOS BECKER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
na sua integralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPO STO S IN
TRÍN SECO S. Não se conhece de recurso de revista quando não 
preenchidos os pressupostos intrínsecos imprescindíveis ao seu exame 
de mérito, na forma prevista no art. 896 da CLT. Recurso de que não 
se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-576.469/1999.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576468/1999.7
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
ARAQUEM RAIMUNDO DA CRUZ 
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os pres
supostos de admissibilidade.
Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-576.531/1999.3 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576530/1999.0
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
APARECIDO PEREIRA SOUZA 
DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 
COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: DESERÇÃO - A ausência do depósito recursal para a 
garantia do juízo acarreta a deserção do recurso, pois que ausente um 
dos pressupostos de admissibilidade extrínsecos.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -576.547/1999.0 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 576546/1999.6 

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LAÉRCIO JOSÉ DE SOUZA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. LIDIANE BERNARDES CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Resista. 
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL. A fim de
garantir o juízo, deve a parte recorrente efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, ou perfazer 
o valor da condenação, sob pena de deserção.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-579.873/1999.4 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: COMERCIAL DESTRO LTDA.
: DRA. MARIA CLARA LEITE MACHA

DO
: SALÉZIO GUSTAVO PICKLER 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios rejeitados, pois ausentes os pres
supostos necessários ao seu acolhimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-582.169/1999.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 582168/1999.2
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
WELTON SOARES ABREU 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA DA FERRO V IA  CENTRO 
ATLÂNTICA S/A - R ECURSO DE R EVISTA NÃO CONHE
CIDO POR se ENCONTRAR DESERTO.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-582.992/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: EDWY DE CASTRO RIBAS (ESPÓLIO 

DE)
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO 
: AKZO LTDA. - DIVISÃO TINTAS 
: DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA

DAS JUNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Reclamante quanto ao tema da prescrição e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastado o óbice prescricional, determinar o retomo dos 
autos à MM Vara do Trabalho (antiga JCJ) de origem, a fim de que 
aprecie a matéria referente à indenização por tempo de serviço an
terior à opção do obreiro pelo regime do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, como entender de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  - INDENIZAÇÃO DO TEM PO DE 
SERVIÇO  ANTERIOR À OPÇÃO PELO  FG TS - Não há como se 
concluir pela prescrição total do direito de ação do Reclamante, que 
busca a percepção indenizatória de período anterior à sua opção pelo 
regime do FGTS, uma vez que está ele a buscar, por intermédio da 
presente Reclamação Trabalhista, a satisfação de direito que somente 
poderia vir a ser reclamado em caso de dispensa sem justa causa, 
fluindo o biênio prescritivo somente a partir da data rescisória c 
jamais em data anterior. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RR-583.966/1999.5 - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

CERVEJARIA ASTRA S.A.
DR. ALFREDO LEOPOLDO FURTADO 
PEARCE
ROBERTO FROTA LEITÃO DOS SAN
TOS
DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - C IPEIRO  - CON
VERSÃO DE REINTEGRAÇÃO EM  INDENIZAÇÃO. Quando 
se torna desaconselhável a reintegração de empregado estabilítário, é 
facultado ao Julgador convertê-la em indenização, por não se tratar de 
direito do Empregador, mas faculdade do Julgador. Revista conhecida 
e não provida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-588.279/1999.4 - T R T  DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MASSA FALIDA DE HERMES MACE

DO S.A.
: DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
: PAULO ELIAS OLIVEIRA DE LIMA 
: DR. ARI ANTÔNIO DALLEGRAVE

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, c, no mérito, dar
lhe provimento parcial, para excluir da condenação as horas extras 
relativas apenas aos excessos de jomada diária que não ultrapassaram 
05 (cinco) minutos antes c/ou 05 (cinco) minutos após a duração da 
jornada norma! de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRA S. MINUTOS QUE ANTECEDEM A 
JORNADA DE TRABALHO. A Eg. Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte vem-se posicionando no sentido de que não é devido o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassou a cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho e, se ultrapassado o referido limite, como extra 
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-590.118/1999.4 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 
SEGUROS - FUNENSEG 

: DR. LUIZ SEVERO DA COSTA NETO 
: UBIRACI BARBOZA 
: DRA. ONDINA MARIA DE MATTOS 

RODRIGUES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os pres
supostos do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.749/1999.4 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
; BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS

TOS
: HENRIQUE SCHMIDT NETO 
: DR. ABNER PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à pres
crição quinquenal - marco inicial c dar-lhe provimento para, refor
mando o v. acórdão regional, declarar prescritas as parcelas anteriores 
a 23/6/90. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à in
denização nem quanto às férias.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - MARCO INICIAL
O artigo 7o, inciso X X IX , alínea "a", da Constituição Federal de 1988 
estabelece que o trabalhador urbano tem direito à ação quanto a 
créditos resultantes da relação de trabalho, com prazo prescricional de 
cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato. 
Nesta Justiça Especializada, o marco inicial para a contagem dos 
cinco anos anteriores é o ajuizamento da reclamatória, pois produz o 
efeito de interromper a prescrição, uma vez que encerra a vontade do 
trabalhador de procurar o direito violado pelo empregador.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.755/1999.4 - TRT DA 10* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ELIANO XAVIER COSTA 
: DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚ

JO
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 

SANTANNA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO 
Dada a natureza extraordinária do recurso de revista, toma-se in
dispensável o implemento dos restritos requisitos previstos no art. 896 
da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.776/1999.7 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MUNICIPIO DE MANAUS 
: DR. MARCOS HERSZON CAVALCAN

TI
: JOÃO BENÍCIO PACHECO 
: DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise da 
questão relativa à nulidade contratual.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B R EG IM E ESPECIA L. IN
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO
A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar matéria referente a 
contratação de servidores sob o pálio da Lei Municipal n° 1.871/86, 
que instituiu o regime jurídico dos servidores admitidos em caráter 
temporário.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -590.794/1999.9 - TRT DA 11* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ERICK C. L. LIMA 
: JUSCELINO SIMÕES E SILVA 
: DR. MARCOS S MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas. Fica prejudicada a análise do tema 
relativo à nulidade da contratação.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B REG IM E ESPECIA L (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei n° 1.674/84, que instituiu o regime jurídico dos 
servidores admitidos em caráter temporário pelo Estado do Ama-
zonas.
Revista conhecida e próvida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-590.838/1999.1 - TRT DA 7* R E
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. MARC1A DOMINGUES 
MARIA ANGELA ANDRADE COE
LHO
DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO
RIM NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADM ISSIBILIDADE - Re
curso de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de 
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-590.858/1999.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: VALDOMIRO JOSÉ DA SILVA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: MASSA FALIDA DE CONFECÇÕES 

ATLANTA LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT E DOBRA SALA
RIAL. MASSA FALIDA. Onerar a massa falida com a multa do 
artigo 477 e com a dobra salarial do art. 467, ambos do Diploma 
Consolidado, é inviável, já  que se estaria onerando, na verdade, os 
demais credores, inclusive os empregados restantes. Recurso dc Re
vista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-590.875/1999.9 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS

: SÓCRATES GLAUDER RAMOS DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência desta Justiça Especializada 
para apreciar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B REG IM E ESPECIAL (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-590.877/1999.6 - TRT DA 12’  R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR E OUTROS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO 
: DR. VIVIANE COLUCCI 
: CARLOS ALBERTO LIMA 
: DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Minis
tério Público quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Mi
nistério Público quanto ao reenquadramento funcional e dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação às diferenças salariais decorrentes 
do desvio de função. Por unanimidade, considerar prejudicada a aná
lise do Recurso do Reclamado e, por conseqüência, também a análise 
da preliminar de deserção argüida em contra-razões pelo Recorrido. 
EMENTA: EM PRESA PÚBLICA. DESVIO DE FUNÇÃO. R E
ENQUADRAMENTO. A teor do que dispõe o art. 37, II, da Cons
tituição Federal, a investidura em cargo público depende de prévia 
aprovação em concurso público. Assim, não há como se deferir ao 
Reclamante reenquadramento em cargo público, por exigir concurso, 
mas apenas as diferenças salariais do desvio de função, comprovado 
nos autos.
Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho conhecido em 
parte e parcialmente provido. Prejudicado o Recurso do Reclamado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-590.911/1999.2 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE
MED
DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
ORACINA MACHADO DA SILVA 
DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência desta Justiça Especializada 
para apreciar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B REG IM E ESPECIAL. IN
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do 
Trabalho é incompetente para julgar matéria referente à contratação 
de servidores sob o pálio da Lei Municipal n° 1.871/86, que instituiu 
o regime jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário pelo 
Município de Manaus.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-591.014/1999.0 - T R T  DA 24* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI
DA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MATO GROSSO DO SUL 
DR. ISMAEL GONÇALVES MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. IN
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista
que não consegue demonstrar a ocorrência de violação legal ou de 
dissenso jurisprudencial específico.
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-591.016/1999.8 - T R T  DA 12* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TEKA TECELAGEM KUEHNRICH 
S.A.

: DR. PAULO ROBERTO DE BORBA 
: VALDECI FARIAS DE SOUZA 
: DR. ADAÍLTO NAZARENO DEGE

RING
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: HORAS EXTRA S. REG IM E 6X2. COMPENSAÇÃO.
Não há como conhecer do Recurso de Revista se a Recorrente per
segue tão-somente a compensação das horas extras naquelas semanas 
em que o Recorrido trabalhou 48h com aquelas em que ele laborou 
apenas 40h, mas deixa de atacar no Apelo os argumentos invocados 
na decisão recorrida acerca da invalidade da compensação pelo re
gime 6x2 (semana espanhola), em razão de o sistema jurídico bra
sileiro permitir a compensação somente dentro da mesma semana e 
em razão ainda de não ter sido juntado aos autos qualquer espécie de 
acordo estabelecendo o regime compensatório.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: R R -591.023/1999.1 - T R T  DA II* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES 
FALCÃO DE OLIVEIRA 

: MARIA DE LOURDES CASTRO DA 
SILVA E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da preliminar de incompe
tência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
L EI ESTADUAL N° 1.674/84
A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar dissídio envolvendo 
servidor contratado, sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84. 
Recurso de revista conhecido e provido.



7 3 2 S e ça o  1 Diário da Justiça n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S>

PROCURADOR

RECORRIDOS)
ADVOGADO

: RR-591.033/1999.6 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURM A)

: MIN. VANTU1L ABDALA 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: ONEIDA DE SOUZA NASCIMENTO 
: DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 

FREITAS
DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise da 
questão relativa à nulidade contratual.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
L E I ESTADUAL N° 1.674/84
A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar matéria referente a 
contratação de professores sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

R R-591.034/1999.0 - T R T  DA I I '  R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTU1L ABDALA

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E  CIDADANIA - SE 
JUSC
DR. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ROSEMILCE DA SILVA RAMOS 
DR. FERNANDO ALMEIDA DOS SAN
TOS

DECISÃ O : por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicada a análise da 
questão relativa à nulidade contratual.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. 
L E I ESTADUAL N° 1.674/84
A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar matéria referente a 
contratação de professores sob o pálio da Lei Estadual n° 1.674/84. 
Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-591.036/1999.7 - T R T  DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICIPIO DE MANAUS - SECRETA
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE
MED

: DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES 
: ANTONIO CARLOS VIDAL SOBRI

NHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para declarar a incompetência desta Justiça Especializada 
para apreciar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B REG IM E ESPECIA L (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA ). INCOMPE
TENCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Estadual n° 1.871/86, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI D 0(S) 
ADVOGADO

RR-591.785/1999.4 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
DIRCINHA COUTINHO AROUCA 
DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VAL
LE

D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho em razão da 
matéria e dar-lhe provimento para declarar a incompetência desta 
Justiça Especializada para apreciar o feito, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SO B R EG IM E ESPEC IA L (ART. 
37, IX , DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE
TENCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é 
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores 
sob o pálio da Lei Estadual n” 1.674/84, que instituiu o regime 
jurídico dos servidores admitidos em caráter temporário.
Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-S92.534/1999.3 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MUNICIPIO DE MANAUS 
: DR. CELY CRISTINA S. PEREIRA 
: JOSÉ AMAZONAS MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência desta Justiça Especializada, anular 
todos os atos decisórios praticados no feito e determinar a remessa 
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas. Resulta, assim, 
prejudicado o exame do mérito do Recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA. LEI MUNICIPAL N° 1.871/86. 
MUNICÍPIO DE MANAUS. A Justiça do Trabalho é incompetente 
para dirimir controvérsia sobre a contratação de servidores sob a 
égide da Lei Municipal n° 1.871/86.
Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-596.739/1999.8 - T R T  DA 7a 
REGIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ
: FRANCISCO NAPOLEÃO DE MELO 

NETO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos Em
bargos Declaratórios.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Embargos de declaração não são recurso em sentido próprio, ou 
seja, não são meio de impugnação de decisões judiciais, para o fim de 
alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para o aperfei
çoamento do decisório quanto a seu aspecto formal, vale dizer, quanto 
a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir por intermédio 
dos embargos de declaração é que se reexprima, não que se redecida. 
Embargos aos quais se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-600.985/1999.1 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OLAVO SILVA DE FREITAS 
ADVOGADO : DR. MARCOS DE QUEIROZ RAMA

LHO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

ADVOGADA

R R -612.568/1999.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
MASSA FALIDA DE CONFECÇÕES 
ATLANTA LTDA.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
SANDRA MARA DOMINGOS MACHA
DO
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso somente quanto à 
dobra salarial (art. 467/CLT) e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o seu pagamento. Não conhecer do recurso 
quanto à multa prevista no art. 477 da CLT.
EMENTA: FALÊNCIA DOBRA SALARIAL. Art. 467 da CLT. O 
Estado falimentar exclui o empregador da penalidade prevista no art. 
467 da CLT. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-616.997/1999.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MANOEL NONATO DIAS 
: DR. JO SÉ CARLOS DA SILVA AROU

CA
: MASSA FALIDA DE CAPU INDÚS

TRIA METALÚRGICA LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe 
provimento.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O 
entendimento que vem predominando no seio desta Corte, até mesmo 
com posicionamentos reiterados da E. SBDI1, é no sentido de que, 
estando a empresa em regime falimentar, é indevida a multa prevista 
no art. 477, § 8°, da CLT, visto que não pode a massa falida de
sembolsar numerário para efetuar pagamento sem autorização do juí
zo universal da falência, em face do disposto no art. 23 do Decreto
Lei n° 7.661/45.
Recurso conhecido e não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para, reformando a v. decisão regional, restabelecer a r. 
Sentença de origem que julgara improcedente o pedido de reinte
gração no emprego.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ATO DE 
RESCISÃ O . Aos empregados de sociedade de economia mista são 
inaplicáveis as garantias constitucionais referentes à estabilidade no 
emprego, própria que é dos servidores públicos "stricto sensu", sub
metidos ao Regime Jurídico estabelecido na Lei n° 8.112/90, segundo 
fixado por este Tribunal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-607.074/1999.9 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBU
CANAS

: DR. LUCIANA FERNANDES BUENO 
: JURACY TOLEDO MENDES 
: DR. LAERCIO THADEU PEREIRA DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que, considerada a regular representação da Re
clamada em sede de Recurso Ordinário, seja este apreciado, como se 
entender de direito.
EMENTA: MANDATO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA 
SU BSTA BELECER. VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS. A
única conseqüência do substabelecimento sem autorização pelo man
dante é a responsabilização patrimonial pelos atos praticados pelo 
substituído, não importando, todavia, sua invalidade, desde que, é 
claro, a procuração outorgue os poderes da cláusula "ad judicia". 
Recurso conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-608.647/1999.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MASSA FALIDA DE SATURNO MON

TAGENS ELÉTRICAS LTDA.
: DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: JOSÉ NIVALDO AMORIM 
: DRA. FIVA SOLOMCA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a dobra salarial e a multa do art. 
477 da CLT. Com ressalvas de entendimento pessoal , do Juiz-Con
vocado Carlos Francisco Berardo.
EMENTA: MASSA FALIDA - DOBRA SALARIAL E MULTA 
DO ART. 477 DA CLT. Constitui entendimento uníssono e reiterado 
nesta Corte Superior Trabalhista que o estado falimentar do Em
pregador o excluiu das penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da 
CLT. Isso porque a massa falida está impedida de satisfazer créditos 
fora do Juízo Universa! da Falência. Recurso provido.

PRO CESSO  : RR-618.054/1999.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)

Redator designa
do : Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR. CASSIOMAR GARCIA SILVA 
ALFREDO FÉLIX E OUTROS 
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de ligitância de 
má-fé argüida em contra-razões, de não-conhecimento por ausência 
de prequestionamento argüida em contra-razões e de não-conheci
mento da revista por interposição de recurso incabível. Por maioria, 
não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por ausência 
de fundamentação, cerceamento de defesa, violação do devido pro
cesso legal e multa em Embargos Declaratórios, vencido o Exmo. 
Ministro Valdir Righetto, relator.
EMENTA: EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL. Não se conhece de recurso de revista, salvo 
quando, na execução, houver ofensa direta à norma constitucional, o 
que não aconteceu neste caso.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-623.861/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MASSA FALIDA DE RAVITO INDÚS
TRIA E COMÉRCIO S.A.
DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA FER
RAZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto áo 
tema Massa Falida - Multa do Art. 477, § 8°, da CLT. Por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Massa Falida - Dobra 
Salarial do art. 467 da CLT e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dessa parcela.
EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA DO ART. 477, § 8”, DA 
CLT. Não se conhece de recurso de revista quando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98.
MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL DO ART. 467 DA CLT.
O entendimento jurisprudencial que vem se firmando nesta Corte 
Trabalhista caminha no sentido da inaplicabilidade da dobra salarial 
às empresas submetidas ao processo de falência. Com efeito, a massa 
falida não dispõe de meios para efetuar o pagamento fora do Juízo 
Universal de falência, ainda que se trate de créditos trabalhistas, que 
são apurados na Justiça do Trabalho, mas habilitados naquele Juízo. 
Recurso conhecido em parte e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-629.256/2000.2 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. GILBERTO GOMES 
LENILSON SOUZA FREITAS 
DR. CARLOS ANTONIO DE SOUSA 
MASSA FALIDA DE EMBAÚBA S.A. 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
preliminar de nulidade do acórdão regional - negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à multa 
de um salário mínimo - embargos de declaração protelatórios e dar
lhe provimento parcial para, nos termos do artigo 538, parágrafo 
único, do CPC, limitar o pagamento da multa, em face da natureza 
procrastinatória dos embargos de declaração, a 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa em favor do exeqüentc. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto à prescrição. Por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto à sucessão trabalhista.
EMENTA: MULTA DE UM SALÁRIO MÍNIMO - EM BARGOS 
DE DECLARAÇÃO PRO TELA TÓ RIO S
A decisão que condena o embargante ao pagamento de multa de um 
salário mínimo, em razão da oposição de embargos declaratórios 
protelatórios, vulnera o princípio da legalidade insculpido no art. 5°, 
inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista que o art. 538, 
parágrafo único, do CPC limita a multa em 1% sobre o valor da 
causa, podendo ser elevada a até 10% no caso de reiteração de 
embargos protelatórios.
PRESCRIÇÃ O  - ARGÜIÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO
A prescrição, apesar de ser instituto de ordem pública, não pode ser 
apreciada em processo de execução, se não arguida no processo dc 
conhecimento, sob pena de ofensa ao art. 5°, inciso XX XV I, da 
Constituição Federal.
Recurso parcialmente conhecido c parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-635.852/2000.2 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO (AC. 2A. TURMA)
MIN. VANTUIL ABDALA 
DIEGO VELMIRO DIOTTO E OUTROS 
DR. WALTER BERGSTROM 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES 
MASSA FALIDA DE GRIFFE ENGE
NHARIA LTDA.
DR. PAULO JOSÉ BERNARDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para declarar a responsabilidade subsidiária da Companhia 
Energética de São Paulo S. A. - CESP pelo pagamento dos títulos 
deferidos aos reclamantes na sentença de fls. 1.016/1.028. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - IL E G IT I
MIDADE PASSIVA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
O escopo da orientação jurisprudencial contida no Enunciado n° 
331/TST, item IV, foi precisamente evitar que o empregado hipos
suficiente fosse prejudicado com a inadimplência das obrigações tra
balhistas por parte do empregador, independentemente de quem figure 
como tomador dos serviços, se ente privado ou componente da Ad
ministração Pública.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-642.018/2000.0 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA
OSCAR ROSA
DRA. ANA ANTONIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI
GUAINCO PISOS ESMALTADOS LT
DA.
DR. HELIO VIRGINELLI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pre
liminar dc nulidade por julgamento "extra petita" e dar-lhe provi
mento para, anulando parcialmente o Acórdão recorrido, restabelecer 
a r. Sentença de 1° Grau apenas no tocante ao deferimento das horas 
extras e reflexos.
EMENTA: PARCELA NÃO IMPUGNADA NO RECURSO O R 
DINÁRIO. IM PO SSIBILIDA DE DE SE  DECLARAR A Impro
cedência TOTAL doS PedidoS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 
515 DO CPC. O acórdão regional, sob pena de incorrer em violação 
dos arts. 128 e 515 do CPC, não pode julgar totalmente impro
cedentes os pedidos, quando houver parcela deferida pela sentença de 
origem, que não tenha sido objeto de impugnação no recurso or
dinário da parte reclamada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-642.408/2000.8 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 642407/2000.4 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: MOACIR PIAMOLINI 
: DR. MARCELO ABBUD 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA 

COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. NAO- PREENCHIM EN
TO  DOS PRESSUPO STO S INTRÍNSECOS DE A D M ISSIBILI
DADE. Quando a Revista não preenche os pressupostos de admis
sibilidade contidos no art. 896 da CLT, dela não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-643314/2000.9 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
LANCHONETE SÃO PAULO I WEST 
LTDA.
DR. WALTER AROCA SILVESTRE 
WALDEMIR DE SIQUEIRA NUNES 
DRA. CLEIDE SANCHES AGÜERA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU R IS 
PRUDENCIAL. A divergência ensejadora do conhecimento do re
curso de revista há de ser específica, revelando teses diversas na 
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os 
fatos que as ensejaram. Enunciado n° 296 do TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R -650.642/2000.0 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 650641/2000.6 

: MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
: LÍCIA MARIA GOMES FERREIRA 
: DR. ELI ALVES DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JO SÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: GARANTIA DE EM PREGO . CLAUSULA C O LE
TIVA. ADESÃO AO CONTRATO D E TRABALHO. Violação de 
dispositivo legal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Re
curso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-650.994/2000.6 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 2A. TURMA)
Corre Junto: 650993/2000.2 
MIN. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ELSON PEREIRA DA SILVA 
DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA
MOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ABELARDO RIBEIRO DOS SAN
TOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista em 
relação ao tema sucessão - responsabilidade solidária e, no mérito, 
negar lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer da Revista no 
tocante às horas extras e consectários.
EMENTA: FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICO. SUCESSÃO 
RESPONSABILIDADE PELO S D ÉBITO S TRABALHISTAS. A
concessão de serviço público, com arrendamento da malha ferroviária 
e suas instalações à nova ferrovia pela Rede Ferroviária Federal, por 
implicar mudança de titularidade na exploração do negócio e con
tinuidade na prestação dos serviços, configura a ocorrência de su
cessão trabalhista. O fato de a transferência de bens ter se dado por 
arrendamento também não afasta a sucessão e a consequente res
ponsabilidade da arrendatária pelo contrato de trabalho do Recla
mante no período anterior à concessão, eis que as alterações na 
estrutura jurídica da empresa ou a mudança na sua propriedade, uma 
e/ou outra não têm o condão de prejudicar direitos adquiridos do 
trabalhador. Recurso de Revista impróvido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) . 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-594.941/1999.1 - T R T  DA 10* R E
GIÃO (AC. 2A. TURM AX*)

: MIN. RICARDO MAC DONALD GHISI 
: ALINÉSIO DE SOUSA CUNHA 
: DRA. DENISE A. RODRIGUES 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: CENTAURO TRANSPORTES E SERVI

ÇOS LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para que seja processada a revista para melhor exame. 
EMENTA: Diante de um possível conflito de teses entre a decisão 
recorrida e o paradigma, deve ser processada a Revista. Agravo 
provido.

(*) Republicado por ter saído com erro material, no DJ, Seção 1, pág. 
241, de 17.12.1999

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-569.574/1999.4 - T R T  DA 8* 
REGIÃO (AC. 2A. TURM A)(*)
JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA 
VEIGA
ALBERTO VIEIRA FRÓES
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para sanar erro 
material e determinar a republicação do acórdão.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATORIOS. Acolhem-se embar
gos de declaração para sanar erro material.

(*) Republicado por ter saído com erro material, no DJ , Seção 1, 
pág. 111, de 3.3.2000.

PRO CESSO  : RR-438.842/1998.6 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 2A. TURM AX*)
MIN. VANTUIL ABDALA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
JOVINO ALVES DE AMORIM 
DR. JOÃO BATISTA AZEVEDO CASA
SANTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a incidência da multa de 
40% do FGTS sobre os depósitos anteriores à aposentadoria. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. LEVANTA
MENTO DO FG TS
Com a aposentadoria espontânea cessa o contrato de trabalho, nos 
moldes do artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo 
que, da continuidade da prestação de serviço, surge um novo contrato. 
Por isso, indevido o adicional de 40%(quarenta por cento) do FGTS 
em relação ao primeiro contrato. Recurso de revista conhecido e 
provido.

K c L A l UK
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

(*) Republicado por ter saído com erro material, no DJ , Seção 1, 
pág.314, de 9.6.2000.

Secretaria da 3ê Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -42.265/199U  - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDS 
: DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI

JO
: NEUSA FRANSON DO AMARAL 
: DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ADM ISSIBILIDADE.
Agravo de instrumento desprovido, porque não desconstituidos os 
fundamentos do ato denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-430.421/1998.0 - T R T  DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ESTADO DE PERNAMBUCO 
: DR. IRAPOAN JOSE SOARES 
: MANOEL SEVERINO AUGUSTO 
: DRA. JADILMA NASCIMENTO DE 

CASTRO SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. CABIMENTO.
1. "Incabível o Recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, 
letra "b”, da CLT) para reexame de fatos e provas’ . (Enunciado n° 
126 do TST).
2. Agravo de instrumento conhecido e desprovido em face do dis
posto nos Enunciados n°s 126 e 297 do colendo TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-430.467/1998.0 - T R T  DA 23* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SUELI MARTINS DE OLIVEIRA 
DR. MARCOS GRANADO MARTINS 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPE
CUÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - INDEA MT 
DRA. THEREZA CRISTINA MARTINS 
ANTUNES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. CABIMENTO.
Não merece provimento o Agravo de Instrumento que não logra 
desconstiluir os fundamentos adotados pelo r. despacho trancatório 
para a obstaculização do recurso de revista. Agravo conhecido e 
desprovido, em face do que dispõem o art. 896, alíneas "a" e *c", da 
CLT e os Énunciados n°s 221, 296 e 337 do colendo TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: A IR R -430.914/1998.4 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ROSELI MIRANDA MARIQUITO 
: DRA. SÀNDRA CRISTINA MARTINS 

NOGUEIRA G. DE PAULA 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. BERNADETE GOMES DE SOUZA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento da Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento quando a Revista não logra êxito ao pre
encher o disposto no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-450.897/1998.0 - T R T  DA 4* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES

: ADÃO ALFRÍZIO DA SILVA VIEIRA 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, quando a 
Revista não logra êxito ao preencher o disposto no art. 896 da CLT. 
Aplicação do Enunciado 126 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-463.852/1998.0 - T R T  DA 15" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURM A)
Corre Junto: 463853/1998.4 

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: WALTER GUEDES DE MENDONÇA 
. DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo 
EMENTA: Nega-sc provimento ao agravo de instrumento que não 
consegue demonstrar o cabimento do recurso de revista nos moldes 
do art. 896, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-494.266/1998.5 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 494267/1998.9 

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MAURILIO DO LIVRAMENTO 
: DR. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. Agravo de Instrumento a que se nega provi
mento, por não infirmados os fundamentos do r. despacho trancatório 
do Recurso de Revista, quanto à violação legal e divergência ju
risprudencial.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S)

PROCURADOR

AIRR-494.906/1998.6 - T R T  DA 15* RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDU
CAÇÃO E INSTRUÇÃO 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SULLY ISAAC URBACH 
DR. AGENOR BARRETO PARENTE 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. MARCELO GRANDI GIROLDO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirm ar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-513.165/1998.0 - T R T  DA 19* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE MESSIAS 
DR. EVILÁSIO FEITOSA DA SILVA 
LUIZ DOMINGOS DOS SANTOS 
DRA. FRANCISCA ALVES ARAÚJO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aresto objeto de re
curso de revista consonante com a iterativa, notória e atual orientação 
jurisprudencial do TST, expressa no Precedente SDI n° 85. Revista 
incabível, de acordo com o Enunciado n. 333 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-518.753/1998.2 - TRT DA 5“ RE
GIÃO -(A C . 3A. TURMA)
Corre Junto: 518754/1998.6 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. SÉRGIO SANTOS SILVA 
: ONOFRE PEREIRA MACHADO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento por deficiência de traslado.
EMENTA: I. Agravo de instrumento. Traslado deficiente.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a 
petição de recurso de revista, a procuração subscrita pelo agravante, 
ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia. (Enun
ciado n* 272 TST).
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-550.026/1999.7 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

RELATOR : MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS
AGRAVANTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MARION SYLVIA DE LA ROCCA 
AGRAVADO(S) : MARIA TEREZA ROCCO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PINHEIRO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, 
por deficiência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. Não se conhece do agravo 
quando ausente no traslado a certidão de intimação do acórdão re
gional. Art. 897, § 5°, I da CLT, Enunciado 272 deste TST, e Ins
trução Normativa n“ 06/96, item XI. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-55Ü.066/1999.5 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
DR. MARLI DO AMARAL ALVES 
ADELINO JO SÉ DOS SANTOS'
DR. JOSÉ LEME DE MACEDO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do agravo de instrumento, e, 
no mérito, negar provimento.
EMENTA: Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não 
consegue demonstrar o cabimento do recurso de revista nos moldes 
do art. 8% , da CLT.
Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AlRR-574.725/1999.1 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
: DR. MILTON LASKE 
: IMER DE SOUZA SANTOS 
: DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen-
to para que seja processada a revista. Tão logo transite em julgado 
esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da CLT, os presentes 
autos deverão ser encaminhados à Subsecretária de Classificação e 
Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam autuados c re
gistrados como recurso dc revista, recebido com efeito devolutivo, 
com a consequente indicação dc Relator.
EMENTA: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO.
O Egrégio Regional deixou expressamente consignado que a con
tratação inicia], em 20.03.95 e fundamentada na Lei Municipal n° 
994/90, ocorreu sem a prestação de concurso público. Este v. de
cisório consignou ainda a prorrogação da contratação e que, pos
teriormente, foi firmado novo pacto contratual, o que faz atrair para o 
pacto laborai em epígrafe, a insurgência regulamentar do compêndio 
ceietário. Assim, desconstituído qualquer respaldo de legalidade que 
se pudesse atribuir ao ato admissional, inclusive em relação ao art. 
37, IX, da Constituição Federal, a conclusão inarredável a que se 
chega é que houve verdadeira contratação sem concurso público, em 
período vedado pelo art. 37, II e § 2”, da CF/88. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-589.920/19993 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO - UFRJ
DRA. MARIA LÚCIA DOS SANTOS DE
SOUZA
MARÍLIA DE OLIVEIRA NÓBREGA 
DR. ALEXANDRE LUIS BADE PE
CHER

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

PROCURADOR

: A IRR-591.191/1999.1 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO 

INAMPS)
: DR. REGINA VIANNA DAHER

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

JULIO CESAR SOUZA ALVES
DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA
FILHA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo dc instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Admissão no serviço 
público efetivada sob a égide da Constituição Federal de 1967/69, 
sem a realização de concurso público. Inexistência de afronta ao 
artigo 37, II, da Constituição de 1988. Dissenso jurisprudencial não 
comprovado. Recurso de revista incabível. Agravo de instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-593.298/1999.5 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MUNICÍPIO DE ALTOS 
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL
LO BRANCO NETO 
MARIA DE ASSUNÇÃO DA SILVA 
DR. NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA ME
LO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumento, 
por deficiência de instrumentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFIC IEN TE. Não se conhece do agravo 
quando ausente no traslado a certidão de intimação do acórdão re
gional. Art. 897, § 5°, I da CLT, Enunciado 272 deste TST, e Ins
trução Normativa n° 06/96, item XI. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) '

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-594.314/1999.6 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL
TA REDONDA - FEVRE 
DR. GREIDE M. SOUZA ROCHA GE
SUALDI
EDISON GÓES DE ARAÚJO FERREI
RA
DR. EMANUEL VIEIRA GUIMARÃES

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Fundação instituída e 
mantida pelo poder público. Admissão sem concurso público. Nu
lidade da contratação. Argüiçâo dc violação ao artigo 37. II, da 
Constituição Federal. Matéria não prequestionada no acórdão objeto 
do recurso dc revista. Preclusão. Recurso incabível. Enunciados nos. 
184 e 297 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-594.854/1999.1 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 

OLIVEIRA
: SUSANY ALVES DE OLIVEIRA LIMA 
: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE

TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento não provido ante a incidência 
do Enunciado 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-595.852/1999.0 - ÉRT DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 
DR. DORIVAL DEL’OMO 
APARECIDA PAES BUCKART 
DR. JORGE ROBERTO GARCIA

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dispensa ocorrida 
quando o contrato de trabalho se encontrava suspenso. Invalidade. 
Inexistência de violação aos dispositivos legais e constitucional in
vocados. Recurso de revista incabível. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-595.877/1999.8 - TRT DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM

POS
: DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS

TA MENDES
: MÁRCIA GIMENES DE AGUIAR 
: DR. NORIVAL CRISPIM MACHADO 

JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo de instrumento que não 
consegue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho 
agravado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-597.596/1999.0 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 
NORTE
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
ANTONIA CARDOSO DE SOUSA 
DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D ECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de preques
tionamento acerca da matéria versada na norma legal em relação à 
qual se alega a violação. Aplicação dos Enunciados n°s 184 e 297 do 
TST. Agravo de instrumento não-provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-597.602/1999.0 - T R T  DA 7* R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: ANTÔNIO BENEDITO MOREIRA 
: DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7”, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para rcautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Pessoa jurídica de di
reito público. Embargos de declaração, opostos no dobro do prazo 
legal, julgados intempestivos. Possível violação à literalidade do ar
tigo 1”, inciso III, do Decreto-Lei n° 779/69. Recurso de revista 
cabível. Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-597.831/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
PEDRO PEREIRA E OUTROS 
DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO
DRIGUES
COMPANHIA URBANIZADORA DE 
CONTAGEM - CUCO 
DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO 
OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE CONTAGEM
DRA. DIRCE IMACULADA DRUM-
MOND DINIZ ROCHA

DECISÃO: Pór unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS O FER EC I
DAS PARA SUA FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. O BRIG A 
ÇÃO DA PARTE.
1. A teor do item IX da Instrução Normativa n° 16/96 desta Corte, as 
peças ofertadas para formação do agravo de instrumento deverão estar 
autenticadas, incumbindo à parte zelar para que tal exigência reste 
atendida.
2. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-598.677/I999.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. REGINA VIANA DAHER 
: JOSÉ CARLOS DA SILVA GHELLI 
: DR. ROBERTO FERREIRA BARBOSA

DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para determinar o regular processamento do recurso de revista. Em 
face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, 
da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos, para rcautuação do feito como 
recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Demanda ajuizada 
após o prazo de dois anos contados da terminação do contrato de 
trabalho, em face da mudança do regime celetista para estatutário. 
Rejeição de argüição de prescrição total do direito de ação. En
tendimento divergente do expresso no Enunciado n° 64 do TST. 
Possível violação ao artigo 7°, X X IX , "a", da Constituição Federal. 
Agravo de instrumento provido, para determinar processamento de 
recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVA NTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-598.697/1999.5 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 598698/1999.9 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA

NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA
SILEIRO)

: DR. REGINA VIANA DAHER 
: PAULO ROBERTO VIEIRA PASSOS 
: DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido por falta de 
autenticação nas cópias reprográficas trazidas aos autos

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-598.698/1999.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 598697/1999.5 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: PAULO ROBERTO VIEIRA PASSOS 
: DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA

NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA
SILEIRO)

: DR. J.MAURO MONTEIRO

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de instrumento não conhecido por falta de 
autenticação nas cópias reprográficas trazidas aos autos
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A1RR-598.979/1999.0 - T R T  DA 15" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 598980/1999.1 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: DR. MARCELO GRANDI GIROLDO 
: JOANA PORTA DE CAMPOS E OU

TRO
: DRA. ANA ANTONIA FERREIRA DE 

MELO ROSSI

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST c, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-598.980/1999.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 598979/1999.0 
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOANA PORTA DE CAMPOS E OU
TRO
DRA. ANA ANTONIA FERREIRA DE 
MELO ROSSI
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. ADALBERTO ROBERT ALVES

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Contrato nulo. Efeitos. 
Estando a decisão em conformidade com o Precedente n° 85 da SDI 
do TST, inviável o recurso de revista. Incidência do Enunciado n° 333 
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-602.375/1999.7 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 
DR. DORIVAL DEL’OMO 
CESIRA BRIDES
DR. CARLOS ALBERTO ROSSI JÚ
NIOR

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Manutenção, pelo Re
gional, da sentença de primeiro grau. Dispensa ocorrida quando o 
contrato de trabalho encontrava-se suspenso. Inexistência de violação 
aos dispositivos legais e constitucional invocados. Incidência do 
Enunciado 221 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-604.112/1999.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE

RAL DÉ SÃO CARLOS 
: DR. LAURO TEIXEIRA COTRIM 
: OSMAR DE ALMEIDA E OUTRO 
: DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLI

VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Processo de alçada. 
Adicional de insalubridade. Falta de prequestionamento da única nor
ma invocada, hábil a autorizar a admissibilidade do recurso denegado. 
Preclusão. Recurso de revista incabível. Enunciado n. 297 do TST. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-604.428/1999.3 - T R T  DA 13a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
MUNICÍPIO DE GURINHÉM
DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
ANA MARIA CABRAL
DR. JOCÉLIO JAIRO VIEIRA

DECISÃO: Unánimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
Intempestivo. No âmbito do agravo de instrumento processa-se a 
devolução de toda a matéria pertinente ao juízo de admissibilidade do 
recurso de revista. Inteligência do art. 897 da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei n° 9.756/98. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-605.705/1999.6 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. ROBERTO NOBREGA DE ALMEI

DA
: MÁRIO HAMADA
: DRA. SANDRA HELENA GEHRING DE 

ALMEIDA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de traslado 
de cópia do mandado de intimação do acórdão recorrido. Impos
sibilidade de aferição da tempestividade do recurso de revista. Ins
trumento carecedor de peça indispensável, que devia, necessariamen
te, instruir a petição de interposição do recurso. Agravo não co
nhecido. Inteligência do art. 897, § 5° e inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-605.706/1999.0 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. ROBERTO NOBREGA DE ALMEI
DA
ANTÔNIO NAUFEL E OUTROS 
DR. RONALDO BAZILLI COSTA

DEÇISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Recurso de Revista 
Intempestivo. No âmbito do agravo de instrumento proccssa-sc a 
devolução de toda a matéria pertinente ao Juízo de admissibilidade do 
recurso de revista. Inteligência do art. 897 da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei n°9.756/98. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-605.708/1999.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE COSMOPOLIS 
DRA. GISELA CRISTINA NOGUEIRA 
CUNHA
JOSIVALDO MANOEL DA SILVA 
DRA. ADRIANA GIOVANONI VIA
MONTE

DECISÃO: Unánimemente, em não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Razões recursais subs
critas por advogada sem instrumento de mandato nos autos. Re
gularização da representação após o prazo recursal. Impossibilidade. 
Artigo 897, § 5°, inciso I, da CLT. Precedente n. 149 da SDI do TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-606.914/1999.4 - T R T  DA 21a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FRANCINILDO FERREIRA DE SENA E 
OUTROS
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Deficiência em sua 
instrumentação. Não se conhece de agravo, quando o respectivo ins
trumento carece de peças indispensáveis ao julgamento do recurso 
obstado. Instrução Normativa n. 16/99, item IX, in fine. Agravo não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-607.973/1999.4 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR
QUES
CLÁUDIO BARBELLA E OUTROS 
DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

DECISÃO: Unánimemente, em dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o regular processamento do recurso de 
revista. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos à Subsecretaría 
de Classificação e Autuação de Processos, para rcautuação do feito 
como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de Dis
tribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Negativa de prestação 
jurisdicional. Hipótese em que vislumbrada a possibilidade de vio
lação ao artigo 93, inciso IX , da Constituição Federal, ante a não
apreciação de matéria suscitada no recurso ordinário e renovada nos 
embargos de declaração. Agravo a que se dá provimento para de
terminar o regular processamento do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-608.553/1999.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: ANTÔNIO CUNHA DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: DRA. MARIA IVETE DE OLIVEIRA 
: MUNICÍPIO DE VALENTE 
: DR. ARIVALDO SACRAMENTO FI

LHO
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-6I5.674/1999.6 - T R T  DA 7“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPÍO DE IGUATU 
DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LI
MA
HELENA MARIA MOURA 
DR. ANTONIO JOSÉ SAMPAIO FER
REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado cópias da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e  do agravado, da petição 
inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do 
depósito recursal e do recolhimento das custas (art. 897, § 5o, I, da 
CLT).

DECISÃO: Unánimemente, em negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Hipótese em que não
demonstrada a divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca
bimento do recurso de revista, sendo, ainda, razoável a interpretação 
conferida pelo acórdão hostilizado às disposições legais invocadas. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RR-149.207/1994.8 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
PREVI

DR. DECIO DE CASTRO 
WILSON LAERTE DE OLIVEIRA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ANDRÉA NEVES REBELLO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.703/1999.6 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI

CINA
: DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
: CARLA ESTER PANELLI E OUTROS 
: DR. HÉLIO AUGUSTO P.CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo para subida de recurso de revista, quando 
faltarem no traslado quaisquer das peças necessá-rias para sua perfeita 
formação, dentre as quais, as relacionadas no artigo 897, § 5“, da CLT 
e na Instrução Normativa n° 16/99 ou qualquer outra de importância 
determinante para o entendimento da controvérsia.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.454/2000.4 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
MARIA OLÍMPIA DE OLIVEIRA GON
ÇALVES
DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento, recurso de revista. PEÇAS 
ESSEN CIAIS, deficiência, não conhecimento. Não somente as pe
ças elencadas no item I do § 5° do art. 597 da CLT, mas todas as que 
sejam necessárias para a verificação dos pressupostos de admissi
bilidade do recurso de revista devem formar o instrumento, sob pena 
de não se conhecer do agravo, a teor do disposto no inciso III da IN 
n° 16/99 deste Tribunal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.615/2000.0 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MARIA ELIZABETH DA COSTA VAS
CONCELLOS
DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA
NÁ - IAPAR
DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5", I, do art. 897 da CLT, com a 
redação do art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.959/2000.1 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALCEU DE SOUZA 
: DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL

LI
DECISÃO: Unánimemente, dar provimento ao agravo de instrumen
to para que seja processada a revista. Tão logo transite em julgado 
esta decisão, nos termos da § 7° do artigo 897 da CLT, os presentes 
autos deverão ser encaminhados à Subsecretaria de Classificação e 
Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam autuados e re
gistrados como Recurso de Revista, recebido com efeito devolutivo, 
com a consequente indicação de Relator.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para mandar pro
cessar a revista na forma da lei.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: A1RR-643.576/2000.4 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 643575/2000.0 

: MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
: JORGE LUIZ DOS SANTOS LIMA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso quanto ao item 
complementação de aposentadoria-média - teto e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar que para fins de complementação 
de aposentadoria tomam-se para média trienal os proventos totais do 
cargo efetivo ou em comissão e para o teto os proventos do cargo 
efetivo ¡mediatamente superior. Resta prejudicado o exame do recurso 
de revista do Banco-reclañiado.
EMENTA: Em se tratando de condenação do Banco do Brasil S.A. 
ao pagamento da integralidade da complementação de aposentadoria 
há de ser observada a média trienal, a qual tomar-se-á os proventos 
totais do cargo efetivo ou em comissão do empregado e para o teto os 
proventos do cargo efetivo ¡mediatamente superior àquele exercido 
pelo reclamante na jubilação.
Revista parcialmente provida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-294.947/1996.2 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. MAURO CÉSAR MARTINS DE 
SOUZA

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: MARIA NAZARÉ MARTINS BRAGA 
: DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da Revista, vencido o Sr. 
Ministro Lucas Kontoyanis.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. CONFIGU
RAÇÃO
Não há como conhecer de Recurso de Revista, por divergência ju 
risprudencial, quando essa não aborda a mesma circunstância fática 
constante dos autos. No caso, decidindo o julgado regional que a 
redução no percentual da gratificação ofende os artigos 5°, inciso 
XX XV I e 7°, inciso VI, ambos da Constituição Federal de 1988, não 
se presta a configurar dissenso pretoriano aresto que aborda tese no 
sentido de ser possível a supressão da gratificação de função quando 
o empregado retoma ao cargo efetivo. Incidência, pois, do Enunciado 
n° 296 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-318.I77/1996.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA

NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA
SILEIRO)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: EDMUNDO MARQUES DA SILVA 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
güida em contra-razões e conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar a reclamação improcedente.
EMENTA: 1. DEPÓSITO RECU RSA L. VALOR MÍNIMO. R E
CURSO DE REVISTA.
O depósito recursal realizado na importância correspondente ao valor 
mínimo estabelecido no ato do Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho resulta na regularidade do ato de recorrer. Preliminar de 
deserção rejeitada.
2. IPC DE JUNHO DE 1987.
A atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI considera inexistir 
direito adquirido dos trabalhadores às diferenças salariais derivadas 
de supressão do índice do reajuste fixado com o IPC de junho de 
1987.
3. URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. IN EXISTÊN CIA DE DI
R EIT O  ADQUIRIDO.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, após as decisões 
do Supremo Tribunal que deram ensejo ao cancelamento do Enun
ciado n° 317, firmou o entendimento seguinte: quando da edição da 
MP n° 32, de 15/01/89, transformada na Lei n° 7.730, de 30/01/89, os 
trabalhadores ainda não tinham adquirido o direito ao reajuste pela 
aplicação da URP sobre os salários do mês de fevereiro de 1989.
4. "IP C  DE MARÇO/90. L E I N" 8030/90 (PLANO COLLOR). 
IN EXISTÊN CIA D E D IREITO  ADQUIRIDO. A partir da vigência 
da Medida Provisória n° 154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, não se 
aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para a correção dos 
salários, porque o direito ainda não se havia incorporado ao pa
trimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. X X X 
VI do art. 5“ da Constituição da República1' (Enunciado n” 315).
5. Recurso de revista conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-340.964/1997.9 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ARACY FERREIRA SILVA E OUTROS 
: DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL

LES
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA

HIA - UFBA
: DR. PEDRO GOMES MOURA

DECISÃO: Por maioria, não conhecer da revista, vencidos os Srs. 
Ministros relator Francisco Fausto, que juntará voto divergente, e 
Mauro César Martins de Souza. Redigirá o acórdão o Sr. Juiz Con
vocado Lucas Kontoyanis, revisor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
Não. se conhece de Recurso de Revista interposto em execução de 
sentença, quando não demonstrada violação direita e inequívoca à 
Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-342.845/1997.1 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
BENTO HEITOR COELHO PONTES 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO
CIAL
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃ O : Unánimemente, conhecer do Recurso do Banco, por di
vergência, quanto à complementação de aposentadoria ADI e cheque
rancho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
cálculo dos proventos de aposentadoria, as vantagens denominadas 
ADI e cheque-rancho, quanto ao recurso da Fundação dc Seguridade 
Social, dele não conhecer quanto aos temas Transação - coisa julgada. 
Descontos Previdenciários e Juros e Correção Monetária, prejudi
cados os demais temas.
EMENTA: Recurso DE REVISTA. ADICIONAL DE DEDICA
ÇÃO IN TEGRAL. BANRISUL. A Resolução n° 1.600/64 toma 
como parâmetro o salário-base real de benefício. Este referencial 
corresponde ao salário do empregado, quinquênios (anuênios), gra
tificação de função, se houver, gratificação semestral fixa e décimo
terceiro salário (art. 10, fl. 13). Na apuração do montante do salário
base ou salário-padrão, não se adicionam os valores satisfeitos a título 
de Abono de Dedicação Integral. Recurso conhecido parcialmente e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-342.847/1997.5 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
: DR. JOÃO BOSCO GIARDINI 
: NORA VASCONCELOS NEGRÃO E 

OUTRO
: DR. DENER BACIL ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista interposto pela União às fls. 683/689; também à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da União às fls. 
691/693, diante de sua intempestividade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A D M ISSIBILID ADE. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A ADMISSIBILIDADE DO RE
CURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 
AGRAVO DE PETIÇÃO, NA LIQuIDAÇÃO DE SENTENÇA OU 
EM PROCESSO INCIDENTE NA EXECUÇÃO, INCLUSIVE OS. 
EMBARGOS DE TERCEIRO, DEPENDE DE DEMONSTRAÇÃO 
INEQUÍVOCA DE VIOLÊNCIA DIRETA à C ONSTITUIÇÃO F 
EDERAL.( § 2° do artigo 896 da CLT.)
Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-349.337/1997.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
ÉLIO FAGUNDES LEAL E OUTRO 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente o pedido inicial. Custas, invertidas, pelos Recia 
mantés.
EMENTA: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E L É T R I
CA. GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS. O artigo 7°, inciso 
XVII, da Carta da República estabeleceu o pagamento de um abono 
no valor de um terço do salário do empregado, a ser-lhe pago por 
ocasião do gozo das férias. Como se vê, a Gratificação de Após
férias, derivada de Instrumento Normativo, e o Adicional de Férias, 
constitucionalmente previsto, têm idêntica finalidade, qual seja, au
xílio financeiro em razão das férias do trabalhador, apesar das di
ferentes nomenclaturas. Assim, ambos podem ser compensados entre 
si, em face da aplicação analógica dos Ènunciados 145 e 202 do TST. 
Vale salientar, outrossim, que o pagamento de 1/3 (um terço) antes e 
2/3 após as férias, não descaracteriza a gratificação, por inexistir 
prejuízo. Portanto, o pagamento concomitante das duas vantagens 
constituiria verdadeiro bis in idem. Recurso de Revista ao qual se dá 
provimento.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-350.877/1997.6 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MARIA S1LVINA DA SILVA 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CABIMENTO. NÃO- CO
NHECIMENTO.
\."Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, 
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais." (Enunciado n° 333 do TST).
2. Recurso de revista a que se nega conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -351.863/1997.3 - T R T  DA 13" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
UNIÃO FEDERAL
DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIRE
DO PORTO
LÉUCIO BARROS VERAS E OUTROS 
DR. ANTÔNIO CARLOS SIMÕES FER
REIRA

DECISÃO: Unánimemente, rejeitar a preliminar de intempestividade 
argüida em contra-razões e não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. Au
sentes os pressupostos a que alude o artigo 896 da CLT, não se 
conhece do Recurso de Revista.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-354.959/1997.5 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REINALDO ITABORACI DOS SANTOS 

E OUTROS
: DR. ADROALDO MESQUITA DA 

COSTA NETO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: BÔNUS ALIMENTAÇÃO - Não se conhece do recurso 
de revista quando a parte não opôs os devidos embargos decla
ratorios, a fim de que o Regional se manifestasse acerca da matéria, 
uma vez que não se pode cònsiderá-la prequestionada se a maioria da 
Turma do Regional decidiu ao contrário do Juiz relator, sem expender 
tese acerca da questão discutida. Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-356.036/1997.9 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE - UFRN 
: DR. DALILA ROCHA DE MELO 
: MARIA DO SOCORRO BANDEIRA 

MARANHÃO E OUTROS 
: DR. WILLIAM BEZERRA PIRES

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sen
tença. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição 
Federal. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

R R-356.263/1997.2 - TRT DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
MARIA TERESA DA SILVA E OU
TROS
DRA. HELENA AMAZONAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento argüida em contra-razões e não conhecer do recurso de 
revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
Recurso de revista não conhecido, cm virtude de as alegações neles 
aduzidas esbarrarem nos termos das orientações consubstanciadas nos 
Enunciados n°s 297, 23 e 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-358.366/1997.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MUNICIPIO DE GUARULHOS 
: DR. MIGUEL CARLOS TESTAI 
: CREUZA DE SENNA BARBOSA 
: DR. JOÃO CARLOS BIAGIN1 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de 
revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA do M UNICÍPIOS DE 
GUARULHOS.

Diário da justiça

R EA JU STE PREVISTO  NAS LEIS MUNICIPAIS n“s 3382/88 E 
3419/88. Trata-se de discussão sobre interpretação de Lei Municipal 
que não excede a jurisdição do Tribunal prolator da interpretação 
revisanda. Alínea "b" do artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.
Revista não conhecida.
II  - RECURSO DE REVISTA  DO RECLAMANTE.
NAO CONHECIMENTO. LETRA  " B "  DO ARTIGO 896 DA
CLT. Tratando-se de controvérsia interpretativa em tomo de lei mu
nicipal, não se há como conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial, tendo em vista que, a teor do artigo 896, 
letra "b”, da CLT, só seria possível se o dispositivo municipal em 
questão tivesse observação obrigatória em área territorial que ex
cedesse a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho prolator da 
decisão recorrida.
Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-358.497/1997.4 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
ONILDA MARIA CALDEIRAS SILVA 
E OUTROS
DRA. ALBA VALÉRIA SANTANNA 
ROZETTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
A revisão das matérias tratadas na reclamação trabalhista, pelo Tri
bunal Superior do Trabalho, está autorizada na hipótese de o pedido 
recursal atender aos requisitos previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-3S8.498/1997.8 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR. LEVI SCATOLIN 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
DR. ROGÉRIO BODART RANGEL 
JOILDO SILVA DO NASCIMENTO E 
OUTROS
DR. WENDELY OLIVEIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucum-

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PESSOA JURÍDICA 
DE D IREITO  PÚBLICO . CONTRATAÇÃO PO STERIO R À 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITO S. 
VÍNCULO EM PREGA TÍCIO  NÃO CARACTERIZADO. V ER
BAS RESC ISÓ RIA S INDEVIDAS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 
37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL.
1. A nulidade decorrente do não-atendimento dos pressupostos pre
vistos no art. 37, inciso II, da Constituição Federal produz efeitos ex 
tune. Assim, o efeito primeiro da declaração de nulidade de contrato 
de trabalho, formalizado com pessoa jurídica de direito público fora 
dos parâmetros constitucionais, é a inexistência do ato, por vício de 
forma, já  que praticado sem o implemento dos requisitos que dispõem 
sobre a investidura em emprego ou cargo público.
2. A hipótese de contratação irregular para o exercício de emprego 
público tem estreita identificação com a figura do funcionário de fato, 
vinculada ao Direito Administrativo, ao qual é devido apenas o pa
gamento de salários, pois, formalizada esta modalidade de prestação 
de serviços, não se tem por caracterizada a relação de emprego.
3. Sem a configuração do vínculo empregatício, cm face do efeito ex 
tune da declaração de nulidade da contratação, só se reconhece o 
direito ao pagamento dc salários pelos serviços prestados, nada sendo 
devido a título de verbas rescisórias. Assim sendo, transgride li
teralmente o texto do art. 37. inciso II. da Constituição Federal dc 
1988 decisão que declara a nulidade do contrato dc trabalho pelo não
cumprimento do requisito concurso público e, mesmo assim, de
termina o pagamento de verbas rescisórias.
4. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RK-358.529/1997.5 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. ROBERTO RANGEL MARCON
DES
MUNICÍPIO DE VILA VELHA 
DR. FRANCISCO TOSTA DE ALMEI
DA
JANE VIEIRA TEIXEIRA
DR. AÉRCIO BARCELOS MUNIZ

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista por divergência c, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, isenta a reclamante, na forma 
da lei.
EMENTA: CONTRATAÇÃO. NULIDADE. CONCURSO PÚ
BLICO . A nulidade decorrente da inobservância de ordem pública 
faz com que o contrato de trabalho não gere qualquer direito ou 
garantia, sendo devido apenas o pagamento de valores correspon
dentes aos dias de efetivo trabalho , já  que, neste aspecto, resta 
impossível restaurar a força de trabalho do empregado. Não havendo 
pedido inicial de pagamento dos dias trabalhados, julga-se impro
cedente os pedidos deduzidos na inicial.

S e çã o  1 7 3 7

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-466.424/1998.1 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. JOSÉ LUIZ FIGUEIREDO 
REGINA MARIA DA SILVA 
DR. PEDRO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sen
tença - Revisão do Enunciado n° 210  - A admissibilidade do recurso 
de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na li
quidação de sentença ou em processo incidente na execução, in
clusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de violência direta à Constituição Federal (Enunciado 266/TST). Re
vista não conhecida. .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-494.267/1998.9 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 494266/1998.5
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA 
MAURILIO DO LIVRAMENTO 
DR. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, apenas quanto ao Programa de Incentivo à Demissão 
Voluntária - quitação do contrato de trabalho, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a 
análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Invertidos 
os ônus da sucumbência.
EMENTA: ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ
RIA. QUITAÇÃO. E FEITO S. Celebrada transação dessa ordem, 
que pressupõe concessões recíprocas, não cabe cogitar de créditos ou 
de débitos remanescentes. Desse modo, a existência de transação 
válida efetuada entre as partes tem como cónseqüência a quitação de 
todas as parcelas trabalhistas. Recurso de Revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-507.241/1998.0 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 507240/1998.6
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE 
PINHO
EDIR PAES DE JESUS
DR. MILTON CARRUO GALVÃO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer do Recurso de Revista apenas 
em relação ao tema diferenças salariais - IPC de junho de 1987. por 
violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a aludida parcela e reflexos.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC  DE JUNHO DE 
1987 - 0  DL-2.302/86 foi revogado pelo DL-2.335/87 sem ofensa a 
direito adquirido quanto ao reajuste pelo IPC de junho de 1987. 
Precedente do eg. STF a respeito, motivador do cancelamento do 
Enunciado 316/TST. Recurso de Revista provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-515.427/I998.8 - T R T  DA 7" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN, FRANCISCO FAUSTO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. UBIRATAN FERREIRA DE AN
DRADE
FRANCISCA CELESTINA DE AMO
RIM
DR. FLÁVIO JACINTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por violação legal 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao Regional de origem, a fim de que aprecie o mérito do recurso ex 
oflficio, como entender de direito.
EMENTA: ALÇADA. REM ESSA  EX  OFFICIO. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.
1. Na aplicação da lei, o juízo atenderá aos fins sociais a que ela se 
destina e às exigências do bem comum, de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 
A finalidade do disposto no inciso V do artigo 1° do Decreto-Lei n° 
779/69 sobrepõe-se à da norma que determina a irrecorribilidade em 
razão do valor da causa.
2. Recurso de revista provido para determinar o retomo dos autos à 
origem, visando à apreciação do mérito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R -517.154/1998.7 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LOURDES HELENA RODRIGUES MO

RAES
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por divergência, 
quanto ao adicional de insalubridade, salário utilidade - habitação e 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os salários a título de habitação e reflexos 
e determinar que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais.
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EMENTA: ITAIPU. SALÁRIO UTILIDADE/HABITAÇÃO. A
habitação fornecida pelo empregador para empregados que traba
lharam na construção da Hidrelétrica de Itaipu não pode ser con
siderada salário in natura, porque além de estar prevista em cláusula 
de contrato binacional sob a forma de comodato, fazia-se imperiosa a 
fixação do trabalhador nas chamadas Vilas para viabilizar-se a rea
lização do trabalho, tendo em vista a falta de infra-estrutura no local. 
DESCONTOS PREVIDENCIA RIO S E FISCA IS. Por imperativo 
legal, devem autoridades judiciárias trabalhistas determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, quando da liquidação 
de feitos de sua competência. (OJ n° 32 da SDI).

PROCESSO

RELATOR 
R ECORRENTE(S) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-S18.754/1998.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA) .
Corre Junto: 518753/1998.2 

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ONOFRE PEREIRA MACHADO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto, à incorporação ao contrato de trabalho das cláusulas nor
mativas, às promoções e aos honorários advocatícios; conhecer do 
recurso quanto aos efeitos da aposentadoria voluntária por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: verbas rescisórias. H IPÓ TESE EM QUE NÃO SÃO 
DEVIDAS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO P E 
LA APOSENTADORIA.
1. A aposentadoria permanece na Justiça do Trabalho como uma 
modalidade natural de extinção do contrato laborai, a teor do pre
ceituado no artigo 453 da CLT. As verbas rescisórias a título de 
indenização só são devidas nos casos de demissão sem justa causa, 
como uma imposição punitiva ao empregador pela prática do ato 
demissionário injusto.
Uma vez aposentado o trabalhador, mesmo que permaneça de forma 
contínua a laborar na mesma empresa, nasce a partir daí uma nova 
relação jurídica, ou seja. firma-se um novo contrato de trabalho com
pletamente desvinculado daquele extinto com a aposentadoria, nada 
sendo devido a título de verbas rescisórias pelo período contratual 
que deu ensejo à aposentação.
2. Recurso de revista conhecido parcialmente e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R -519.476/1998.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - ELETROSUL 
DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARA
BOTTO
GENUOR SPADOTTO 
DR. ALMIR MACHADO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - Para se chegar a 
uma conclusão diversa da admitida pelo Regional, necessário seria o 
revolvimcnto do contexto fático-probatório dos autos, sendo vedado 
nesta esfera recursal pelo óbice do Enunciado n° 126 da Súmula do 
TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-528.350/I999.4 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS 
: DR. ONILDA ABREU DA SILVA 
: ELVIRA PAIVA PEREIRA 
: DR. JAIR FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista apenas quanto a nu
lidade do contrato de trabalho, por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a nulidade do contrato de emprego entre as 
partes, com efeito ex tune, e julgar improcedente o pedido inicial, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, que ficam 
dispensadas.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO PE
LO REG IM E ESPECIAL INSTITUÍDO PELA L EI N” 1.674/84 

CARACTERIZAÇÃO DA VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO - CARACTE
RIZAÇÃO - Constatada a presença dos caracteres ensejadores da 
vinculação empregatícia e o conseqüente afastamento da tese do Re
gime Especial instituído pela Lei n° 1.674/84, a relação jurídica que 
se estabeleceu entre as partes foi de natureza trabalhista e não ad
ministrativa, sendo esta Justiça Especializada competente para julgar 
a lide.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEITO S - A
contratação de empregado após a Constituição Federal de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público é nula, gerando efeitos, tão
somente, quanto ao pagamento de salários, se forem devidos, em face 
da ocorrência de contraprestação de serviços e em respeito ao prin
cípio que impede o enriquecimento ilícito. Recurso de Revista pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-536.365/1999.1 - T R T  DA 8" R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SIL

VA
: DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS 

DUARTE
: MUNICÍPIO DE SANTARÉM 
: DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRESCRIÇÃ O  DO FG TS. MUDANÇA DE REG IM E. 
ENUNCIADO N” 362.
1. Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional 
para reclamar em juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço.
2. A Reclamante teve seu contrato rescindido em 28.02.94 e somente 
ajuizou a reclamação trabalhista em 19.04.96, após mais de dois anos 
da rescisão contratual. Resta, assim, extrapolado o prazo descrito no 
art. T ,  XX IX, alínea "a", da Carta Magna, aplicando-se a prescrição 
do direito de ação.
3. O Enunciado n° 95 do TST não se encontra cancelado, tendo cm 
vista ser trintenária a prescrição cm relação ao não-recolhimento do 
FGTS; contudo, deve o empregado ajuizar a reclamatória nos dois 
anos seguintes à extinção do contrato de trabalho, nos exatos termos 
do art. 7°, XX IX, letra "a", da Carta Magna, no intuito de fazer valer 
seu direito de ação, objetivando o pagamento das parcelas retroativas 
a trinta anos.
4. Recurso não conhecido.

PRO CESSO  : RR-542.100/1999.7 - T R T  DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

~ ~  - —  MIN. FRANCISCO FAUSTO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. PEDRO SABOYA MARTINS 
ALDA MARIA FERREIRA DE MATOS 
DR. FRANCISCO ASSIS DE OLIVEI
RA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
FGTS - Prescrição e dar-lhe provimento para declarar prescrito o 
direito de ação da autora e decretar extinto o processo com ju l
gamento de mérito. Também, por unanimidade, declarar prejudicado o 
recurso em relação aos honorários advocatícios.
EMENTA: FG TS. PRESCRIÇÃ O .
1. "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo pres
cricional para reclamar em Juízo o não-rccolhimento da contribuição 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". (Enunciado n° 362 do 
TST).
2. Recurso de revista conhecido e provido.

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO  : R R-542.188/1999.2 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO CEARÁ 
DR. CROACI AGUIAR 
DELZUITE NUNES E SILVA 
DR. FRANCISCO JOSÉ MAPURUNGA 
CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
PRESCRIÇÃ O . DATA DO ROM PIM ENTO DO VÍNCULO EM 
PREGATÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N 
297.
1. A apuração de afronta direta e inequívoca ao art. 7°, inciso XX IX, 
da Constituição Federal necessita do prequestionamento pela instância 
ordinária da data exata do rompimento do vínculo empregatício. Per
tinência do Enunciado n° 297.
2. Recurso de revista não conhecido.

RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-546.281/1999.8 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
BENAIA FERREIRA DE SOUZA 
DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 
FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. JU STIÇ A  DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Para a definição a respeito da competência da Justiça do Trabalho é 
imprescindível a prova inequívoca de que a contratação do empre
gado se fez pelas normas insertas em legislação especial.
2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. A apuração de 
afronta direta e inequívoca do texto do art. 37, item 11, da Cons
tituição Federal necessita de expresso prequestionamento pela ins
tância ordinária da data da contratação e da forma de ingresso no 
serviço público. Pertinência do Enunciado n° 297.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-557.743/1999.8 - T R T  DA 11“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO
MUNICÍPIO DE MANAUS
DR. JO SÉ CARLOS REGO BARROS E
SANTOS
JORGENEY COSTA DA SILVA 
DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
1. JU STIÇ A  DO TRABALHO. COM PETÊNCIA.
Em se tratando de pedido de reconhecimento de vínculo empregatício 
e inexistindo comprovação de que a contratação se deu nos moldes do 
regime especial, não se percebe qualquer afronta ao art. 114 da 
Constituição Federal, que não restou atingido inequívoca e direta
mente. Arestos oriundos do excelso STF, STJ e despachos de ad
missibilidade de recurso extraordinário não servem ao fim colimado 
por não atenderem aos ditames da alínea "a" do art. 896 da CLT.
2. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
Paradigmas divergenciais originários de turmas do TST não servem 
para a formação do conflito pretoriano exigido pelo art. 896 da 
CLT.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-568.739/1999.9 - T R T  DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTES SE
TRAN
DR. MÁRIO DE SOUZA FIGUEIREDO 
ALDEMAR DOS SANTOS E OUTROS 
DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN 
TENÇA. PARÁGRAFO 4” DO ARTIGO 896 DA clt E ENUN
CIADO N" 266 DO TST.
1. O recurso de revista interposto em fase de execução só é viável 
mediante a demonstração de ofensa direta à Constituição Federal, 
sendo por este motivo impossível o conhecimento da revista quando 
a violação constitucional só for constatada pela via reflexa, como no 
caso dos autos (incidência do § 4° do art. 896 da CLT e do Énunciado 
n” 266 deste TST).
2. Recurso de revista não conhecido.

PRO CESSO  : KR-583.260/1999.5 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

Redator designado:Min. Carlos Alberto Reis de Paula

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

LINDALVA PINTO CUNHA E OU
TROS
DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZON1 REIS 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RONALDO BATISTA DE CARVA
LHO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer da preliminar de deserção 
argüida pela Reclamada em contra-razões e, por maioria, conhecer do 
tema auxílio-alimentação, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para condenar a Reclamada a restabelecer o fornecimento 
aos Reclamantes do tiquet-alimentação, em idênticas condições e va
lores assegurados aos empregados da ativa, bem como indenizar, em 
pecúnia, as parcelas vencidas desde fevereiro de 1995, tudo como 
estabelecido na sentença da junta de origem; vencido o Sr. Ministro, 
relator, José Luiz Vasconcellos, que juntará voto divergente. Redigirá 
o acórdão o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO NO DE
C O RRER DO CONTRATO E  DURANTE A APOSENTADO
RIA. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. SUPRESSÃO. ILEG A 
LIDADE. Tendo os Reclamantes percebidos valores pecuniários a 
título de auxílio-alimentação na atividade e na inatividade, por mais 
de 23 (vinte e três) anos, afigura-se ilegal a supressão desses valores, 
durante a aposentadoria, ao argumento de cumprir determinação do 
Ministério da Fazenda que entendera ser ilegal a extensão da van
tagem aos aposentados. Hipótese fática em que o pagamento do 
auxílio-alimentação, desde o início, se configurou em verba de na
tureza salarial (CLT, art. 458), não havendo campo, portanto, para 
aplicação das disposições contidas na legislação que disciplina o PAT 
- Programa de Álimentação do Trabalhador (Lei n° 6.321/76). Re
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-583.299/1999.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MACIEL FEDOZZI 
: DR. CELSO SILVA MELO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer da revista, por violação dos 
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX  da Carta Magna, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que, determinando o retomo dos 
autos ao Regional de origem, seja integralizada a prestação juris
dicional, como se entender de direito.
EMENTA: A decisão que não esgota a prestação jurisdicional e, em 
conseqüência, não aprecia todas as questões, é nula.
Recurso ao qual se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-590.112/1999.2 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO 
JORGE DE SALLES 

: ACÁCIA SILVA DA COSTA 
: DRA. JOSÉ MARIA GOMES DA COS

TA
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer da Revista apenas quanto a 
nulidade do contrato de trabalho, por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a nulidade do contrato de emprego entre as 
partes, com efeito ex tune, e julgar improcedente o pedido inicial, 
mvertendo-se o ônus da sucumbencia quanto às custas, que ficam 
dispensadas.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇAO PE
LO REG IM E ESPECIAL INSTITUIDO PELA LEI N" 1.674/84 

CARACTERIZAÇAO DA VINCULAÇAO EM PREGATICIA 
COM PETENCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO - CARACTE
RIZAÇAO - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 
E FE IT O S - Constatada a presença dos caracteres ensejadores da 
vinculação empregalícia e o consequente afastamento da tese do Re
gime Especial instituído pela Lei n° 1.674/84, a relação jurídica que 
se estabeleceu entre as partes foi de natureza trabalhista e não ad
ministrativa, sendo esta Justiça Especializada competente para julgar 
a lide.
A contratação de empregado após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público é nula, gerando efeitos, 
tão-somente, quanto ao pagamento de salários, se forem devidos, em 
face da ocorrência de contraprestação de serviços e em respeito ao 
princípio que impede o enriquecimento ilícito. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-590.126/1999.1 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO/PA 
DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN
DONÇA
Y. YAMADA S.A. COMÉRCIO E IN
DÚSTRIA
DR. JOSÉ FIGUEIREDO DE SOUSA 
LUCIANA DE OLIVEIRA SODRÉ 
DRA. ROSANE BANGLIOLI DAMMS
KI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista cjuan
to aos descontos prcvidcnciários e fiscais, por divergência jurispru
dencial e. no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos 
previdenciários e fiscais. ,
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCA IS - E
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos 
de contribuições previdenciárias e para o imposto de renda. São 
devidos os descontos aludidos, consoante Orientação Jurisprudencial 
n° 32 da Seção de Dissídios Individuais. Recurso de Revista co
nhecido e provido para autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MUDANÇA DE 
REG IM E JU RÍD IC O  DE CELETISTA  PARA ESTATUTÁRIO 
PRESCRIÇÃO BIENAL A PARTIR DA MUDANÇA - ADMIS

SIBILID A D E DA REVISTA. A transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime 
(Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI). Decisão regional que vai 
de encontro a este entendimento dá ensejo a recurso de revísta, a fim 
de que os pronunciamentos da Justiça do Trabalho sejam uniformes. 
Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-453.739/1998.4 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: TOSHIYUKI UJIKAMA 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, acolhê-los, emprestando-lhes efeito modificativo para 
anular todos os atos cometidos após a certidão que intimou, via 
cditalícia, a União (fls. 33), determinando a Secretaria da 4“ Turma 
desta Corte que proceda, nos moldes habituais, a intimação pessoal do 
Sr. Procurador-Geral da União, emprestando-lhe o prazo legal para, 
querendo, contraminutar o presente agravo de instrumento. 
EMENTA: EM BA RGO S DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA UNIÃO. OM ISSÃO. E FE IT O  MODIFICATIVO. 
EMBARGOS ACOLHIDOS. Na esteira da legislação que cuida da 
espécie, as intimações, citações e notificações da União para o co
metimento de atos processuais serão sempre efetuadas pessoalmente, 
não cabendo, a qualquer título, que sejam feitas via edital publicado 
em Diário Oficial, pena de nulidade do ato e, via de consequência, 
dos que lhe seguirem. Embargos conhecidos e acolhidos, empres
tando-lhes efeito modificativo para anular todos os atos cometidos 
após a certidão que intimou, via editalícia, a União (fls. 33), de
terminando a Secretaria da 4“ Turma desta Corte que proceda, nos 
moldes habituais, a intimação pessoal do Sr. Procurador-Geral da 
União, emprestando-lhe o prazo legal para, querendo, contra-minutar 
o presente agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-591.497/I999.0 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 3A. TURMA)
Corre Junto: 591496/1999.6 

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: FLÁVIO LUIZ FERREIRA GUIMA

RÃES
: DR. NILTON CORREIA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
DECISÃO: Unánimemente, conhecer do recurso quanto ao item ”da 
estabilidade - BNCC” e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: BNCC - GARANTIA DE EM PREGO  O Regula
mento do BNCC não garante a estabilidade ao empregado nos moldes 
daquela prevista na Consolidação das Leis do Trabalho, mas apenas a 
garantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida ¡mo
tivada. A extinção da empresa, assim, não dá ao empregado o direito 
à indenização, muito menos em dobro.
Revista desprovida.

Secretaria da 4- Turma

Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-440.433/1998.0 - TRT DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DRA. MARIA DA GUIA ALBUQUER
QUE LEITE
ELBEN PINTO DOS SANTOS E OU
TROS
DR. PAULO HAUS MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Decisão regional que 
simplesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não 
preenche a exigência do prequestionamento, tal como previsto no En. 
297.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AIRR-440.857/1998.5 - TRT DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA 
DR. MARGARIDA MARIA R. FERREI
RA DE CARVALHO 
MARIA GILDA RODRIGUES DE ME
DEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para determinar o processamento da revista, no efeito me
ramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-455.652/1998.5 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : NEWTON RINALDO VALEIS
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO S POR EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO IN
DIRETA. CONFRONTO AO ENUNCIADO 331. AGRAVO PRO 
VIDO. A decisão regional que adota o posicionamento no sentido de 
condenar e de forma solidária a empresa da administração pública 
indireta ao pagamento das verbas inadimplidas pela empresa pres
tadora de serviços diverge ala orientação contida no Enunciado 331 
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se dá provimento no efeito 
meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-474.801/1998.8 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROSEMEIRE ALVES DE SOUZA 
: DR. LEONIDA ROSA DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. IN ESPECIFIC1
DADE. DESPROVIM ENTO. Arestos que partam da premissa de 
que a obreira, alheia à previsão inserta em norma coletiva, não co
municou sua empregadora sobre seu estado gravídico não se prestam 
à comprovação do dissenso em relação a acórdão que consigne o 
entendimento de que tal comunicação foi devidamente provada. In 
casu, tem-se que os julgados tidos como paradigmas não versam 
sobre fatos idênticos aos que direcionaram a decisão hostilizada, ao 

-passo que vedado é o reexame da matéria fática por esta Corte 
Superior. Agravo de Instrumento não provido, ante a incidência dos 
Enunciados 126 e 296 deste Tribunal sobre a hipótese vertente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-482.136/1998.6 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: RONER BRAGA DE AMORIM 
: DRA. RITA HELENA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. ADICIONAL DE PERJCULOSIDADE. ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDEN CIAL 5 DA SDI. A correta interpretação do art. 
193 da CLT está consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 5 da 
SDI, a qual dispõe que a exposição permanente e intermitente a 
inflamáveis e explosivos gera o direito ao adicional de periculosidade 
integral. Incensurável, pois, o despacho agravado que negou segui
mento ao Recurso de Revista da Agravante, uma vez reconhecido, 
pelo décision regional, o contato constante e permanente com cargas 
perigosas. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A IRR-483.338/1998.0 - TRT DA 6” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
CARLOS JO SÉ CAVALCANTI LYRA 
DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos porque o acórdão embargado não se ressente de quaisquer vícios 
do art. 535, do CPC, a partir do qual se depara com o absurdo da 
idéia de violação do art. 5°, incisos XX XV  e LV, da Constituição, 
mesmo porque é incontrastável a espúria feição de embargos in
fringentes que lhes emprestou o embargante, os quais, se fossem 
cabíveis em sede de agravo, não se viabilizariam ao conhecimento do 
Tribunal diante da unanimidade do julgamento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-491.834/1998.8 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO NACIONAL S.A.
DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
ANA PAULA SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instmmento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECON HECE A PR É
CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉ
RIA QUE DEMANDA REEXA M E DOS FATOS E  DAS PRO
VAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma 
vez que o Recurso dc Revista visa tão-somente uniformizar a ju
risprudência trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está 
vedado ao Tribunal Superior do Trabalho tornar-se uma terceira ins
tância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de com
prometimento de sua competência legal. Âgravo de Instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-494.747/1998.7 - TRT DA 2’ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

CLEIDE PERES VEIGA E  OUTRA 
DRA. MARGARETH VALERO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo dc Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO COM PRO
VADA. A divergência jurisprudencial ensejadora do cabimento do 
Recurso dc Revista, a teor do Enunciado 296, há de ser específica, 
ou seja, deve revelar a existência de teses diversas na interpretação de 
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en
sejaram. No caso em tela, isso não ocorreu porque enquanto a decisão 
regional deferiu as horas extraordinárias ao fundamento de existência 
de cartões de ponto que registraram a sobrejomada sem o corres
pondente pagamento, os arestos paradigmas tratavam do regime de 
compensação de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. 
Ausente, portanto, o requisito da especificidade. Agravo de Instru
mento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-501.442/1998.6 - T R T  DA 20“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
IVO SILVA LIMA
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Sendo o objetivo 
dos embargos salientar a pretensa erronia do julgamento, agiganta-se 
a sua inadmissibilidade, à luz do art. 535 do CPC. Embargos de 
declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-504.876/1998.5 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ EDUARDO PIMENTA 
: DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL

LAUX
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TO S - INOCORRÊNCJA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO  DOS IN
C ISO S I E II DO ARTIGO 53S DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVAIXXS)

AIRR-506.678/1998.4 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
APARICIO GONZAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega 
provimento em razão da parte não ter logrado desconstituir os fun
damentos do despacho denegatório da revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-536325/1999.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
VICENTE DE PAULA JÚNIOR 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - HORAS EXTRA S - ADICIONAL DE PERIC U LO SI
DADE - ENUNCIADOS 296 E  333/TST, ALÉM  DE NÃO ATEN
DIDAS AS EXIGÊN CIAS DA ALÍNEA "A " DO ARTIGO 896 
DA CLT. Arestos inespecíficos (Enunciado 296/TST), bem como que 
não atendem às exigências da alínea "a" do artigo 896 da CLT, não se 
prestam a configurar divergência jurisprudencial. Estando o v. acór
dão do Regional em conformidade com o entendimento da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, qual seja, de que 
é devido o adicional de periculosidade de forma integral pelo em
pregado que se expõe, PERMANENTE ou INTERMITENTEmente, à 
INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS, impõe-se a manutenção do 
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista, fundado 
no Enunciado 333/TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-536.313/1999.1 - TRT DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA

LHO
: JAIRO LÚCIO DE UM A E OUTROS 
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. Revela-se inviável a admissibilidade do recurso de revista 
pela alínea "a" do art. 896 da CLT, quando não satisfeitos os re
quisitos contidos no Enunciado 337/TST para a configuração de di
vergência jurisprudencial,- notadamente quando não indicada a fonte 
de publicação do aresto apresentado ao confronto de teses. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A lR R -536319/19993 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. NEIRE -MÁRCIA DE OLIVEIRA 

CAMPOS
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO AROLDO OLIVEIRA

DECISÃ O : Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processado o recurso de revista denegado 
para melhor exame da controvérsia. Sobrestado o exame do recurso 
de revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S/Á.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - REDE FERRO V IÁ 
RIA FED ERA L - FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICA S/A 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATO DE AR
RENDAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL - E S
PECIFICIDAD E. Revela-se aparentemente específica a divergência 
jurisprudencial que, adotando posicionamento oposto ao adotado pelo 
e. TRT, fixa tese no sentido de ser integralmente da arrendatária 
(Ferrovia Centro Atlântica - FCA) a responsabilidade decorrente dos 
contratos de trabalho dos empregados por ela recepcionados quando 
da celebração do pacto de arrendamento com a Rede Ferroviária 
Federal S/A. Agravo de instrumento provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOR)
ADVOGADO
AGRAVADO! S)

ADVOGADA

: AIRR-536.321/1999.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO MACHADO TRINDADE 

NETO
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. Revela-se inviável a admissibilidade do recurso de revista 
pela alínea ’a” do art. 896 da CLT quando não satisfeitos os requisitos 
contidos no Enunciado 337/TST para a configuração de divergência 
jurisprudencial, notadamente quando não indicado o trecho do acór
dão paradigma, necessário à identificação da tese a ser confrontada. 
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-536.327/1999.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS C. COUTO
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LEONARDO MONÇÃO OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, a fim de que seja processado o recurso dc revista denegado 
para melhor exame da controvérsia. Sobrestado o exame do recurso 
de revista interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S/A.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDE FERRO V IÁ 
RIA FED ERA L - FERRO V IA  CENTRO ATLÂNTICA S/A 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATO DE AR
RENDAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL - E S 
PECIFICIDAD E. Revela-se aparentemente específica a divergência 
jurisprudencial que, adotando posicionamento oposto ao adotado pelo 
e. TRT, fixa tese no sentido de ser integralmente da arrendatária 
(Ferrovia Centro Atlântica - FCA) a responsabilidade decorrente dos 
contratos de trabalho dos empregados por ela recepcionados quando 
da celebração do pacto de arrendamento com a Rede Ferroviária 
Federal S/Á. Agravo de instrumento provido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-540.313/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: VALDETE GUARIENTO 
: DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL

LAUX
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - AUTENTICAÇÃO 
DE DOCUMENTOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA 6/96. A c.
SDI-I firmou orientação no setuido de que a autenticação aposta 
apenas em uma das faces da folha abrange a outra tão-somente na 
hipótese de se tratar de documento único. Sendo distintos os do
cumentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de 
ambos os lados. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-540315/1999.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GILMAR PONCIANO 
: DR. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - AUSÊNCIA DE 
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO DO REGIONAL - PEÇA ESSEN CIAL PARA A FER IR  A 
TEM PESTIVIDA DE DO RECURSO DE REVISTA. Não se co
nhece de agravo de instrumento quando o agravante não cuida em 
trasladar aos autos todas as peças que possibilitem o imediato jul
gamento do recurso denegado, na hipótese de provimento de agravo 
de instrumento. No caso de ausência de certidão de publicação do 
acórdão do Regional, extraordinariamente recorrido, é impossível afe
rir-se a tempestividade do recurso de revista. Inteligência do disposto 
no § 5° do art. 897 da Cl ,T, com a nova redação que lhe conferiu a 
Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998 e da Instrução Normativa n° 
16/99. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS - A c. SDI-I firmou 
orientação no sentido de que a autenticação aposta apenas em uma 
das faces da folha abrange a outra tão-somente na hipótese de se 
tratar de documento único. Sendo distintos os documentos contidos 
no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-545.642/1999.9 - TRT DA 
4a REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. LUIS HENRIQUE BORGES SAN
TOS

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: GERSON JO SÉ LIMA 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-545.747/I999.2 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Revela-se inviável a 
admissibilidade do recurso dc revista pela alínea ”a" do art. 896 da 
CLT, quando não satisfeitos os requisitos contidos no Enunciado 
337/TST para a configuração de divergência jurisprudencial, nota
damente quando não traduzida, nas razões da revista, a tese em que se 
funda o dissenso pretoriano. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: E D-A IRR-547.848/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: MÔNICA GOMES DE FREITAS 
: DR. ARNALDO MALDONADO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. À ausência de ví
cios, rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-547.908/1999.I - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FORD BRASIL LTDA.
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: EDUARDO BATAGELI 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, sanando a omissão, acrescer ao acórdão as razões consignadas no 
voto do Exmo. Juiz Convocado, Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para a adição de fundamentos ao acórdão.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-547.951/1999.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ANTÔNIO FERREIRA DE ALMEIDA 
: DR. JOÃO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os 1 rbargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓ L O S. À ausência de ví-
cios, rejeitados são os embargos de declaraçao.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-548.326/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ZF DO BRASIL S.A.
DR. CARLANE TORRES GOMES DE 
SÁ
JO SÉ FERNANDO GONÇALVES 
DR. JOSÉ ORTIZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. À ausência de ví
cios, rejeitados são os embargos de declaração.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-548.353/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: DANIEL DE SOUZA 
: DRA. FRANCISCA CLAUDETE PI

MENTEL
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratório ape
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. De forma a restar 
induvidoso o julgado, são prestados esclarecimentos. Embargos de 
declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-548.828/1999.1 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CARGILL CITRUS LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SANDRA REGINA MATOS
DR. ANTÔNIO CARLOS LOFRANO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratorios, 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-549.292/1999.5 - T R T  DA 18" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU
LOS LTDA. E OUTROS 
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME
ELISABETH RODRIGUES MORAIS 
DR. RAIMUNDO LUSTOSA CORADO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. O BRIG A TO RIE
DADE. OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA DO S.
Na hipótese sob exame, como bem analisou o v. acórdão guerreado, 
embora tenham os Agravantes providenciado ajuntada da maioria das 
peças indicadas no art. 897, § 5°, da CLT, além de outras úteis ao 
deslinde da matéria de mérito controvertida, deixaram de juntar a 
cópia da certidão de publicação de julgamento do acórdão regional. 
Tal exigência - apenas para argumentar - vem tomando fôlego nesta 
Corte, como é exemplo o aresto oriundo da egrégia 1* Turma (AIRR 
230.168/95.4), que dispôs, exprcssamente, que: "A certidão de pu
blicação do acórdão regional originário no Diário du Justiça es
tadual constitui peça essencial à adequada instrumentação do agra
vo, uma vez que indispensável à virtual e  ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado." Omissão 
inexistente. Embargos conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-549.879/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DURVAL DA SILVA ESTEVAM E OU

TROS
: DR. JOSÉ MENDES FILHO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo. 
Não se trata, portanto, no caso em tela, de declaração de nulidade não 
provocada pela parte agravada, mas, sim, de fiel observância dos 
pressupostos legais de cabimento e análise do recurso interposto. A 
aferição desses pressupostos é dever do julgador, que o faz inde
pendentemente de motivação das partes. Omissão inexistente. Em
bargos declaratorios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
E* 'BARGADO(A)

ADVOGADA

: ED -A IRR-551.585/1999.4 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALBERTO GONÇALVES VIEIRA FI

LHO E OUTROS
: DRA. ELIANE CONDE PEIXOTO DA 

COSTA NETO

DECISÃ O : Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração 
e, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Omissão que nao se
verifica no v. acórdão embargado. Embargos conhecidos e rejeita
dos.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AIRR-556.550/1999.4 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SEBASTIÃO MARTIM MORAIS E OU
TROS
DR. JOSÉ ANTÔNIO PINHEIRO MA
CHADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. GISLAINE MARIA Dl LEONE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Assinalado o fato de o 
Agravante não ter invocado na revista dispositivo legal eventualmente 
violado, nem apontado aresto divergente com a decisão que afastava 
a nulidade da contratação e a manutenção do emprego, é forçoso 
considerá-la desfundamentada à sombra das alíneas ”a" e "c” do art. 
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-AIRR-558.412/1999.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
CAEEB)
DR. J. MAURO MONTEIRO
JOSÉ LUIZ SOARES DE OLIVEIRA E
OUTROS
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a Agra
vante ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN
TO. A alegação de que as questões abordadas na revista também 
foram objeto da contestação e do recurso ordinário, não enseja o 
conhecimento do recurso de revista, na medida em que a Súmula n” 
297 do TST é cristalina ao encerrar entendimento no sentido de que 
a matéria encontra-se prequestionada quando na decisão impugnada, 
in casu, no acórdão regional tenha sido adotada, explicitamente, tese 
a respeito, o que, na hipótese, efetivamente não ocorreu. Agravo 
regimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-566.075/1999.1 - TRT DA 23a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR. ROMEU DE AQUINO NUNES 
: JOÃO BATISTA BARBOSA 
: DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. “Está a Parte 
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para 
qualquer recurso" (Orientação Jurisprudencial n° 139/SDI). A mera 
complementação do depósito efetuado para o recurso ordinário, quan
do não alcançado o valor da condenação, não atende à exigência 
legal. Deserção manifesta. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-566.076/1999.5 - T R T  DA 23" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
JOÃO BATISTA BARBOSA 
DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausente peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO.

AI RR-575.588/1999.5 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
JOAQUIM GONÇALVES FILHO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

7 4 1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ-FORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO R EG IO 
NAL - TRASLADO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - L EI rí* 9.756/98. O agravo de 
instrumento teve a sua sistemática alterada com o advento da Lei n" 
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, 
exigindo que o referido recurso seja instruído de modo a viabilizar, 
caso provido, o julgamento imediato da revista denegada. Nesse con
texto, não há como se ter por taxativo o rol das peças obrigatórias 
discriminadas pelo referido dispositivo consolidado, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem dos pressupostos extrínsecos c intrínsecos de admissibilidade 
da revista. Realmente, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto será novameníe efetivada por ocasião de seu jul
gamento. Desta forma, mesmo que a tempestividade da revista não 
tenha sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parte con
trária, revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua 
aferição, caso provido o agravo de instrumento, e, dentre elas, figura 
a certidão de publicação do acórdão recorrido. Agravo de instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-575.632/1999.6 - T R T  DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
: DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 

MOREIRA
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ-FORMAÇÃO 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO R EG IO 

NAL - TRASLADO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - L EI n” 9.756/98. O agravo de 
instrumento teve a sua sistemática alterada com o advento da Lei n° 
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, 
exigindo que o referido recurso seja instruído de modo a viabilizar, 
caso provido, o julgamento imediato da revista denegada. Nesse con
texto, não há como se ter por taxativo o rol das peças obrigatórias 
discriminadas pelo referido dispositivo consolidado, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade 
da revista. Realmente, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto será novamente efetivada por ocasião de seu ju l
gamento. Desta forma, mesmo que a tempestividade da revista não 
tenha sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parle con
trária, revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua 
aferição, caso provido o agravo de instrumento, e, dentre elas, figura 
a certidão de publicação do acórdão recorrido. Agravo de instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-576.392/1999.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: MAURO LUIZ DE MORAES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 

* agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 

, 16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-576.394/1999.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
DIRCEU GASPAR DA SILVA 
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 
DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n” 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter si(jo de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1“ do artigo 
544 do CPC.
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED -A IRR-581.479/1999.0 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
JOSÉ MENDES DA SILVA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TO S - INOCORRÊNCJA - OM ISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃO  DOS IN
C ISO S I E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-598.130/1999.5 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DILMA MEDINA GONÇALVES DE 
CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES
TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TO S - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA 
H IPÓ TESE QUE NÃO SE  IN SERE NA PREVISÃ O  DOS IN
C ISO S I E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embàrgos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-AIRR-598.794/1999.0 - T R T  DA 15a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MARINA GONÇALVES v
: DR. PAULO ROBERTO MARCUCCI 
: ENGELMA ENGENHARIA ELÉTRICA 

DE MANUTENÇÃO LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - ARESTOS PARADIG
MAS QUE CONSIGNAM CIRCUNSTÂNCIA DESCONHECI
DA NO ACÓRDÃO RECO RRID O  - IN ESPECIFICIDADE DO 
DISSENSO JURISPRUDEN CIAL - REVOLVIMENTO O BRI
GATÓRIO DE FATOS E PROVAS. Não há como cotejar, ante a 
flagrante inespecificidade, os arestos que consignam circunstância 
fática desconhecida na decisão regional, no sentido do desempenho 
preponderante do manuseio de aparelho de PABX, durante a jornada 
de trabalho. A alegação recursal pressupõe o exame do conjunto de 
fatos e provas assente nos autos, procedimento vedado pelo Enun
ciado n° 126 do TST. Ágravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AG-AIRR-601.417/1999.6 - TRT DA 2" 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: MARCELO VARELLA MORANDl 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com supedáneo 
no § 2° do art. 557 do CPC, dado o seu caráter protelatório. 
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO 
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVO. As razões de agravo 
devem buscar infirmar os fundamentos do despacho agravado. A 
discussão acerca do preenchimento das exigências do art. 544, § 1°, 
do CPC, para a formação do instrumento não dá azo ao apelo, mor
mente tendo em conta que a CLT, na forma do art. 897, § 5°, com a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, tem norma específica sobre a 
matéria. Assim sendo, faltante peça essencial à comprovação da tem
pestividade da revista denegada, o agravo de instrumento não tinha 
como prosperar. Agravo que se nega provimento, com aplicação de 
multa de 1% sobre o valor da causa (CPC, art. 557, § 2°).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-601.604/1999.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
: DR. ARLENE MARIA VETORAZZO 

CARNOVALI
: TERESINHA PEREIRA ROCHA 
: DR. VICENTE ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO
VIM ENTO. Sem que se satisfaça o requisito relativo ao preques
tionamento, inviável é o reconhecimento de afronta a dispositivos 
que, supostamente, versem sobre a matéria já  acobertada pelo manto 
da preclusão. Agravo de Instrumento não provido, ante a incidência 
do Enunciado 297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-AIRR-604.368/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR 
LUIZ EDMUNDO ALVES MORETO 
DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR
TIJOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTOS 
DISTINTOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 16/TST- AUTEN
TICAÇÃO - VERSO  E ANVERSO - NECESSIDADE. Com res
salva de entendimento deste relator, que, atento à natureza instru
mental do processo, que proclama a inaplicabilidade das fórmulas em 
prejuízo da controvérsia meritória trazida a juízo, tem sustentado que 
o carimbo de autenticação destina-se, em princípio, a conferir au
tenticidade a totalidade do documento, abrangendo seu verso e an
verso, principalmente quando não questionada sua validade pela parte 
contrária e a sequência de sua numeração evidencia ter sido extraído 
do processo principal. A SDI, no entanto, por sua douta maioria, tem 
reiteradamente decidido que, sendo distintos os documentos contidos 
no verso e anverso, a autenticação é necessária em ambos os lados. 
Agravo regimental não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

A1R R-604.379/1999,4 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ De ' b ARR0S LE
VENHAGEN
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS 
REUNIDAS S.A.
DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS 
ROSIVALDO CARIDADE DA SILVA 
COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. LEI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al-
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-Al RR-606.505/1999.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
PEDRO BORDIGNON 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. LEI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-606.836/1999.5 - T R T  DA 12a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LUIZ ROSA DE LIMA 
: DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha na suposição dela ter sido de responsa
bilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-606.061/1999.3 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
- REFLORESTADORA 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTONIO MOCELIN 
: DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIM ENTO DO AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. O agravo regimental é .o  meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia os respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-AIRR-606.501/1999.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP

EMBARGADO(A) MANOEL AÍRTON ESCOUTO
ADVOGADA DRA. VARLETE FRAGA CAETANO

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BA RG O S REJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED -A IRR-606.841/1999.1 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 
PARIZ
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
MARIA DE LOURDES TAGLIARI DA 
SILVA
DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pelo Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.771/1999.6 - T RT DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CASIMIRO OKONSKI 
: DR. EMÍDIO ROSSINI
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OM ISSÃO INE
XISTEN TE. EM BA RG O S R EJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. É  patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-607.789/1999.0 - T R T  DA 6a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ PATÚ NETO E OUTRO 
: DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos, Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. Os argumentos agitados 
pela Embargante não se destinam a apontar qualquer omissão, con
tradição ou obscuridade no v. julgado embargado, mas sim suposto 
erro procedimental ou de julgamento por parte da egrégia Turma, o 
que somente seria possível por meio de recurso próprio. E patente a 
inadequação da via processual eleita com o objetivo pretendido, qual 
seja, o de reformar a decisão embargada. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-607.907/1999.7 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JOÃO LUIZ SOBRINHO LEITÃO E  OU
TROS
DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE 
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. RODOLFO DEL PONTE

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são .de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a, expres
samente prevista no dispositivo legal. Embargos declaratórios co
nhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-608.015/1999.1 - TRT DA 2* 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO

VIÁRIO S.A.
: DR. .CASSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
: SÉRGIO DE ASSIS LOBO 
: DR. ANA MARIA FALCÃO MARINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - N ECESSI
DADE - ARTIGO 897, § 5", DA CLT (LE I N° 9.756 DE 17.12.98).
Não se pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias 
elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT, na medida em 
que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade 
da revista, caso seja provido o agravo de instrumento. Com efeito, 
admitir-se que não é preciso juntarem-se as pèças indispensáveis ao 
exame da revista, dentre as quais, inequivocamente, estão aquelas 
passíveis de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a 
negar eficácia jurídica à nova disciplina do artigo 897 da CLT. Agra
vo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-608.057/1999.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RUBENS VENÂNCIO GOMES 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal, aplicando à Agravante multa de 1 % (um por cento) sobre o valor 
da causa, com supedáneo no § 2° do art. 557 do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO 
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO E  COM PRO
VAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL E DO RECOLHIM EN TO 
DAS CUSTAS - PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓ RIO . O art. 
897, § 5°, I, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige, 
expressamente, que o agravo de instrumento seja formado com as 
cópias da procuração outorgada ao advogado do Agravado e da com
provação do depósito recursal e do recolhimento das custas, sob pena 
de não conhecimento. Agravo regimental a que se, nega provimento, 
aplicando-se à Agravante multa de \% (um por cento) sobre o valor 
da causa, com supedáneo no § 2" do art. 557 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-608.259/1999.5 - TRT DA 12a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
VALDOCI DE SOUZA 
DR. CARLOS ALBERTO SOARES NOL
LI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCAB1MEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizam o mero estabele
cimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca 
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes 
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o 
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as 
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva 
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de 
declaração.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-609.176/1999.4 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ROSA MARIA MOREIRA SANTIAGO 
DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 
LIMA

EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento. sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas corno essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-610.15I/1999.7 - T R T  DA 3* 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: WILSON FERREIRA DA SILVA 
: DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E
GIONAL - TRASLADO OBRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça faltante (CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACORDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Agra
vo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-611.797/1999.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JORGE ANTONIO DE AGUIÀR 
: DR. RUTE NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - AUTENTICAÇÃO DE 
CÓPIAS DE ACÓRDÃO PROFERID O EM  RECU RSO  O RDI
NÁRIO E DE DESPACHO DE ADM ISSIBILID ADE DO R E 
CURSO DE REVISTA - V ERSO  E ANVERSO. Se na formação do 
agravo de instrumento há documentos distintos que não contém au
tenticação de seu verso e anverso, revela-se juridicamente correto 
despacho que denega processamento ao referido recurso, ante en
tendimento reiterado desta Corte quanto à exigência da formalidade. 
Agravo regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-609.798/1999.3 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NIVALDO DONIZETTI PERUSSO E 
OUTRO

: DR. JOSÉ MARCIEL DA CRUZ 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE SANTA 

RITA DO PASSA QUATRO

D ECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e,
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al-
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são dc observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: ED-AIRR-609.976/1999.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GILDA SANTANA GARCIA 
: DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E 

SACCHI

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
XISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. A jurisprudência oriun
da da SDI está propensa a sufragar a tese que autoriza exigir-se a 
autenticação no anverso c no verso do documento, exatamente pelo 
fato de se tratarem de documentos distintos. Da mesma forma, a 
Instrução Normativa 16/99, publicada no DJ em 03.9.99, sendo mera 
interpretação sistemática das novas regras atinentes ao Agravo de 
Instrumento, não pode ser considerada como marco para sua ve
rificação ou aplicação, ainda mais quando referida norma adminis
trativa dispõe, expressamente, que não se aplicam seus termos apenas 
aos apelos opostos antes de 18.12.98, o que não é, a toda evidência, 
o caso dos autos. Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.705/1999.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFERTIL

: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS 

: JALVES GOMES PEREIRA 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. LEI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPOSTOS EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-612.710/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. 
FOSFERTIL

: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

: VICENTE DE PAULA OLIVEIRA 
: DR. PAULO ROBERTO SANTOS
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DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Leí 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observancia imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5o da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originario no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-612.969/1999.7 - T R T  DA 4a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JÚLIO INÁCIO DOS SANTOS
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
NERAÇÃO - CRM 
DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO D E INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO

: ED-AIRR-612.970/1999.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : CARLOS ERY HOPNER 
ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS R EJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-613.029/1999.6 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: JOSCEMAR VIANA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: METALÚRGICA LAGUNA LTDA.
: DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EX TRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OMISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.528/1999.6 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA LECO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MIGUEL PAULO PEREIRA 
: DR. DONIZETTI DONATTI

D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los. ,
EMENTA: EM BARGOS DECLARATORIOS. OM ISSÃO INE-
X ISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. A jurisprudência oriun
da da SDI está propensa a sufragar a tese que autoriza exigir-se a 
autenticação no anverso e no verso do documento, exatamente pelo 
fato de se tratarem de documentos distintos. Embargos declaratórios 
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-614.529/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: HÉLIO CLÁUDIO OLIVEIRA BASTOS 
: DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI

VEIRA
D ECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e, 
no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. L EI 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BARGOS REJEITA D O S. As al
terações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter processual da 
norma, são de observância imediata e não necessitam de regula
mentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° da 
CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de Ins
trumento, sob pena de não- conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratórios conhecidos e rejeitados.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-615.437/1999.8 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN 

: DR. FABJANO ANDRÉ DE SOUZA 
MENDONÇA

: KATARINA MARIA CÂMARA MAR
TINS

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. EXTEN SÃO DO JU ÍZ O  DE ADM ISSIBILIDADE. O ca
ráter particular do recurso de revista e sua especial destinação obriga 
que, além dos pressupostos comuns a todos os recursos, outras con
dições sejam preenchidas para sua admissibilidade. Esses pressupos
tos particulares estão consignados nas alíneas "a", "b" e "c" do art. 
896 da CLT. Por essa razão, quando o Juízo de Admissibilidade a quo 
declara, e.g., que a decisão não violou a literalidade de preceitos de 
lei federal ou da Constituição da República, não está invadindo a 
matéria de mérito, mas tão-somente submetendo ao seu crivo as 
condições especiais de admissibilidade do Recurso de Revista. In
teligência do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e 
não provido.
PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-615.486/1999.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMIND PARTIPAÇÕES S.A.
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JURANDYR PEREIRA 
: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

DECISÃO: Unánimemente, conhecer dos Embargos Declaratórios e 
acolhê-los, com efeito modificativo, para acrescer ao acórdão fun
damentos de decidir.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. L E I 9.756/98. INS
TRUÇÃO NORMATIVA 16/99. PRESSUPO STO S EXTRÍN SE
COS DE CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OM ISSÃO IN EXISTEN TE. EM BA RGO S ACOLHIDOS PARA 
ACRESCER AO ACÓRDÃO FUNDAMENTOS DE DECIDIR. 
As alterações promovidas pela Lei 9.756/98, dado o caráter pro
cessual da norma, são de observância imediata e não necessitam de 
regulamentação para sua aplicação. A nova redação do art. 897, § 5° 
da CLT diz expressamente que as partes instruirão o Agravo de 
Instrumento, sob pena de não-conhecimento, de modo a possibilitar o 
imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o agravo, e 
dentre as peças tidas como essenciais, por óbvio, tem-se a certidão de 
publicação do acórdão regional originário no Diário da Justiça es
tadual, uma vez que indispensável à virtual e ulterior averiguação da 
tempestividade do Recurso de Revista principal denegado. Embargos 
declaratorios conhecidos e acolhidos, com efeito modificativo, para 
acrescer ao acórdão fundamentos de decidir.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-615.723/1999.5 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TRANSPORTADORA JANDAIA LTDA.
: DR. THEMIS ALEXSANDRA SANTOS 

BEZERRA
: NARCÉLIO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. JOÃO DA HORA ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - COMPROVAÇÃO DE HORAS EXTRA S - VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC - ENUNCIADO N” 
126/TST. O óbice contido no Enunciado n° 126/TST, que dispõe ser 
incabível o recurso de revista para reexáme de fatos e provas, impede 
que esta Corte se pronuncie em sentido contrário à conclusão do 
acórdão do Regional, quanto à existência de comprovação das horas 
extras, de modo a avaliar a indicada violação dos arts. 818 da CLT e 
333, I, do CPC. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADCXS)
ADVOGADO

AIRR-615.727/1999.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
WILSON FRANCISCO MARRA E OU
TRO
DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO 
CASTELO
NESTLÉ BRASIL LTDA.
DR. FRANCISCO DA SILVA VILLELA 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IM POSTO DE 
RENDA - DESCONTOS - INCIDêNCIA - TOTALIDADE DOS 
C RÉD ITO S DA CONDENAÇÃO. Segundo o artigo 46 da Lei n° 
8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela 
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em 
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o 
beneficiário". Portanto, verifica-se que o referido desconto tem por 
fato gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade 
dos valores dela decorrentes ao empregado. Por outro lado, a lei, ao 
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que 
a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. 
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual 
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, considerados mês a mês, sob pena de se estar 
promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, 
bem como na respectiva base de cálculo. Restam, dessa forma, in
cólumes os artigos 150, II e 153, § 2° da CF/88. Agravo de ins
trumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.472/1999.4 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI 
LHO

: EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: DAVI DO ESPÍRITO SANTO ROCHA 
: DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS D ECORREN TES DE 
DESVIO DE FUNÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OFENSA LEG A L 
E INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 126 DO TST. Estando a 
decisão regional de mérito assente na prova testemunhal produzida, 
de tal sorte que condenou a Reclamada a pagar diferenças salariais 
decorrentes de desvio de função, não há que se falar em negativa de 
prestação jurisdicional por ausência de fundamentação, nem em de
cisão ultra ou extra petita, conforme afirmado pelo despacho agra
vado. A questão, ademais, pretende o revolvimento do conjunto fú
tico-prohante da controvérsia, atraindo a incidência do Enunciado n" 
126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.487/1999.7 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: JOSÉ LUIZ DA SILVA PAIXÃO 
: DR. SIMONE COELHO NERY

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento para, determinar o processamento do recurso de revista, no 
efeito meramente devolutivo.
EMENTA: PRO CESSO  EM EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DAS 
G RATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO NO CÁLCULO DAS HORAS 
EXTRA S - PO SSÍVEL VIOLAÇÃO DO INCISO X X X V I DO 
ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL. A decisão que de
termina, em processo de execução, a inclusão, no cálculo das horas 
extras, de parcelas não abrangidas pela decisão proferida no processo 
de conhecimento pode ocasionar ofensa à coisa julgada. Ante a pos
sibilidade de ofensa a dispositivo constitucional, dá-sc provimento ao 
agravo de instrumento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-617.330/1999.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ELSON HELBERT FERREIRA 
: DR. EUGÊNIO NASCIMENTO ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAM ENTO. 
DESPROVIM ENTO. Dispõe o § 4o do art. 896 da CLT, com o texto 
dado pela Lei 9.756/98, que a divergência apta a ensejar o Recurso de 
Revista deve scr atual, não se considerando como tal a ultrapassada 
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho. Assim, inviável é o processamento do 
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, em que se ques
tiona se caracterizado o trabalho em turno ininterrupto de reveza
mento, quando existente a concessão de intervalo destinado a repouso 
ou alimentação, uma vez que a decisão recorrida está em consonância 
com o Enunciado 360 do TST. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-617.548/1999.4 - T R T  DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
AMAURY SILVA CARVALHO E OU
TROS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer de ambos os Agravos de 
Instrumento c, no mérito, dar provimento ao Apelo interposto pelo 
Reclamado e negar provimento ao Recurso dos Reclamantes. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA 
RECU RSO  DE REVISTA. IPC DE JUNHO/87. INEXISTÊNCIA 

DE D IREITO  ADQUIRIDO. ORIENTAÇÃO JURISPRU DEN 
CIAL 58 DA SDI. O Supremo Tribunal Federal, há muito, reco
nheceu que inexiste direito adquirido ao reajuste do IPC de junho/87. 
Após o pronunciamento da Excelsa Corte, o Tribunal Superior do 
Trabalho cancelou seu Enunciado 316 e a SDI editou a Orientação 
Jurisprudencial 58 declarando a inexistência de direito adquirido ao 
reajuste salarial. Diante da interpretação dada à matéria pela mais alta 
Corte, reconhece-se que a decisão regional que defere o Plano Bres
ser, ainda que previsto em Acordo Coletivo de Trabalho, viola o 
artigo 5o, inciso II, da Constituição da República. Agravo conhecido 
e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMAN
TES. RECU RSO  DE REVISTA. IPC DE JUNHO/87. DISSENSO 
PRETORIANO SUPERADO PELA ATUAL JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 896 DA 
CLT E DO ENUNCIADO 333 DESTA CORTE. As decisões pa
radigmas que concediam o IPC de junho/87 não são mais aptas a 
ensejar o Recurso de Revista por dissídio pretoriano, isto porque se 
encontram superadas pela atual jurisprudência desta Corte. Inteli
gência do § 4o do artigo 896 da CLT e do Enunciado 333 c/c a 
Orientação Jurisprudência! 58 da SDI. Agravo conhecido e não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

: AIRR-617.551/1999.3 - TRT DA V  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EULÁLIA SILVA SANTOS E OUTROS 
: DRA. CAROLINE BOTSMAN

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE NÃO RECONHECE PRO 
VADAS AS CONDIÇÕES PARA A ANISTIA. MATÉRIA QUE 
DEMANDA R EEXA M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. A PLI
CAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o 
Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência 
trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao 
Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira instância or
dinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento 
dc sua competência legal. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.604/1999.7 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MAGALY ALBERNAZ INOCENCIO E 
OUTROS
DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN
NA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. LUIZ SÉRGIO ALBUQUERQUE DE 
OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD ICIÒ N A L. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Quem invoca a tutela jurisdicional do Estado 
tem certamente direito à entrega de uma prestação jurisdicional com
pleta, mas não uma providência favorável em sentido concreto. Nesse 
sentido, pode-se dizer que inexiste negativa de prestação jurisdicional 
quando há pronunciamento explícito por parte do órgão judicial pro
vocado concemente à matéria controvertida, ainda que para negar o 
direito invocado pelo autor. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.615/1999.5 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. EDEGAR BERNARDES
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. IN TEM PESTIVIDADE. Não há como destrancar Recurso 
de Revista que não atende pressuposto extrínseco para a sua ad
missibilidade, qual seja, a tempestividade. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.625/1999.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LÚCIA HELENA DINIZ FERREIRA 
: DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS 

SANTOS PORTELLA 
: CARDINAL CULTURAL INTERNATIO

NAL EDITORA COMÉRCIO IMPORTA
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR. MOISÉS JOSE DA COSTA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O J 94 DA SDI. IN
DICAÇÃO DO D ISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AGRAVO 
DESPROVIDO. A meu ver, não merece reparo o despacho atacado, 
eis que embora a violação de dispositivo de lei federal seja uma das 
hipóteses do recebimento do Recurso de Revista, é imprescindível, 
tanto para verificar se houve ausência de prestação jurisdicional ou 
eventuais violações, a indicação expressa dos dispositivos tidos como 
violados, não bastando, portanto, conforme procedeu a Agravante, 
sustentar genericamente que pela prova documental e pela prova oral 
resta patente o vínculo de emprego com a ora Agravada. Agravo 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.368/1999.9 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DANIEL MACUCO 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - R E 
CURSO DE REVISTA  - VIOLAÇÃO DIRETA A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL - ENUNCIADO N° 266 DO TST. O artigo 
5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal assegura aos cidadãos a 
não-violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 
julgada, como modo de assegurar a eficácia das leis e, consequen
temente, a efetividade da ordem jurídica. A análise da pretensão, por 
sua vez, deve ser desenvolvida com obediência aos procedimentos 
traçados no ordenamento processual. O provimento jurisdicional con
trário aos interesses da parte, mas resultante da observância da le
gislação infraconstitucional editada a fim de regular o curso do pro
cesso, não pode ser confundido com violação da coisa julgada, ve
dada pelo artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal, sob pena 
de se estar situando o instituto às avessas, de modo grosseiramente 
equivocado, invocando-o para justificar inobservância das normas 
que, vertical mente, foram editadas para garantir-lhe operatividade. 
Somente se demonstrado desacerto quanto à aplicação dessas regras 
infraconstitucionais é que se pode, indireta c reflexivamente, cogitar 
de lesão ao dispositivo em análise. Nesse contexto, tratando-se de 
recurso de revista interposto em sedé de processo de execução, tem 
plena aplicação o óbice previsto no Enunciado n° 266/TST, ante a 
não-configuração de afronta direta e literal ao texto constitucional. 
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-618.370/1999.4 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO S.A.
DR. MARCELO ANTÔNIO MARTINS 
EDILSON DANIEL DE OLIVEIRA SCH
MIDT
DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO - JUNTADA DE MANDATO EM 
FASE RECURSAL - INAPLICABILIDADE DO ART. 13 DO 
CPC - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 333/TST. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEíS)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.371/1999.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BRAVA OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

LTDA.
: DRA. JACQUELINE ANDRÉA WEND

PAP
: SINDICATO DOS CONFERENTES DE 

CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

: DR. ALBERTO MANENTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DECISÃO IN TER
LOCUTÓRIA - RECU RSO  - NÃO-CABIMENTO. No Processo 
do Trabalho, somente as decisões definitivas ou terminativas são 
recorríveis de imediato. As interlocutórias não. Inteligência do artigo 
893, § 1°, da CLT e do Enunciado n° 2I4/TST. Agravo de ins
trumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-6I8.745/1999.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA JOSÉ DE MENDONÇA BISPO 
DR. MÁRIO PEIXOTO DE OLIVEIRA 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. Não
se pode cogitar de confronto, para fins de uniformização jurispru
dencial, quando os arestos cotejados não demonstram identidade de 
premissas, a despeito dos resultados diferentes. Não pode haver con
flito entre situações jurídicas diversas, que, por tal motivo, logi
camente, produzirão também diversos efeitos. Inteligência do Enun
ciado 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

: AIRR-618.903/1999.6 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

: DR. PAULO TURRA MAGNI
AGRAVADO(S) : PAULO RENATO DE SOUZA GOMES E 

OUTRO
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA ÂGUIAR SARMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COM ISSIONISTA. 
ENUNCIADOS 126 E  296. DESPROVIM ENTO. Dada a soberania 
das Cortes Regionais para o exame da matéria fática, incabível é a 
interposição dc Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, 
contra acórdão que consigne haver restado comprovada previsão no 
contrato de trabalho, de pagamento das horas extras extraordinárias 
aos vendedores comissionistas, acrescidas do adicional legal, quando 
os arestos trazidos a cotejo partem da premissa de que o obreiro se 
apresenta como comissionista puro, não enfrentando idêntica hipótese 
fática apreciada pela decisão regional. Pertinência dos Enunciados 
126 e 296 desta Corte Superior a obstar o processamento da revista. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.907/1999.0 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: LLOYDS BANK PLC 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GILBERTO BARBIANI FAGUNDES 
: DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM 
ENUNCIADO DESTA CO RTE. APLICAÇÃO DO § 5" DO AR
TIG O  896 DA CLT PELO  JU ÍZ O  DE A DM ISSIBILID ADE A 
QUO. POSSIBILIDADE. Não obstante a revogação elo antigo texto 
contido na alínea "a" do artigo 896 da CLT, que dizia não ser cabível 
o Recurso de Revista, se a decisão recorrida estivesse em conso
nância com .enunciado desta Corte, o sistema não foi prejudicado, 
uma vez que o inalterado § 5° desse artigo permite não só ao 
Ministro Relator deste Tribunal, como também ao juízo de admis
sibilidade a quo, negar seguimento ao apelo, bastando, para tanto, a 
indicação do enunciado. Corroborando com esse entendimento, está 
a doutrina do Professor Manoel Antonio Teixeira Filho, para quem 
"conquanto possa ocorrer eventual dúvida no espírito de alguns, 
sobre se o juízo de admissibilidade a quo ainda poderá denegar o 
recurso pelo fato de a decisão impugnada estar em conformidade 
com Súmula do TST, apressamo-nos em opinar que essa possi
bilidade subsiste, a despeito da mencionada supressão de parte do 
antigo texto." Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -618.914/1999.4 - TRT DA 4 ' R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: ABN AMRO BANK 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: FÁBIO NAZER BARBOZA 
: DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. 1) NECESSIDADE DE INDICAÇÃO EXPRESSA  DO 
DISPO SITIVO  LEGAL TIDO COM O VIOLADO. A teor da 
Orientação Jurisprudencial 94 da SDI não se conhece do Recurso de 
Revista quando inexiste a indicação expressa do dispositivo legal tido 
como violado. 2) DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE 
QUE AS SU BSTITU IÇÕ ES NÃO ERAM  EVENTUAIS. MATÉ
RIA QUE DEMANDA REEXA M E DOS FATOS E DAS PRO
VAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CORTE. Uma 
vez que o Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a ju
risprudência trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está 
vedado ao Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira ins
tância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de com
prometimento de sua competência legal. Agravo de Instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.072/1999.1 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: METALÚRGICA CORONA LTDA.
: DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
: MARIA APARECIDA DA SILVA DO

MINGUES
: DR. ANA LÚCIA SALARO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. VALORAÇÃO DA PROVA - APLICAÇÃO DO PRIN
C ÍPIO  DA PERSUASÃO RACIONAL. No sistema da persuasão 
racional, adotado pelo Direto Processual Civil c Trabalhista, não está 
o Juízo adstrito a padrões fixos para avaliação das provas, porque tem 
ele liberdade para concluir de acordo com a sua convicção, desde que 
indique os motivos que lhe formaram o convencimento. In casu, a 
decisão regional, ao afastar a confissão da Agravada porque o laudo 
técnico revelou a existência de redução da capacidade laborai, res
paldou-se, para tanto, no sistema da persuasão racional, uma vez que 
o convencimento foi formado com base nas provas produzidas nos 
autos, tendo sido indicados os motivos que levaram à desconsideração 
da confissão em favor do laudo pericial. Agravo de Instrumento 
conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-619.302/199*1.6 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOSÉ ARMANDO BEZERRA DA SIL
VA

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE LATICÍNIOS LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIM ENTO. Em regra, há
que ser processado o Recurso de Revista em que se demonstra a 
errónea distribuição do ônus da prova. Não obstante, tal assertiva 
apenas revela-se escorreita quando a decisão guerreada funda-se na 
ausência de provas ou no fenômeno da prova dividida - quando, 
então, decide-se contrariamente aos interesses daquele a quem in
cumbia tal encargo -, não prosperando, à falta de interesse e em 
homenagem ao princípio da economia processual, quando a Corte 
Regional, assente no conjunto fático-probatório carreado aos autos, 
julga suficientemente provadas as alegações de uma das partes 
hipótese em que a discussão esgota-se no duplo grau de jurisdição, 
dada a soberania dos Tribunais Regionais do Trabalho para a análise 
de fatos e provas. Agravo de Instrumento desprovido, ante o disposto 
no Enunciado 126 desta Corte Superior.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-619.309/1999.1 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS 
DR. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI
BEIRO
ANTÔNIO NOLASCO ALVES
DR. JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE a ESTA
BILIDADE POR ACIDENTE DE TRABALHO. MATÉRIA QUE 
DEMANDA REEXA M E DOS FATOS E DAS PROVAS. APLI
CAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o 
Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurisprudência 
trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está vedado ao 
Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira instância or
dinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de comprometimento 
de sua competência legal. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-619.314/1999.8 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

: VALDEMIR JO SÉ DOS SANTOS 
: DR. JO SÉ EÓLO DE MÉLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Com alicerce na parte 
final do artigo 896, alínea "a" da CLT, a contrario sensu, o Recurso 
de Revista merece ser conhecido, por estar a decisão regional em 
dissonância com os Enunciados 219 e 329 desta Corte. Agravo de 
Instrumento provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

. ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-619.321/1999.1 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GERALDO MAGELA DE SOUZA 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO PAJEÚ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃ O . DECISÃO R E
GIONAL EM  CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO 268 D ES
TA CO RTE. A teor do § 5° do art. 896 da CLT está o juízo de 
admissibilidade a quo autorizado a denegar o seguimento do Recurso 
de Revista pelo fato de a decisão impugnada estar em conformidade 
com enunciado desta Corte. In casu, a decisão regional julgou em 
consonância com o Enunciado 268, ou seja, reconheceu que a de
manda trabalhista arquivada interrompeu a prescrição quanto aos ha
veres que também foram objeto da demanda arquivada. Agravo de 
Instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.336/1999.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: 1DALINA FERNANDA MARQUES 
MENDONÇA

: DR. KLEBER CAVALCANTE COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte Superior, mediante sua 
Instrução Normativa 16/99, estabeleceu que as partes deverão pro
mover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do 
respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o ime
diato julgamento do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças 
consideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT 
- como é o caso da certidão de intimação da decisão agravada -, 
acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do Agra
vo, uma vez que a omissão não pode ser convertida em diligência 
para suprir a ausência das peças faltantes, ainda que essenciais, a teor 
do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e o 
Enunciado 272 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-620.036/1999.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NORMA SUELI ALVES DA SILVA 
CRUZ
DR. LUIS CARLOS BELO PINA

AGRAVADO(S) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS 
LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do Recurso de Revista de
negado, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSENSO JU R IS
PRUDENCIAL. CABIMENTO. A oposição de teses entre o acór
dão recorrido e aresto apresentado pela Parte sinaliza no sentido dc 
caracterização do requisito inscrito no art. 896, alínea a, da CLT, 
recomendando o destrancamento da revista. Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PRO CESSO  ‘

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-620.053/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA BAHIA S.A. - DESEN
BANCO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
: LÚCIO MÁRIO ROCHA BORBA JU 

NIOR E OUTROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação a preceito constitucional, não prospera recurso de revista, in
terposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de Ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S) .

ADVOGADO

AIRR-620.059/2000.5 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
EVANDRO ARAÚJO PAIVA E  OU
TROS
DR. JOSÉ CARMO DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças expressamente arroladas 
como obrigatórias pelo art. 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como de
ficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.066/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
: CHEIM TRANSPORTES S.A.
: DR. MARIALVO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE NÃO RECONHECE R E
LAÇÃO DE EM PREGO . MATÉRIA QUE DEMANDA R E E 
XAME DOS FATOS E DAS PROVAS. APLICAÇÃO DO ENUN
CIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez que o Recurso de Revista 
visa tão-somente uniformizar a jurisprudência trabalhista e manter a 
unidade da lei em todo o país, está vedado ao Tribunal Superior do 
Trabalho tomar-se uma terceira instância ordinária para reexaminar 
fatos e provas, sob pena de comprometimento de sua competência 
legal. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.111/2000.3 - TRT DA Sa R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOÃO ANTÔNIO BRITO CARVALHO 
DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, dar
lhe provimento, em seu efeito meramente devolutivo para, destran
cando o Recurso dc Revista, determinar que, após publicado o pre
sente acórdão e decorrido o prazo para a oposição dc embargos, seja 
ele julgado, observando-se, para tanto, os procedimentos legais. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. PETRO BRA S E FUNDAÇÃO PETRO BRA S DE SEGU
RIDADE SOCIAL. SOLIDARIEDADE. NÃO-CONFIGURA
ÇÃO. A solidariedade não se presume; nasce da lei ou da vontade 
das partes, hipóteses essas inexistentes na espécie. Por essa razão, a 
decisão regional que declara a solidariedade, simplesmente porque a 
filiação do Agravado à entidade dc previdência privada - Petros - só 
se afigura possível em função do vínculo empregatício existente entre 
as partes litigantes, afronta a literalidade do preceito contido no art. 
896 do Código Civil. Agravo de Instrumento conhecido e provido, 
em seu efeito meramente devolutivo.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.192/2000.3 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ISRAEL NASCIMENTO DA SILVA 
DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
COPIA DA IMPUGNAÇÃO DOS EM BARGOS À EXECUÇÃO. 
TRASLADO D EFIC IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte mediante sua Instrução 
Normativa 16/99, estabeleceu que, as partes deverão promover, sob 
pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo ins
trumento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças consideradas 
obrigatórias pelo inciso I do § 5o do artigo 897 da CLT - como é o 
caso da impugnação dos embargos à execução - acarreta irre
mediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez 
que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a 
ausência das peças faltantes, ainda que essenciais, a teor do que 
dispõem o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e o Enun
ciado 272 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.193/2000.7 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. URP DE A BRIL E  MAIO DE 1998. EXISTÊNCIA DE 
D IREITO  ADQUIRIDO AOS 7/30 DE 16,19% . IN TERPRETA
ÇÃO DO SUPREM O TRIBUNAL FED ERA L E  ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDEN CIAL 79 DA SDI. O Supremo Tribunal Federal, já  
há muito, reconheceu que existe o direito adquirido ao reajuste dos 
7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o salário de março/88 e in
cidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumula
tivamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho. Após o pronunciamento 
da Excelsa Corte, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou seu 
Enunciado 323, e a SDI editou a Orientação Jurisprudencial 79, 
declarando a existência de direito adquirido ao reajuste salarial su
pramencionado. Diante da interpretação dada à matéria pela mais alta 
Corte, não há que se falar em violação legal ou constitucional e há 
que se reconhecer, ainda, que toda divergência jurisprudencial se 

.encontra superada, a teor do § 4° do art. 896 da CLT e do Enunciado 
333 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.197/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

• FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: OSCAR BATISTA SANTOS 
: DR. RUBENS MÁRIO DE MACEDO FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA IMPUGNAÇÃO DOS EM BARGOS À EXECUÇÃO. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte mediante sua Instrução 
Normativa 16/99, estabeleceu que as partes deverão promover, sob 
pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo ins
trumento, dc modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças consideradas 
obrigatórias pelo inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT - conto é o 
caso da impugnação dos embargos à execução -, acarreta irre
mediável e imediatamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez 
que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir a 
ausência das peças faltantes, ainda que essenciais, a teor do que 
dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa e o Enun
ciado 272 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.308/2000.5 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
REGINALDO TEODORO DO NASCI
MENTO
DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE FUN
ÇÃO. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO DESPROVIDO. Os arestos 
de fls. 44-5, que pretendem comprovar o dissenso pretoriano, são 
inservíveis pelo fato de não serem específicos, ou seja, não envergam 
tese contrária da adotada pelo v. acórdão regional, posto que cuidam 
do enquadramento de trabalhador em desvio de função, quando a 
presente hipótese cuida de ônus da prova quanto ao anunciado desvio 
de função. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.309/2000.9 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MiN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: PATRÍCIA RIBEIRO GUIMARÃES 
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 

DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. R EEXA M E DE FATOS e PROVAS. ENUNCIADO 126 
DO TST. DESPROV1MENTO. Dada a soberania das Cortes Re
gionais para o exame do conjunto fático-probatório estampado nos 
autos, incabível é a interposição de Recurso de Revista em que se 
pretende demonstrar a fragilidade da prova testemunhal produzida 
pelo Autor e a ausência de provas robustas a sustentar a condenação 
em horas extraordinárias. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.311/2000.4 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ADALÍCIO DA SILVA SERRA E OU
TRO

: DR. ROBERTO A. T. DE FONSECA
AGRAVADO(S) : ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA 

BAHIAFARMA - EMPRESA DE PRO
DUTOS FARMACÊUTICOS DA BAHIA 
LTDA.)

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIZ PEIXOTO FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DO 
COMPROVANTE DO RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS PRO
CESSUAIS E  DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO DO RECU RSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
Superior mediante sua Instrução Normativa 16/99, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado. Portanto, a 
ausência de peças consideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5° do 
artigo 897 da CLT - como é o caso do comprovante do reco
lhimento das custas processuais e da certidão de intimação da 
decisão agravada - acarreta irremediável e imediatamente, o não
conhecimento do Agravo, uma vez que a omissão não pode ser 
convertida em diligência para suprir a ausência das peças faltantes, 
ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada 
Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.312/2000.8 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JOB REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
PAULO ROBERTO CASTRO SILVA 
DRA. MARIA CRISTINA BASTOS VI
TÓRIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DOS COM PRO
VANTES DO RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
E DO DEPÓSITO RECURSAL. APLICAÇÃO DO A RTIGO 830 
DA CLT. DESERÇÃO DO RECURSO. A decisão regional que 
julga deserto o recurso ordinário; pelo fato de não haver sido au
tenticadas as fotocópias dos comprovantes do recolhimento das custas 
processuais e do depósito recursal, ao fundamento do artigo 830 da 
CLT, não nega vigência aos artigos 93, inciso IX, da Constituição da 
República; 832 da CLT; 165, 458, inciso III, e 322 do CPC, uma vez 
que estão presentes, no decisum regional, todos os requisitos formais 
exigidos pelo nosso ordenamento jurídico vigente para sua validade. 
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.314/2000.5 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
CECÍLIO ROBERTO MIRANDA RIBEI
RO
DR. CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIA
NA BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA. DECISÃO REGIONAL QUE RECONHECE QUE O 
EMPREGADO NÃO DETINHA ESTABILIDADE. MATÉRIA 
QUE DEMANDA REEXA M E DOS FATOS E  DAS PROVAS. 
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126 DESTA CO RTE. Uma vez 
que o Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurispru
dência trabalhista e manter a unidade da lei em todo o país, está 
vedado ao Tribunal Superior do Trabalho tomar-se uma terceira ins
tância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de com
prometimento de sua competência legal. Agravo de Instrumento co
nhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R-621.371/2000.8 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
; BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FERNANDO NATANIEL PACHECO 
: DRA. DERLI VICENTE MILANESI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - REVOLVIMENTO DE FATOS E  PROVAS. Não merece 
admissibilidade o recurso de revista por meio do qual pretende o 
reclamado se insurgir contra o resultado do exame dos aspectos fá
tico-probatórios dos autos, cujo revolvimento revela-se inviável em 
fase recursal extraordinária, nos termos do Enunciado 126/TST. 
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-621.379/2000.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOÃO ADEMIR DOS SANTOS 
DR. DÉLCIO CAYE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AFRONTA LEGAL 
- RAZOABILIDADE DA INTERPRETAÇÃO DA NORMA 
(ENUNCIADO 221/TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.380/2000.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DR. JORGE FERNANDO BARTH 
ANDRADE & HONORIO LTDA.
DR. MARCOS ITAMAR NUNES DA 
ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N° 126/TST. Mantém-se o r. despacho denegatório do 
recurso de revista, quando a decisão contrária àquela proferida peto v. 
acórdão do Regional implicar o revolvimento fático-probatório dos 
autos. Incidência do Enunciado n° 126/TST. Agravo de instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: ÀIRR-621.381/2000.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MESBLA DISTRIBUIDORA DE VEÍCU

LOS PORTO ALEGRE LTDA.
: DR. NILO AMARAL JÚNIOR 
: LOURIVAL GUEDES 
; DR. EDISON ARPINO TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para mandar processar a revista no efeito devolutivo, para 
melhor exame da matéria.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - R EG IM E DE 
COMPENSAÇÃO - ACORDO FIRMADO DIRETAM EN TE EN
T R E  AS PARTES. Viabiliza o processamento do recurso de revista, 
nos termos do art. 896, alínea "a", da CLT, a configuração de di
vergência jurisprudencial específica acerca da interpretação do art. 7°, 
inciso XIII, da Constituição da República, quanto à validade do acor
do firmado diretamente pelas partes para a compensação de horários. 
Agravo de instrumento provido.



7 4 8 S e çã o  1 Diário da Justiça n° 1 25-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADA

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-621.382/2000.6 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA
ZAR
MARIA NELI RODRIGUES
DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - HORAS EXTRA S 

REG IM E DE COMPENSAÇÃO - NORMA COLETIVA - R E
CURSO DE REVISTA - NÃO-CABIMENTO - ALÍNEA ’B ’ DO 
ARTIGO 896 DA CLT - APLICABILIDADE. Declarado irregular 
o regime de compensação de horas, com fundamento em norma 
coletiva de aplicação restrita à jurisdição do Tribunal prolator da 
decisão recorrida, o recurso de revista revela-se incabível a teor do 
art. 896, letra "b" da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

: AIRR-621.400/2000.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ NELSON MIRAFLORES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado nQ 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1 ° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-621.407/2000.3 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
JOÃO MARQUES
DR. ANTÔNIO MARCOS DE MEDEI
ROS GOMES
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGE 
DR. GALBA ROSA GOMES CAMELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. I - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 221/TST. A in
terpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso de 
revista. II  - MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista 
em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-pro
batório, a teor do Enunciado n° 126/TST. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.555/2000.4 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: SALET MARIA CAMARGO CAETANO 
: DR. ELSO ELOI BODANESE

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. IM PO SSIBILIDA DE DE REVO L
VIM ENTO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE PR E
QUESTIONAMENTO. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. O recurso 
de revista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. 
Assim, em tal via, já  não são revolvidos fatos e provas, campo em 
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o 
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 
297 do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto, para 
fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados 
não demonstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados 
diferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Inteligência do En. 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.560/2000.0 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
FERNANDO MARTINS
DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS 
PRUDÊNCIA DO TST. BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE 
HORAS EXTRA S. Desde que o recurso de revista busque a uni
formização da jurisprudência trabalhista, não prosperará tal apelo, 
quando objetive matéria já  pacificada em enunciado (CLT, art. 896, § 
4°): de nenhuma valia será a providência processual. Efetivamente, 
para o caso dos autos, tem-se que "a contratação de serviço su
plementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é nula. Os 
valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo 
devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50% (cin
quenta por cento)", na compreensão do Enunciado 199 desta Corte. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-621.630/2000.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
REJANE EIDELWEÍN GOULART 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-621.744/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALOÍSIO DOS SANTOS 
: DR. MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
: J. MACEDO ALIMENTOS S.A.
: DR. J. ARTHUR PEDREIRA FRANCO 

FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos acór
dãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de De
claração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-621.755/2000.5 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM
BUCO S.A. - TELPE

: DR. FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA SE
VERIANO

: WALDENICE SANTINO DE OLIVEIRA 
SILVA E OUTROS

: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO DO RECURSO. A Instrução Normativa 16/99 desta Corte 
dispõe que as peças apresentadas em cópias reprográficas para a 
formação do agravo deverão estar autenticadas. Não cumprindo a 
Agravante tal determinação, não há como ser conhecido o presente 
apelo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-621.756/2000.9 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM
PEZA URBANA - EMLURB 

: DR. FREDERICO DA COSTA PINTO 
CORRÊA

: JOSÉ PAULO FRANCISCO LOUREN
ÇO

: DR. CLÁUDIO PINHEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA. M ERA REPETIÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO DO R E
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA D E FUNDAMENTAÇÃO 
PRÓPRIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embora o artigo 
899 da CLT assinale que os recursos devem ser interpostos por 
simples petição, isso não significa que a parte recorrente esteja dis
pensada de oferecer as razões que fundamentam o apelo. Assim, 
tratando-se de Agravo de Instrumento, a consequência é que o apelo 
deve ser minutado com suas próprias razões e não ser mera repetição 
da fundamentação do Recurso de Revista. Consequentemente, o si
lêncio em torno dos fundamentos utilizados pelo despacho agravado 
leva à manutenção do que foi sedimentado. Agravo não conhecido.

PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGÀDA

: A IR R-621.782/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: URIAS MELCHIADES DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOÃO JOSÉ SADY
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-621.788/2000.0 - T R T  DA 15a RF 
G IÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ ANTÔNIO BOVI 
: DR. DELSA MARIA SILVA LIMA LON

GANESE
D ECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE L E I FED ERA L. Sc
com base no conjunto fático-probatório dos autos o egrégio Regional 
verificou a inexistência de ajuste contratual, no sentido de scr pos
sível o desconto por dano, caso pelo obreiro, não tendo sido de
monstrado ainda dolo por parte deste último, bem como, a prática de 
qualquer irregularidade, inviável toma-se a configuração da alegada 
ofensâ ao artigo 462, § 1°, da CLT, nos termos do Enunciado 126 
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-621.837/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: EDUARDO ANTÔNIO FRANZON 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO O RD I
NÁRIO. D EFEITO  DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime 
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade 
recursal. Na inteligência do Énunciado n° I64/TST, tem-se por ine
xistente o recurso ordinário interposto. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-622.289/2000.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: MANOEL BONFIM DOS SANTOS 
: DR. NATANAEL FERNANDES DE AL

MEIDA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
tmmento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. EXECUÇÃO. DESCABIM ENTO. Não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°), quando 
a Parte sequer indica qual o preceito constitucional que entende vio
lado. Agravo de instmmento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.831/2000.3 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VERA LÚCIA FONSECA STARLING 
: DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao presente agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. AUSÊNCIA 
DE CITAÇÃO DA FONTE O FICIA L OU REPO SITÓ RIO  AU
TORIZADO EM  QUE FORA PUBLICADO O ACÓRDÃO T I
DO COMO PARADIGMA. NÃO PROVIM ENTO. Encontra óbice 
no Enunciado 337 deste Tribunal o Agravo de Instmmento que, 
fundado na ocorrência de divergência jurispmdencial, deixa de citar a 
fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados os 
acórdãos trazidos à colação. Agravo não provido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-622.832/2000.7 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ANTÔNIO SÉRGIO TOSCA 
DR. NELCELIR LACERDA DE AZEVE
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ALBA YARA ANTOUN NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que pretende 
o reexame de fatos e provas, por óbice do Enunciado n” 126 da 
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.835/2000.8 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CARLOS FELIPPE NERY GUIMA
RÃES

: DR. NORIVAL VIRÍSSIMO GONÇAL
VES

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
. RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. MERA REPETIÇÃ O  DA FUNDAMENTAÇÃO DO R E 
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
PRÓPRIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embora o art. 899 
da CLT assinale que os recursos devem ser interpostos por simples 
petição, isso não significa que a parte recorrente esteja dispensada de 
oferecer as razões que fundamentam o apelo. Assim, tratando-se de 
Agravo de Instrumento, a consequência é que o apelo deve ser mi
nutado com suas próprias razões e não ser mera repetição da fun
damentação do Recurso de Revista. Consequentemente, o silêncio em 
tomo dos fundamentos utilizados pelo despacho agravado leva à ma
nutenção do que sedimentado. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.837/2000.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: APARECIDO ANTÔNIO PERES 
: DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO 

GALDINO
: TREFILAÇÃO UNIÃO DE METAIS 

S.A.
: DR. AMILCAR FERREIRA DE FREI

TAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. H IPÓ TESES DE TRANCAMENTO DO RECURSO DE 
REVISTA. A norma contida no § 5° do art. 896 da CLT, cujo escopo 
é a celeridade processual, além de não ser taxativa, vez que é preciso 
acrescentar àquele rol a ausência de interesse processual (art. 3° do 
CPC), tem por destinatário o Ministro Relator desta Corte, auto
rizando-o a decidir, monocraticamente, pelo não-seguimento do Re
curso de Revista nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de 
alçada, ilegitimidade ativa ou passiva, e de falta de representação. 
Além dessas hipóteses, o Recurso de Revista poderá ter seu se
guimento denegado também se não forem atendidas as condições 
especiais de admissibilidade previstas nas alíneas "a”, "b" e "c" do 
art. 896 da CLT, só que nesse caso a decisão desta Corte deverá ser 
necessariamente colegida. Agravo de Instrumento conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.854/2000.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LUIZ ANTÔNIO COSTA PENHA 
: DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR 

DUECK
: AGRICAL S.A.
: DR. LUCIANA C. ESCAHOELA PRO

PHETA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-622.855/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: PASCOAL DEMARCO 
: DRA. NEIDE LOPES CIARLARIELLO 
: PAULINVEL VEÍCULOS LTDA.
: DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Por má formação, inviável é 
a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com as fo
tocópias da petição inicial, da contestação, da procuração outorgada 
ao patrono da Agravada, dos comprovantes de recolhimento das cus
tas processuais e do depósito recursal. Inteligência do artigo 897, § 
5°, inciso I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-622.858/2000.8 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
ERNANI MORAIS
DR. ELDA MATOS BARBOZA
INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
DRA. AMÉLIA PEREIRA MINGARDI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRK-622.860/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VALMIR FERNANDES DA SILVA 
DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI 
CRUZ
BORLÉM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS
DR. MÁRCIO RECCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento. •
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS 
CÓPIAS DA CONTESTAÇÃO E  DO COMPROVANTE DE RE
COLHIM ENTO DAS CUSTAS PRO CESSUAIS. TRASLADO 
D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 
e interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Portanto, a ausência de peças consideradas obrigatórias 
pelo inciso I do § 5° do artigo 897 da CLT - como é o caso da 
contestação e do comprovante de recolhimento das custas pro
cessuais -, acarreta, irremediável e imediatamente, o não-conheci
mento do Agravo, vez que a omissão não pode ser convertida em 
diligência para suprir a ausência das peças faltantes, ainda que es
senciais, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução 
Normativa e o Enunciado 272. Agravo de Instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-622.863/2000.4 - TRT DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT 
DA.

: DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE

: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRI
GUES DA SILVA

: DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. D ESPRO 
VIMENTO. Sem que se satisfaça o requisito relativo ao preques
tionamento, inviável é o reconhecimento de afronta a dispositivos 
que, supostamente, versem sobre a matéria já  acobertada pelo manto 
da preclusão. Agravo de Instrumento não provido, ante a incidência 
do Enunciado 297 desta Corte Superior sobre á hipótese vertente. 
Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-623.447/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
NIVALDO DE JESUS SOARES DOS 
REIS
DR. NIVALDO CABRERA 
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CASCARDI SANEAMENTO BÁSICO 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Por má-formação, inviável é 
a admissão do Agravo de Instrumento não instruído com a fotocópia 
autenticada de peça expressamente prevista como obrigatória pelo 
inciso I do § 5° do art. 897 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.454/2000.8 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: CRISTINA APARECIDA GROPO 
: DR. RICARDO CIANCI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA. LIQUIDAÇÃO EXTRA JU D IC IA L. SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES EM  CURSO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL 143
DA SDL A correta interpretação do artigo 18 da Lei 6.024/74 está 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 143 da SDI, a qual 
dispõe que a execução por crédito trabalhista contra empresa em 
liquidação extrajudicial é direta. Os precedentes existentes nesta Corte 
indicam que a suspensão das ações em curso ofende o artigo 5°, 
inciso XXXV, da Constituição da República. Agravo de Instrumento 
conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.458/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: RENATO MARCELO MARCHETTO 
: DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO. 
COMPROVANTE DO RECOLHIM EN TO DAS CUSTAS PRO 
CESSUAIS. AGRAVO NÃO CONHECIDO. A Instrução Norma
tiva 16/99 desta Corte dispõe que as peças apresentadas em cópias 
reprográficas para a formação do agravo deverão estar autenticadas. 
Não cumpriu, a Agravante, tal determinação, visto que trasladou peça 
expressamente arrolada como obrigatória pelo art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT - contestação e comprovante do recolhimento das custas 
processuais -, sem a devida autenticação. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-623.459/2000.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: OSVALDO JOSÉ DE BRITO 
: DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. JU ÍZO  DE ADM ISSIBILIDADE A QUO. ABRANGÊN
CIA. DESPROVIMENTO. A autoridade responsável pelo recebi
mento do Recurso de Revista está obrigada ao exame do preen
chimento de todos os pressupostos necessários à interposição desse 
apelo, entre os quais incluem-se, por força do disposto no art. 896 da 
CLT, a comprovação da divergência jurisprudencial eventualmcnte 
noticiada e/ou a demonstração da violação a literal dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República. Logo, o despacho dene
gatório somente cerceia o direito de defesa da parte quando inde
vidamente proferido, hipótese que não é a vertente, uma vez que se 
fazem ausentes os pressupostos intrínsecos de conhecimento do apelo 
trancado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-623.489/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARCELO PONTES ALVES
DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA
DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-623.491/2000.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CARLOS SEVERINO DA SILVA 
: DRA. MARA LANE PITTHAN FRAN

COLIN
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. •
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-623.49S/2000.0 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
CLAUDOMIRO DOMINGUES
DR. RENATO RUSSO
COMMERCE DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL S.A.
DR. NELSON MAIA NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E 
LITER A L DE PREC EITO  CONSTITUCIONAL. D ESC A BI
MENTO. Na ausência de expressa e direta violação de preceito 
constitucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de 
execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-623.496/2000.3 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RONALDO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E PROVAS. A RESTO S IN ES
PEC ÍFIC O S E  IN SERVÍ V EIS. AUSÊNCIA DE PREQ U ESTIO 
NAMENTO. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o 
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os 
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enun
ciado 296 do TST, ou são oriundos de órgão impróprio (CLT, art. 896, 
a). Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em torno da tese que 
o litigante sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado 
pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

: AIRR-623.501/2000.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: LUIZ PAULO DOS SANTOS 
: DR. IVO BRAUNE

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. À deriva dos pressupostos de cabi
mento, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-623.502/2000.3 - TRT DA Ia R E 
G IÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ISAÍAS MARQUES RODRIGUES 
: DR. PAULETE GINZBARG 
: VIÑA DEL MAR HOTEL LTDA.
: DRA. LILIAN CLÁUDIA GALVÃO RE

BELLO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E 
PROVAS. Não prospera o recurso de revista, quando buscada a 
reavaliação de provas. Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-623.497/2000.7 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
HUGO DE OLIVEIRA REIS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.503/2000.7 - TRT DA I" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS
DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
JOSÉ FERNANDES LACERDA
DR. -RICARDO AGUIAR COSTA VAL-
DIVIA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E 
LITERA L DE PREC EITO  CONSTITUCIONAL. DESCABI
MENTO. Na ausência de expressa e direta violação de preceito 
constitucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de 
execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AIRR-623.499/2000.4 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SALVADOR JOSÉ COSTA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MF.NTO. A ofensa à Lei e à Constituição Federal somente merecerá 
análise, em sede extraordinária, se obedecido o requisito do pre
questionamento(Enunciado 297/TST). Desrespeitado pressuposto de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAYADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-623.500/2000.6 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SUELI DE ALBUQUERQUE 
: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR. SANDRO VALÉRIO ANDRADE DO 

NASCIMENTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento' ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. PREQUESTIONAMENTO. R E 
QUISITO. Diante das restritas hipóteses de cabimento do recurso de 
revista (CLT, art. 896), não prosperará a irresignação da parte, quando 
o acórdão atacado não enfrenta os temas que dão alicerce ao apelo. 
Em tal caso, resta impossível a verificação da divergência e das 
violações legais e constitucionais apontadas. Inteligência do Enun
ciado 297/TST. Agravo dc instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.504/2000,0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
DEPARTAMENTO REGIONAL DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO - SESI-RJ 
DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 
SIDNEY RODRIGUES NATIVIDADE 
DR. CLARISSA COSTA DE CARVA
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. PREQUESTIONAMENTO. AU
SÊNCIA. Traduz-sc o requisito do prequestionamento, para fins de 
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, 
por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela 
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição 
se, verificando o silêncio do julgado, o litigante deixa de opor em
bargos de declaração, a fim dc buscar pronunciamento sobre tais 
temas. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-623.505/2000.4 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: CECÍLIA ARAÚJO JARDIM 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE

LOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESACABIMENTO . DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para alcançar especificidade, o s 
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, dc forma a sustentar 
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as 
premissas do caso concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo ló
gico, também deverão retratar e  viabilizar a tese que a parte defende. 
Quando o acolhimento das arguições da parte depender, antes de tudo, 
do revolvimento de fatos e provas, iniciativa infensa à esfera ex 
traordinária (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para 
cotejo. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 con
solidado, não sc dá impulso ao recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-623.506/2000.8 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE 
S.A. - AMCEL

: DR. GILSON RIBAMAR M. DA SILVA 
: JOSÉ ALMEIDA DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando o processamento do recurso de revista dene
gado. Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuaçao 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - CABIMEN TO. A oposição de teses entre o acórdão re
corrido e aresto apresentado pela Parte sinaliza no sentido de ca
racterização do requisito inscrito no art. 896, alínea a, da CLT, re
comendando o destrancamento da revista. Agravo de instrumento 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-623.508/2000.5 - TRT DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) : CHARLES XAVIER DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU

QUERQUE COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de jns-
tru mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação dc preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-623.566/2000.5 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: OSMAR BALDIN 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: EMPRESA JORNALÍSTICA PIONEIRO 

S.A. E OUTRA
: DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PRELIM INAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO PO R  
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. PREC LU 
SÃO. Se o Agravante, nas razões de seu Recurso de Revista, fun
damentando-se na omissão da Corte Regional quanto à análise de 
determinado tema submetido à sua apreciação, argúi a preliminar dc 
nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, 
não pode, em sede de Agravo de Instrumento, reiterar, sob o ar
gumento dc que outra matéria não foi objeto de regular exame, a 
alegação de ofensa aos dispositivos que asseguram a completa entrega 
dessa prestação. In casu, excetuada a omissão anteriormente denun
ciada, a discussão sobre qualquer outro tema não examinado pelo 
Sodalício encontra-se acobertada pelo manto da preclusão, porquanto 
não impugnado o suposto vício no momento oportuno. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.490/2000.8 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TOFIC NIGRI FILHOS TECIDOS LT
DA.
DR. PAULO MALTZ
JORGE LUIZ SANTANA DA ROCHA
DR. LUIZ PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. REVOLVIMENTO DE FATOS E  
PROVAS. Não prospera o recurso de revista , quando buscada a 
reavaliação dc provas. Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-624.659/2000.3 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO E X 
TRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
AMARILDO DA SILVA GOMES 
DR. PEDRO WAGNER ASSED FERREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. A ofensa à Lei e à Constituição Federal somente merecerá 
análise, em sede extraordinária, se obedecido o requisito do pre
questionamento (Enunciado 297/TST). Desrespeitando pressuposto de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.676/2000.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: F. BERTOLDI INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

: DR. MARCELO M. BERTOLDI 
: DARCI MIOLA
: DR. IVO BERNARDINO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXA M E 
DE FATOS E PROVAS. A RESTO S IN SERVÍVEIS. Inexistindo, 
no acórdão, manifestação clara em lomo da tese que o litigante 
sustenta, decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo 
Enunciado 297/TST. A necessidade do reexame de fatos e provas 
impede o regular processamento da revista, a teor do Enunciado 
126/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se o aresto ofertado para cotejo é inservível, na dicção 
do art. 896, a, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.678/2000.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
DANIEL OLIVEIRA DE PAULA 
DR. JOÃO APARECIDO MICHELIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. ARESTOS IN ES
PEC ÍFIC O S E  IN SERVÍVEIS. AUSÊNCIA DE PREQ U ESTIO 
NAMENTO. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o 
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os 
arestos ofertados para cotejo são incspecífícos, na dicção dos Enun
ciados 23 e 296 do TST, ou são oriundos de órgão impróprio (CLT, 
art. 896, a). Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em tomo da 
tese que o litigante sustenta, decai o requisito do prequestionamento, 
inspirado pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.684/2000.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PERSTORP DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO 
: SINDICATO DOS QUÍMICOS DE SAN

TO ANDRÉ
: DRA. MARIA JOSÉ GIANELLA CA

TALDI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. AUSÊNCIA DE PR E
QUESTIONAMENTO. Descabido o recurso, quando lastreado em 
dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são ines
pecíficos, na dicção do Enunciado 296 do TST. Inexistindo, no acór
dão, manifestação clara em tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.688/2000.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO ROMEIRO DE MENEZES 
DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. ARESTOS IN ES
PEC ÍFIC O S. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Descabido o re
curso, quando lastreado em dissenso jurispmdencial, se os arestos 
ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 
do TST. Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em tomo da tese 
que o litigante sustenta, decai o requisito do prequestionamento, ins
pirado pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-AIRR-624.738/2000.6 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
GERALDO ÁVILA DOS SANTOS 
DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL - TRASLADO O BRIGATÓRIO. O § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, exige que o agravo de 
instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado. A peça faltantc ( CER
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL) é, lo
gicamente, de traslado obrigatório, uma vez que apenas através dela 
será possível comprovar a tempestividade do recurso principal. Res
tou superada pela edição da Lei n° 9.756/98 a OJ n° 90 da SD1/TST. 
Agravo regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.834/2000.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
DR. CRISTIANE PARUCKER LEMOS 
BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA 
DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, § 4°, DA CLT. Ainda que se 
configurem específicos os arestos trazidos para comprovar o dissenso 
pretoriano, há que se manter o trancamento da Revista quando se 
vislumbra estar a decisão hostilizada ultrapassada por súmula, ou 
superada por iterativa e notória jurisprudência do TST. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.837/2000.8 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO REAL S.A.
DR. FRANCISCO EFFTING 
ROBSON ROGÉRIO DE BORBA 
DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA DIRETA E 
L ITER A L A D ISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ
BLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A teor do disposto no art. 896, § 
2°, da CLT, o cabimento de Recurso de Revista contra decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em execução de 
sentença limita-se à hipótese de ofensa direta e literal a dispositivo 
constitucional. Agravo de Instrumento não provido, visto que a even
tual ofensa alegada em sede de Recurso de Revista apenas dar-se-ia, 
caso configurada, por via oblíqua. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.840/2000.7 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ADILSON FONTANA E OUTROS 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO - CODESA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento, rejeitando a preliminar argüida pela Agravada, e, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ACÓRDÃO SEM  FUNDAMENTAÇÃO PRÓPRIA. NÃO 
OPOSIÇÃO DE EM BARGOS DECLARATÓRIOS. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISD ICIO N A L. DESPROVI MENTO. Tal
qual não se admite como fundamentação do acórdão a simples re
produção dos termos constantes da decisão primária (Tema 151 da 
Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais destç 
Tribunal), também a mera transcrição de parecer emitido pelo Mi
nistério Público do Trabalho não basta para que se julgue devi
damente fundamentado o acórdão regional c prequestionada a matéria 
controvertida. Não obstante, a omissão vislumbrada há que ser im
pugnada por meio da oposição dos competentes Embargos Decla
ratórios, não podendo a parte optar por devolver a questão à apre
ciação desta Corte Superior. Inteligência do Enunciado 297 deste 
Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-624.842/2000.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CRISPINIANO BARBOSA DE JESUS E 
OUTRO
DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER
RO SANTOS
CERNE - CERÂMICAS REUNIDAS LT
DA.
DRA. MARIA DE FÁTIMA COS IA OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. PERM ISSIVO S LEG A IS. Não logrando êxito os Agra
vantes em demonstrar a ocorrência dos permissivos constantes do art. 
896 da CLT, há que ser negado provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.844/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PAULO CONCEIÇÃO DE ANDRADE 
: DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. 
AGRAVO DESPROVIDO. Verificando-se que restaram devidamen
te fundamentadas as decisões proferidas nos acórdãos atacados, não 
há que se falar em ofensa ao art. 93, inciso IX, da Carta Magna e, 
assim, cm negativa de prestação jurisdicional, uma vez que embora 
contrariamente aos interesses do Agravante, a tutela foi satisfato
riamente entregue. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-624.846/2000.9 - TRT DA 10a R E 
, GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: SIMONE TABET E OUTROS 
: DRA. RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624.847/2000.2 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
MÁRCIA CRISTINA DA MATA LA
CERDA
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO PROFERIDA EM  EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E DO § 2° DO 
ART. 896 DA CLT. O § 2° do art. 896 da CLT dispôs que das 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em exe
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiros, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta e literal de norma da Constituição. Não demonstrada essa 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.848/2000.6 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN, GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ROLDÃO DE OLIVEIRA SABINO 
DR. BENEDITO JOSÉ BARRETO FON
SECA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E DO § 2" DO 
ART. 896 DA CLT. O § 2o do art. 896 da CLT dispôs que das 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em exe
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiros, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta e literal de norma da Constituição. Não demonstrada essa 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.849/2000.0 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: HELOÍSA GOMES DE OLIVEIRA E 

OUTROS
: DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 

FARIA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO PROFERIDA EM  EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E DO § 2o DO 
ART. 896 DA clt. O § 2° do art. 896 da CLT dispôs que das decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em execução de 
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiros, 
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e 
literal de norma da Constituição. Não demonstrada essa afronta ao 
texto constitucional há que se confirmar o despacho que negou se
guimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-624.850/2000.1 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
UNIÃO FEDERAL
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
JOAQUIM ALENCAR
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE
FARIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E  DO § 2° DO 
ART. 896 DA CLT. O § 2° do art. 896 da CLT dispôs que das 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, cm exe
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiros, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta e literal dc norma da Constituição. Não demonstrada essa 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-624.851/2000.5 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: JOÃO LEITE DE OLIVEIRA 
: DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 

FARIA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 266 E DO § 2“ DO 
ART. 896 DA CLT. O § 2° do art. 896 da CLT dispôs que das 
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em exe
cução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de 
terceiros, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa 
direta e literal de norma da Constituição. Não demonstrada essa 
afronta ao texto constitucional há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-624.853/2000.1 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÃO 
LTDA.
DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEI
RO DE CASTRO 
WALTER MONTEIRO DA SILVA 
DR. LUIS ANTONIO FURTADO BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPRO
VIM ENTO. Tem-se como preclusa a discussão a respeito de matéria 
não analisada pela Corte Regional, sem que tal omissão fosse im
pugnada por meio da oposição dos competentes Embargos Decla
ratórios. Agravo de Instrumento desprovido, ante a incidência do 
Enunciado 297 desta Corte Superior sobre a hipótese vertente.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.855/2000.0 - TRT DA 12” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPO
TO BASTOS

: MÓVEIS ARTESOL LTDA.
: DRA. PATRICIA VALMÓRBIDA HONO

RATO
: TEREZINHA AVANIR DA SILVA 
: DR. ANTONIO CÉSAR NASSIF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad 
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional - que impede, no caso, de aferir a tempestividade ou não do 
Recurso de Revista -, acarreta, irremediável e imediatamente, o não
conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser convertida 
em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que essencial, a 
teor do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e 
o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AIRR-624.856/2000.3 - TRT DA 9” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
ADRIANA DALABRIDA 
DR. LUIZ CELSO DALPRÁ

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

CADERFLEX - COMERCIAL E INDUS
TRIAL MOVELEIRA LTDA.
DR. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de formação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. O § 5° e seu inciso I, acres
centados ao artigo 897 da CLT pela Lei 9.756, de 17.12.98, dispõem 
que a parte deverá instruir obrigatoriamente o instrumento com fo
tocopia, dentre outras, da contestação. Não se verificando in ca.su o 
traslado da peça contestatória, não há que ser conhecido o Agravo de 
Instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-624.857/2000.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
EDUARDO DA SILVA 
DR. VALDIR GEHLEN 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Conforme dispõe o item X 
da Instrução Normativa 16 desta Corte Superior - o qual reproduziu 
os termos da Instrução Normativa 06. em seu item XI -, cumpre às 
partes velar pela correta formação do instrumento, não sendo poss
sível determinar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência 
de peças, ainda que essenciais. Logo, inviável é a admissão do Agra
vo de Instrumento não instruído com a fotocópia autenticada da 
comprovação do recolhimento das custas processuais e do depósito 
recursal, peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo artigo 
897, § 5°, inciso I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.867/2000.1 - T R T  DA 12” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A.
DRA. ALICEANE SARDÁ LUIZ 
LECI DA ROCHA DOZOL 
DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. ACÓRDÃO PROFERID O EM  AGRAVO DE PETIÇÃO.
Tratando-se de acórdão regional proferido em Agravo de Petição, a 
admissibilidade da revista depende de demonstração inequívoca de 
violência direta à Constituição da República. Não demonstrada a 
afronta ao texto constitucional, há que se confirmar o despacho que 
negou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.869/2000.9 - TRT DA 12” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
DR. NILO DE OLIVEIRA NETO 
MARIO JOSÉ DE ARAÚJO 
DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR
LIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE IN S
TRUM ENTO. NÃO-CONHECIMENTO. TRASLADO D E F I
C IEN TE. Conforme dispõe o item X da Instrução Normativa 16 
desta Corte Superior - o qual reproduziu os termos da Instrução 
Normativa 6, em seu item XI -, cumpre às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não sendo possível determinar-se a rea
lização de diligência para suprir-se a ausência de peças, ainda que 
essenciais. Logo, inviável é a admissão do Agravo de Instrumento 
não instruído com a fotocópia autenticada da comprovação do re
colhimento, das custas processuais, peça expressamente arrolada como 
obrigatória pelo art. 897, § 5°, inciso I, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.870/2000.0 - T R T  DA 12” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SAVANDI SANTOS COMPANHIA LT
DA. - ME
DR. EDSON JOSÉ REBELLO 
AMAURI SALES DA CONCEIÇÃO 
DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E F I
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Por cumprir às partes velar 
pela regularidade do traslado, não se conhece de Agravo de Ins
trumento não instruído com todas as peças indispensáveis ao exame 
do seu mérito e ao eventual julgamento do apelo trancado.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-624.872/2000.8 - TRT DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: CREMER S.A.
: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
: HERCÍLIO WALDEMARO DE OLIVEI

RA
: DRA. ROSEMERI DA SILVA ANDRA

DE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO D E  
D ISPO SITIVO  DE L E I FED ERAL. A interpretação razoável dada 
a dispositivo de lei federal afasta a possibilidade do recebimento do 
Recurso de Revista fundado na alínea "c" do artigo 896 da CLT, ante 
os termos do Enunciado 221 desta Corte. Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.957/2000.2 - TRT DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARIA COSTA BROCHADO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. Não-conhecimento. Os recursos devem ser interpostos den
tro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer toma
se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, faz 
com que o apelo não seja conhecido, cm face de sua intempes
tividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-624.958/2000.6 - TRT DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LUZIA ALVES DE SOUZA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestividade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-624.959/2000.0 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GILDA DA COSTA FERRAZ E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

: DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN TEM PESTIV I
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. Os recursos devem ser interpos
tos dentro do prazo fixado por lei. Esgotado este, o direito de recorrer 
toma-se precluso. Dessa forma, a interposição, após o octídio legal, 
faz com que o apelo não seja conhecido em face de sua intem
pestivrdade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.985/2000.9 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRU
TURA DE TRANSPORTES DA BAHIA 
DERBA

DR. ART TOURINHO
LUIZ DA SILVA MENDES E OUTROS
DR. RAIMUNDO JORGE B. SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.007/2000.7 - TRT DA 2 ' R E 
GIÃO - (AC. 4 A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTE
BOL
DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON
ÇALVES
ADEMAR DE GODOY PENTEADO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-625.002/2000.9 - TRT DA 20* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM, CONFECÇÃO E VESTUÁ
RIO, CALÇADOS, LUVAS, BOLSAS, 
PELES DE RESGUARDO E DE ARTE
FATOS DE COURO, ASSOCIAÇÕES E 
COOPERATIVAS DE FIBRAS NATU
RAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE 
SERGIPE

: DR. HENRI CLAY SANTOS ANDRA
DE

: RIBEIRO CHAVES S.A. INDÚSTRIAS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA DO TST. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Desde 
que o recurso de revista busque a uniformização da jurisprudência 
trabalhista, não prosperará tal apelo, quando objetive matéria já  pa
cificada em enunciado (CLT, art. 896, § 4°): de nenhuma valia será a 
providência processual. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se 
que ”o art. 8°, inciso III, da Constituição da República não assegura 
a substituição processual pelo sindicato" e, ainda, que "a substituição 
processual autorizada pela Lei n° 8.073, de 30.7.90, ao sindicato 
alcança todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que 
visem à satisfação de reajustes salariais específicos resultantes de 
disposição prevista em lei de política salarial”, na compreensão do 
Enunciado 3 1 0 ,1 e IV, desta Corte. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-625.003/2000.2 - TRT DA 20* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20* REGIÃO

: DR. HENRIQUE COSTA CAVALCAN
TE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE
CELAGEM, CONFECÇÃO E VESTUÁ
RIO, CALÇADOS, LUVAS, BOLSAS. 
PELES DE RESGUARDO E DE ARTE
FATOS DE COURO, ASSOCIAÇÕES E 
COOPERATIVAS DE FIBRAS NATU
RAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE 
SERGIPE

: DR. HENRI CLAY SANTOS ANDRA
DE

: RIBEIRO CHAVES S.A. INDÚSTRIAS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA DO TST. SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL. Desde 
que o recurso de revista busque a uniformização da jurisprudência 
trabalhista, não prosperará tal apelo, quando objetive matéria já  pa
cificada em enunciado (CLT, art. 896, § 4°): de nenhuma valia será a 
providência processual. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se 
que "o art. 8°, inciso III, da Constituição da República não assegura 
a substituição processual pelo sindicato”, na compreensão do Enun
ciado 310, I, desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.005/2000.0 - T R T  DA 7* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS 
DRA. MARIA JOSÉ BESERRA 
MUNICÍPIO DE PACAJUS 
DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.015/2000.4 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: LEÔNIDAS LEITE LOUREIRO 
: RÔMULO PEDROSA SARAIVA 
: DR. RÔMULO PEDROSA SARAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. DESCABIM ENTO. Não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°), quando 
a Parte sequer indica qual o preceito constitucional que entende vio
lado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.017/2000.1 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
DR. RICARDO ANDRADE BEZERRA 
BARROS
ADANEUSA CAVALCANTI MACHA
DO
DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16/99, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do v. acórdão referente ao Recurso Ordinário - necessária à 
averiguação da tempestividade dos Embargos de Declaração e, con
sequentemente, da suposta interrupção do prazo para a interposição 
de Recurso de Revista -, acarreta, irremediavelmente, o não-conhe
cimento do agravo, vez que a omissão não pode ser convertida em 
diligência para suprir-se a ausência de peça, ainda que essencial, a 
teor do que dispõe o item X da supracitada instrução. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.023/2000.1 - TRT DA 7“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: EDMAR ASSUNÇÃO E SILVA 
: DR. SEBASTIÃO DA COSTA E SILVA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento, determinando o processamento do recurso de revista de
negado, no efeito meramente devolutivo. Em face do provimento do 
presente agravo, nos termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi deter
minado o envio do processo à Subsecretaría de Classificação e Au
tuação de Processos, para reautuação do feito como recurso dc revista 
e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado 
regular prosseguimento ao recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPO
SITIV O  LEGAL. CABIMENTO. A possibilidade de violação de 
dispositivo legal sinaliza no sentido da caracterização do requisito 
inscrito no art. 896, c, da CLT, recomendando o destrancamento da 
revista. Agravo de instrumento conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.026/2000.2 - TRT DA 7“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTDA.
DRA. CHRIST1ANA RAMALHO B. LEI
TE
ANTÔNIO RAIMUNDO NONATO 
DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESACABIM ENTO . DIVERGÊNCIA JURISPRU DEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para alcançar especificidade, os 
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar 
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as 
premissas do caso concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo ló
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. 
Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes de tudo, 
do revolvimento de fatos e provas, iniciativa infensa à esfera ex
traordinária (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para 
cotejo. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 con
solidado, não se dá impulso ao recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-625.027/2000.6 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANFORT - BANCO DE FORTALEZA 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MARIA CEZARINA DE SOUSA
: DRA. IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ 

BASTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-625.028/2000.0 - TRT DA 7* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARIA ALDENEIDE LEANDRO BE
ZERRA
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES
TADO DO CEARÃ - IPEC 
DR. GERARDO COELHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. O Agravo de Instrumento deve estampar o inconformismo 
do Agravante com o despacho denegatório do seguimento de seu 
apelo, não devendo ser conhecido quando não impugnados os fun
damentos utilizados em Juízo de Admissibilidade a quo. DESCUM
PRIM EN TO DE AUTENTICAÇÃO PEÇA A PEÇA, NO AN
VERSO OU VERSO . O não-atendimento ao preceito contido no 
inciso IX da Instrução Normativa 16 deste Tribunal, que dispõe que 
as peças trasladadas deverão ser autenticadas uma a uma, no anverso 
ou verso, enseja o não-conhecimento do apelo. Agravo de Instru
mento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-625.031/2000.9 - T R T  DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. ANTÔNIO OSMÍDIO TEIXEIRA 

ALENCAR
: JOSÉ VALDENOR PEREIRA E OUTRO 
: DR. CLAUDIONOR SILVA DA SILVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo dc Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, cm seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. FGTS - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃ O  BIEN AL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 362.
A decisão proferida em grau de Recurso Ordinário que reconhece a 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário, e, por
tanto, a prescrição bienal, deveria declarar, por decorrência axio
mática, que o prazo para reclamar em juízo o não-recolhimento do 
FGTS é de dois anos. Decisão que declara, in casu, a prescrição 
trintenária dá ao artigo 7°, inciso XX IX, alínea "a”, da Constituição 
da República interpretação diversa da que lhe foi dada pela Súmula 
de Jurisprudência desta Corte (Enunciado 362). Agravo de Instru
mento conhecido e provido, EM SEU EFEITO MERAMENTE DE
VOLUTIVO.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.033/2000.6 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS FER

NANDES BRITO 
: JOSÉ FERRO DE OLIVEIRA 
: DR. FRANCISCO FERNANDO OLIVEI

RA CIRINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-625.034/2000.0 - T R T  DA 6” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: JOSÉ ANTÔNIO MEDEIROS SOUTO 
: DRA. SANDRA DA SILVEIRA BLAN

CHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT. art. 896, § 2o). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.045/2000.8 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI 
LHO
FERNANDO CAETANO DOS SANTOS 
DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IN AD M ISSIBILI
DADE DO RECURSO DE REVISTA POR Ó BIC E DO ENUN
CIADO V  126 DO TST. A discussão acerca do onus prnbandi cm 
relação às alegações levantadas pelas Partes, quando o acórdão re
gional deixa de abordar os efeitos processuais da pena de revelia 
aplicada à Reclamada, previstos nos arts. 844 e 845 da CLT, em vista 
o caráter interpretativo da matéria, resultante direta da análise das 
provas produzidas, atrai a revista o óbice do Enunciado n° 126 do 
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.774/2000.6 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR. WILLIAM WELP 
JUAREZ DOMINGUES 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO' DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com fotocópia autenticada do 
comprovante do recolhimento das custas processuais. Inteligência do 
artigo 897, § 5o, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-625.775/2000.0 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARLENE ANI BERGER
DRA. LACI UGHINI
BLUE CARDS REFEIÇÕES CONVÊNIO
S.C. LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de formação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. O parágrafo 5o e seu inciso 
I, acrescentados ao artigo 897 da CLT pela Lei 9.756, de 17.12.98, 
dispõem que a parte deverá instruir obrigatoriamente o instrumento 
com fotocópia, dentre outras, do comprovante do recolhimento das 
custas. Não se verificando in casu o traslado de tal peça, não há que 
ser conhecido o Agravo de Instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1RR-625.776/2000.3 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANTONINHO CONRADO DE CARVA
LHO

: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO DE D ISPO SITIVO  LEG A L E CON STI
TUCIONAL. IN EXISTÊN CIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
Constitui o prequestionamento pressuposto básico para a admissão do 
Recurso de Revista fundamentado em violação de dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República, sendo que sua inexistência 
torna inviável a devolução da matéria à instância extraordinária. 
Agravo não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.778/2000.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: DR. WILLIAM WELP 
: RAUL FRANCISCO SCHNORR 
: DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO D EFICIEN TE. Inviável é a admissão do 
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
dos comprovantes do recolhimento das custas processuais e da efe
tuação do depósito recursal. Inteligência do artigo 897, § 5°, I, da 
CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625.791/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: TEREZINHA DE JESUS SOARES 
: DR. DrÓGENES RODRIGUES BARBO

SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO-AU
TENTICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com o 
disposto no item IX da Instrução Normativa 16 deste Tribunal, deve 
a parte providenciar a autenticação de cada uma das peças que ins
truírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta em exame se 
faz acompanhar de fotocópia não-autenticada do despacho denega
tório - peça cujo traslado é expressamente previsto como obrigatório 
pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT -, inviável é a admissão do apelo, 
dada a má-formação do instrumento.

PRO C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AJRR-625.798/2000.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ROGÉRIO BATISTA DA SILVA 
: DR. MARCELO MARTINS

AGRAVADO(S) MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PE
TRÓLEO LTDA.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-625.803/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPÚ
TO BASTOS

: SAUL RODRIGUES DE SOUZA 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMlNI 

BATISTELLA
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS

TA - COSIPA
: DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DESPROVIM ENTO. Podendo a parte, ao in
terpor seu apelo ordinário, devolver determinada matéria à apreciaçao 
da Corte Regional, não pode, quando não o faz, constrangê-la, por 
meio de Embargos de Declaração, a serodiamente pronunciar-se a 
esse respeito. Sob este prisma, não merece ser processado o Recurso 
de Revista em que, noticiando-se a ocorrência de suposta negativa de 
prestação jurisdicional, se argúi a nulidade do acórdão que tenha 
rejeitado tais embargos. Agravo de Instrumento não provido, visto 
que não configurada a exceção prevista pelo artigo 896, § 2°, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S ) 
ADVOGADO

AGR AVADO(S) 
ADVOGADO

: AI RR-625.805/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: CLÁUDIO LAGUNA 
: DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU

NHOZ
: BANCO LAVRA S.A.
: DR. MIGUEL PEREIRA NETO

DECISÃ O : Por unanimidade, não conhecer do agravo, por defi
ciência de formação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. O § 5° e seu inciso I, acres
centados ao artigo 897 da CLT pela Lei 9.756, de 17.12.98, dispõem 
que a parte deverá instruir obrigatoriamente o instrumento com fo 
tocópia, dentre outras, do comprovante do recolhimento das custas. 
Não se verificando in casu o traslado de tal peça, não há que ser 
conhecido o Agravo de Instrumento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.808/2000.4 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JOSÉ VILMAR SCHLICKMANN
DR. NILSON FRANCISCO STAINSA-
CK

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. JU ÍZO  DE ADM ISSIBILIDADE A QVO. ABRANGÊN
CIA. DESPROVIM ENTO. A autoridade responsável pelo recebi
mento do Recurso de Revista está obrigada ao exame do preen
chimento de todos os pressupostos necessários à interposição desse 
apelo, entre os quais se incluem, por força do disposto no artigo 896 
da CLT. a comprovação da divergência jurisprudencial eventualmente 
noticiada e/ou a demonstração de ofensa literal a dispositivo de lei 
federal ou da Constituição da República. Logo, não merece reforma o 
despacho que nega seguimento a Recurso de Revista, quando não 
demonstrada a ocorrência de afronta, ainda que aparente, ao preceito 
legal apontado como violado. Agravo de Instrumento não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-625.801/2000.9 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: BOMBRIL CÍRIO S. A.
: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE

LHO
: JOSÉ TALES DE SIQUEIRA 
: DRA. ANA MARIA M. BENEDETTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE
SERÇÃO. DESPROVIMENTO. Conforme dispõe o Tema 139 da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios In
dividuais desta Casa, para cada novo recurso interposto há que ser 
recolhido, integralmente, o depósito legal, a menos que o valor limite 
relativo ao novo recurso, somado à importância anteriormente de
positada, atinja aquele arbitrado à condenação. Agravo de Instru
mento desprovido, cm face da deserção da Revista trancada.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-625.871/2000.0 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ LOURIVAL DE LIMA 
: DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR

BANOS - CTU/RECIFE 
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de  
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.872/2000.4 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NOBRE
ÇA
JOSÉ LOURIVAL DE LIMA
DR. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. DESCABIM ENTO.
0  recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo dc instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-625.877/2000.2 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOAQUIM FERREIRA LEITÃO 
: DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 

JAULINO
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-625.879/2000.0 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO DUVI
VIER DE ALBUQUERQUE MELLO E 
OUTROS

: DR. MÁRCIO GONTIJO 
: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.

- ELETRONUCLEAR 
: DR. LEONARDO MAGALHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA DO TST. CONTRATAÇÃO IRREG ULA R POR 
ÓRGÃO DA AMIN1STRAÇÃO PÚBLICA. Desde que o recurso 
de revista busque a uniformização da jurisprudência trabalhista, não 
prosperará tal apelo, quando objetive matéria já  pacificada em enun
ciado (CLT, art. 896, § 4o): de nenhuma valia será a providência 
processual. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que "a con
tratação irregular de trabalhador, através de empresa interposta, não 
gera vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública 
Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37, II, da Constituição da Re
pública)", na compreensão do Enunciado 331, II, desta Corte. Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.881/2000.5 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. ANTONIA REGINA TANCINI PES
TANA
DIRCEU DA SILVA E OUTROS 
DR. RICARDO SAMARA CARBONE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. A necessidade do 
reexame dc fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-625.882/2000.9 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MAURÍCIO FERNANDO PALMA 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. A necessidade do 
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, 
a teor do Enunciado 126/TST. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. Des
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os 
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na dicção do Enun
ciado 296 do TST, Agrav.o de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-625.900/2000.0 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE

: DR. LÚCIA C. C. NOBRE 
: MARCOS HÉLIO ORISTIN 
: DR. DÉCIO FOCHESATTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão 
proferido nos Embargos de Declaração. Obrigatoriedade. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-625.918/2000.4 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: LLOYDS BANK PLC 
: DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER

DA
: GUIOMAR CARDOSO 
: DR. MÁRIO LUIZ MANOZZO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO NÃO 
TERMINATIVA DO FEITO . IRREC O RRIBILID A D E. Aplica-se 
o Enunciado 214 deste Tribunal quando a Corte Regional, refor
mando a decisão primária, reconhece o vínculo de emprego entre as 
partes, determinando a baixa dos autos à origem para o exame do 
mérito do pleito obreiro, decisão esta que não é recorrível de ime
diato. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-625.919/2000.8 - T R T  DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
GERDAU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARINS VENITE SOARES 
DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL. I. Inviável o re
cebimento do Recurso de Revista fundado em existência de diver
gência de teses encontrando-se o acórdão guerreado em consonância 
com orientação jurisprudencial da SDI, nos termos do artigo 896, § 
4o, da CLT. 2. Não está apto à comprovação do dissenso pretoriano o 
aresto que diz respeito à decisão proferida por Turmas desta Corte, 
para o qual, inclusive, não foi indicada a fonte oficial ou repositório 
autorizado de jurisprudência do qual fora extraído, nos termos do 
artigo 896, alínea "a”, da CLT e Enunciado 337 deste Tribunal, 
respectivamente. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-625.940/2000.9 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANTANNA BOPP 
RAMÃO HIDALGO GARCIA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo, mas não assim 
das alegações de existência de divergência jurisprudencial relativa
mente ao tema ''prescrição'' e de ofensa ao artigo 1.090, do Código 
Civil e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 22, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
Verificando-se que as normas estaduais aplicadas pelo egrégio Re
gional não disciplinam sobre matéria trabalhista, mas tão-somente 
estendem ao Agravado as vantagens, direitos e prerrogativas con
cedidas aos empregados da Agravada, não há que se falar em invasão 
da competência exclusiva da União para legislar sobre direito do 
trabalho e, portanto, em ofensa ao artigo 22, inciso I, da Carta Magna. 
Agravo conhecido e não provido, no particular.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.078/2000.9 - TRT DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
AIMORÉ DE MORAIS ROSA 
DR. AILSON DE OLIVEIRA MOTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
DEPÓSITO RECURSAL. Não se conhece de agravo de instru
mento, por irregularidade na sua formação, quando não são juntadas 
as peças de traslado obrigatório, dentre elas a comprovação do de
pósito recursal, essencial à confirmação do preparo (artigo 897, § 5o, 
da CLT). Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-626.081/2000.8 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PERFUMARIA FRISON LTDA.
DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO 
MARIA APARECIDA FERREIRA CIN
TRA

ADVOGADO : DR. HEDISMAR R. DE BARROS

K B L A 1 U K

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDA
DE NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO DO REGIONAL NÃO TRASLADADA. Não se co
nhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, 
quando não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato 
julgamento do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, indispensável para verificação da tempes
tividade do recurso de revista (artigo 897, § 5o, da CLT). Agravo de 
instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.114/2000.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
ANDRÉA DA SILVA CAZADORI 
DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FED ERAL. ACÓR
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGUIÇÕES DA 
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Ao alu
dir o art. 896, § 2o, da CLT à ofensa "direta e literal de norma da 
Constituição Federal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de 
recurso de revista que se escude em violação a preceito de "status“ 
infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas cons
titucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na 
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a 
evocação de princípios constantes dos incisos do art. 5° da Cons
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em 
regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto, a decisão re
gional, também em execução, para ver-se submetida à jurisdição do 
TST, deverá trazer manifestação clara, em tomo da tese que o li
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento, 
inspirado pelo En. 297/TST. O recurso de revista, voltado para a 
melhor dicção do Direito, tem seu campo de abrangência limitado ao 
que o acórdão regional revela. Agravo de instrumento conhecido c 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.126/2000.4 - TRT DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MANOEL GIMENES MONTORO 
: DR. NILSON ROBERTO LUCILIO 
: MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-626.146/20003 - T R T  DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS 
DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
IRANEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO 
ALENCAR E OUTRA 
DR. MARCELO TEIXEIRA DO BON
FIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.148/2000.0 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-
LO BRANCO NETO
RAIMUNDA MARIA SILVA SANTANA
DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão dc publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.150/2000.6 - T R T  DA 22" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICIPIO DE PALMEIRAIS 
: DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO 
: DR. ANTONIO CARLOS DE SENA 

FALCÃO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.151/2000.0 - T R T  DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: MARIA DAS LUZES OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR

BOSA
DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Çertidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.159/2000.9 - T R T  DA 22" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 
: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
: FRANCISCA MARIA PINTO DA SILVA 

E OUTROS
: DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, 5°, da CLT, com a redação
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU 
RISPRUDENCIAL ENSEJADORA DO PROCESSAM ENTO DO 
RECURSO DE REVISTA. Apresentando o apelo aresto que de
monstra divergência jurisprudencial da decisão recorrida, merece pro
vimento o recurso. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.179/2000.8 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ 

: DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA

: ERANY NEVES VIANA E OUTRAS 
: DR. SINÉSIO PAULO B. CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à 
formação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo 
inviável relevar tal falha na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n" 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.213/2000.4 - T R T  DA 8" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: RAIMUNDO WALTER BARROSO DE 
SOUSA

: DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos 
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.310/2000.9 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
COMERCIAL TATIANA LTDA.
DR. RENÉ ANDRADE GUERRA 
WALTER RODRIGUES DA SILVA 
DR. LUIZ CARLOS PEIXOTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTÉ(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-626.160/2000.0 - TRT DA 22" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
ESTADO DO PIAUÍ
DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JÚNIOR
FRANCISCA LOPES DE OLIVEIRA E 
OUTRAS
DR. EDIL DA CRUZ PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-626.169/2000.3 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: APOLO DE CARVALHO 
: DR. FERNANDO DE PAULA FARIA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Constatado que a minuta do agravo apenas reporta-se ao 
recurso de revista, depara-se com inatendimento do requisito de ad
missibilidade do art. 524, II, do CPC, inabilitando-o ao conhecimento 
do Tribunal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.178/2000.4 - TRT DA 8" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 
- CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WANDA MARIA PAIXÃO DE SOUSA 
: DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.311/2000.2 - T R T  DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DRA. LUCIANA TEIXEIRA AGUIAR 
JOSÉ TRINDADE DA SILVA FILHO 
DR. MARCELO AUGUSTO SOARES 
PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESERÇÃO (INSTRUÇÕES NORMATIVAS N" 15 e N° 
18 DO T ST). INOCORRÊNClÃ. Inquestionável a efetividade do 
depósito recursal, não se mostra relevante defeito de formalização da 
guia própria, quando, não detectados erro grosseiro ou má-fé, faz-se 
possível a posterior utilização dos recursos correspondentes, uma vez 
apresentada a oportunidade legal. A falta de informação de menor 
relevo não poderá fazer ruir providência, oportuna e suficientemente, 
cumprida pela parte, nos termos do art. 154 do CPC, de subsidiária 
aplicabilidade ao processo do trabalho. As orientações traçadas pela 
Instrução Normativa n° 15 estão superadas pela dicção da Instrução 
Normativa n° 18 desta mesma Corte, quando pontua que válida, para 
comprovação do depósito recursal, na Justiça do Trabalho, é a guia de 
que constem, pelo menos, os nomes do recorrente e do recorrido, o 
número do processo, a designação do juízo por onde tramitou o feito 
e a explicitação do valor depositado, com a chancela do banco re
cebedor. Deserção afastada. AUSÊNCIA DE PRESSUPO STO S DE 
CABIMENTO (CLT, ART. 896). A necessidade do reexame de fatos 
e provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun
ciado 126/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso 
jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são oriundos de 
órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Interpretação razoável de preceito 
de lei não autoriza o processamento do recurso (Enunciado n° 
221/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-626.313/2000.0 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MONTEC - MONTAGENS, CONSTRU
ÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DRA. LEILA ALVES PEREIRA

AGRAVADO(S) NIVALDO FERREIRA DA FONSECA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo  
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.314/2000.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA. 
DR. MARCONI MACHADO ANDRA
DE
FÁBIO APARECIDO FERREIRA (AS
SISTIDO POR SEU PAI)
DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Àgravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.315/2000.7 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MAKRO ATACADISTA S.A.
: DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA

DO
: VÂNIA APARECIDA ELIAS 
: DR. DALMON DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.317/2000.4 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: DR. WELBER NERY SOUZA 
: JANETE SILVA PIMENTA DE OLIVEI

RA
: DR. AI.F.X SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA NÃO CONHECIDO PO R IRREGULARIDADE DE R E 
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -626318/2000.8 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: MAURI CÂNDIDO DE SOUZA 
: DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.3I9/2000.1 - TRT DA 3" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARCO ANTÔNIO LOURES 
DR. MARCELO DE ALMEIDA E SIL
VA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ROZANA REZENDE SILVA
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D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.320/2000.3 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO
CESSAMENTO DE DADOS 

: DR. WELBER NERY SOUZA 
: JOSÉ FERNANDO DA SILVA PASSOS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FI

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo dc instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-626.321/2000.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE! S) FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA DE CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MACHADO FLORES
PEREIRA

AGRAVADO(S) : MILTON GERMANO SCHMIDT
ADVOGADO : DR. GERALDO INOCENCIO DE SOU

ZA
DECISÃO: Por unanimidade, negar ao Agravo de Instrumento. 
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO FERID O  
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIM ENTO. "É  ín-
cabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agra
vo dc instrumento" (Enunciado 218 do T.S.T.) Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.324/2000.8 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S. A. - TELEMAR 

: DR. WELBER NERY SOUZA 
: DÉLIO RICARDO TEIXEIRA 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interpretação razoável de preceito de lei 
não autoriza o processamento do recurso (Enunciado n° 221/TST). 
Por outra face, a necessidade do reexame dc fatos e provas impede o 
regular processamento da revista (Enunciado 126/TST). AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. Não prosperará o recurso de re
vista, arrimado em violações legais e constitucionais, quando a ins
tância a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos, 
deixando de fixar teses (Enunciado n° 297/TST). ARESTOS IN ES
PEC ÍFIC O S E IN SERVÍVEIS. Descabido o recurso, quando las
treado em dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo 
são inespecíficos, na dicção do Enunciado 296 do TST, ou são oriun
dos de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S )

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.325/2000.1 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS 
DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE 
ALENCAR
ADAIR JOSÉ RODRIGUES
DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não sc to
lera, no recurso de revista, a discussão de aspectos não considerados 
pelo julgado recorrido, omissões que trarão à memória o óbice ins 
crito no Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIR R-626.326/2000.5 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GEIDER FERNANDO LACERDA 
MINGHELLI FERREIRA 
DR. MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO 
DE CAMARGOS

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE R E
PRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, 
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência 
do Enunciado n° 164/TST, tem-se por inexistente o recurso.. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.327/2000.9 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GERCINO AGOSTINHO PEREIRA 
: DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR 
: VIGEL VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA 

LTDA.
: DR. PETER DE MORAES ROSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S).
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.328/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MAURÍCIO DE ARAÚJO E OUTROS 
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ 
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-626.331/2000.1 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ÉLCIO DA CUNHA SANTANA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DE MINAS GERAIS - CASEMG 
: DR. MARCO CÍCERO ARANTES DE 

ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
dc Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-626.334/2000.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARIA AVELÍNA PINHEIRO 
DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.335/2000.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BATIDAS 
LTDA.

: DR. ALCY ÁLVARES NOGUEIRA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EVANTUIL DE SOUZA TAVARES 
DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.336/2000.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALI
MENTÍCIAS S.A.

: DR. LUCIANO DE OLIVEIRA GIL 
: JOSÉ DA SILVA
: DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PIN

TO

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece dc 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-626.348/2000.1 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: JOSÉ DOUGLAS RIBEIRO BUARQUE

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADA 
AGRAVA DO(S)

AIRR-626.351/2000.0 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DOMINGOS BARROS SILVA 
DR. MARCELO PEREIRA E SILVA 
EVANILSON LIMA DE ABREU 
DRA. CARLA FERREIRA ZAHLOUTH 
PANIFICADORA JUCÉLIA - CÉLIA 
MARTINS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. DESCABIM ENTO. Não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°), quando 
a Parte sequer indica qual o preceito constitucional que entende vio
lado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.352/2000.4 - T R T  DA 8a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E 
PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.

: DR. MANOEL JO SÉ MONTEIRO SI
QUEIRA

: GILMAR NAZARENO TEIXEIRA LEI
TE

: DR. MANOEL GATINHO NEVES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins 
truniento .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4°, do Texto Consolidado. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.353/2000.8 - T R T  DA 8a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: DAMIAO RODRIGUES E OUTRO 
: DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: FUNDAÇÃO GRÃO PARÁ DE PREVI

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNGRAPA “

: DR. SÉRGIO CARDOSO BASTOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO



S e çã o  1 Diário da Justiça n° 125-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. RECURSO QUE SE D IRIG E A 
PARTE DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE DE
ORIGEM . A deriva dos requisitos traçados pelo art. 8%  da CLT, não 
pode prosperar O recurso de revista. Descabido o curso do apelo 
extraordinário, quando a parte se apega a aspecto secundário da con
trovérsia, desprezando aquele que, efetivamente, dá sustento ao ju l
gado recorrido. Impossível, assim, a modificação do resultado do 
julgamento a quo, pelo resguardo de razões outras, não devolvidas ao 
conhecimento da Corte ad quem. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-626356/2000.9 - TRT DA P  R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
F0NTAN PEREIRA
FATOR AGÊNCIA DE VIAGENS E TU
RISMO LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
LEONARDO WERKHAUSER RANGEL 
DR. SUELY OLIVEIRA MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.358/2000.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE G1UDICE
GIL AMORIM DE OLIVEIRA
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PREC EITO  DE ORIGEM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, " b " ,  DA CLT. Ao pretender-se a interpretação divergente 
de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária 
será, antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em 
território abrangente das jurisdicições de mais de um Tribunal Re
gional do Trabalho (CLT, art. 896, b). Deixando a Parte de comprovar 
a ocorrência de tal condição, impossível o processamento do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.427/2000.4 - T R T  DA P  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ LUIZ MARTINS E OUTRO 
: DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 

PACHECO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626.518/2000.9 - TRT DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RONALDO PEREIRA E OUTRO 
: DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI 

DÊ OLIVEIRA
: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Há que
ser tido como inexistente o Agravo de Instrumento, quando não 
acostado aos autos o mandato supostamente conferido ao seu subs
critor. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.519/2000.2 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: WILSON ANTUNES DA COSTA 
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
: DR. LUIZ CARLOS VALLE NOGUEI

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS IN TRÍN SECOS DE 
CONHECIMENTO. DESPACHO DENEGATÓRIO. CERCEA
MENTO DE DEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPRO VI
MENTO. As instâncias extraordinárias não têm como desígnio a 
garantia dos direitos subjetivos dos litigantes, mas, tão-somente, a 
tutela do ordenamento jurídico pátrio objetivamente considerado. Lo
go, não correspondendo a uma terceira instância julgadora, a ma
nifestação desta Corte Superior condiciona se à presença de pres
supostos específicos, clcncãdos pelo artigo 896 da CLT, não con
figurando cerceamento ao direito de defesa da parte o trancamento de 
seu Recurso de Revista, quando não concretizada quaisquer das hi
póteses previstas pelo dispositivo consolidado em comento. Agravo 
de Instrumento não provido, porquanto não configurado o denunciado 
cerceamento de defesa.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.538/2000.8 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
VIAÇÃO ACARI S.A.
DR. ROSELI MARTINS XAVIER PIN
TO
WILSON PEDRO DE ALMEIDA FI
LHO
DR. NELSON ROXO DO CARMO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.521/2000.8 - TRT DA 1" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GLÓRIA BARANOVSKA MACEDO E 
OUTROS
DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RI
BEIRO
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. URP DE FEVEHEIRO/89. DIVERGÊNCIA JU R ISPR U 
DENCIAL. ENUNCIADO 333 D ESTE TRIBUNAL e artigo 896, 
§ 4“, da CLT. DESPROVIM ENTO. Aresto« que consignem teses 
diversas daquelas já  sedimentadas em Enunciados ou em Temas da 
Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais deste 
Tribunal - in casu, o Tema 59 - não se prestam ao credenciamento do 
Recurso de Revista fundamentado na ocorrência de dissenso pre
toriano, pois, a par das disposições constantes do Enunciado 333 e 
do artigo 896, § 4°, da CLT, forçoso é que, com vistas aos princípios 
da celeridade e da economia processual, reconheçamos a inutilidade 
da devolução da controvérsia à apreciação desta Corte Superior. 
Agravo de Instmmento não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE« S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.522/2000.1 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARCO ANTÔNIO CASTRO 
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
CAEMPE - COMPANHIA DE -ÁGUA E 
ESGOTOS DO MUNICÍPIO DE PETRÓ
POLIS
DR. CARLOS MARCOS BATISTA DE 
MELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instmmento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. E FEITO S DA NULIDADE CONTRATUAL. D IVER
GÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ENUNCIADO 333 D ESTE T R I
BUNAL E ARTIGO 896, § 4", DA CLT. CERCEAM ENTO DE 
DEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESPROVIM ENTO. Ares
tos que consignem teses diversas daquelas já  sedimentadas em Enun
ciados ou em Temas da Orientação Jurisprudencial da Seção de Dis
sídios Individuais deste Tribunal - in casu, o Tema 85 - não se 
prestam ao credenciamento do Recurso de Revista fundamentado na 
ocorrência de dissenso pretoriano, pois, a par das disposições cons
tantes do Enunciado 333 e do artigo 896, § 4°, da CLT, forçoso é 
que, com vistas aos princípios da celeridade e da economia pro
cessual, reconheçamos, sem qualquer ofensa ao direito de defesa do 
Agravante, a inutilidade da devolução da controvérsia à apreciação 
desta Corte Superior. Agravo de Instmmento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.528/2000.3 - TRT DA 15" R E 
G IÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COBREQ - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE EQUIPAMENTOS 
DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA 
JERÔNIMO MARTINS RODRIGUES E 
OUTROS
DR. ANDRÉ LUIZ BENTO GUIMA
RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA
MENTO. ENUNCIADO 297. AGRAVO DESPROVIDO. Por pre
questionamento deve-se entender a necessidade do debate, da dis
cussão na instância inferior da incidência de determinado dispositivo 
legal ao caso concreto, permitindo, assim, à instância superior a 
avaliação e a consideração de ter restado violado, ou não. Assim, 
completo ficaria o cotejo do decidido com o preceito legal dito 
malferido. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.539/2000.1 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
AEROBARCOS DO BRASIL TRANS
PORTES MARÍTIMOS E TURISMO S.A. 
- TRANSTUR
DR. ARNALDO BLAICHMAN 
LOURIVAL MODESTO DE OLIVEIRA 
DR. DANIELA SONDÉRMANN BAM
BINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instm
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE
NEGATÓRIO DE SEGUIM ENTO DO RECURSO DE R EV IS
TA. DOCUMENTO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IR REG U 
LAR DO INSTRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. E M
SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DOCUMENTOS CONTIDOS 
NO VERSO E NO ANVERSO - despacho denegatório de seguimento 
do Recurso de revista e certidão de intimação desta decisão -, É 
NECESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS 
(PRECEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU 26.3.99; E
AIRR -367.781/97.5, DJU 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05.11.99). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.540/2000.3 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA 
S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
AMÉRICO VASCONCELLOS LIMA 
DR. GENALDO VITÓRIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.542/2000.0 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REIZINHO TINTAS LTDA.
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: PEDRO PAULO GAMA LOUREIRO 
: DR. ANSELMO TORRES DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra 
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.544/2000.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
MYRIAM DAS GRAÇAS CARVALHO 
DE VASCONCELLOS 
DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instmmento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.545/2000.1 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 
SÃO PAULO

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

CORRÊA
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5", da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.546/2000.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

: DR. CR1STIANNE CORDEIRO CAN
TREVA

: CELSO MIRANDA ARIGONY E OU
TROS

: DR. VANESSA QUINTÃO FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU
BLICAÇÃO  DO RECU RSO  ORDINÁRIO IL EG ÍV EL. IR R E 
GULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento 
quando a certidão que informa a publicação do acórdão regional 
proferido no recurso ordinário vem aos autos sem propiciar sua re
gular leitura. Irregularidade na formação do instrumento. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

ÁGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: ÀIRR-626.547/2000.9 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP 

: DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO 
: GÉRSON ANICETO DA SILVA E OU

TROS
: DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUIN

TÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.548/2000.2 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ERNANI DA ROCHA CAMÕES FILHO 
(ESPÓLIO DE)

: DR. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR

ROS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARIA LÚCIA CANDIOTA DA 

SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.549/2000.6 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
TV GLOBO LTDA.
DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA
RES
MÁRIO FERREIRA FRANCO
DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE
NEGATÓRIO DE SEGUIM ENTO DO RECU RSO  DE R E V IS
TA. DOCUMENTO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IRREG U 
LAR DO INSTRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. E M
SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DOCUMENTOS CONTIDOS 
NO VERSO E NO ANVERSO - despacho denegatório de seguimento 
do R  ecurso de r evista e certidão de intimação desta decisão -, É 
NECESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS 
(PRECEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU 26.3.99; E 
AIRR -367.781/97.5, DJU 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU 
05.11.99). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.550/2000.8 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
M IR  GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SÉRGIO VERRI MORAES
DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES
TORRES
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.552/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO REAL S.A.
DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE 
MENDONÇA
HEBERT BARCELOS DE SOUZA 
DR. MANOEL FERREIRA DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso 
provido, o  imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o Juízo de Admissibilidade e/ou o 
julgamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do acórdão regional, acarreta, irremediável e imediatamente, 
o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser 
convertida em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõem o item X da supracitada instrução 

o qual reproduziu os termos do item X I da Instrução Normativa 
06/96 - e o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não 
conhecido. ■

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.553/2000.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
MARIA CELESTE SERRALHEIRO 
OSÓRIO MACHADO 
DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON
CELLOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 c interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, estabeleceu que as 
partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a 
formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi de
negado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o Juízo de Admissibilidade e/ou o 
julgamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de pu
blicação do acórdão regional, acarreta, irremediável e imediatamente, 
o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser 
convertida em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõem o item X  da supracitada instrução 

o qual reproduziu os termos do item XI da Instrução Normativa 
06/96 - e o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.554/2000.2 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

; TV GLOBO LTDA.
: DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA

RES
: NEIDE MARIA GOMES DE SOUZA 
: DR. GERALDO DE OLIVEIRA LIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE
NEGATÓRIO D E SEGUIMENTO DO RECU RSO  DE R EV IS
TA. DOCUMENTO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IRREG U 
LAR DO INSTRUMENTO. AGRAVO NAO CONHECIDO. E M
SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DOCUMENTOS CONTIDOS 
NO VERSO E NO ANVERSO - despacho denegatório de seguimento 
do R ecurso de r evista e certidão de intimação desta decisão -, É 
NECESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS 
(PRECEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU 26.3.99; E
AIRR -367.781/97.5, DJU . 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05.11.99). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.556/2000.0 - T R T  DA I a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
E OUTRO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
WANDERLEY OSCAR DA SILVA 
DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
â sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)

: AIRR-626.557/2000.3 - TRT DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ROLANDO, MONDELLI 
: DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES 
: FERNANDO HENRIQUE DE SANTA

NA
: DR. NICOLA MANNA PIRAINO 
: KONSIL INSTALAÇÕES LTDA.

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.645/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: EBID - EDITORA PÁGINAS AMARE
LAS LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: CLÁUDIO AUGUSTO DIAS 
: DR. WANDERLEI VIEIRA DA CONCEI

ÇÃO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO . DESCABIM ÉNTO. Não prosperará o recurso de revista, quan
do os preceitos ditos violados não foram objeto de prequestionamento 
(Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.658/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: PAULO HUMBERTO GONÇALVES 
CAIXETA

: DRA. DANIELA GREGORIN 
: VALDEIR JOSÉ CARDOSO 
: DR. TOSHIO NAGAI 
: EPLANCO CONSTRUÇÃO E EMPRE

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
: DR. ANTÔNIO ARCHÂNGELO COR

RERA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO. DESCABIM ÉNTO. Não prosperará o recurso de revista, quan
do os preceitos ditos violados não foram objeto de prequestionamento 
(Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.



S e ça o  1 Diário da Justiça n° 1 25-E, sexta-feira, 3 0  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 0

7 6 0

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.692/2000.9 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
LUIZ CARLOS BARROS
DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA
SOBRINHO
S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ
BA - SAELPA
DR. JO SÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEXA M E DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. A RESTO S IN ESPECÍKICOS. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistindo, no 
acórdão, manifestação clara em torno da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju 
risprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST, ou oriundos de órgão impróprio 
(CLT, art. 896, a). DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDENCIA 
UNIFORMIZADA PELO  TRIBUN AL SU PERIO R DO TRABA
LHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da 
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de 
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios 
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a 
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia 
, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no Enunciado 
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4°, do Texto 
Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.694/2000.6 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: OPP POLIETILENOS S.A.
: DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO 
: MARIA DOLORES LOPES DOS REIS 
: DR. SANDRO ANDRÉ COPCINSKI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
agravo de instrumento, quando as peças 'apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADCXS)
ADVOGADO

AIRR-626.695/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
MARIA DOLORES LOPES DOS REIS 
DR. SANDRO ANDRÉ COPCINSKI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. DESCABIM ENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita ~ às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.696/2000.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: GILBERTO DO NASCIMENTO BRITO 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar peia adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.698/2000.0 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 
: DR. JO SÉ OSCAR BORGES 
: EFICIENCE SERVIÇO DE SEGURAN

ÇA E VIGILÂNCIA S.C. LTDA,
: DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

D ECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ARESTOS IN ESPECÍFICO S. AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO. Descabido o recurso, quando lastreado em 
dissenso jurisprudencial, se os arestos ofertados para cotejo são ines
pecíficos, na dicção do Enunciado 296 do TST. Não prosperará o 
recurso de revista, quando os preceitos tidos por violados não foram 
prequestionados (Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.699/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
: DR. JO SÉ ARNALDO VINHAS DE OLI

VEIRA
: ADAUTO SILVA DOS SANTOS 
: DR. WANDER BOLOGNESI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.702/2090.3 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
LUIZ ALBERTO RIBEIRO CÂMARA 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

A IR R-626.710/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
JEHOVAN APOLINÁRIO DA SILVA 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇA ESSEN CIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quando 
ausentes peça essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-626.711/2000.4 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JEHOVAN APOLINÁRIO DA SILVA 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.712/2000.8 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA CIMENTO PORTLAND 
ITAÚ
DR. PATRÍCIA GOES TELES 
FERNÃO MANOEL BONFIM 
DR. JOÃO MIRANDA PITHON JÚ
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido. /

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.713/2000.1 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA 
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
WELINGTON OLIVEIRA CAMPOS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.714/2000.5 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
YOLAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LATICÍNIOS LTDA.
DR. JOÃO AMARAL 
CLEMENTINO DA SILVA 
DR. PATRÍCIA LIMA DÓRIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de set recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.715/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
EDIMAR GOMES DA SILVA
DR. MARCELO GOMES SOTTO
MAIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.727/2000.0 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
FAMURS - FEDERAÇÃO DAS ASSO
CIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO RIO 
GRANDE DO SUL 
DR. DANTE ROSSI 
KAREN ANDRÉA K1RCHHOF 
DR. FELIPE GUILHERME

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ^ T E M P E ST IV ID A 
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-626.729/2000.8 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LT
DA.
DR. PAULO ROBERTO RECH 
SOLANGE TERESINHA KEMP 
DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A RESTO S 
IN SERVÍVEIS. Descabido o recurso, quando os preceitos tidos por 
violados não foram prequestionados pelo acórdão (Enunciado 
297/TST) e os arestos ofertados para cotejo são oriundos de órgão 
impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626.732/2000.7 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4Á. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: SÉRGIO DE OLIVEIRA 
: DR. ANTÔNIO COLPO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. EDSON ANTÔNIO P1ZZATTO RO

DRIGUES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização dc seu recurso. Agravo 
dc Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-626.742/2000.1 - TRT DA 1” RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE 
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG 
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
ANDERSON ANASTÁCIO ALVES 
DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL
VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-626.744/2000.9 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CLOVENILDO XAVIER DE ANDRADE 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA
EMPRESA FLUMINENSE DE ENGE
NHARIA E SERVIÇOS S.A.
DR. JOSÉ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. DESCABIM ENTO.
0  recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVA NTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AI RR-626.746/2000.6 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
JOSENILSON MEDEIROS DA SILVA 
RIBEIRO
DRA. NELMAR MENEZES GONÇAL
VES
ABATEDOURO TODAVES LTDA.
DR. JORGE AUGUSTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Ins
trumento.
EM EN TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. NÃO-ATENDIMENTO DOS REQ U ISITO S DO ART. 
896 DA CLT. DESCABIM ENTO. Desmerece processamento o re
curso de revista interposto com fulcro nas letras a e c  do art. 896 da 
CLT, quando a Parte não cuida de indicar quais preceitos entende por 
violados e nem demonstra a existência de divergência jurisprudencial. 
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADOfS ) 
ADVOGADO

AIRR-626.749/2000.7 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ULTRAFÉRTIL S.A.
DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO 
BR1SOLLA
CÉLIO DOS SANTOS TEÓFILO 
DR. FLÁVIO VILLANI MACEDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTION A MEN
TO. DESCABIM ÊNTO. Não prosperará o recurso de revista, quan
do os preceitos ditos violados não foram objeto de prequestionamento 
(Enunciado n° 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-626.751/2000.2 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE 
FREITAS
LUIZ FELIPE FILHO
DRA. MARA LANE PITTHAN FRAN-
ÇOLIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. IM PO SSIBILID A D E DE REV O L
VIM ENTO DE FATOS E PROVAS VECESS ADE DE PR E
QUESTIONAMENTO. A RESTO S ' ;SPEC ’ COS. O recurso 
de revista se concentra na avaliação do Direito ,,_sto em discussão. 
Assim, em tal via, já  não são revolvidos fatos e provas, campo em 
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-

liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o 
acórdão atacado revelar. Ésta é a inteligência dos Enunciados n° 126 
e 297 do TST. Por outro ládo, não se pode cogitar de confronto, para 
fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados 
não demonstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados 
diferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Incidência do Enunciado n° 296/TST. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.853/2000.5 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. AUDREY CRISTINA MOREIRA 

DOS SANTOS
: JOELZA GOMES SAMPAIO 
: DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-626.753/2000.0 - TRT DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

AGRAVADOfS) : ELCIO AREIAS DO PRADO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCONDES FIGUEIREDO

RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Ágravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-626.759/2000.1 - T R T  DA 21* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 

: DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
: EDSON LEITE DUARTE JÚNIOR 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA PIN

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. Ainda que o Agravante cuide 
de proceder ao traslado de todas as peças exprcssamente arroladas 
como obrigatórias pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT, tem-se como 
deficiência de formação a ausência de quaisquer outras peças que, no 
processo de execução, correspondam àquelas citadas pelo mencio
nado dispositivo consolidado. Agravo de Instrumento não conhecido, 
dada a deficiência do traslado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: A IR R -627319/2000.8 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PANIFICADORA BOA SORTE LTDA.
: DR. NELSON SANTOS PEIXOTO 
: JOSÉ MARCOS DE SOUZA 
: DR. CELSO GONÇALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RÉLATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-626.765/2000.1 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FUNDAÇAO SINHÁ JUNQUEIRA 
DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD 
SALLUM
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. VILSON ROSA DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADOfS)
ADVOGADO

AIRR-627320/2000.0 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
DR. MARINA DE FÁTIMA MACHA
DO
ANA PAULA MAILARO SIMÕES 
DR. SERGIO LOURENTE MARTIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É  CABÍVEL COM
PLEMENTAÇÃO. IN TELIGÊNCIA DA LN. 3/TST E DA O J .  
139/TST. O item D, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A O.J. 139 da SDI, 
por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito 
recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário, somente 
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da 
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se 
a adição dos valores estabelecidos para a interposição dc recurso 
ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual ou 
superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes - de
verão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos 
apelos, sob pena de deserção. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-626.851/2000.8 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: FERTILIZANTES SERRANA S.A.
: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: AVELINO DA CONCEIÇÃO 
: DR. JAMIL ALBERTO RIBEIRO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
ADVOGADA

AGRAVADOfS)
ADVOGADA

AIRR-627.322/2000.7 - TRT DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JULOBELI LOTERIAS LTDA.
DRA. ROSÂNGELA D. ANDRADE MA
RIANO
IR1SMAR DE CASTRO PINHEIRO 
DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO-AU
TENTICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com o
disposto no item IX da Instrução Normativa 16 deste Tribunal, deve 
a parte providenciar a autenticação de cada uma das peças que ins
truírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta em exame faz
se acompanhar de fotocópia não-autenticada do comprovante do re
colhimento das custas processuais - peça cujo traslado é expres
samente previsto como obrigatório pelo artigo 897, § 5°, I, da CLT 
, inviável é a admissão do apelo, dada a má-formação do instru
mento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO
AGRAVADOfS)
ADVOGADO

: AIRR-627.323/2000.0 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: JOÃO BATISTA DA SILVA 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ausência de pressu
posto extrínseco do cabimento do Agravo de Instrumento. Auten
ticação. (arts. 365, III, do CPC e 830 da CLT e inciso X da Instrução 
Normativa 06/96 desta Corte). Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5", da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.324/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
BANCO REAL S.A.
DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI
DA BUENO
CARLOS CARVALHO AFONSO 
DR. ANDRÉ VINÍCIUS SANTOS SI
QUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Inslru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO 
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO. DOCUMEN
TO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IRREG U LA R DO INSTRU
MENTO. AGRAVO NAO CONHECIDO. E M SE TRATANDO 
DE DOCUMENTO NECESSÁRIO À CORRETA E REGULAR 
FORMAÇÃO DO Agravo de instrumento, É NECESSÁRIA A sua 
AUTENTICAÇÃO . In casu, a procuração outorgada ao advogado do 
Agravado não contém a chancela cartorial ou a conferência do órgão 
judicante, quando diz o inciso IX  da IN n° 16/99 do TST que "...As 
peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo 
do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso..." Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOtS)

ADVOGADO

AIRR-627.325/2000.8 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FERNANDO LOPES DA COSTA 
DR. DÁRIO CASTRO LEÃO 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Inviável o processamento do recurso trancado, quando se 
verifica não ter sido a matéria, cuja reforma se pretendia, abordada à 
luz de nenhum dos permissivos constantes do artigo 896, da CLT. 
Agravo conhecido e desprovido, no particular.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AI RR -627-326/2000.1 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: XERO X DO BRASIL LTDA.
: DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 

JÚNIOR
: HECTOR RODRIGO ARIAS GUINES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.330/2000.4 - T R T  DA 2” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
: ENOC FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. ANTONILDOM HAENDEL FER

NANDES LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.331/2000.8 - TRT DA 2‘ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA 
MARLENE SIMÕES UZUM 
DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE
BRIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO RE
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo ad 
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional - que impede, no caso, de aferir a tempestividade ou não do 
Recurso de Revista acarreta, irremediável e imediatamente, o não
conhecimcnto do agravo, vez que a omissão não pode ser convertida 
em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que essencial, a 
teor do que dispõem o inciso X da supracitada Instrução Normativa e 
o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI R R -627J32/2000.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARLI DOS ANJOS 
: DR. CARMINDA IGLESIAS MONTEI

RO PEREZ
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-627.328/2000.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARINA SAKAMAE DA COSTA 
: DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS 
: BANCO DO ESTADO DE SÂO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURAÇÃO 
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVANTE. DOCU
MENTO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IRREGULAR DO INS
TRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. E M SE TRATAN
DO DE DOCUMENTO NECESSÁRIO À CORRETA E  REGULAR 
FORMAÇÃO DO Agravo dc instrumento, É NECESSÁRIA A sua 
AUTENTICAÇÃO . In casu, a procuração outorgada ao advogado do 
Agravante não contém a chancela cartorial ou a conferência do órgão 
judicante, quando diz o inciso IX da IN n° 16/99 do TST que "..As 
peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo 
do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso..." Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Ausência de pressu
posto extrínseco do cabimento do agravo de instrumento. Auten
ticação. (arts. 365, III, do CPC e 830 da CLT e inciso X  da Instrução 
Normativa 06/96 desta Corte). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.329/2000.2 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: HELENA MARTINS 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. NATALKA CHAPRAN SZANZ

RON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.333/2000.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
FORD BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA
DORIVAL PEDRO DOS SANTOS 
DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL
MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.334/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ ANTÔNIO IRIAS DE OLIVEIRA 
: DR. SILVIO QUIRICO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5a, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-627J35/2000.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: SÉRGIO DOS SANTOS PARRA 
: DR. ENZO SCIANNELL!

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não sc conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AÍRR-627.336/2000.6 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
NORTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL 
ZARZANA
NICANOR OTÁVIO MINELL1
DR. LINDA CRISTINA BELUSCI DA
CONCEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.349/2ÍK! .1 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 4A TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COTEM IN AS DO NORDESTE S.A. 
COTENE
DR. EDIVALDO F.NGRÁCIO DA SIL
VA
DAR1VALDO TEIXEIRA DE MELO 
DR. CARLOS ROBERTO DE MEDEI
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-627.350/2000.3-T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: RAIMUNDO FERREIRA PONTES 
: DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN

DE DO NORTE - CODERN 
: DR. GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊ

GO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece- de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT. com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.351/2000.7 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV
DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
IRANY DE MEIRA BARBOSA 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 71, § r ,  DA LEI 8.666/93. PROVIMENTO. A juris
prudência desta Corte vem trilhando o entendimento de que o Enun
ciado 331 do TST não foi editado à luz do disposto na Lei 8.666/93, 
não se aplicando, portanto, às hipóteses em que seja adotado o pro
cedimento ali previsto. Agravo de Instrumento provido, em seu efeito 
meramente devolutivo.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

A IRR-627.354/2000.8 - TRT DA 1T  R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
ABÍLIO BRAZ
DRA. MARIA DA PENHA BOA 
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA 
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO 
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO
(ES)

ADVOGADO : DR. ARTÊNIO MERÇON

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1) AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO. A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça que pre
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de
negado pelo juízo atl quem, a exemplo da falta da certidão de pu
blicação do acórdão regional - que impede, no caso, de aferir a 
tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta, irremediável 
e ¡mediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada 
Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. 2) AUSÊNCIA 
DA CÓPIA DO COMPROVANTE DO RECOLHIM EN TO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS. Não-observância da obrigação imposta 
pelo artigo 897, § 5", inciso I, da CLT. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.362/2000.5 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOSÉ RICARDO BOTELHO 
: DRA. RODRIGO DE ASSIS SOUZA 
: JOSÉ RUFINO DA SILVA 
: DRA. SANDRA DA ASSUMPÇÃO SA 

RAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A ÍRR-627.507/2000.7 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ROSANE MARIA GOMES DUARTE 
: DR. SÉRGIO LUIZ DA COSTA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b”, da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.508/2000.0 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
MARIA REGINA HESKETH NOBRE 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PRECEITO  DE O RIG EM  AUTÓNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B, DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais dc um Tribunal Regional do Tra
balho (art. 896, b. da CLT) e, cm sequência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso dc revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO 

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S)

AIRR-627.511/2000.0 - T R T  DA 7“ R E- PROCESSO
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE RELATOR 
FONTAN PEREIRA
JOÃO RODRIGUES SOBRINHO E OU- AGRAVANTE(S) 
TROS
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN- ADVOGADO 
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE- AGRAVADO(S)
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. À deriva dos pressupostos próprios, 
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

: AIRR-627.523/2000.1 - T R T  DA 7” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MANOEL INÁCIO DE MESQUITA E 
OUTROS

. DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS

: ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. À deriva dos pressupostos próprios, 
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.516/2000.8 - T R T  DA 7” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ 
PEREIRA PEIXOTO 
LIDUÍNA ZÉLIA COSTA LIMA E OU
TRAS
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.525/2000.9 - T R T  DA 7* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FRANCISCO ARCELINO DO CARMO 
DR. HARLEY XIMENES DOS SAN
TOS
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
DO PORTO ORGANIZADO DE FORTA
LEZA - OGMO
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. À deriva dos pressupostos próprios, 
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.517/2000.1 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BRASIL REGIONAL COMÉRCIO DE 
MALHAS E ALIMENTOS LTDA.
DRA. MARIA MIRIAN OTONI MARI
NHEIRO
JOSÉ IVIO FERNANDES DE BARROS 
DR. SEBASTIÃO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.518/2000.5 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: DURVAL MATIAS DOS SANTOS 
: DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.527/2000.6 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
CLAUDINEI BENTO PAULINO
DR. MARISTELA MAMEDE CORRÊA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.528/2000.0 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

: DR. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO

: JO SÉ LUIZ TEIXEIRA TRINDADE 
: DR. GERALDO DOS REIS OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-627.519/2000.9 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ESCOLA JESUS MENINO LTDA.
: DR. ANTÓNIO FERNANDO RORIZ 
: ALTAMIRO GIMENES JUNIOR 
: DRA. CÁCIA ROSA DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É  CA BÍV EL COM 
PLEMENTAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E  DA O .J. 
139/TST. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complemcntação de depósito em recurso 
posterior, observado o vajor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A O.J. 139 da SDI, 
por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a parte re
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido 
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito 
recursal, efetuado para a interposição dc recurso ordinário, somente 
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da 
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se 
a adição dos valores estabelecidos para a interposição dc recurso 
ordinário c de recurso de revista não redundar em valor igual ou 
superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes - de
verão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos 
apelos, sob pena de deserção. Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.



S e ça o  1 Diário da Justiça7 6 4 n° 125-E, sexta-feira, 30  de junho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.530/2000.5 - TRT DA 18* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 
BEG

DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE 
ABREU
ROBERTO MOUZINHO FERREIRA 
DR. JO SÉ FERREIRA LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.531/2000.9 - TRT DA 18* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JAINE MARY MÁRCIA MOREIRA 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: DR. ANA MARIA MORAIS

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO  : AIRR-627.534/2000.0 - T R T  DA 18a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)

RELATOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

AGRAVANTE(S) : THERMAS DAS CALDAS CONSTRU
TORA E INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO R. MAGALHÃES
AGRAVADO(S) : PAULO BARBOSA DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.S35/2000.3 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: GIAROLA CONSTRUTORA LTDA.
: DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO ME

DEIROS
: ÂNGELO LOPES DO NASCIMENTO 
: DR. VANDERCI DOMINGUES DA CU

NHA CAETANO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOíS)
ADVOGADO

: AIRR-627.536/2000.7 - T R T  DA 18* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: DR. JO SÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: WANDELMIR ALVES MARCELINO 
: DR. JOSÉ DA SILVA SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.537/2000.0 - T R T  DA 18* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
THERMAS DAS CALDAS CONSTRU
TORA E INCORPORADORA LTDA.
DR. VALTER TEIXEIRA JÚNIOR
CÍCERO NOGUEIRA
DR. RENATO R. MAGALHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.539/2000.8 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
JOSÉ ALFREDO DA SILVA 
DRA. MARIA ELIZABETH MACHADO 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO DE GOIÁS - CERNE 
DR. JOÃO EURÍPEDES DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN C IA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-627.55I/2000.8 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI
MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA 

: DR. RODOLFO NUNES FERREIRA 
: HUGO PEREIRA DE JESU S FILHO 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E PROVAS. DESCABIM ENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

: AIRR-627.555/2000.2 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.
: DR. ROBERTO DÓREA PESSOA 
: ANTONIO OLIVEIRA SOUZA 
: DR. ARLINDO ALMEIDA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN C IA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO) S)

ADVOGADO

AIRR-627.556/2000.6 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
MARLENE DE FÁTIMA RAMOS PE
REIRA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. .
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. D EFEITO  DE INS
TRUÇÃO. O recurso de revista tem seu campo de abrangência li
mitado pela realidade a que alude o acórdão regional. Obstado o 
curso do apelo com base em pressupostos intrínsecos de cabimento, 
necessária a oferta de cópia do julgado proferido, inclusive, em sede 
de embargos declaratórios, de forma que se possa verificar a ade
quação de tudo quanto se alega. A ausência de peça essencial à 
compreensão da controvérsia não autoriza o conhecimento do agravo 
(I.N. 16/99-TST; En. 272/TST). Agravo de instrumento não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.558/2000.3 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.
DR. JAIRO MUNIZ POROCA 
IRANDY CORREIA DE SANTANA 
DR. JOSÉ SOARES DE LIMA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece dc Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.560/2000.9 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
ANTÔNIO COSME DE SOUZA 
DR. GERUZA J. TIMOTEO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR .

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-627.561/2000.2 - TRT DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CARLOS ALBERTO AROXA GOMES 
DR. MILTON CUNHA NETO 
RINALDO RAUPP SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização dc seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.563/2000.0 - TRT DA 6“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR 
ANA MARIA COIMBRA GOMES MON
TEIRO
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização dc seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.565/2000.7 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
LATICÍNIOS - COPEL 
DRA. RIVADÁVIA NUNES DE ALEN
CAR BARROS FILHO 
MARCOS VALÉRIO DE SÁ BASÍLIO 
DR. SEVERINO XAVIER DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Inst.j
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR.

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.670/2000.9 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: ELTON JOÃO MARTINELLO 
: DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. rECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. O mandamento contido no 
§ 2° do artigo 896, com a redação dada pela Lei 9.756/98, só autoriza 
o cabimento do Recurso de Revista em execução de sentença, in
clusive em processo incidente de embargos de terceiro, quando a 
decisão proferida pelos Tribunais Regionais do Trabalho, ou por suas 
Turmas, ofender direta e literalmente preceito de norma da Cons
tituição da República. Uma vez que, in casu, a discussão da causa 
ocorreu em nívei infraconstitucional - época própria para o cálculo 
da correção monetária relativa aos salários (artigos 39, da Lei 
8.177/91 c 459, § 1°, da CLT) -, se ofensa constitucional tivesse 
ocorrido, seria ela indireta e reflexa, não viabilizando o seguimento 
do apelo dc natureza extraordinária. Agravo de Instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-627.671/2000.2 T R T  DA 1“ K -> 
GIÃO - (AC. 4A. TUi.M A)
MIN. GUILHERME A 'GUSTO CAPU

O BASTOS
ANCO GNPP S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
DRA. DEBORAH MARIA PRATES 
BARBOSA
ELIZABETH DE SÁ REZENDE
DR. MÁRIO ROBERTO SANTANNA
DA CUNHA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFIC IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova 
regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 
e interpretada por esta Corte por meio da Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento, de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
cujo seguimento foi denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo dc ad
missibilidade e/ou o julgamento do mérito do recurso trancado, como 
a certidão de publicação do v. acórdão referente ao Recurso Ordinário 
- necessária à averiguação da tempestividade dos Embargos de De
claração e, conseqüenlemente, da suposta interrupção do prazo para a 
interposição de Recurso de Revista -, acarreta, irremediavelmente, o 
não-conhecimento do agravo, vez que a omissão não pode ser con
vertida em diligência para suprir-se a ausência de peça, ainda que 
essencial, a teor do que dispõe o item X  da supracitada instrução - o 
qual reproduziu os termos do item XI da Instrução Normativa 06/96. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.672/2000.6 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE G1UDICE 
JOSÉ ANTÔNIO PONTES PEREIRA 
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA 
ALFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do 
Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por 
esta Corte por meio da Instrução Normativa 16 do TST, estabeleceu 
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do 
agravo, a formação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul
gamento do mérito do recurso trancado, como a cópia da certidão de 
publicação dos Embargos Declaratórios opostos acarreta, irremediável 
e imediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõem o item X da supracitada 
instrução - o qual reproduziu os termos do item XI da Instrução 
Normativa 06/96 e o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.673/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
VERA LÚCIA ESPÍRITO SANTO GO
MES
DR. JANAINA SOARES AMARANTE

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.674/2000.3 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MARAVILHA AUTO ÔNIBUS LTDA.
: DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO 
: CLEONISSE DUARTE DOS SANTOS 
: DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFI

NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE
NEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO D E R EV IS
TA. DOCUMENTO INAUTÊNTICO. FORMAÇÃO IRREG U 
LAR DO INSTRUMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. E M
SE TRATANDO DE DISTINTOS OS DOCUMENTOS CONTIDOS 
NO VERSO E NO ANVERSO - despacho denegatório de seguimento 
do R ecurso de r evista e certidão de intimação desta decisão -, É 
NECESSÁRIA A AUTENTICAÇÃO DE AMBOS OS LADOS 
(PRECEDENTES DA SDI : E-AIRR -286.901/96, DJU .26.3.99; E
AIRR -367.781/97.5, DJU . 05.11.99; E-AIRR -405.681/97.1, DJU . 
05.11.99). Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.675/2000.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
ODER FERNANDO ROBERT GOUVÊA 
DR. FERNANDO TRISTAO FERNAN
DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO 
REGIONAL. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO-CONHECI
MENTO DO RECU RSO . A nova regulamentação do Agravo de 
Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte 
por meio de sua Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes 
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for
mação do respectivo instrumento, de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló
gica, há que se concluir que a ausência de qualquer peça que pre
judique o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso de
negado pelo juízo ad quem, a exemplo da falta da certidão de pu
blicação do acórdão regional - que impede, no caso, de aferir a 
tempestividade ou não do Recurso de Revista -, acarreta, irremediável 
e imediatamente, o não-conhecimento do Agravo, vez que a omissão 
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça, 
ainda que essencial, a teor do que dispõem o inciso X  da supracitada 
Instrução Normativa e o Enunciado 272 desta Corte. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.677/2000.4 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
; DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: VÂNIA MARIA ARAÚJO PINHEIRO 

PEREIRA
: DR. JOSÉ RAIMUNDO SOARES MON

TENEGRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IRR-627.681/2000.7 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE INFORMÁTICA LTDA.
: DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: LIGIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
; DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME 
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Agravo dc Petição e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-627.685/2000.1 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MARISTELA GONÇALVES LARA DE 
ÁVILA
DR. ANTENOR JOSÉ FERREIRA 
VILA SÃO JO SÉ BENTO COTTOLEN
GO

ADVOGADO DR. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de
agravo quando o respectivo instrumento carece dc peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.690/2000.8 - T R T  DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 
DR. NABSON SANTANA CUNHA 
NACIONAL EXPRESSO LTDA.
DR. PAULO HENRIQUE DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.692/2000.5 - T R T  DA 18a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: FLÁVIO ALCÂNTARA DA SILVA 
; DR. VICENTE APARECIDO BUENO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agrave de Ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA DOCUMEN
TAL DESCONSTITUÍDA PELA PROVA TESTEM UNHAL. RE
CONHECIMENTO SOBERANO DO TRIBUNAL a quo. Uma tez 
que o Recurso de Revista visa tão-somente uniformizar a jurispru
dência trabalhista e tnanter a unidade da lei em todo o país, está 
vedado ao Tribunal Superior do Trabalhe) tomar-se uma terceira 
instância ordinária para reexaminar fatos e provas, sob pena de 
comprometimento de sua competência legal. Agravo de Instrumento 
não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.693/2000.9 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

; ROSELY JACINTO DA SILVA 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
; BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. 

BEG
: DR. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. TRASLADO DEFICIEN TE. Inviável é a admissão do
Agravo de Instrumento não instruído com as fotocópias autenticadas 
de todas as peças expressamente arroladas como obrigatórias pelo 
artigo 897, § 5°, I, da CLT e das demais necessárias ao julgamento do 
apelo trancado, entre as quais se inclui a certidão de publicação do 
acórdão regional. -

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIR R-627.694/2000.2 - T R T  DA 15a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
INDÚSTRIA PAULISTA DE MOLDA
GENS DE TERMO PLÁSTICO E FIXO 
LTDA.
DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

AGRAVADO(S) : EDNA MARIA FERREIRA
ADVOGADA ; DRA. MIRAN GEORGES LAHOUD
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE1N STRUM EN TO. RECU RSO  DE RE
VISTA. OFENSA DE D ISPOSITIVO DE LEI FED ERAL. A in
terpretação razoável dada a dispositivo de lei federal afasta a pos
sibilidade do recebimento do Recurso de Revista fundado na alínea 
"c" do artigo 896 da CLT, ante os termos do Enunciado 221 desta 
Corte. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.701/2000.6 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

; MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: EDSON DOS SANTOS 
; DR. LUIS CARLOS GALLO 
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER

CIAL LTDA.
: DR. ROGÉRIO F. H. BROCHETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO EXPO STO NAS 
RAZÕES DO APELO TRANCADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Se a parte, ao inteipor seu Recurso de Revista, fundamenta-se, tão
somente, na ocorrência de divergência jurisprudencial, não pode, em 
sede de Agravo de Instrumento, pretender, sob a alegação de que o 
acórdão hostilizado teria violado dispositivos legais, ver reformado o 
despacho guerreado. In casu, por se tratar de alegação inovadora, 
sequer há que ser conhecido o seu Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-627.702/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
USINA AÇUCAREIRA SANTA LUIZA 
LTDA.
DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT
TO MACHADO 
JOAQUIM PEREIRA DE LIMA 
DR. ELZA TEIXEIRA MAGALHÃES
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DE 
D ISPO SITIV O  CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMEN-
TO. Não tendo o Regional adotado tese explícita sobre o comando 
legal tido como violado, inviável se toma a devolução da matéria a 
esta instância extraordinária, nos termos do Enunciado 297 desta 
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

A1RR-627.703/2000.3 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

RENATO GOMES DA SILVEIRA 
DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que ihe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-627.704/2000.7 - T R T  DA 21a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 

: DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
: MARIA DO SOCORRO FERNANDES 

MOREIRA E OUTROS 
: DRA. ANA THEREZA COSTA DE AL

BUQUERQUE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.708/2000.1 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: LEONES DIAS DA SILVA 
: DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE

REIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-Ó27.709/2000.5 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
JANDER NOGUEIRA JESUS 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-627.710/2000.7 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOÃO BEZERRA DE ALMEIDA 
: DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE

REIRA
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA

ZONAS - CEAM
: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-627.711/2000.0 - T R T  DA I I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SEBASTIÃO FERREIRA DE QUEIROZ 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-627.783/2000.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA
BRÁULIO PAGAN
DR. CLÁUDIO HENRIQUE CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627.760/2000.0 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. LUIZ TADEU D’AVANZO 
DORVIRIA ALMEIDA 
DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 
JARDIM
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. AIRES PAES BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN 
CIAL NÃO CARACTERIZADA. Para alcançar especificidade, os 
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar 
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as 
premissas do caso concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo ló
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. 
Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, 
não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.778/2000.3 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE 
: ANTÔNIO ALCÂNTARA MORAES 
: DR. PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA - DESCABIM ENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA
MENTO. A ofensa à Lei e à Constituição Federal somente merecerá 
análise, em sede extraordinária, se obedecido o requisito do pre
questionamento (Enunciado 297/TST). Desrespeitado pressuposto de 
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins
trumento conhecido e  desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-627.784/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
: DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.785/2000.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: DR. AUGUSTO CARVALHO FARIA 
: CLAUDINAÍDE LULA FIGUEIREDO 
: DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. IM POSSIBILIDADE DE R EV O L
VIM ENTO D E FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQ U ES
TIONAMENTO. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. O recurso de re
vista se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, 
em tal via, já  não são revolvidos fatos e provas, campo em que 
remanesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, 
o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão 
atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados n°s 126 e 297 do 
TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto, para fins de 
uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados não de
monstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados di
ferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas, 
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos. 
Incidência do Enunciado n° 296/TST. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-627.780/2000.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ELIZABETE CELESTE DA SILVA 
: DR. NOBUIUQUI NATO 
: CR SAÚDE 
: DR. INES LUJAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-627.782/2000.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ENESA ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: FRANK ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-627.787/2000.4 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUÍZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
THYRSO FERRAZ DE CAMARGO JÚ 
NIOR
DRA. ROSANA SCHMIDT 
JOÃO EPAMINONDAS SOBRINHO 
DRA. VILMA PIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. DESCABIM ENTO. Não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°), quando 
a Parte sequer indica qual o preceito constitucional que entende vio
lado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.055/2000.1 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: D1JAIR MARTINS MARQUES 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIO LTDA.
: DR. SÉRGIO CUPERTINO MARQUES 
: ZUCARINO CORRETORA DE VIDA, 

CAPITALIZAÇÃO, SAÚDE E PREVI
DÊNCIA LTDA.

: DR. LUCIANA BARBOSA DE ASSIS
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-628.059/2000.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MANOEL JACINTO FILHO (ESPÓLIO 
DE)

: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
JORDÃO

: ANGLO ALIMENTOS S.A.
: DRA. MÁRCIA APARECIDA BRESAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI
MENTO. Não se conhecede Agravo de Instrumento interposto quan
do já  decorrido o prazo previsto na alínea b do art. 897 da CLT.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.061/2000.1 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.
DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR 
WALDOMIRO CORRÊA JÚNIOR 
DR. ALESSANDRA MARQUES DE LI
MA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. MERA REPETIÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO DO RE
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
PRÓPRIA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Embora o artigo 
899 da CLT assinale que os recursos devem ser interpostos por 
simples petição, isso não significa que a parte recorrente esteja dis
pensada de oferecer as razões que fundamentam o apelo. Assim, 
tratando-se de Agravo de Instrumento, a conseqüência é que o apelo 
deve ser minutado com suas próprias razões e não ser mera repetição 
da fundamentação do Recurso de Revista. Consequentemente, o si
lêncio em tomo dos fundamentos utilizados pelo despacho agravado 
leva a manutenção do que sedimentado. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.066/2000.0 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
CEZAR LOPES DE SOUZA
DR. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-
DE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.067/2000.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ADEMAR FRANCISCO DO NASCI
MENTO
DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA 
SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re
gulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei 9.756/98 e 
interpretada por esta Corte por meio de sua Instrução Normativa 16, 
estabeleceu que as partes deverão promover, sob pena de não-co
nhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de mo
do a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de 
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e o jul
gamento do recurso denegado pelo juízo cul quem, a exemplo da falta 
da certidão de publicação do acórdão regional - que impede, no caso, 
de aferir a tempestividade, ou não, do Recurso de Revista -, e desde 
que a informação contida naquela peça não seja suprida por outro 
meio -, acarreta, irremediável e imediatamente, o não-conhecimento 
do Agravo, vez que a omissão não pode ser convertida em diligência 
para suprir a ausência de peça, ainda que essencial. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-628.062/2000.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COMERCIAL SEIS DE OURO LTDA.
: DR. JOÃO LUIZ FERRETE 
: JOSÉ CARLOS ARGUELLO 
: DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 
: CASA NOBRESA DISCOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento interposto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. 
TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO DO R E 
CURSO. A nova regulamentação do Agravo de Instrumento, trazida 
pela Lei 9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio de sua 
Instrução Normativa 16, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Por dedução lógica, há que se concluir 
que a ausência de qualquer peça que prejudique o juízo de ad
missibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo juízo Ml 
quem, a exemplo da falta da certidão de publicação do acórdão 
regional - que impede, no caso, de aferir a tempestividade ou não do 
Recurso de Revista -, acarreta irremediável e imediatamente o não
conhecimento do Agravo, vez que a omissão não pode ser convertida 
em diligência para suprir a ausência de peça, ainda que essencial, a 
teor do que dispõem o inciso X  da supracitada Instrução Normativa e 
o Enunciado 272 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.180/2000.2 - T R T  DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE 
OLIVEIRA
CÉLIA TUBAY AVELLAR SAMPAIO 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-628.181/2000.6 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JR. 
WALDEM1RO BERNADO DA SILVA 
DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-628.064/2000.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO 

: DR. WILTON ROVERI
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

VERA APARECIDA CASSIANO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à 
sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESCABIM ENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra 
çados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de 
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.187/2000.8 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: CARGILL CITRUS LTDA.
: DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA

MARGO
: ROBERTO AMBROSIO DOS SANTOS 
: DR. STEVE DE PAULA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEX A M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. A RESTO S IN ESPECÍFICO S. A ne
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces
samento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Inexistíndo, no 
acórdão, manifestação clara cm tomo da tese que o litigante sustenta, 
decai o requisito do prequestionamento, inspirado pelo Enunciado 
297/TST. Descabido o recurso, quando lastreado em dissenso ju
risprudencial, se os areslos ofertados para cotejo são inespecíficos, na 
dicção do Enunciado 296 do TST, ou oriundos de órgão impróprio 
(CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-628.196/2000.9 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: STARRETT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. MARCELO PEREIRA GOMARA 
: ANTONIO CARLOS DE MOURA 
: DR. CRISTINA DE FÁTIMA DALDON 

LOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. R EEX A M E DE FATOS E  PROVAS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. A necessidade do reexame de fatos e 
provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun
ciado 126/TST. Inexistindo, no acórdão, manifestação clara em tomo 
da tese que o litigante sustenta, decai o requisito do prequestio
namento, inspirado pelo Enunciado 297/TST. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.199/2000.0 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
PEDRO PIERRÔ (ESPÓLIO DE)
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
EMÍLIO MASAHARU YAMAUCHI 
DR. ÉZIO DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

AIRR-628.200/2000.1 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ROSALINA TORRES BIELUCZYK 
DRA. DANIELA ANTUNES LUCON 
IMPAR IMOBILIÁRIA E PARTICIPA
ÇÕES S.C. LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo dc Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-628.202/2000.9 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
AGROPECUÁRIA SÃO BERNARDO 
LTDA.
DR. REGINA HELENA BOR1N DA SIL
VA
RUBENS CORRÊA DA COSTA (ESPÓ
LIO DE)
DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-628.221/2000.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A. E OUTROS
DR. VITO PALO NETO
JOSÉ ALVES DA SILVA
DR. JOÃO LUIZ MOTTA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESA À 
CONSTITUIÇÃO FED ERA L. DESCABIM ENTO. Na ausência de 
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera 
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 
2o). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-628.222/2000.8 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN, ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ EDILSON DA SILVA 
: DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS 
: SOUZA CRUZ S.A.
: DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ^T E M P E ST IV ID A 
DE. Não sc conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o fluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-628.390/2000.8 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MOACYR FACHINELLO 
: JOELSON ALVES DE ARAÚJO 
: DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL

VES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidões de publicação dos 
acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos Embargos de 
Declaração. Obrigatoriedade. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIR R-628.391/2000.1 - TRT DA 9° R E
GIÃO - (AC, 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: CLARABELA PRODUTOS ALIMENTÍ
CIOS LTDA.

: DRA. MÔNICA XAVIER GAMA 
: EDGAR GOMES DOS SANTOS 
: DR. CARLOS WALTER MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não sc conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-629.961/2000.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. JOSÉ ARMANDO NEVES CRAVO 
: JOÃO BATISTA MARTINS 
: DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-629.962/2000.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ EDSON DE PINHO 
: DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN

TOS CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-629.966/2000.5 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS
OSNIR JÚLIO HANCKE
DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
agravo, quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias 
à sua formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação 
que lhe foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do 
acórdão proferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agra
vo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.103/2000.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.
DR. PAULO LEIRSON RIBEIRO DE 
ALMEIDA
ARISTÓBULO DEMÓCRITO BERNAR
DO
DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA

D ECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN C IA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-630.104/2000.7 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MARIA LÚCIA FREITAS NEVES 
DR. JORGE COUTO DE CARVALHO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO D IVERGEN TE 
DE PREC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, " b " ,  DA CLT. Ao pretender-se a interpretação divergente 
de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária 
será, antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em 
território abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional 
do Trabalho (CLT, art. 896, b). Deixando a Parte de comprovar a 
ocorrência de tal condição, impossível o processamento do recurso de 
revista por divergência jurispmdencial. Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.105/2000.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA
ÇÃO DO RIO DE JANEIRO 
CEHAB/RJ
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
AILTON RIBEIRO E OUTROS 
DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-630.107/2000.8 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. CRISTIANNE CORDEIRO CAN
TREVA
FRANCO MARCHESE 
DR. FÁBIO SANTOS AMARO 
COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 
DR. MÁRCIO BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE 
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.108/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
RICARDO QUARESMA BITTEN
COURT (ESPÓLIO DE)
DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI
NULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.109/2000.5 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO 
RIO DE JANEIRO
DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE 
ARAÚJO
VICTOR MAURO PERES LEMOS 
DR. JOCIVALDO LOPES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-630.110/2000.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

AGRAVADO(S) : CARLOS ALBERTO ABRANTES
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. INTERPRETAÇÃO D IVERGEN TE 
DE PR EC EITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B, DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, pela unicidade de visão 
do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autônoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho(art. 896, b, da CLT) e, cm sequência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idôneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-630.111/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR. JOSÉ OLINTO DE ARRUDA CAM
POS
FRANCISCO CARLOS DA COSTA MA
GALHÃES
DR. EUGÊNIAJIZETTI ALVES BEZER
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-630.112/2000.4 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO BOZANO SIMONSEN S.A. ,
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS VE

LOSO
: DR. JORGE MONTEIRO VALDEV1NO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. AUSÊNCIA D E PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.113/2000.8 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO BOAVISTA INTERATLÃNTICO 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
NELSON AYUB PINHEIRO
DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA BOTELHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-630.114/2000.1 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
GILBERTO DOS SANTOS FREITAS E 
OUTRO
DRA. CARLA GOMES PRATA

AGRAVADO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS 
APRESENTADAS. Não se conhece de agravo de instrumento, quan
do as peças apresentadas para sua formação não vêm autenticadas. 
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu 
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R -630 .il5/2000.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: ÉLVIO DAMASCENO MACIEL 
: DRA. FLÁVIA BIVAQUA DE ARAÚJO 

PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA D E AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Àgravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.124/2000.6 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO SUDESTE S.A.

: DR. ROBSON FORTES BORTOLINI 
: JOÃO ROMERO MARIANO 
: DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA 

CARVALHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA D E PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.129/2000.4 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ALINE GIUDICE 
MARLISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA - DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE 
DE PRECEITO  DE O RIG EM  AUTÔNOMA. LIMITAÇÃO DO 
ART. 896, B, DA CLT. O recurso de revista não pode ser utilizado 
como segundo recurso ordinário. Seu cabimento- está restrito à ne
cessidade de uniformização jurisprudencial, peia unicidade de visão

do próprio Direito. Ao pretender a interpretação divergente de cláu
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, necessária será, 
antes, a evidência de que a norma autónoma tem eficácia em território 
abrangente das jurisdições de mais de um Tribunal Regional do Tra
balho(art. 896, b, da CLT) e, em seqüência, que seja instaurada a 
divergência, mediante paradigmas idóneos e específicos, na forma da 
alínea a do dispositivo consolidado. Interposto à deriva dos requisitos 
traçados pelo art. 896 da CLT, não se dá impulso a recurso de revista. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.130/2000.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
JOSÉ DIAS LUPARELLI
DR. JORGE SANTANNA ANTUNES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. REEXA M E DE FATOS E  PROVAS. DESCABIMENTO.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.131/2000.0 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL LT
DA.

: DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
: AYRES DE SOUZA 
: DR. WANDERLEI MOREIRA DA COS

TA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INS
TRUM ENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS 
APRESENTADAS. Não se conhece de agravo de instrumento, quan
do as peças apresentadas para sua formação não vêm autenticadas. 
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu 
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.154/2000.0 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
: ENEIDA DE OLIVEIRA MAFRA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIA IS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-630.155/2000.3 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BIRUTA COMEDORIAS DO MAR LT
DA.

: DR. CARLOS CALLADO 
: FERNANDO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. JOSÉ AMARO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
dc Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-630.156/2000.7 - TRT DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN
CIA SOCIAL
DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
CATARINA MARIA FERREIRA 
DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. Na ausência de expressa e direta vio
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista, 
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de 
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-630.158/2000.4 - T R T  DA 6* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TCA - TECNOLOGIA EM COMPONEN
TES AUTOMOTIVOS S.A.
DR. DANIELLE MOURY FERNANDES 
DA FONSECA
EMILIANO MACÁRIO DO NASCIMEN
TO
DRA. LOURICE ASSEKER SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-630.161/2000.3 - TRT DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU
LAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COHAB

DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
RENATO JOSÉ GOMES DE MOURA 
DR. ELIAS GIL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE
ÇAS ESSEN CIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, 
quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte 
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo 
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADA . 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

AIRR-630.262/2000.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ARLETE MACHADO SOARES E OU
TRO
DRA. SALETE CONCEIÇÃO DA 
CRUZ
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins 
truniento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. DESCABIM ENTO. DECISÃO MOLDADA À JU R IS
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO  TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uni
formização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á 
no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for 
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em 
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz 
óbvia -, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT, e no 
Enunciado 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4“, 
do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-630.263/2000.6 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA 
SILVA

: DRA. NELMAR MENEZES GONÇAL
VES

: PRÊMIO CONSTRUTORA LTDA.
: DRA. ANA GABRIELA DE ARAÚJO 

PEREIRA BURLAMAQUI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN TEM PESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado 
após o tluxo do prazo a que alude o art. 897, alínea "b", da CLT. 
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADQ(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-630.270/2000.0 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: EUFRÁSIO CAMPOS GOUVEIA E OU
TROS

: DRA. SANDRA DA SILVEIRA BIAN
CHI

: BARTOLOMEU CLEMENTE BATISTA 
: DR. IVANILDO FELIX DOS SANTOS 
: CERÂMICA JAPARAT1NGA LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA - DESCABIM ENTO. ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  SE 
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa c 
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de 
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo 
de instrumento conhecido e desprovido.


